
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLII-I'!• 38 QWNTA-FEIRA, 25 DE JUNHO DE 1987 BRASiUA-DF 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Humberto 

Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 1'1• 56, DE 1987 

Autoriza a Prefeitura M.unldpal de Santa Bárbara d'Oeste, Estado de São Paulo, a 
contratar operação de crédito no valor correspondente, em c:ruzados, a 15.455,00 Obrigações 
do Tesouro l'ladonal- OTN. 

Art. 1' É a Prefeitura Municipal de Santa Bárbara d'Oeste, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 
2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezembro de 1985, 
ambas do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
15.455,00 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, destinada à implantação de unidades pré-escolares AO 

municipio. 
Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 24 de junho de 1987. -Senador Humberto Lucena, presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, promulgo a seguinte _ _ __ _ _ _ __________ _ 

RESOLUÇÃO N• 57, DE 1987 
Autoriza a Prefeitura M.unlclpal de Capanema, Estado do Paraná, a contratar operação 

de crédito no valor de Cz$ 4.256.000,00 (quatro milhões, duzentos e cinqüenta e seis mU 
cruzados). 

Art. 1• É a Prefeitura Municipal de Capanemã, Estado do Paraná,_ nos termos do artigo 2• da Resolução 
n• 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de ez$ 4256.000,00 (quatro milhões, duzentos e cinqüenta 
e seis mil cruzados), junto ao Banco do Estado do Paraná, este na qualidade de agente financeiro da operação, 
destinada à exe<:ução de obras de infra-estrutura urbana compreendendo: pavimentação asfáltica, aquisição de terrenos, 
recuperação de microssistema de água potável e equipamento comunitário de saúde no municipio. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 24 de junho de 1987. -Senador Humberto Lucena, Presidente. 
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PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor ExecutivO 

LUIZ CARLOS DE BASTOS 
piretor Administrativo 
JOSECLER GOMES MOREIRA 
Diretor Industrial 
LINDOMAR PEREIRA DA SILVA 
Diretor Adjunto 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO W+ z·• 
Impresso sob a responsabilidade da Me:i.il clm Sel'laalo Federal 

ASSINAT\JflAS 

Semestral .................................................. Cz$264,00 
Despesa d postagem .................................... Cz$ 6(;,00 

(Via Terrestre) 330 00 
TOTAL ' 

Exemplar A nJso ............................. -~........ Cz$ 2.00 
Tiragem: 2.2'Wm eJGei'Tlplares. 

Façó Saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e éu, Humberto 
Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 1'1• 58, DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Munldpal de Anastádo, Estado do Mato Grosso do Sul, a contra­
tar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 9.117,74 Obrigações do 
Tesouro Nacional- OTN. 

Art. 1 • É a Prefeitura Municipal de Anastácio, Estado do Mato Grosso do Sul, nos termos do artigo 2<' 
da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas 
do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 9.117,74 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, destinada à implantação de mercado público no município. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 24 de junho de 1987. -Senador Humberto Lucena, Presipente. 

l-ATA DA 37• SESSÃO, EM 24 DE 
JartHO DE 1987 

!.1.-i\13ERTURA 

12-EXPEDIENTE 

1.2.1-Olidos do Sr. Primeiro-Secre­
tário da cam.n. dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autó­
grafos dos seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n'~ 21187 -Com­
plementar (n9 236/84, na Casa de origem), 
que declara não sujeitas à contribuição inci-_ 
dente sobre o produto rural para o custeio 
do Prorural, as indústrias pesqueiras. 

-Projeto de Lei da Câmara n• "22/87 (n• 
8.057/86, na Casa de origem), que conc_ede 
imunidade tributária às instituições que 'men­
ciona, toma impenhorá~is os seus bens e 
dá outras providências. 

-Projeto de Lei da ·Cànlara ri9-23/87 (n9 
132187, na Casa de origem),-qUe altera o valor 
do vencimento do cargo que especifica e dá 
outras providências. 

sOMARio 
-Projeto de Decreto Legis]ativo n9 2/87 (n9 

153/86, n"'Câmara dos Deputados), que apro­
va o ~.da Convenç&o das Nações Unidas 
contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Pe­
J'fas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, 
aprovado por consenso na XXXIX Sessão 
(1984) da Assembléia "Geral das Nações Qni. 
das, e assinada em 23 de setembro de 1985, 
na sede das Nações (}nl~. em Nova Iorque. 

~Projeto de Decreto Legislativo n' 3/87 (n• 
126/86, na Câmara dos Deputados), que apro­
Wl_O texto_ do Acordo de _COOperação Cultural 
e Educacional entre o. Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da RepúbUca 
Popular da China, celebrado em Brasília. a 
1" de novembro de 1985. 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 4/87 (n'~ 
131/86, na Câmara dos Deputados), que apro­
va os textos do Pacto lnterru'ldonal sobre Direi­
tos CMs e Políticos e do Pacto Internacional 
sobre DireitOs Econômicos, Sociais e Cultu­
rais, ambos aprovados, junto com o Protocolo 
Fatúltativo relativo a- esse último Pacto, na 

XXI sessão (1966) da Assembléia Oeral das 
Nações Unidas. 

1.2.2 -Leitura de Resolução 

- N9 59187, que cria Comissão de Inqué­
rito, composta de 9 membros, para o fim de, 
no prazo de 60 diaS, apurar aS lriegularidades 
e seus responsávéis pelas importações de ali­
mentos, -por órgãos goveiTUÜnentais. 

1.2.3-Leitura de Projeto 

-Projeto de Lei do Senado n" 22/f57, do 
Senador Carlos Chiarelli, que altera a legisla­
ção tributária federal, para revogar incentivos 
fiscais relativos à exploração de empreendí­
mei1tos industriais petroquímicos na área de 
atuação da Sudene, e dá Outras providências. 

1.2.4 -Comunicações da~ 

- Recebimento dos OficiOs n~ S/20 a 
23/87, dC)S prefeitos municipais d"e Belo Hori­
zonte-MO, Canelas-RS, Sarandi e Arapon­
gas - PR, solidtando retificação das Resolu­
ções n~ 250, 337, 391, de 1986, e 35/87. 
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que autbrizar~ aqueles municípios 21 contra­
tarem operações de crédito. 

-Indicação do Senador Luiz Viana para 
comparecer à Reunião Conjunta dos Parla­
mentares Europeu e Latino-Americano. que 
se realiza em Lisboa, Portugal. AprovadL 

1.2.5-Comunlcaçio 

-Do Senador Luiz V18na, de que se ausen­
tará do País. 

1.2.6- Dlsctnoo elo Ellpedlente 

SENADOR fi' AMAR FRANCO, como Uder 
do PL - Retenção, por pwte do Governo, 
do Imposto sobre Transportes Rodoviários, 
devido aos municípios. 

SENADOR C1RLOS Of/IIREW. como U­
der do PFL-Tece considerações sobre pro­
jeto de lei que apresenta, revogando incentivos 
fiscais às indústrias petroquímlcas na área de 
atuação da Sudene. 

SEI'IADOR MANSUETO DE LAVOR -
PMDB-PE -A inoportuni_dade da remessa, 
pelo Executivo, do projeto de lei regulando 
a organização sindicaJ. 

1.3-0RDEM DO DIA 

1.3.1 -Requerimento 
N9 94/87, do Senador José Fogaça, de in­

versão da Ordem do Dia. Prejudicado por 
falta de quorum para votação, após usarem 
da palavra os Srs. Jarbas PassarinhO,José Fo-­
gaça, João Menezes, Alexandre Costa; tendo 
feito declaração de voto o Sr. Mário Maia. 

1.3.2-Ordem elo Dlo · 

-Projeto de Lei da Câmara n9 14/87 (n" 
125/87, de iniciativa do Senhor Presidente da 
República), que concede isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados -IPI, na aqui­
sição de automóveis de passageiros, e dâ_ ou­
tras proyidências. Votação adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 16/87-DF, 
que acrescenta dispositivos à Lei n9 5.619, de 
3 de novmebro de 1970, que dispõe sobre 
vencimentos, indenlzações, proventos e ou­
tros direitos da Polícia Militar do Distrito Fede­
ral, e da outras providênci.i"S. votAção adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n• 56187, que auto­
riza o Governo do E!tado de Rondôrda a con­
tratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 150.000,00 OTN. Vota­
ção adiada por falta de quonun. 

-Projeto de Resolução n9 10187, que auto­
riza o Governo do Estado do Pará a alienar 
à empresa Senta Maria Agro-Indústria Uda. 
terras públicas de sua propriedade, localizadas 
no Município de Moju e medindo até 12.000 
ha (doze mil hectares). Votação adiada por 
falta de ..,orum. 

-Projeto de R55?luçáo n" 42/87, que auto­
riza o Governo de Mato Grosso a ratificar a 
alienação de terras de que trata o Processo 
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INCRM>f Corumbá n• 763R5, de interesse 
do Senhor Horácio Sabino COimbra. Votaçio 
.... da por falta de quomm. 

-Projeto de Resolução n" 63/87, que auto­
riza a Prefeitura Municipal de Canindé do São 
Francisco, Estado de Sergipe, a contratar ope­
ração de crédito no valor, em cruzados, equi­
valente a a823,16 OTii. Votação adiada por 
falta de QUOI'UIIl. 

-Projeto de Resolução n9 64/87, que auto­
riza o Governo do Estado do Amazonas a con­
tratar operação de crédito no valor correspon­
dente a 422.932,33 OTN. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n• 65/87, que auto­
riza a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Nor-­
te, Estado do Ceará, a contratar-operação de 
crédito no valor, em cruzados, equivalentes 
a 74256.09 OTN. Votação adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto de Resolução n~" 66/87, que auto­
riza a Prefeitura Municipal de Cuiabá, Estado 
de Mato Grosso, 21 contratar operação de cré-­
dito no valor, em cruzados, equivalente a 
202.760,53 orn. Votaçio adiada por falta 
dequorum. · 

-Projeto de Resolução n'~" 67/87, que reti­
fica a Resolução n~ 191/86, que autorizou a 
Prefeitura Municipal de Aparecida de Goiânia, 
Estado de Goiás, a contratar operação de cré­
dito no valor de Cz$ 8.512.000,00 (oito mi­
lhões, quinhentos e doze mil cruzados), Vota~ 
çio adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n~ 68187, rerratifica 
a Resolução n9 244/86, que autorizou a Prefei­
tura Municipal de Catnpo Grande, Estado do 
Mato Grosso do Su], a contratar operação de 
créd~onovalordeCz$155.657.060,80(cento 
e cinqüenta e cinco milhões, oitocentos e cin­
qüenta e sete mU, sessenta cruzados e oitenta 
centavos). Votação adiada por falta de quo­
rum. 

-Projeto de Resolução n• 69/1>/, que rerra­
tifica a Resolução n' 322/86, que autorizou 
a Prefeitura Municipal de Serra. Estado do Es­
pírito Santo, a contratar operação de crédito 
no valor de Cz$127.680.000,00(centoevinte 
e -sete milhões seiscentos e oitenta mil cruza­
dos). Votllção adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n97Q/87, que auto­
riza a Prefeüura Municipal de MartinópoUs, Es­
tado de São Paulo, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a a478,18 OTN. Votaçio adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto.. de Resolução n9 71/87, que auto­
riza a Prefeitura Municipal de ltatiba, Estado 
de São Paulo, a contratar operação de crédito 
no valor de Cz$ 21280.000,00 (vinte e wn 
mdhões, duzentos e oitenta mil cruzados). Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução fl9 72/87, que auto­
riza a Prefeitura Municipal de Dois VIZinhos, 
Estado do Paraná, a contratar operação de 
créd~o no valor de Cz$ 3.721.576,00 (três mi-
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lhões setecentos e vinte e wn mil, quinhentos 
e setenta e seis cnwodos). V<>Wçio -
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n• 73187, que auto­
riza a Prefeitura Municipal de Dom Aquino, 
~do Qo_ ~ Grosso, a contratar operação 
de crédito no va!or cOrrespondente, em cruza­
dos, a 37 A27,00 OTN. V<>Wçio adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n' 74/f>/, que reti­
fica a Resolução n' 32187, que autorizou a 
Prefeitura Municipal de Barbosa Ferraz, Esta­
do do Paraná a contratar operação de crédito 
no valor de ez$ 3.721.576,00 (três milhões, 
setecentos e vinte e um mil, quinhentos e se­
tenta e seis cruzados~ v~ - por 
falta de ..,orum. 

-Projeto de Resolução n9 75/f57, que reti­
fica a Resolução n" 330/86, que autorizou a 
Prefeitura Municipal de Alegrete. Estado do 
Rio O~de do Sul,. a CÇ)Iltratar operação de 
crédito no valor de ti$ 20.726.400,00 (vinte ~ 
milhões setecentos e vinte e seis mü e quatro­
centos cruzados. Votação acUada por falta 
de quC)IUID. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 16187 (n• 
113/87, na Casa ~de origem), de iniciotiva do 
Senhor Presidente da República, que dispõe 
sobre a administraçc1o do Território Federal 
de Fernando de Noronha e dá outras proVI­
dências.- enc:emoda,após parecer 
proferido pelo Senador Mauro Benevides, de­
vendo a votação ser feita na sessão seguinte, 
tendo usado da palavra o Senador Itamar 
Franco. 

-Projeto de Resolução~ 278/86, de auto­
ria da Comissão Diretora, que cria, no Senado 
Federal, o Centro de Informação em AdminiS~ 
tração Legislativa e dá outras providências. 
Dlocusaio- por falta de qu«Um 
para votação do Requerimento n~" 95/87. 

-Projeto de Resolução n• 62/87, de autoria 
da Comissão Diretora, que dispõe sobre a criaM 
çiio de órgãos na estrutura administrativa do 
Senado federal e dá oulras providências. Dlo­
cusaio encemoda, após parecer proferido 
pelo Senador fnmcisco Roüemberg, devendo 
a votação ser feita na sessão seguinte. 

-Mensagem n• 425/86 (n' 592/86, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de São Miguel Alei­
xo, Estado de Sergipe, o contratar operação 
de _crédito no valor correspondente, em cruza­
dos,o17.646,320TN.Enc:en'adaadlocu.a­
são do Projeto de Resolução n~" 76/87, ofere­
cido pelo Senador Francisco Rollemberg em 
parecer proferido nesta data, devendo a vota~ 
ção ser feita na próxima sessão. 

-Mensagem n~ 525/86 (n9 734/86, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autori· 
zada a Prefeitura Municipal de Mauá, Estado 
de São Paulo, a contratar operaç!o de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
97.537,67 OTN. Encemoda a dllcuuio do 
Projeto de Resolução f19 77/87, oferecido pelo 
Senador José Fogaça em parecer proferido 
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nesta data, devendo a vqtação ser feita na ses­
são seguinte. 

-Mensagem n~ 101/87 (n~ 161/87, na ori~ 
gem), relativa à proposta para que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de Campinas, Esta­
do de São Paulo, a contratar operação de cré~ 
dito no valor de Cz$ 519.286352,00 (quinhen­
tos e dezenove milhões, duzentos e oitenta 
e seis mil, trezentos e cinqüenta e dois cruza. 
dos). Encenada a dfscuuão do Projeto de 
Resolução no 78/87, oferecido pelo Senador_ 
José Fogaça em parecer proferidO nesta data,­
devendo _a votação ser feita na próxima sessão. 

-Mensagem n9 102/87 (n"' 162/87, na oli· 
gem), relativa à proposta para que seja autori­
zado o -Governo do EStado de Santa Catarina 
a contratar operação de crédito no valor de 
Cz$ 414.960.000,00 (quatrocentos e_(juatorze 
milhões, novecentos e sessenta mil cruzados). 
Encenada a dlscussáo do Projeto de Resolu­
ção n9 79/87, oferecido pelo Senador Affonso 
Carmago -e"fil parecer PrOferido nesta data, de­
vendo a votação ser feita na sessão seguinte. 

-Oficlo n• 5/15 (n• lf4/87, na origem), 
relativo à proposta para que seja retificada a 
Resolução n9 329, de 4 de dezembro de 1986, 
que autorizou a Prefeitura Municipal de Guara­
puava, Estado do Paraná, a contratar operação 
de crédito no valor de Cz$ 63.840.000,DO (ses- -
senta e três milhões, oitocentos e quarenta 
mil cruzados). Encerrada a discussão do 
Projeto de Resolução rf -80/87, oferecido pelo 
Senador Leite Chaves e-m parecer proferido 
nesta data, devendo a votação ser feita na ses­
são seguinte. 

- Oficlo n' 5/16187 (n' I 73187, no origem), 
relativo à proposta para que seja retificada a 
Resolução _n<;> 40, de 15 de mala do corrente 
ano, que autorizou a Prefeitura Municipal de 
COronel Vivida, Estado do Pãraná, a Corltratiu 
operação de crédito no valor de Cz$ 
8.512.000,00 (oitO milhões, quinhentos e doze 
mil cruzados). Encerrada a discussão do 
Projeto de Resolução n9 81/87, oferecido pelo 
Senador Leite Chaves em parecer proferido 
nesta data, devendo a votação ser feita na pró­
xima sessão. 

-Oficio n• 5/I 7187 (n' I 86/87, mi origem), 
relativa a proposta para que seja retificada a 
Resolução n<1 31/87, que autorizou a-Prefeitura 
Municipal de Pato Branco, Estado do Pai"aná, 
a contratar operação de crédito no valor de 
Cz$ 8512.000,00 (oito milhões quinhentos e 
doze mil cruzados). Encenada a cllscussão 
do Projeto de Resolução no 82/87, oferecido 
pelo Senador Leite Cfiaves em parecer profe: 
rido nesta data, devendo a votação ser feita 
na sessão seguinte. 

-Oficio n9 S/18/87 (n" 3"94-/87, na origem), 
relativa a proposta para que seja retificada a 
Resolução n<1 255/86, que autorízoU a Prefei­
tura Municipal de Juiz de Fora, Estado de Mi­
nas Gerais, a contratar operação de crédito 
no valor de Ct$ 10:304.500,00 (dez milhões, 
trezentos_ e quatro mil e quinhentos cruzados). 
Encerrada a dJsc:ussão do Projeto de Resolu· 
ção _n9 83/87, oferecido pelo Senador Itamar 
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Franco em pareê.er proferido nesta data, de­
vendo a votação ser feita na próxima sessão. 

1.3.3-D~Oi-àpós aOrdemd-Otiia 

SENADOR LEITE C:HA VES - Divida ex· 
tema. 

SENADOR ÁUREO MELO- Homerlagem 
póstuma à Gastão Pefeira da Silva. 

SENADOR DNAIJ)O SGRaAGY- Revisão 
da política de desenvolvimento_ do Nordeste. 

-SENMORTARLOS ALBERTO- Home· 
nagem aos taxistas. 

SEI'IADOR JaTAHY MA<UILJVii:s .c.... CLT 
-Emprego e salário. 

SENMOR OLAVO PIRES- Apelo em f a· 
vor da implantação de uma agência do Banco 
do Brasil na cidade de Colorado do Oeste 
-RO. 

1.3.4- Comunicação da Presldêncla 
Convocação de s_essão extraordinária a reali­
zar-se hoje, às 18 horas e 3Q minutos, com 
Ordem do Dia que designa. 

1.4 - ENCERRAMENTO 

2 -ATA DA 38' SESSÃO, EM 24 DE 
J(JI'IHO DE 1987 

2. I -ABERTURA 

2.2-EXPEDIENTE 

2.2.1 - Comunicação da Presidência 

Substituição de memb_r_os do PMDB na_Co-
missão Mista da Proposta de Emenda à Cóns- _ 
tituição n<:> 98!87. 

2.2.2 - Discursos do Expediente 

SEIYADORPOMPEUDESOI:IZA-Efi· 
ciência dos diversos órgãos do SenadO nos 
trabalhos da Assembléia Nacional Constituin­
te._ 

SEJYADOF/ JARBAS PASSARINHO - Ho­
menagem póstuma ao Brigadeiro Jerônimo 
Bastos. 

.. 23-0RDEM DO DIA 

-Projeto de ~i da. Câffiara n9 14/87 (n9 

125/87, na origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que concede isenção 
do Imposto sobre Produtos Industrializados-. 
IPI, na aquisição de automóveis de passagei· 
ros, e dá outras providências. Aprovado. À 
sanção.~ 

::-Projeto ~e Lei da Cârmira n<:> 16187 (n9 
113/87, na Casa de origem), de iniciativa do 
Senhor Presidente da República, que dispõe 
sobre a administração do Território Federal 
de Fernando de Noronha e dá outras provi­
dências. Aprovado. À sanção. 

_-Projeto de Lei _do Senado n9 16/87 -
DF, que acrescenta dispositivos à Lei n9 5.619, 
de 3-11-70, que dispõe sobre vencimentos, 
indenizações,- proventos e outros direitos da 
Polícia Militar do Distrito Federa], e dá outras 
providências. -Aprovado nos termos do subs­
ti~t:No c;la_ Comissão de Constituição e Justiça. 

Redação do vencido para o turno suple­
mentar do Projeto de Lefdo-Seriado-riç 16/87 
-;:-DF, apreciado ariterformente. Aprovada. 
A sanção, 

-Projeto de Resolução n9 62/87, da Comis­
são Diretora, que dispõe _sobre _a criação de 
ôrgãõs· na est:rutUra administrativa do Senado 
Federal, e dá outras providências. Aprovado. 

Redação fmal do Projeto de ResOlução n• 
62/87, apreciado anteriormente. Aprovada. 
À promulgação. 

-Projeto -de Lei da Câmara n~- 21/87 -
Complementar n9 236/84 -:...... Corrij)lenlentar, 
n--ac-asa: ·ae Origem), -de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que declara não su­
jeitas à contribuição incidente sobre -o produto 
rural para o custeio do PRORURAL as indús­
trias pes(Jueira.s Discussão encerrada após 
parecer proferido pelo Senador Mauro Bene­
vides. 

-Parecer da Comissão de RelãÇões Exte.. 
riores sobre a Mensagem n9 33/87 (n? 828/86, 
na origem), pela qual o Senhor Presidente da 
República submente_à deliberação do Senado 
.ã escolha do Senhor Jayme Villa-Lobos, Minis­
tro_ de Segunda aasse, da Carrefra de Diplo­
mata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto à República Gabonesa. Apre­
ciado em sessão secreta. 

-p-arecer da Comissão de Relações Exte­
riores sobre a Mensagem n~ 34/87 (n? 829/86,_ 
na origem), pela qual o Senhor Presidente da 
RepúJ::tlica submete à deliberação do Senado" 
a escolha: do Senhor Carlos Alberto Leite Bar­
bosa, Embaixador do Brasil juntO à Rep-Óblic-a 
haliana, para, Cumulativamente, exercer a fun­
ção de Embaixador do Brasil junto à República 
Popular da Albânia. Apredado em sessão 
secreta. 

-Parecer da __ Comissáo de Relações Exte­
rforeS-sObre a Mensagem _no 35/87 (fi? 20/87, 
na oriQ-eiilf"peJa: q-ual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor Luiz Fernando do Couto 
N~areth, Embaix.ad<?r do Brasil junto à Repú­
blica Popular de Moçambique, para, cumulati­
vamente_, exercer a função de_Embaixador do 
Br~sil junto ao Reino do Lesoto. Apreciado 
em sessão secreta. 

-Parecer da Comissão de Relaçõt!s Exte­
riores sobre a Mensagem n<:> 36/87 (n<:> 21187, 
na origem), pela qual o Senhor Presidente da 
República submete _à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor Oswaldo Biato, Embai­
xador do Brasil junto à República de Gana, 
para, cumulativamente, exercer a funçclo de 
Embaixador do Brasil junto à República da 
Ubéria. Apreciado em sessão secreta. 

-Parecer da Comissão de Relações Exte~ 
riores sobre a Mensagem rt' 39/87 (n<:> 24/87, 
na origem), pela qual o Senhor Presidente da 
República- submete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor Guy Mendes Pinheiro 
de Vasconcellos, Embaixador do Brasil junto 
à República da Guiné-Bissau, para cumulati­
vamente, exercer_ a função de Embaixador do 
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Brasil junto à República da Guiné. Apreciado 
em sessão secreta. 

-Parecer da Comissão_ de: Relações Exte~ 
riores sobre a Mensagem rf 51/87 (n" 61/87, 
na origem), pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor Moacyr J'.1orelra Martins 
Ferreira, Ministro de Segunda Classe, da Car~ 
reira de Diplomata, para exercer a funç{fo de 
Embaixador do Brasa junto à República da 
Coréia. Apreciado em sessão secreta. 

-Parecer da Comissão de Relações Exte­
riores sobre a Mensagem nç 5_7/87 (n9 7lf8_7, 
na origem), pela qual o _Senhor_ Pr~dente da 
República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor José Ferreira Lopes, Em­
baixador do Brasil junto à Repú_blica Unida 
da Tanzánia, para, cumulativamente, exercer 
a função de Embaixador do Br.,.sil junto à R e-

pública de Seychelles. Apreciado em sessão 
secreta. 

_ -Parecer da ComissãO de Relações Exte­
riores sobre a Mensagem n9 58/87 (n~' _72/Sí, 
na origem), pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado 
a escolha do ~nl""kJr Luiz Fernando do Couto 
Nazareth; Embaixador do Brasiljurito à RepÓ· 
blica Popular de Moçambique, para, cumulatir 
vamente, exercer a_ função de _Embaixador do 
Brasil junto ao Reino da Suazilândia. Apre­
dado em sessão secreta. 
2.~.1....:..D(;~~-;q,ósaO..•mdoDla 

-~SENADOR ITAMAR FRANCO - Reivindi­
caçâo dos produtores de abacaxi de Campina 
Verde-MG. 

_ SENADORJaTAHY MAGALJV\E.s-'-Dkei­
to d~greve e negociaçõ~s_co!etiv~. 

2.3.2 - Com:unicação da Presidência 

-Convocação de sessão _extraordinária a 
realizar-se amanhã, às 1 O horas, com Ordem· -

_O.o Dia que desjgn~~ 

2.4-ENCERRAMENTO 

3..., "-TO no P~IDEI'!TE ll9 sENA­
DO FEDERAL 

-N•l28, de -1987 (republicação) 

4- PORT"-RI"- DO PRIMEIRO-
SECRETÁRIO 

-'-N•l5, de 1987. 

5-MES"- DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE 
PARTIDOS 
7- COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES 
I?~ 

Ata da 37~ Sessão, em 24 de junho de 1987 

1 ~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência dos Srs, Humberto Lucena, José Ignácio Ferreira e Jutahy Magalhães 

ÀS 10 HORAS. ACHAM-sE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES, --

Mário Maia -Aluísio Bezerra - I'labor Júnior 
-Leopoldo Peres- Áurep Mello- Odacir Soa­
res -Olavo Pires -João Menezes- Almir Ga­
briel - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa 
- Edison _Lobão -João Lobo - Chagas Rodti­
gues- Hugo Napoleão- Virgílio Távora- Qd 
Sabóia de Carva1ho-Mauro Benevides- Carlos 
Alberto - José Agripino - Lavoisier ·Maia -
Humberto Lucena - Marco Maciel - Antonio 
Farias - Mansueto de Lavor - Guilherme Pal­
meira- Divaldo Suruagy-Teotônio Vilela Filho 
- Francisco Rollemberg - Lourival Baptista -
Jutahy Magalhães- Ruy Bacelar -José Ignácio 
Ferreira-:__ Gerson Camata -João Calmon -
Afonso Arinos- Nelson Carneiro -ltamar Fran­
co ....._Alfredo Campos-Ronan Tito- Fernando 
Henrique Cardoso -Mário COvas-....::.. Mauro Bor· 
ges - Iram Saraiva - Irapuan Costa Júnior -
Pompeu de Souza - Maurício Corrêa - Meira 
Filho - Roberto Campos- Louremberg Nunes 
Rocha - Márcio Lacerda - Rachid ~aldanha 
Derzi-Wilson Martins-Leite Chaves-Affonso 
Camargo -José Richa -Ivan Bonato- Dirceu 
Caméfro - Carlos Oúarelli -José Paulo Bisol 
-José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-A lista de presença acusa o comparecimento 
de 61 Srs. Senadores. Havendo número regimen­
tal. declaro aberta a sessão. 

.89b a proteção de Deus iniciamos nossos tra-
balhos. . - - . -

O Sr: PmTieírO-S"e-éretário irá_-proceder à leitura 
do Expediente. 

~€ lido o segW"nte 

EXPEDIENTE 
OFÍCIO 

n:c; Sr. Prlmeiro-SecretárlÓ d8 Câmara dos 
Deputados encaminhando à revisão do Se­
nado Federal autógrafos dos seguintes pro­
jetos: 

PROJETO DE LEI 
DACÁMARA 

N• 21, de 1987-Complementar 

(l'l' 236184, na c.isa ~ orlgem) 
De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Declara não sujeitas à contribuição In­
cidente Sobre o produto rural para o cus­
teio do Prorural, as Indústrias pesquei­
ras. 

ô Congresso Nacional decreta: 
Art. }<? Não estão as indústrias da pesca de 

que trata o art. 18 do Decreto-Lei n~' 221, de 28 

q~ fevereiro de 1967, .devidam~nte registradas no 
_ _F~gistrp Ç_e_ral. da P~~ça, q~e tenham seus empre­
gad_os r~gidos pela CõnSõlidação da~ Leis do Tra­
b~h~:-:-CLT, ~l?~uje_~s à contribuição es:~~elecida 
no inico I do art. 15 da Lei CoriiPiementar ri~' 
11, de 25 de maio __ d_e 197_1, a_lter~da pela Lei 
Complementar n? 16; de 3_D de outubro de 1973. 
e no art. 5~ da Lei h~' 6.195, de 19 de dezembro 
de 1974 .. · 

Art. 29 A aplicãção desta lei não importa em 
reStituição de contribuições que já houverem sido 
pagas pelas empresas_ compreendidas_ n~ ativi­
dade a que se refere o art. }9 

Art 3<' Res_sa1vado o di$posto no artigo 29, es­
ta !e~ pelo seu caráter interpretativo, retroage seus 
efeitos a partir da vigéncia da Lei Complementar 
n<:> 11, de 25 de maio de 1971, alterada pela Lei 

-Cõmplerrientar ri:i 16, de 30 de oub.!bro de 1973. 
Art 49 Dentro do_ prazo de 60 (sessen~) dias 

de sua publicação, o Poder Executivo reguJamen-
tafá eSta lei. ·· - · -

Art. 59 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

MENSAGEM N• 458, DE 1984 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Federal, 
tenho a honra de- submeter à elevada deliberação 
de Vossas Excelências, acompanhado de Expo­
sição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
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da Previdência e Assistência Social, o anexo pro­
jeto de lei complementar que "declara não sujeitas 
à contribuição incidente sobre o produto rural 
para o custeio do ProruraJ, as indústrias pesquei-
ras". 

Brasília, 19 de novembro de- f 984. - João 
Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DEMOTNOS N• 31. DE 18 DE 00-
TUBRO DE 1984, DO MINISTÉRIO DA PREVI­
D~CIA SOCIAl: 

Excelentissimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca: 

O Conselho Nadonal das Entidades de Pesca 
(CONEP), que representa os sindicatos e associa­
ções em todo o País, vem pleiteando a este Minis­
tério a revisão da situação das indústrias pesquei­
ras, em face da contribuição sobre o produto rural 
destinada à parte do custeio do Programa de As­
sistência do Trabalhador Rural- Prorural. 

2. Entendem as indústrias da pesca que 
não se lhes deve aplicar o disposto no art. 15, 
item I, da Lei ComPlementai' n" 11, de 25 de 
maio de 1971, com as alterações da Lei Comple­
mentar n9 16, de 30 de outubro de 1973, e no 
artigo 5~> da Lei n9 6.195, de 19 de dezembro 
de 1974, dispositivos que tratam da incidência 
da contribuição global de 2,5% sobre a comerda­
liiaçã.o do produto rural, neste compreendidas 
as "espécies aquáticas". 

3. Isto porque tal contribuição é devida pelos 
produtores rurais com destinação ao custeto da 
previdência social rural pela qual estão ampara­
dos seus empregados, na totalidade. ou parcial­
mente, no caso das agroindúsbias. Ao passo que 
as indústrias da pesca não têm, por força de 
expressas disposições legais, qualquer emprega­
do amparado pelo Prorural, sendo todos incluídos 
na previdência social urbana. 

4. Deste modo, sua situação difere, de fato, 
essencialmente, daquela dos produtores rurais, 
inclusive as chamadas agroindústrias, abrangidas 
pelos dispositivos das leis inicialmente citadas, 
de vez que, onerando-se com a contribuição para 
a previdência social urbana pela tota1idade dos 
seus empregados- o que não ocorre com essas 
outras empresas-e pagando, em conseqüência, 
também a contribuição de 2,4% sobre a mesma 
'folha de salários, prevista no art 15, item O, da 
Lei Complementar n"' 1.171 para todas as empre­
sas urbanas, como parte do custeio do Proi'UJ1!1, 
ficariam ainda oneradas com uma segunda con­
tribuição para o mesmo fim. 

5. Esta Situação já foi reconhecida por algu­
mas decisões judiciais que favoreceram um certo 
número de indústrias pesqueiras, levando a que 
praticamente as demais empresas da mesma ati­
vidade deixassem, desde muito tempo, de pagar 
essa última contribuição, tendo-se_ como dela 
também desobrigadas. 

6. De um ponto de vista estritamente jurídico, 
o estudo da matéria neste Ministério não pôde 
chegar a uma solução que atendesse à situação 
de fato em que se encontram as mencionadas 
indústrias. 

7. A solução que se impõe, destarte, é a uma 
lei complementar, de caráter lnte~pretatlvo, de­
clarando a não abrangência, no tocante à Indústria 
da pesca, em razão de suas características, pelas 
disposições das leis complementares e da Lei n? 
6.195n4, de início referidas. 

8. Fica bem claro, de qualquer modo que essa 
lei s6 diz respeito às Indústrias da pesca, como 
ta1 defmidas no art. 18 do Decreto-Lei n9 221, 
de 28 de fevereiro de 1967, e devidamente regis­
tradas no Registro Geral da Pesca, nos tennos 
do art. 93 do mesmo decreto-le~ vale dizer as 
que utilizam embarcações de mais de 20 (Vinte) 
toneladas com equipamento de aperfeiçoada tec­
nologia. 

9. As demals atividades pesqueiras, não in­
cluídas como indústrias. a chamada pesca artesa­
nal, cujos empregados sOO amparados pelo Pro­
rural, não se incluem evidentemente no âmbito 
da lei interpretativa. 

1 O. A fim de ressalvar situações relativas a 
contribuições já consumadas, determina~se que 
a aplicação da Lei não importa em restituição 
de Importâncias já pagas àquele título. 

11. Consubstanciando o exposto, tenho a 
honra de submeter à consideração de Vossa Ex­
celência o incluso projeto de lei complementar, 
o qual conviria, dada a necessidade de uma solu­
çãp urgente, ser enviado à apreciação do Con­
gresso Nacional nos termos do § 29 do art. 51 
da Constituição Federal. 

Sirvo~me do ensejo para renovar a Vossa Exce­
lência os protestos do meu mais profundo respei­
to. - Jad>as Passarinho. 

LEGISLAÇÃO OTADA 

DECRETO-l.El N• 221, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a proteção e estimuJos 
à pesca, e dá outras provklêndas. 

Das empresas pesqueiras 

Art 18. Para os efeitos deste decreto-lei, defi­
ne-se _como "indústria de pesca", sendo conse­
qüentemente declarada "indústria da base", o 
exercício de atividades e captura. conservação, 
beneficiamento, transformação, ou industrializa~ 
çáo dos seres animais ou vegetais que tenham 
na água seu melo natural ou mais freqüente de 
vida. 

-··································· c---:-:~-:--~- .. ···------
CAPITULO IX 

Disposições 6na1s 

......................................................... ·-··-:--::--
Art. 93. _ Fica in~tituído o Registro Geral d:; 

Pesca, sob a responsabilidade da SUDEPE. 

······--·······························-·----·--·····-.. ··--
LEI COMPLEMENTAR N• 11, 
DE 25 DE MA]O DE I 971 

o Programa de Assistência ao Traba­
lhadOr Rural, e dá oubas providências. 

..................... ,-----~---·-··---~ 
Institui 

Art 15. Os recursos para o custeio do Pro­
grama de Assistência ao Trabalhador Rural provi­
rão das seguintes fontes: 

l-da conbibuição de2% (dois por cento) de­
vida pelo produtor sobre o valor comercial dos 
produtos rurais e recolhida: 

····--·-···ii":::::·LEiS·cõM.>LEMErri~-

LEI COMPLEMENTAR N• 16, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 1973 

Altera a redação de dispositivos da Lei 
Complementar n~ 11, de 25 de maio de 
1971, e dá outras provld~ndas. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciPno a seguinte lei complementar. 
Art 19 A Lei Complementar n9 11, de 25 de 

maio de 1971, passa a vigorar com as seguintes 
~erações: 

''Art 99 O auxílio-funeral, no importe de 
um salário mínimo de maior valor vigente 
no País, será devido por morte do trabalhador 
rural, chefe ou arrimo da unidade familiar, 
ou de seu cônjuge dependente, e pago a 
quem, dependente ou não, houver, compro­
vadamente, promoVido, às suas expensas. o 
sepultamento. 

Art. 11. A concessão das prestações pe­
cuniárias asseguradas por esta lef comple­
mentar será devida a partir do mês de janeiro 
de -~ 972, arredo~do-se os respectivos va­
lores globais para a unidade de cruzeiro ime­
diatamente superior, quando for o caso. 

Art. 15. . ........................................................... . 

I ·······--·--··--·-······-···-···--
b) pelo produtor quando ele próprio in-

dustrializar seus produtos, vendê-los ao con­
sumidor, no varejo, ou a adquirente domici­
liado no exterior. 

§ 19 Entende-se como produto rural to­
do aquele que, não tendo sofrido qualquer 
processo de industrialização provenha de ori­
gem vegetal ou animal inclusive as espécies 
aquáticas, ainda que haja sido submetido a 
beneficiamento, assim compreendidos os 
prOCessos primários de preparação do pro­
duto para consumo Imediato ou posterior 
industrialização, tais como descaroçamento, 
püagem, descascamento limpeza, abate e 
seccionainento de árvOres, pasteurização, 
resfriamento, secagem, aferventação e ou­
tros do mesinó teor,- estendendo-se aos sub;, 
produtos e resíduos obtidos através dessas 
operações a qualificação de produtos rurais." 

Art. 29 A habilrtaÇao· do trabalhador rufa} _e 
seus clependentes aos benefícios em dinheiro do 
Prorural será feita diretamente pelo beneficiário, 
salvo nos casos de moléstia contagiosa ouimpos~ 
sibüidade de locomoção, quando poderá ser pro­
movida por procurador, mediante autorização ex­
pressa do Funrural, que, no entanto, fica c_om 
o direito de negá-la se o beneficiário puder ser 
representado por órgão de serviço social ou enti­
dade de classe rural. 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo apli­
ca-se ao recebimento das prestações pecuniári~s. 
estendendo-se 81:!5 casos de ausência. 

............... - .... LÊI N• 6.!95, ----·­

DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 

Atribui ao Funrural a concessão de 
prestações por addente do trabalho. 

Art. s~ O custeio dos beneficios do Funrural, 
por acidente do trabalho, na forma desta lei, será 
atendido por uma contnbuiçâo adidonal de 0,5% 
(cinco décimos por cento) incid~nte sobre o valor 
comercial dos produtos agropecuários _em pri­
meira comercialização. 

··········--·····--···-~~-~-. -
PROJETO DE LEI 

DA CÂMARA 
1'1• 22, de 1987 

(N• 8.057186, na Casa de origem) 

De íhiciativa d_o Senhor 
Presidente da República 

Concede hnunlcllltle trlbuürla à Insti­
tuições que mendona, tom. lmpenho­
r6vels os seus bens e dá oub'as provi­
~das. 

O Congresso Nacional decreta: . _ __ 
Arl 1~ Os privilégios concedidos à Fazenda 

Pública em relação à imunidade tributária direta 
ou indireta, à impenhorabilidade de bens, rendas 
e serviços e a juros moratórios, foro, prazos. e 
custas processuais ficam estendidos, indepen­
dentemente de qualquer formalidade, à Fundação 
Casa de Rui Barbosa (Lei n• 4.943, de 6 de abril 
de 1966), à Fundação Nacional de Arte (Lei n9 
6312,de !6dedezembro de 1975)eàfundação 
Joaquim Nabuco (Lei n• 6.687, de 17 de setembro 
de 1979). 

Art 29 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. _ _ ___ ___, _ 

Art. 39 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

MENSAGEM N• 363, DE 1986 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Cói1StitQ:Ição Federal, 
tenho a honra de submeter à elevada deliberação 
de Vossas Excelências, acompanhado de Expo­
sição de Motivos do Senhor Ministro de EStado 
da Cultura, o anexo projeto de lei que "concede 
imunidade tributária às instituições que inencio­
na, toma impenhoráveis os seus bens e dá outras 
providências". 

Brasflia,21 de julho de 1986.-Je>RSamey. 

EXPOSIÇÃO DE MÓTNOS N• 19, DE 13 DE 
WJO DE 1986, DO SENHOR MINIS1RO DE 
ESTADO DA CULTURA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca: 

Tenho a hollfa de encaminhar, para a superior 
consideração de Vossa: Excelênc.ia, a anexa minu-

ta de projeto de lei que concede imunidade tribu­
tária à Fundação Casa de Rui Barbosa, à Funda­
ção N~cional de Arte e à Fundação JO<ÇJim Na­

-bUco de.Pesqirisas SoC~. e- toma imPenhOráveis 
os seus bens. -- -

As referidas instituições. c:ri8das por lei federal, 
são mantidas com recursOs Originários do Orçã­
mento Geral da União e são vinculadas a este 
Ministério, para efeitos de supervisão, de confor­
midade com o Decreto-lei n9 200/67. 

As. fundações criadas e m;mtiçlas pelo Poder 
PUbiico; oomo as adma nomeadas, estão a care­
cer de_ iõelhor posicionamento no coiltextó ãdmi­
!listrc:rtlvo e __ de defiriição __ quanto a detenninadas 
prertoQatiVaS"qtle são-esseilciais para a própria 
sobreviv~nda destes entes. . 
-~ Q EsJAd.ó----ª-5 cria, lhes_ fprnece reêuTsos Para 
rrláiiuteriÇão é lhes outorga atribuições·. É preciso 
conceder-lhes, também, privilégios especiais para 
que possam agir no mundo jurídico sem as. amar­
ras a que estão jungidas as instituições particu­
lares. 

Entraves Como a obrigatOriedade de pagamen­
to de tributos e de custa~ processuais, e, ainda, 
a possibilidade de_ terem _se:us bens penhorados 
(os mesmos bens que a U~ião li:J.~? outorgou para 
usar no desempenho de sua atividades), colocam 
~ -~d~ç.õe:;; em_sit_uações visivelmente .vexató­
rias. 

Há fundações que já possuem os privilégios 
contidos no projeto ora encaminhado a Vossa 
EXcelência, como é o çaso da Fundação fia dona! 
Pró-Memória, cuja Lei instituidora, de n9 6. 757, 
de 17 de dezembro de 1979, em seU art. 14, 
concedeu-lhe imunidade bib1,1tária e_ impenhora­
.bilidade de bens. 

O projeto atende à solicitação do Dr. Américó 
Jacobina Lacombe, Presidente da_Fundação c;:asa 
de Rui BarboSa, que fundamentou sua pretensão 
com poderosas razões, __ ®í_o -~u acolhimento 
por parte deste MinistériO, e exteftsão do benefido 
às Outras-entidades mencionadas. 

Por tais razões, submeto ao descortino de Vossa 
Excelênc:ia o anexo projeto de lei, que, se apro­
vado, representará um passo decisivo em favor 
das fundações vinculadas ao Ministério da Cultu­
ra; e criadas pelo Governo para desempenho de 
relevantes tarefas sócio-culturais. 

M ensejo, externo a Vossa Excelênda as home­
naQei'ui:--de -minha estima e do meu profundo res­
peito. -Celso Furtado- Dllaon Domingos 
FuiÜIII'O. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6:312, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 1975 

·Autoriza o Poder Executivo a Instituir 
a Fundação l'laclonal de Arte e dá outras 
provlclêndu. 

o Presidente da RePúbifca: 
F~o Saber _que o Congresso Nacional decreta 

e-eu-s"aiiciono_a -seguinte.le~ ___ _ 
Art. 19 Fica-o Poder EXecUtiVo -autorizadO a 

instituir, vinculada ao Ministério da Educação e 
Cultura, com du_"Jção indeterminada, a Fundação 
Nacional de Arte (FUNARTE), com a finalidade 
de promover; inCE:nt1Var e amparar, em todo o 
terrlt6rio nacional, a prática, o de$envolvimento 
e a difusão das atividades a~cas, resguardada 

a liberdade de _Cri!)ÇãQ, nos tennos do art. 179 
da Constituição. , 

§ 19 A estrutura e o funcionamento da FU­
NARTE re:Qer-se-ão por seu Estatuto i!provado 
pelo Presidente da República, 

l 29 Mediante ato do Poder Executivo, se-r6o 
incorporados à FUNARTE, c:om a_ transferência 
do respectivo acervo e atribUições, os órgãos e 
serviços do Ministério da Educação e C:llitura que 
se destinem à finalidade prevista no caput deste 
artigo, especialmente o SeMço N~dQnal de Tea­
tro, o Museu Naciona,l de Belas-Arte~ a _Campa­
nha de Defesa -dô Folclore e-ã -Cornis$ão Nacional 
de Belas-Artes. 

§ 39- A FUNARTE' terá sede é foro no Distrito 
Federal, podendo, contudo, manter provisoria­
mente Sede e foro na ddade do Rio de Janeiro, 
EStado do Rio de Janeiro, _dw:an~e_ 9 ~riodo de 
Implantação de seus serviÇos, a ser d~ermTnado 
no Estatuto. 

Ãrt. 2~ -- A FUNÁRTE u!rá_ um p-ieStderiie e um 
diretor executivo, de livre escolha, res_i.iectivamen­
te, -do ~~d~nte da República e -do MiniStro: <ia 
Educação e Cuhuré!, ambos com ~eriência e 
conhecimento no campo cultural. 
_ Parágrafe>_ único. O plano anual das -atividades 
da FUNARTE será aprovado pelo Ministro da Edu­
c:aç:ão e_ CUltura. 

Art 39 A FUNARTE gozará de.-autonomia ad­
ministratiVa, patrimonial e financeira, e adquirirá 
persOii.ali_dt;Kiejuríçlic~ de direito _privado, indepen­
dentemente de outt~s formalidades, ~ partir da 
inscrição no ~gi$tr9 c:::ivil das_ pessoas jurídicas, 
de seu Est:irtuto; ap~oyãdo na forma do § 19 do 
arl I• 

§ 1 ~ A FUNARTE. ficar<fS.uje'ita à superVisão 
ministeda1 prevista nos arts. 19 a 26, .do Decre­
to-Lei n~ 200, de 25 de fevereiro de 1.967. 

§ 29 No caso de extinguir-se a Fundação, 
seus_bens serão incorporados ao patrimônio da 
União. -· _ _ ___ -_-__ 

·Art. 4~ A fClNARTE C!J.idará de estimular as 
atividades artfsticas_no meio e_$dantiJ e ,sindical, 
assím como em duPes e associétçõe~ recreativas 
e cultu_rais, mecfiante convênio ~om __ essas insti­
tuições. 

Art. 5'1 OpatrimôniodaFUNARTEserá-cons­
tituído de: 

a) dotações, auxilies e subvenções que lhe fO­
rem destinadas pela União, Estados e Municípios, 
ou suas autarquias, sociedades de economia mis-­
ta ou empresas públicas; 

b) doações, legados- ou contribuições de pes­
- soas físiCaS ou de pe-ssoas jurídicas; 

c;:) rend,a d~ qualquer espécie de seus próprios 
-- Serviçôs, bens oU atividades, inclusive direitos au-

torais qué adquirir; 
d) bens m6veis e imóveis de seu-·domínio; 
e) receitas eventuais. _ . -· _ . _ 
§ }9 Não se aplica à FUNARTE ci-disposto 

na alínea b do art. 29 do Decreto-Lei n~ 900;- de 
29-de setembro de 1969-. --

§ 29 O or_ç~merito da União conSignará, 
anuafinente, dotação especialmente_ destinada à 
manutenÇã.O e eXpan_São dos seMçõs e atividades 
da FUNARTE. 

§ 39 O patrimônio da FUNARTE será aplica­
do e utilizado exclusivamente para a consecução 
de seus objetivos, pelos meios permitidos em di­
reito e na fonna de seu Estatuto. 
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§ 4~> A alienação de bens imóveis da FONAR­
TE dependerá de prévia aprovação do Ministro 
da Educação e Cultura. 

Art 6<:> A FUNARTE prestará contas ao Tribu­
nal de Contas da União. 

Arl 79 O regime jurídico do pessoal da FU­
NARTE será o da legislação trabalhista. 

Parágrafo único. ·Aos funcionários dos órgãos 
e_ serviços a que se refere o § 2~> dO arl 1 ~ desta 
lei aplfcar-se-á o disposto na Lei n1> 6.184, de 11 
de dezembro de 1974. 

Art. St Aca o Poder Executivo autorizado a 
transferir à FUNARTE os bens m6ve1S e im6veís, 
bem como os recursos orçamentários relativos 
aos órgãos e serviços do Ministério da Educação 
e Cultura, incorporados na forma do § 29 do art 
I• 

Art. 9'i' Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir, rio exercício flflanceiro de 1976, o crédito 
especial de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
cruzeiros) para atender às despesas de consti­
tuição, instalação e funcionamento da FUNARTE, 
mediante anuJação parcial da dotação para incen­
tivo à criação e difusão no âmbito da cultura. 

Art. 1 O. O Presidente da República designará 
o representante da União nos atos de instituição 
da FONARTE e de constituição de seu patrimônio 
inicial, inclusive avaliação e transferência de bens. 

Arl 11. Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
cootrário. 

Brasília,!6dedezembrode 1975; !54•dalnde­
·pendênda e 879 da Repúbllca. -ERNESTO 
GEISEL-Mário Heruique Slmonsen -Ney 
Braga- João Paulo dos Reis VeUoso. 

LEI N• 6.687 
DE 17 DE DEZEMBRO DE !979 

Autoriza o Poder Executivo a Instituir 
a Func:laçio Joaquim Nabuco e dá outras 
provi--

o Presidente da República: 
FaÇo Sãber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. ]9 É autorizado o Poder Executivo a insti· 

tuir a Fundação Joaquim Nabuco- FCJNDAJ, 
por transfonnação do Insfihrto Joaquim Nabuco 
de Pesquisas Sociais, autarquia vinculada ao Mi­
nistério da Educação e Cultura. 

Parágrafo úriico. A FUNDAJ reger-se-á por 
estatuto a ser aprovado pelo Poder Executivo. 

Art. ~ A Fundação Joaquim Nabuco; com 
sede e foro na cidade de Recire, Estado de Per­
nambuco, vincu1ada ao Ministério da Educação 
e Cultura, adquirirá personalidade juridica de direi· 
to privado, a partir de inscrlçiio de seu ato consbu­

·tivo, inclusive o estatuto e .o ato de aprovação, 
no registro civil das pessoas jurídicas. 

Art. 39 A FUNDAJ, cuja área de alllação será 
constltufda pelas regiões Norte e Nordeste do 
Pais, terá por fmalidade promover estudos e pes· 
quisas no campo das ciências sociaís. 

Art. 49 São objetivos da Fundação: 
I-estudar os problemas sociais relacionados 

direta e indiretamente com a melhoria das condi· 
ções de vida do trabalhador brasileiro, especial· 
mente do trabalhador rural; 
n-promover estudos e pesquisas destinadas 

à compreensão da realidade sócfo..econômica e 
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culturál das regiões que constituem sua área de 
atuação; 

m-promOVer, no campo das ciências sociais. 
o aperfeiçoamento e a especialização de pessoal 
para empreendimentos públlcos e privados; 

IV-orientar, promover e difundir o estudo das 
técnicas de pesquisa social; 

V- contribuir para aceleração do processo de 
desenvolvimento empresarial brasileiro; 

VI-promover, mediante acordos, convênios 
e _contratos com instib.úções públicas e privadas, 
a execução de pesquisas. planos e projetos; 

VII- prestar assistência técnica em assuntos 
relacionados com suas atividades; 

VIII- pesquisar e estimular manifestações cuJ. 
turais regionais; 

JX- promover a documentação e a museo· 
logia, objetivando preservar os _valores histórico­
culturais; 
X- dispensar, em seu campo de atividades 

e sempre que possível, assistência educacional 
gratuita a estudante carente. 

Art. 5\' O patrimônio da Fundação será cons­
tituído: 

1-pelos bens e direitos do fnsituto Joaquim 
Nabuco de Pesquisas Sociais; 
n-pelos bens e direitos que forem atribuídos 

à FundaÇão-por-pessoas físicas ejurtcW:aS; 
m-por outros bens e direitos que a Fundação 

vier a adquirir; 
IV-pelos saldos de exercícios financeiros an­

teriores. 
Art. 6~ Os recursos financeiros da Fundação 

serão provenientes de: 
1-dotação consignada, anualmente, no orça­

mento da União; 
n_.,....._cfoações, auxílios e outras subvencões que 

forem concedidas pela União, Estados, Mundplos 
ou-por entidades públicas e privadas; 

m- remuneração por 5e1Vfços prestados de­
correntes de acordos, convêrúos, contratos ou de 
assistência técriica; -· 

IV -resultado de operações de crédito, juros 
bancários ou rendas eventuais. 

Art. 79 Não se aplica à Fundação Joaquim 
Nabuco o disposto na alínea b do arl2~ do Decre­
to-Lei n~ 900, de 29 de setembro de 1969. 

Art. & No caso de extinção da FUNDAJ, seus 
bens serão incorporados ao patrimônio da União. 

Arl ~ O Presidente da República designa­
rá o representante da União nos ato~ constitutivos 
da Fundação, entre os quaís se incluem aqueles 
relativos ao levantamento e à aValiação dos bens 
a serem transferidos para os fms do art. 59, I, 
desta lei. 

Art. 10. A Fundação Joaquim Nabuco terá 
quadro de pessoal regido pela legislação traba­
lhista, a ser aprovado pelo Ministro de Estado 
da Educação e Cultura. 

§ _19 Os funcionários públiços lotados_nO lns· 
tituto Joaquim NabucQ de Pesquisas Sociais po­
derão, na forma m._Lei n9 6.184, de 11 de dezem· 
bro de 1974, ser integrados 1)0 quadro de pessoal 
_de __ que trata este artigo, mediante opção a ser. 
exerCida no prazo de 60_(sessenta) dias contados 
da publicação do decreto de instituição. 

§ 29- Aos servidores regidos pela legislação 
trabalhista a serviço do Instituto. a ser extinto, é 
assegurado o direito de serem aproveitados no 
quadro de pessoal da FUNDAI. 
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Art. 11. Fica assegurado à Fundação Joa­
quim Nabuco a imunidade prevista no art. 19, 
inciso Ill, alínea c, da Constituição. 

Art. 12. São 6rgãos de direção superior da 
FUNDAJ o Conselho Diretor e a Presidência, cujas 
competências serão definidas no Estatuto. 

Parágrafo único. O Presidente da Fundação, 
indicado pelo Conselho Diretor, em lisa tríplice, 
será nomeado pelo Presidente da República, para 
mandato de 5 (cinco) anos, mediante proposta 
do Ministro de Estado. 

Art. 13. As dotações orçamentárias consig­
nadas ao Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas 
Sociais no Orçamento da União serão transferidas 
à FUNDAI. , 

Art. 14. Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçôes em 
contrário. 

Brasllia, 17 de setembro de 1979; !58'dalnde­
peridência e 919 da R-E:ipública. -~JoÃO FI­
G<IEIREDO -Joio Gullhenne de Anlgão. 

LEI N• 4.943, 
DE 6 DE ABRIL DE !968 

Transforma em fundação a atual Casa 
de Rui Bmbosa e dá outnuprovldêndos. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 A Casa de Rui Barbosa, do Ministério 
da Educação e Cultura, fica transformada em fun­
dação denominada "Fundação Casa de Rui B:=tr· 
bosa", instituição cultural destinada à pesqUJsa 
e à divulgação dentifica e literária com ~erso~­
lidade jurldica própria e autonomia administrativa, 
técnica e financeira, tendo sede e foro na cidade 
do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara. 

Art. :29 São transferidos do domínio da Fun­
dação e passam a integrar o seu patrimônio os 
seguintes bens e direitos da União: 

a) eim6vel na rua São Clemente, n\' 134, na 
cidade do Rio de Janeiro, com todas as suas ben­
feitorias; 

b) bens móveis existentes no imóvel referido 
na alínea anterior, inclusive biblioteca, documen­
tos e objetos do museu; 

c) direitos autoraís das obras de Rui Barbosa 
ou de outras quaisquer editadas pela Casa de 
Rui Barbosa, que pertençam ao donúnio da Qnião; 

d) o imóvel na rua São Clemente, n9 130, de­
clarado d~ utilidade pública para ampliação da 
Casa de Rui Barbosa, em cuja posse a União 
já foi imitida. 

Art J9_ O patrimônio da Fundação, além de 
bens e direitos enumerados no artigo anterior, 
constituir-se-á: 

a) Pe doações, legados e_ auxílios recebidos 
de pessoas fislcas ou juridicas, de direito público 
01) privado; 

b) dos bens e direitos que adquirir; 
c) do saldo da renda de suas atividades, quan­

do assim detenninar o Presidente da Fundação, 
ouvido o Conselho Consultivo. 

Parágrafo único. No caso de extinguir-se a 
Fundação, seus bens e direitos -terão o destino 
a ser estabelecido em lei especial. 

Art. 49 A Fundação terá como fmalldade o 
desenvolvimento da cultura, da pesquisa ·e do en­
sino cumprindo-lhe, especialmente, a divulgação 
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e~ cuho, da obra e vida de Rui Barbosa, devendo, 
alem de outras atividades: 

a) promover a publicação sistemática da obra 
de Rui Barbosa e de sua crítica e interpretação, 
assim como de. estudos científicos, artísticos e 
literários; 

b) manter o museu e a biblioteca Rui Barbosa, 
acessíveis ao uso e consulta públicos; 

c) promover estudos, conferências, reuniões 
ou prêmios que visem à difusão da cultura e da 
pesquisa; . 

d) promover estudos e cursos sobre assuntos 
jwidicos, políticos, filológicos, ou outros relacio­
nados com a obra e a vida de Rui Barbosa; 

e) colaborar com instituições nadonais e es­
trangeiras, no âmbito de sua finalidade; 

f) colaborar, quando 591icitada, com o Gover­
no da União ou dos Estados, quando, mediante 
convênio ou acordo, incumbir-se da preStação 
de serviços que forem pertinentes às suas -ãtivi­
dades; 

g) cultuar adequadamente, a 5 de novembro 
de cada ano. ·do "Dia de Rui Barbosa". 

§ 1"' Mediante convênio com o Governo Fe-­
deral, a Fundação poderá incumbir-se da publica­
ção oficial de coletâneas de leis, ou documentos 
parlamentares. -

§ :29 O Departamento de Imprensa Nacional 
continuará a execut:ar O$ se.rviços públicos gráfi­
cos prestados à Casa de Rui Barbosa nos termos 
em que vem fazendo até aqui. 

Art. 5"' A Fundação será dirigida por um Pre~ 
sidente com mandei~ de 6 (seis) anos, nomeado 
pelo Presidente da República, entre brasileiros de 
reconheddo saber e experiência em assuntos 
ruianos. - -

§ 19 O Presidente da Fundação será assistido 
por um Conselho Consultivo, composto: 

a) de um representante do Serviço do Patri­
mônio Histórico e Artístico Nacional; 

b) de um representante da Academia Brasi­
leira de Letras; 

c) de um representande do Instituto Histórico 
e Geográfico Brasileiro; 

d) de um representante do Instituto da Ordem 
dos Advogados do Brasü; 

e) de 8 (oito) pessoas emin~otes no -campo 
da cultura nacional, designadas pelo Presidente 
da Fundação, com mandato de 3 (três) anos, 
podendo ser reconduzidas uma s6 vez. 

§ 29 A administração dos serviços da Funda­
ção será exercida por um Diretor Executivo, livre­
mente escolhido pelo Presidente da Fundação. 

Arl 69 A Funda~ão reger-se-á pelos se~ Es~ 
tatutos, que serão aprovados mediantedecreto 
do Presidente da República. 

§ 19 O Presidente da República designará 
uma comissão de 5 (cinco) membros para, no 
prazo máximo de 180(centoeoitenta) dias, elabo-­
rar os EStatutos da Fundação e promover os -atos 
necessários à sua constitu_íção e registro na forma 
da lei civil, cabendo ao Ministro da EduCição e 
Cultura representar a União. 

§ 29 O atual Diretor da Casa de RUi Barbosa 
integrará a Comissão a que se refere o parágrafo 
anterior e permane<:erá h'i:l direÇão_ dos serviços 
da Fl.IDdação até ,f! construção definitiva da meS~ 
ma. 

Arl 79 O tegirne jwídico do pessoal da Fun~ 
dação será o da legislação trabalhista e os atos 
a ele referentes são da competência do respectivo 
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Presidente_ e do Diretor Executivo, na forma que 
for determimidã riOs Estatutos. 

Parágrafo úÕico. A União poderá permitir que 
os servidores públtcos lotados na Casa de Rui 
Barbosa, na data d~sta lei, perriianeçam-ã serViço' 
da Fundação com os encargõS, direitos e vanta~ 
gens do funcíonalísmo federaL 

Art. 89 A FundaçãO ·manterá o seu funciona­
mento com os recursos provindos: 

a) de subvenções e auxílios de pessoas fíSicas 
ou jurídicas, de direil9 público ou privado; 

b) do saldo da venda de suas Publicações; 
c) da renda d~ qualquer de suas atividades. 
Parágrafo únko. A União cede a Fundação 

o aceiVO de edições da Casa de RW Barbosa e 
o das que estejam em clirso qe publicação. 

Art 99 O Orçamento da União consignará, 
anualmente, suOvenção destinada ao funciona­
mento da Fundaç-ão. 

Parágrafo único. Excetuadas as dotações pa­
ra as despesas do pessoal civil, as demais dota­
ções orçamentárias consignadas à Casa de Rui 
Barbosa, no atual orçamento, serão entregues à 
FUhdação a título de subvenção. 

Art. 10. A Fundação encaminhará ao Tribu­
nal de Contas, até 31 de maio, a prestação de 
contas refei"ente ao ano anterior. 

Art. 11. A presente lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 12. Revogam~se as disposições em con~ 
trário. 

Brasilla, 6 de abril de 1966; 145• da indepen­
dência e 78'1 da República. - H. CASTEU.O 
BRANCO - Pedro Alelxo. 

PROJETO DE U!l 
DAcAMARA 

• · N• 23, DE 1987 

(1'1' 132187, na c- de origem) 

-- De iniciativa do Senhor 
- Preside~ da RepúbUc~ 

Altera o nlor do ve&dmento do c:aJliO 
que eopedlk:a e di- provlcl&tclu. 

O Congresso Nadonal decr-
Art I• O vencimento fixado pelo lndso m, do 

art. 1•, da Lei n• 7.080, de 21 de dezembro de 
1982, para os ocupantes do cargo de Executor 
de Textos, inclUÍdos em Quadro Suplementar em 
extinção dos 6rgios da administração direta e 
das autarquias federais. corresponderá ao valor 
da Referência NM-35 da esos}a de vencimentos 
e salários do Serviço Público Federal. 

Art. 29 A alteração do valor do vencimento 
de que trata esta lei servirá de base para a revisão 
dos próVeiltoS dõs-fundonários aposentados, be­
neficiados pela Lei n9 7.080, de 21 de dezembro 
de 1982. 

Art. 39-A--d.espesa -decorrente da aplicação 
desta lei correrá à conta -das dotações próprias 
do Orçamento da União. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art ~ Revogam~se as disposições em con­
trário. 
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MENst.GEM N• 131, DE 1987 

Ex.celentíssimos Senhores Membros do Con~ 
gresso Naciooal: 

NoS _termos do _arl 51 da -ConsíitUiçãO Federal, 
tenho a honra de submeter à elevada deliberação 
de Vossas Excelências, aconpanhado de Expo­
sição de Motivos do Senhor _Ministro de Estado 
Chefe da Secretaria de Adminlstraçáo Pública da 
Presidência da República, o anexo projeto de lei 
que "altera o valor do vencimento do cargo que 
especifica, e dá outras providências. 

Brasilla,l5demaiode 1987.-Jooél!amey. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOs N• 117, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 1986, DO SENHOR M!NIS-
1RO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA bA PRESI­
Dm-rCIA DA REPÚBUCA. 
Exc~elentíssimo Senhor Presidente da RePúbli­

ca: 
Para situar numa posição fundona.l lnais ade­

quada a que tinham no anterior sistema de classi­
ficação de cargos, submeto à elevada consicfe.. 
ração de Vossa Excelência anteprojeto de lei que 
altera o valor do vencimento dos antigos ocu~ 
pantes do cargo da série de classes de Executor 
de Textos, EC-307. 

2. No sistema de dassificaç~ de cargos insti­
tuldos pela Lei n• 3.780, de 12 de julho de 1960, 
Grupo Ocupacional compreendia série de classes 
singulares que diziam respeito a atividades profis­
sionais correlatas- ou a_fins. quanto_ à natureza dos 
respectivos trabalhos ou ao ramo de conhecimen­
to aplicados no seu desempenho. 

3. Na passagem daquele .sistema para o atual, 
o Preparador de Textos. EC-301, o Documen· 
tarista, EC-302, o Produ!"' Radiofônico, EC-304, 
o Redator, EC-305 e o Revisor, EC-306, foram 
induidos em categorias funcionais do Grupo-Ou· 
tras Atividades de Nivel Superior, NS-900. 

4. O Executor de T-, EC-.307, todavia, 
pertencente ao meSmQ Grupo Ocupacional 
EC-300 - Docume!!Wçiio e Divulgação, foi in­
cluído na categoria fundonal de Artif!c:ie c\e Aires 
GrMic..., do Grupo-Artesanato, Art-700, de nível 
médio. _ _ __ _ 

5. Assim, é de justiça que se dê ao Executor 
de Textos melhor tratamento salarial, se nãõ 
equiparando-o a categoria de rúvel superior, mas 
pelo menos atribuindo-lhe o valor de vencimento 
da Referenda NM-35. 

6. Os efeitos fmanceif9s d~orrentes da~ 
vação da lei de que ora se trata retroagirão a 
19 de janeiro de 1983, data de vigência da Lei 
n9 7.080182, que alterou o valor do venciment() 
de diversos cargos, entre eles, o de ~r 
de Textos, para o qual foi lixada a Referência 
NM-23. 

7. Cumpre informar a Vossa Excelência que 
a despesa com a efetivação da medida proposta 
não será eJq>reSSiva, uma vez que existem poucos 
servidores ocupantes do cargo de Ezecutor de 
Textos, no âmbito da Administração Federal, 
sendo que apenas 9 (nove) se encontram em 
atividade. 

8. Nestas condições, o incluso antePrOJeto de 
lei, acompanhado de mensagem, poderá ser en­
caminhado ao Congresso Nacional_, caso mereça 
a aprovação de Vossa ~celência. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência meus protestos de elevada estima e 
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consideração. -- Ãlulzlo Alvet:? Ministro-Chefe 
da Secretaria de Administração Pública da Presi­
dência da República. 

Aviso n"' 138 -_SUPAR 

Em 15 de maio de 1987 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Paes de Andrade 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Depu­
tados 
Brasilia -DF. 

Excelentissimo Senhor Primeiro-Secretário:._ 
Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a mensagem do Excelentissimo Senhor Presiden­
te da RepúbiJca, acompanhada de _exposição de 
motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe da 
Secretaria de Administração Pública da Presidên­
cia da República. relativa a projeto de lei que "alte­
ra o valor do vencimento do cargo que especifica, 
e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de elevada estima e conside­
ração- Ronaldo Costa Couto, Ministro-Chefe 
do Gabinete Civil. 

LEGISlAÇÃO CITADA 

LEI N' 7.080, 
DE21DEDEZEMBRO DE 1982 

Altera o valor do vencimento dos car­
gos que especlftca, e dá outras provi­
dêndas. 

O Presidente da Repúblfca, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se" 
guinte lei: 

Arl 1 ~ O vencimento dos ocupantes efetivos 
dos cargos de lectlico em Transporte Marítimo, 
Inspetor de Previdência, Inspetor de Segurança, 
Mestre (Artes Gráficas), Executor de Textos e 
Gravador Artístico; Telegrafista, Técnico de Ele­
trônica, Eletrotécnico, Técnico de ~ele_~omuni­
cações, Cârteia:o e COiidutor de Malas, alcançado 
pelo art. 39, da Lei n9 6._1 84, de 11 de dezembro 
de 19741 e dos quadros dos _órgãos da Adminis­
tração Direta e das autarquias federais, que ainda 
não foram incluídos no Sistema de Oassificaçáo 
de Cargos instituído pela Lei n9 5.645, de 1 O de 
dezembro de 1970, corresponderá, a. partir da 
vigência desta lei, aos valores atribuídos às refe­
rências na forma abaixo especificada, de confor" 
midade com a Escala de_ Vencimentos_e Salários 
do Serviço Público Federal: 
I-Técnico em TransporteJI.-\arltimo-NM-30; 

II -Inspetor de Previdência e Inspetor de Segu­
ro (exceto os ocupantes que tenham exerckio 
na Superintendência de S_eguros _ _Privados.) -
NM-35: ~ -~- --

DI-Mestre (Artes Gráficas), Executor de Tex­
~ e Gravador Artístico {exceto os aposentados 
no cárgo de Gravador Artistico da CaSa .da Moe­
da.) - NM-23: ~ 

lV-TelegrafiSta, Técnico de EletrôniCa, -Ele­
trotécnico e lécnlco de Telecomunicações ~ 
NM-22: e - ~ -~ 

V-_Catteito e Condutor de Malas- NM-13. 
§ 19 Os funcionários que, na data de sua in­

clusão no Plano de Oassificação de Cargos de 
que trata a Lei n9 5.645, de 1 O de dezembro de 
1970, eram ocupantes de cargos enumerados 
neste artigo poderão optar, no prazo de 60 (ses­
senta) dias, contados a partir da vigência desta 
lei, pelo retomo à situação anterior, fazendo jus 
ao novo vencimento, a partir da opção. 

§ 29 Os funcionários alcançados pelo dispos­
to neste artigo e na Lei n9 6.823, de 22_ de dezem­
bro de u~ao. poderão ser cedidos às entidades 
resultantes da transformação de que trata o art. 
19, da Lei no 6.184, de 11 de dezembro de 1974, 
bem -como aos Estados, Distrito Federal, Tetritó­
rios e Municípios. 

-§ J9" _A cessã_o efetiva-se-á por_ ato do dirigente 
do órgão ou entidade a que osJuncionários per­
tençam ou estejam vinculados, sem perda do Ven­
cimento, salário e vantagens inerentes ao cargo 
efetivo, vedada qualquer vinculação empregatícia 
e previdenciária na entidade em que passarem 
a ter eXercidO na condição de cedidos. 

§ 4° Os funcionários a que se fefere o § 29 
deste artigo poderão concorrer à ascensão funcio­
naJ conjuntamente com os demais servidores do 
Quadro Permanente do órgão ou entidade a que 
pertençam ou estejam vinculados, nos termos das 
normas regulamentares pertinentes. 

§ 59 A ascensão funcional a que se refere o 
parágrafo anterior será feita mediante a transfor­
mação dos_ cargos ôcupad~ pelos fl:ln_cfonários, 
respeitada a ordem de classificação, independen­
temente da e>dstência de claro na ]otação, promo­
vendo-se seu ajustamento, com observância dos 
percentuais fixados para progr~_sso_funcional. 

Art 2-<c> _O .Vencimento do cargo C:fe Piloto Avia­
dor, pértencente ao Sistema de Cl~ssific~ção de 
Cargos inStifUído pela Lei n" 3. 780, de 12 de julho 
de 1960, é fixado em valor eqilivalenté -ao da refe­
rência NS-8, _contida no Anexo ID do Decreto-lei 
n~ 1.902, de 22 de dezembro de 1981. 

Parágrafo único. Aplica-se aos ocupantes do 
cargo de Piloto Aviador o disposto nos §§ 19 a 
59 do arl }9 desta lei~ 

Art. 39 Os funcionários que ocupavam o car­
go 4_e_lnspetor de Polícia Rodoviária, mas se apo­
sentaram antes de 13 de maio de 1980, terão 
os provent_os revistos com baSe na referência em 
que seriam posicionados, nos termos do pará­
grafo único do art. 19 da Lei n~ 6.779, de 12 de 
maio de 1980, se estivessem em atividade. 

Art. 49 Os funcionários aposentados na clas­
se A. área de cozinha, da categoria funcional de 
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos do Gru­
po-Outras Atividades de Nível Médio, C6digo 
NM-1 000, instituído nos termos da Lei n9 5.645, 
de 1 O de dezembro de 1970, teráo os proventos 
revistos com base na referência inicial da classe 
B da mesma categoria funcional. 

Arl 59 A alteração dos valores de vencimen­
tos de_ que trata esta lei servirá de base para revisão 
de proventos dos funcionários aposentados em 
cargos nela especificados. 

Art. 6_9 _ Q_recrutamento e a seleção de seM­
dores dvis poderão ser realizados pelos órgãos­
de Administração Federal d~ta, autarquias fede­
rãis e Fundação Centro de Formação do Servidor_ 
Público - FUNCEP, mediante delegação de 
competência ou convênio com o Departamento 
Adminlstrativo do Serviço Público- DASP, expe_-
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dirá as normas complementares à _execução do 
disposto neste artigo. 

Art. 79 A despesa decorrente da execução 
desta lei será atendida à conta das dotações cons­
tantes do Orçamento da Clnião. 

Art. & Esta lei entrará em vigor no primeiro 
dia do mês seguinte ao de sua publicação, inclu­
sive quantO aos efeitos financeiros. 

Art. 9'1 Revogam-se o Decreto-lei n~ 797, de 
27 _de agosto de 1969, e demais disposições em 
contrário. 

Brasília,21 de dezembro de 1982, 161 9 da Inde­
pendência e 949 da República- JOAQ_AGCIEI­
REDO -lbrahln Abi-Ackel. 

-PROJEtO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
1'1• 2, de 1987 

(N• 153186, na Cimara dos Deputadoo) 

Aprova o texto da Convenção das Na­
ções Unidas contra a Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desuma· 
nos ou Degradantes, aprovada por conw 
senso na XXXIX Sessão (1984) dll As­
sembléia Genl dllol'lações Unidas, e as­
sinada em 23 de setembro de 1985, na 
sede das Nações Unidas, em Nova lor· 
que. 

O CangressO Nadonal decreta: 
Art. 19 -Fica ~provado o texto da Convenção 

das Nações Unidas contra a Tortura e Outros 
Tratamentos_ ou Penas Cruéis, Desumanos ou de­
gradantes, aprovada por consenso no XXXIX Ses­
são (1984) da Assembléia Geral das Nações Uni~ 
das e assinada em 23 de setembro de_ 1985, na 
sede das Nações Unidas, em Nova Iorque. 

Art. 2~ Este_ decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N• 195, DE 1986 

Excelentissimos Senhores Membros do Con:­
gresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no artigo 
44, inciso I, da Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada consideração de Vossas 
Excelências, acompanhado de Exposição de Mo­
tivos do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, o texto da Convenção das Nações Uni­
das Contra a Tortura. e Outros Tratamentos ou 
Penas Cruéis, DesumanÇJs_ ou Degradantes, apro­
vada por consenso na XXXIX Sessão (1984) da 
Assembléia Geral das Nações Unidas ~ por mim 
assinada_ em 23 de setembro Ctltimo, nã sede das 
Nações Unidas, em Nova Iorque. 

Brasília, 3 de junho de 1986. -José Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOlWOS DNWDEAISRC/CAI/ 
CJ/113/JUSTONU, DE29DEMAIO DE !986, 
DO MiNISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIO-
RES. -~ 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor José Sarney, 
Presidente da República, 

SenhOr Presidente, 
Um compromisso efetivo com a causa da pro­

moção e proteção dos direitos humanos é um 
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dos traços mais nítidos do Governo presidido por 
Vossa Excelênda. 

2. Desse compromisso tem feito parte a ado­
ção das medidas n~essárias com vistas a que 
o Brasil se torne parte de numerosos instrumentos 
jurldicos intemaclonais na área dos direitos huma­
nos. Ao discursar na abertu_ra do debate geral 
da 4() Assembléia Geral das Nações Unidas, em 
23 de setembro último, Vossa EXcelência anun­
ciou a_ decisão do Governo brasileiro de aderir 
aos pactos das Nações Unidas sobre Direitos Hti­
manos e à Convenção Americana de Direitos Hu­
manos, instrumentos que se encontram no Con­
gresso Nacional para aprovação e pOSterior rali.fi­
caçáo. Naquele mesmo dia, Vossa EXcelência as­
sinou a Córiveil.ção das Nações Unidas Contra 
a TortUra-e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 
Desumanos ou Degradantes. 

3. Tomando a decisão d~ dar os passos neces­
sários para que o Brasil se tome PMte daqueles 
instrumentos, Vossa Excelência retoma a tradição 
juridico-diplornática brasileira. que sempre atri­
buiu grande importância aos tratados interitacio­
nais no campo dos direitos humanos, de natureza 
precipuamente humanitária e ética. Uustta essa 
tradição o rato de que o Brasil é parte de diversos 
tratados humanitán.Os, tals como a Convenção 
ReJativa ao Estatuto dos Refugiados, a Convenção 
lntemadonalsobre a Eliminação de Todas as For­
mas de DiScriminação Racial e a Convenção Inter­
nacional sobre a Eliminação de Todas as Forrrtãs 
de Discriminação contra a Mulher. 

4. Tenho a honra, portanto. de encaminhar a 
Vossa Excelência o texto da Convenção das Na­
ções Unidas contra a Tortura e Outros Tratainen­
tos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, 
bem como projeto de Mensagem ao Congresso 
Nacional, para que Vossa Excelência possa sub-­
metê-lo à consideração-para fins de aprovação, 
do Congresso Nacional nos termos do artigo 44, 
inciso I, da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelênc:ia, Senhor Presidente, os protestos de 
meu mais profundo respeito. - Roberto de 
Abreu Sodré. 

. CON\IEI'iÇÃOCON1RAATORTURAEOUTRÓS 
TRATAMENTOS OU PENAS CRGÉIS, 
DESUMANOS 00 DEGRADANTES 

Os Est.ados .. Partes da presente Convenção, 
Considerando que. de acordo com os princí­

pios proclamados pela Carta das Nações Unidas, 
o reconhecimento dos direitos iguais e inaliená­
veis de todos os membros da família humana 
é o fundamento da liberdade, da justiÇa e da paz 
nomundo. -

Re<:onhecendo que estes direitos emanam da 
dignidade inerente à pessoa humana, 

Considerando a obrigação que incumbe aos 
Estados, em virtude da Carta. em particu1ar do 
Artigo 55, de promover o respeito uniVersal e a 
observância dos direitos .humanos e liberdades 
hmdamentaís. 

Levando em conta o Artigo 5~ da Declaração 
Universal dos Direitos do Homem e o Artigo 7~ 
do Pacto Intemaclonal sobre Direitos Civis e Políti­
cos, que determinam que ninguém será sujeito 
a tortura ou a pena ou tratamento cruel, desu­
mano ou degradante, 

Levando também em conta a Declaração sobre 
a Proteção de Todas as Pessoas Contra a Tortura 
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e Outros Tratamentos ou Penas Cn.iéis, Desu: 
manos ou Degradantes, aprovada pela Assem­
bléia Geral em 9 de dezembro de 1975, 

Desejosos de tomar mais eficaz a luta contra 
a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, 
desumanos ou degri!Clantes em todo o mundo, 

Acordaram o seguinte 
PAR1El 

Artigo 1• 

1. Para os fins da presente Convenção, o termo 
''tortura" designa qualquer ato pelo qual dores 
ou sofrimentos agudos, fisicos ou mentais, são 
infligidos intencionalmente a uma pessoa a fun 
de obter, dela ou de uma terceira pessoa, informa­
ções ou confissões; de castigá-la por ato que ela 
ou uma terceira pessoa tenha cometido ou seja 
suspeita de ter cometido; de intimidar ou coagír 
esta pessoa ou outras pessoas; ou por qualquer 
motivo baseado em discriminação de qualquer 
natureza: quando tais dores ou sofrimentos são 
infligidos por um funcionário público ou outra 
pessoa no exercício de funções púbUcas. ou por 
sua instigação, ou com o seu consentimento ou 
aquiescência. Não se considerará corno tortura 
as dores ou sofrimentc>s que sejam conseqüênda 
unicamente de sanções legítimas, ou que sejam 
inerentes ã tais sanções ou delas decorram. 

2. O presente Artigo não será. interpretado de 
maneira a restringir qualquer instrumento intema­
clonal ou legislaçOO national que contenha ou 
possa conter dispositivos de alcance mais amplo. 

Artigo 2• 

1. Cada Estado-Parte tolnará nledidas efiCazes 
de _c_ar_á~_r__Legislativo, administrativo, judicia1 ou 
de outra natureza, a fim de impedir a prática de 
atos de tortl.lra ein qualquer território sob sua 
jurisdição. 

2. Em nenhum caso poderão invocar-S;e cir­
cunstâncias excepcionais tais como ameaça ou 
estado de guerra, instabilidade pot'Itfca interna ou 
qualquer outra emergência pública como justifi­
cação para a tortura . 

3. A ordem de um funcionário superior ou de 
uma autoridade pública não poderá ser invocada 
oorno justificação para a tortura. 

Artlgo3• 

1. Nenhum Estado-Parte. procederá expulsão. 
devoluçâQ QIJ extradição de uma pessoa para ou­
tro Estado quando holNer razões substanciais pa­
ra cr~ que a mesma corre perigo de ali ser sub-­
metida a tortura. 

2. A fim de determinar a existência de tais ra­
zões, as autoridades competentes levarão em 
·conta todas as consider~ções pertinentes, indu-· 
sive; quando ror o caso, a existência, no Estado 
em questão, de Um quadro de violações sistemá­
ticaS, graves e l"ijaç:iças de direitos humanos. 

1. Cada Estado-Parte assegurará que todos os 
atos de tortura sejam considerados crimes segun­
do a sua legislação penal. O mesmo aplicar-se-á 
à tentativa de tortura e a todo ato de qualquer 
pessoa que constitua cumplicidade ou participa­
ção na tortura. 
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2. cada -~do-Parte punirá estes crimes com 
penas adequadas que levem em conta a sua gravi­
dade. 

1. Cada Estado-Parte tomará as medidas ne­
cessárias para estabelecer sua jurl$díção sobre 
~ crimes, previstos n_o Artigo 4~ nos s~in\es 
caSos: - - · 

~) quando os crimes tenh~ ~~ cometidos 
em qualquer território sob sua juiisdição ou a 
bordo de navio ou aeronave registrada no Estado 
em questão; 

b) quando o suposto autor ror nacional do 
Estado em questão; 

c) quando a vitima ror nacional do Estado em 
questão e este considerar apropriado. -

2. Cada Estado-Parte tomará t.ambém as me­
didas necessárias para estabelecer sua Jurisdição 
sobre tais crimes nos casos em que o suposto 
autor se encontre em qualquer território sob sua 
jurisdição e o Estado não o extradite de acordo 
com o artigo & para qualquer dos Estados men­
cionados no parágrafo 1 <;> do presente Artigo. 

3. Esta Convenção não exclui qualquer juris­
dição criminal ~ercida de acordo com o direito 
interno. 

I. Todo Estado Parte em cujo tenit6rio se 
encontre uma pessoa suspeita de ter cometido 
qualquer dos crimes mencionados no art. 4~', se 
considerar, após o exame das informaÇões de 
que dispõe, que as circunstâncias o justificam, 
procaderá à c!eten\:ão de tal pessoa ou tomará 
outras medidas legais para assegurar sua presen· 
ça. A detenção e outras medidas legais serão to­
madas de acordo coma (ei do Estado mas vigora­
rão apenas pelo temix> necessári6 ao início do 
processo penal ou de extradição. · 

2:. O EstadO em -questão procederá imediata­
mente a uma investigação preliminar dos fatos. 

3. Qualquer pessoa_detida d~ acordo com o 
parágrafo 19 terá asseguradas facilidades para co­
municar-se imediatamente com o representante 
mais próximo do Estado de que é nadonal ou. 
se for apátrida, com o representante do Estado 
de residência habitual. 

4. Quando o Estado, em virtude desse artigo, 
houver detido uma pessoa, notificará imediata­
mente os Estados mencionados no art. 59, pará­
grafo 19, sobre tal detenção e sobre as. circuns­
'tândas que a justificam. O ~t~;do que proceder 
à investigação preliminar a que se refere o pará­
grafo 29 do presente artigo comunicará sem de­
ri'lõta seus resultados aos Estados antes mencio­
nados e indicará se pr~tende ~ercer su~ juris-
dição: -

. Arfjgo 7• 

1. O Estado Parte no território sob a jurisdição 
do qual o suposto autor de qualquer dos crimes 
mencionados nos arl 4~ for encontrado, se não 
p extraditar, obrigar-se-á, nos casos cOritempla­
dos no art. 5'1, a sub~eter o caso às suas autori~ 
dades competentes para o fim de ser o mesmo 
_processado. 
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2. As referidas autoridades tomarão sua deci­
são de acordo com as mesmas normãS aplicáveis 
a qualquer crime de natureza grave, conforme 
a legislação do referido Estado. Nos casos previs­
tos no parágrafo 2° do art. s~. as regras sobre 
prova para fins de processo e condenação não 
poderão de modo algum ser menos rigorosas 
. do que as que se aplicarem aos casos previstos 
no parágrafo 1" do art. 5o 

3. Qualquer pessoa processada por qualquer 
dos crimes previstos no art. 4o receberá garantias 
de tratamento justo em todas as fases do pro­
cesso. 

1. Os Crimes a que se refere o art. 49 serão 
considerados como extraditáveis em qualquer tra­
tado de extradição existente entre os Estados Par­
tes. Os EStados Partes obrigar-se-ão a incluir tais 
crimes como extraditáveis em todo tratado de 
exb"adição que vierem a concluir entre si. 

2. Se um Estado Parte que condídona a extra­
dição à existência de tratado receber um pedido 
de extradição por parte de outro Estado Parte 
com o qual não mantém tratado de extradição, 
poderá considerar a presente Convenção como 
base legal para a extradição com respeito a tais 
.crimes. A extradição sujeitar-Se--á às outras condi­
ções estabelecidas pela lei do Estado que receber 
a solicitação. - -~ -

3. Os Estados Partes qUe -nao condicionam 
a extradição à existência de um tratado reconhe­
cerão, entre si, tais crimes Como extraditáveis, 
dentro das condições estabelecidas pela lei do 
Estado que receber a solicitação. 

4. O crime será considerado, para o fim de 
extradição entre os Estados Partes. como se tiVes­
se oconido não apenas no lugar em que ocorreu. 
mas também nos territórios dos Estados chama­
dos a estabelecerem sua jurisdição, de acordo 
com o parágrafo ]9 do arl 5o 

1. Os Estados Partes prestarão entre si a 
maior assistência possível em relação aos proce­
dimentos criminais instaurados relativamente a 
qualquer dos delitos mencionados no art. 4~', in­
clusive no que diz respeito ao fornecimento de 
todos os elementos de prova necessários para 
o processo que estejam em seu poder. 

2. Os Estados Partes cumprirão as obriga­
ções decorrentes do parágrafo 1 <?do preSente arti­
go conforme quaisquer tratados de assistência 
judiciária recíprOCa -ex~sterites entre si. 

Artigo 10 

1. Cada Estado Parte assegurará que o ensino 
e a informação sobre a proibição da tortura sejam 
plenamente incorporados no treinamento dopes­
soal civil ou militar encarregado da aplicação da 
lei, do pessoal médico, dos funcionários públicos 
e de quaisquer outras pessoas que possam partiM 
cipar da cUstódia, interrogatória ou tratamento 
de qualquer pessoa submetida a qualquer fonna 
de prisão, detenção ou reclusão. 

2. Cada Estado Parte incluirá a referida proibi­
ção nas normas ou instruções relativas aos deve­
res e funções de tais pessoas. 
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Artigo 11 

Otda Estado Parte manterá sistematicamente 
sob exame as normas, instruções, métodos e prá­
ticas de interrogatório, bem como as disposições 
sobre a custódia e tratamento das pessoas sub-­
metidas, em qualquer tenitório sob sua jurisdição, 
a qualquer forma de prisão, detenção ou reclusão, 
c-om Vistas a evitar qualquer caso de tortura. 

Artigo 12 

Cada Estado Parte assegurará que suas autori­
dades competentes procederão imediatamente a 
uma investigação Unpa.rdal sempre que houver 
motivos razoáveis para crer que um ato de tortura 
tenha sido cometido em qualquer território sob 
suajurisdição. 

Artigo 13 

Cada Estado Parte assegufará a qualquér pes­
soa. que alegue ter sido submetida a tortwa em 
qualquer território sob sua jurisdição o direito de 
apresentar queixa perante as autoridades compe­
tentes do referido Estado. que procederão imedia­
tamente, e com lmparcialidade ao exame ~dO seu 
caso. Serão tomadas medidas para assegurar a 
proteção do queixoso e das testemunhas contra 
qualquer mau tratamento ou intimidação em con­
seqüência da queixa apresentada ou de_ depoi· 
menta prestado. -

Artigo 14 

1, __ Cada Estado Parte assegurará, em seu_ sis­
tema jurídico, à vítima de um ato de tortura, o 
direito à reparação e a __ uma indenização justa e 
adequada, inch.údos os meios necessários para 
a mais completa reabilitação possível. Em caso 
de morte .da vftiroa como resultado de um ato 
de tortura, Sei.IS dependentes terão direito a inde-
nizaçãO. -

2. O disposto no presente Artigo não afetará 
qualquer direito a indenização que a vítima ou 
outra pessoa possam ter em decorrência das leis 
nacionais. 

Artigo 15 

Cada Estado Parte· as_segurará que nenhuma 
declaração que se demonstre ter sido prestada 
como r_ésultado de tortura possa ser invocada co­
má prova em qualquer -processo, salvo contra 
uma pessoa acusada de tortura como prova de 
que a declaração foi prestada. 

Artigo 16 

1. Cada EStado Parte se comprometerá a 
proibir em qualquer território sob sua jurisdiçªo-­
outtds atos que constituam tratamentos ou penas 
ctuéis, desumanos ou degradantes que não cons­
tituam tortura tal como definida no Artigo I'\ 
quando tais atos forem cometidos por funcionário 
público ou outra pessoa--no exercido de funçÕêS 
públicas, ou por sua instigação, ou com o seu 
consentimento ou aquiescência. Âplicar-se-ão, 
em particular, as obrigações mencionadas nos 
Attfgos 10, 11, 12 e 13, com a substftuição das 
referências a tortura por referências a outras for­
mas de tratamentos ou penas cruéis, desumanos 
ou degradantes. 
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2. Os dispositivos âa presente Convenção não 
serão interpretados de maneira a restringir os dis­
positivos de qualquer outro instrumento interna­
ciOnal ou lei nacional que proíba os tratamentos 
ou penas cruéis, desumanos ou degradantes ou 
que se refira à extradição ou expulsão. 

PARTE O 

Artigo 17 

1. Constituir-se-á um Comitê contra a Tortura 
(doravante denominado o .. Comitê") que desem· 
penhará as funções descritas adiante. O _Comitê 
será composto por dez peritos de elevada reputa­
ção moral e reconhecida competência em maté­
ria de direitos humanos. os quais exercerão suas 
funções_ a títu1o pessoal. Os peritos _serão eleitOs 
pelos Estados ParieS,Ievando em conta uma dis­
tribuição geográfica eqüitativa e a utilidade da par­
ticipação de algumas pessoas com experiência 
jurldica. 

2. Os membros do Comitê serão eleitos em 
votação secreta dentre uma lista de pessoas indi­
cadas pelos Estados Partes. Cada Estado Parte 
pode indi.car uma pessoa dentre os seus nacio­
nais. Os.Estados Partes terão pres-ente a utilidade 
da indicação de pessoas que sejam também 
membros do Comitê de Direitos Humanos esta­
belecido de acordo com o Pacto internacional 
de DireitoS Civis e Polítí.co_s e que estejam dispos­
tas a servir no Comitê contra a Tortura. 

3. Os membros do Comitê serão eleitos em 
reuniões bienais dos Estados Partes convocados 
pelo Setretárlo-Geral das NãÇOes ui-tidas.. Nestas 
reuniões, nas quais o cjuorum Será estabeiecido 
pÕr dois terços dos Estados Partes, s~rão _eleitos 
membros_ do Comitê os candidatos que obtiverem 
o maior nómero de- votos e a maioria ®soluta 
dos votos dos representantes dos Estados Partes 
presentes e votantes. - --

4. A primeira eleição se realizará no máximo 
seis meses após a data de entrada em vigor da 
presente Convenção. Ao menos quatro meses an­
tes da data de cada e(eição, o Secretário-Geral 
das Nações Unidas enviará uma carta aos Estados 
Partes para convidá-los a apresentar suas candi­
daturas no prazo de três meses. O Secretário­
Geral organizará uma lista por _ordem alfabética 
de todos os candidatos .assim desígné!dos, com 
indicações das Estados Partes que Q_S tive~:em d~ 
signado, e a comunicará aos Estados Partes. 

5. Os membros do Comitê serão eleitos para 
wn mçmdato de quatro anos. Poderão, caso _suas 
candidaturas sejam apresentadas novamente, ser 
reeleitos. No entanto, o mandato de cinco dos 
membros eleitos na primeira eleição expirará ao 
final de dois anos; imediatamente _após a primeira 
eleição, o presidente_ da reunião a que se refere 
o parágrafo 3-? do presente Artigo indicará, por 
sorteio, os nomes desses cinco membros. 

6. Se um membio do Comitê vier a fale:cer, 
a demitir-se de suas funções ou, por outro motivo 
qualquer, não puder cumprir com suas obriga­
ções no Comitê, o· Estado Parte que apresentou 
sua candidatura indicará, entre seus nacionais, 
outro perito para cumprir o restante de seu man­
dato, sendo que a referida lndlcac;ão estará sujeita 
à aprovação da maioria dos Estados Partes. Con­
siderar-se--á como concedida a referida aprova-
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ção, a menos que a metade ou mais dos Estados 
Partes venha a responder negativamente dentro 
de um prazo de seis semanas, a contar do mo­
mento em que o Secretário-Geral das Nações 
Unidas lhes houver comuniçado a candidatura 
proposta. 

7. Correrão por conta dos Estados Partes as 
despesas em que vierem a incorrer os membros 
do Comitê no desempenho de suas funções no 
referido órgão. 

Artigo 18 

]. O C:Oillltê elegerá sua mesa para um perío-­
do de dois anos. Os membros da Mesa poderão 
ser reeleítos. _ _ _ 

2. O próprio Comitê estabelecerá suas regras 
de procedimento; estas, contudo, deverão conter, _ 
entre outras. as seguintes disposições: 

a) o quorum será de seis membros;_ 
b) as dedsões do Comitê serão tomadas por 

maioria de votos dos membros presentes. 
3. O Secretário-GemJ das Nações Unidas co­

focará à disposição do Comitê o pessoal e os 
serviços necessários ao desempenho eficaz das 
funções que lhe são atribuídas em virtude da pre­
sente Convenção. 

4. O Secretário-Geral das Nações Unidas con~ 
vocará a primeira reunião do Comitê. Ap6s a pri­
meira reunião, o Comitê deverá reunir-se em to­
das as ocasiões previstas em suas regras de pro-­
cedimento. 

5. Os Estados Partes serão responsáveis pe-­
los gastos vincu1ados à reaJização das reuniões 
dos Estados Partes e do Comitê, índusive o reem­
bolso de quaisquer gastos, tais como os de pes­
soal e de serviços, em que incorrerem as Nações 
Unidas em conformidade com o parágrafo 3~ do 
presente Artigo. 

Artigo 19 

1. Os Estados Partes submeterão ao Co!nitê, 
por interméQio do Secretári9-Gera1 das Nações 
Onidas, relatórios sobre as medidas por eles ado­
tadas no cumprimento das obrigações assumidas 
em virtude da presente Convenção, dentro do pra­
zo de um ano, a oollta!. do início da vigência da 
presente Convenção no Estado Parte interessado. 
A partir de então, os Estados Partes deverão apre­
sentar Jelatórios suplementares a cada quatro 
anos sobre as novas disposições que houverem 
adotado, bem como outros relatórios que o Co­
mitê vier a solicitar. 

2.- O Secretário-Geral da Nações Unidê!S_ 
transmitirá os relatórios a todos os EStados Partes. 

3. Cada relatório será examinado Pelo -CoÍni­
tê, que poderá fazer os comentários_ gerais que 
julgar oportunos e os transmitirá ao Estado Parte 
interessado. Este poderá, em resposta ao Comitê, 
comunicar-lhe todas_as obserw,ções que deseje 
formular. 

4. O Comitê poderá, a seu critério, tomar a 
decisão de incluir qualquer comentário que hou­
ver feito de acordo oom o que estipula o parágrafo 
~ do presente Artigo, junto c:::om as observações 
conexas recebidas do Estado Parte, convidará o 
Estado Parte interessado~- em seu relatório ariual 
que apresentará em confonnidade com o Artigo 
24. Se assim o solfdtaro Estado Parte interessado, 
o Comitê poderá também incluir c6pia do relató-

do apresentado em virtude do parágrafo 19 c:liJ. 
presente Artigo. --

Artlgo20 

- 1. O Comitê, no caso _de vir a receber informa~ 
ções fidedignas que lhe pareçam indicar, de forTna 
fundamentada, que a tortura é Praticada sistemati~ 

- ·can1ente no território-de um Estado P~rte em 
-que.Stà.o- a cooperar no exame das infonnações 
e, nessé .sE:ótido, a transrilitir ao Comitê a_s obser­
vações que juJgar pertinentes.. 

2. ,-Levando em consideração todas as obser­
vações que houver apresentado o Estado Parte 
interessado. bem como quaisquer outras informa­
ções pertinentes de que dispuser, o Comitê pode­
rá, se lhe parecer justifiCáVel, designar um ou vá­
rios de seus membros para que procedam a wna 
investigação confidencial e informem urgente-­
mente o Comitê. 

3. No caso de realizar-se uma investigação 
nos termos do parágrafo 2':' do presente Artigo, 
o Corhltê prbcutará obter a colaboração do Esta­
do Parte interessado. Com a concordância do Es­
tado Parte em questão, a investigação poderá in­
cluir wna visita a seu território. 

4. Depois de haver examinado -conclusões 
apresentadas por um ou vários de seus membros, 
nos termos do parágrafo 29 do presente Artigo, 
o Comitê as transmitirá ao Estado Parte interes­
sado, jUiiio- corri ãS Observações ou sugestões 
que considerar pertinentes em vista da situação, 

5. T od.os os trabalhos do Comitê a que se 
faz referência nos pi!lrágrafos 19 ao 4~' do presente 
Artigo serão confidenciais e, em todas as etapas 
dos referidos traba1hos, procurar-se-á obter a coo­
peração do Estado Parte. Qqando estiverem Con­
cluídos os trabalhos relacionados com uma inve$­
tigação realizada de acordo com o parágrafo 29, 
o Comitê poderá, após celebrar consultas com 
o Estado Parte interessado, toni:ar a dedsão de 
incluir um resumo dos resultados da investigação 
em seu relatório anual, que apresentará em con~ 
formidade com o Artigo 24. 

Artlgo21 

1. Com base no presente Artigo, todo Estãdo 
Paite da preserite Convenção poderá declarar, a 
qualquer momento, que reconhece a oompetên­
da do Comitê para receber e examinar as comuni­
cações em que wn Estado Parte alegue que oiltro 
Estado Parte não vem cumprindo as obrigações 

- que lhe impõem a Convenção. As referidas comu­
nicações só serão recebic!_as e examinadas nos 
teiinos do presente Artig-O no caso de serem -apre­
-ser:!~d~ _por u_!n Estado Parie que houver feito 
umct declaração em qiie reCol1.fleça, com -relação 
a si próprio, a competência do Comitê. O Comitê 
não receberá G.Qmqnicação algwna relativa a um 
Estado Parte que não houver feito uma ded:1ração 
dessa natureza. As comunicações recebidas em _ 
virtude do presente Artigo estarão sujeitas ao pro-
cedimento que se segue: -

a) se um Estado ·part~ conSiderar que outro 
Estado Parte não vem cumprindo as disposições 
da presente Conv~nção poderá, mediante comu­
nicação escrita, levar a questão ao conhecimento 
deste Estado Parte. Dentro de um prazo de três 
meses, a contar da data do recebimento da comu­
nicação, o Estado destinatário fornecerá ao Esta­
do que enViou a comunicação explicações ou 
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quaisquer outras de.clarações por escritq que es-­
clareçam a questão, as quais deverão fazer refe­
rência; até onde seja possível e pertinente, aos 
procedimentos nacionais e aos ~ur_sqs_juridk:~ _ 
adotados, em trâmite ou disponíveis sobre a ques­
tão; 

b) se, dentro de um prazo de seis meses, a 
contar da data do recebimento da comunicação 
original pelo E6~ado destinatário, a_ questão não 
estiver dirimida satisfatoriamente para ambos os 
Estados Partes iritef"essados, tanto um como o 
Outro terão o direito de subrpetê-la ao Comitê, 
mediante notificaçâo ~ndereç:ada ao COmitê ou 
ao outro Estado interessado; --~-

<:) o Comitê tratará de todas as questões_ que 
se lhe submetam em virtude do presente artigo 
somente após ter-Se assegul'ãdo de que todos 
os recursos jurídicos_ i,ntemos disponíveis tenham 
sido utilizados e esgotados em consonânda-cõm_ 
os princípios do Direito lntemacionaJ geralmente 
reconhecidos. Não se aplicará esta regra quando 
a aplicação dos mencionados rect,U'SÕs se prolon­
gar injustificadamente ou quando não for provável 
que a aplicação de tais recursos venha a melhorar 
realmente a situação da pessoa que seja vitima 
de violação -da presente Convenção; _ 

d) o Comitê realizará reuniõ_es confidenciais 
quando estiver examinando as comunicações 
previstas no presente Artigo; 

e) sem prejuízo das disposições da alínea c), 
o Comitê Colocará seus bons_ ofícios à. disposição 
dos EstãdõS Partes interessados no intuito de se 
alcançar uma soluÇão" amistosa para a qUestãO, 
baseada no respeito àS obrigações estabelecidas 
na presente ConvenÇão. Com vistas a atingir esse 
objetivo, o Comitê poderá constituir, se julgar Con­
veniente, uma Coinfssão de cona1iaçã.o ad hoc; 

f) em todas as questões que se lhe submetam 
em virtude do presente Artigo, o Comitê poderá 
solicitar aos Estados Partes interessados, a que 
sé raz rererenaa. na- alí~ea b ),. que lhe fOrneçam 
quaisqUer fnfórmações pertinentes; 

g) os Estados Partes interessados, a que se 
faz referência na alínea b )_,terão o direito de fazer­
se representar quando as questões forem exami­
nadas no Comitê e de apresentar suas observa~ 
ções veroatmente é/ou por escrito;--

h) o Comitê, dentro dos do~ meses segUintes 
à data de recebimento da notificação_ mencionada 
na alínea b ), apresentará celat6rio em que: -

(i) se houver sido alcanÇada uma solução nos 
termos da alínea e), Q Comitê restringir_:-se-á, em 
seu relatório, a wna breve exposiç~ dos fatos 
e da solução alcançada. 

(if) se não houver sido alcançada soiuç:ão al­
guma nos ~nnos da alínea e), o Comitê restrin­
gir-se-á, erri seu relatório, a uma breve exposição 
dos fatos; serão anexados ao relatório o texto daS 
observações escritas e as atas das Õbserv~ções 
orais _apresentadas pelos Estados Partes interes­
sados. 

-Para cada questão, o relatório será encaminha­
do aos Estados Partes interessafios. 

2. As àisposlções do presente artigo entrarão 
em vigor a pãrtlr do momento em que cinco Esta­
dos-Partes da presente Convenção houverem fei­
to as declarações menciOnadas no parágrafo 19 

deste Artigo. As ref~rld~ declar~ç_ões serão depo­
sitadas pelos Estados-Partes junto ao See~~o­
Geral das Nações Gnldas, que enviaJá cópia das 
mesmas aos demais Estados- Partes. Toda decla­
ração poderá ser retiraQ~ a qualquer momentot . 
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mediante notificação endereçada ao Secretário­
Geral Farwse-á essa retirada sem prejuízo do exa­
me de quaisquer questões que constituam objeto 
de uma comunicação já transmitida nos tennos 
deste artigo; em virtude do presente artigo, não 
se receberá qualquer nova comunicação de um 
EStado-Parte uma vez que o Secretário-Gera) haja 
recebido a notificação sobre a retirada da declara­
ção, a menos que o Estado-Parte interessado haja 
feitO uma nova declaração. -

Artigo 22 

1. Todo Estado-Parte da presente Convenção 
poderá, em virtude do presente artigo, declarar, 
a qualquer momento, que reconhece a compe­
tência do Comitê para receber e exarrúnar as _co­
municações enviadas por pessoas sob sua jurisdi­
ção, ou em nome delas, que aleguem ser vítimas 
de violação, por um Estado-Parte, das disposições 
da. ConVenção. O Comitê não receberá comuni­
cação alguma relativa a um Estado-Parte que não 
houver feito declaração dessa natureza. 

2. O -Comitê considerará inadmissível qual­
quer comunicação recebida em conformidade 
com o presente artigo que seja anônima, ou que, 
a seu juízo, constitua abuso do direito de apre­
sentar as referidas comunicações, ou que seja 
incompatível com as disposições da presente 
Convenção. 

3. Sem prejuízo do dispOStO -no parágrafo 2'i', -
o Comitê levará todas as comunicações apresen­
tadas em conformidade com este artigo ao co­
nhecimento do Estado-Parte da presente Conven- · 
ção que houver feito uma_ declaração nos tennos 
do parágrafo 19 e sobre o qual se alegue ter violado 
qualquer disposição da Convenção. Dentro dos 
seis meses seguintes, o Est.aclo destinatário sub­
meterá ao Comitê as explicações ou declarações 
por escrito que eluddem a questão e, se for o 
caso, indiquem o recurso jurídico adotado pelo 
Estado em questão. 

4. O Comitê exanlii-laiá as comunicações re­
cebidas em conformidade com o presente artigo 
à luz de todas as informações a ele submetidas 
pela pessoa interessada, ou em nome dela, e pelo 
Estado-Parte interessado. - -

5. O Comitê não examlilará coinunicação -al­
guma de uma pessoa, nos tennos do presente 
artigo, sem que se haja assegurado de que: 

a) A mesma questão não fui, nem está sendo, 
examinada perante wna outra instância interna­
danai de investigação ou solução. 

b) A pessoa em questão esgotou todos os re­
cursos juridicos internos disponiveis; não se apli­
cará esta regra quando a aplicação dos mencio­
nados recursos se prolongar injustificadamente 
ou quando não for provável que a aplicação de 
tais recursos venha a melhorar realmente. a situa­
ção da pessoa que seja vífima de violação da 
presente Convenção. _ _ _ _ _ 

6. O Comitê realizará reuniões .confidenciais 
quando estiver examinando as comunicações 
previstas no presente artigo. 

7. O Comitê comunicará seu parecer ao Esta­
do Parte e à pessoa em questão. 

8. As disposições do presente artigo entrarão 
em vigor a partir do momento em que cinco Esta­
dos-Partes da presente Convençiio houverem fei­
to as declarações mencionadas no parágrafo ]9 
deste artigo. Y, referidas declarações serão depo­
sitadas pelos Estados Partes junto ao Secretá-

rio-Geral das Nações Unidas, que enviará cópia 
das mesmas aos demais Estados-Partes. Toda 
declaração poderá ser retirada, a qualquer mo­
mento, mediante notifiCação endereçada ao Se­
cretário-Ger~. F ar-se-á essa retirada sem prejuízo 
do exame de quaisquer questões que constituam 
objeto de uma comunicação já transmitida nos 
tennos deste artigo; em virtude do presente artigo, 
não se receberá qualquer nova comunicação de 
umã-pessoa, ou em nome dela, uma vez que 
o Secretáiio-Geral haja recebido a notificação so­
bre a retirada da declaração, a menos que o Esta­
do-Parte interessado haja feito uma nova decla­
ração. 

Artlgo23 

Os membros do Comitê e os membros das 
comissões de conciliação ad hoc designados nos 
termos da alínea e) do parágrafo ]9 do Artigo 
21 terão direito_ à:? facilidades, privilégios e imuni­
dade que se concedem aos peritos no desem­
penho de missões para a Organização das Nações 
Unidas, em conformidade com as seções perti­
nentes da Convenção sobre Privilégios e Imuni~ 
dades das Nações Unidas. 

Artlgo24 

O Comitê aPresentará, em virtude da presente 
ConvenÇão, _u'fu relatório anua1 sobre suas ativida­
des aos Estados-Partes e à Assembléia Gera] das 
Nações Uni~s. 

PARTE DI 

Artigo 25 

1. A presente Convenção está aberta à assina­
tura de todos os Estados. 

2. A presente Convenção está sujeita a ratifi­
caÇão. Os instrumentos de ratificação serão depo­
sitados junto ao Secretário-Gera] das Nações Uni­
das. 

Artlgo26 

A presente Convenção está aberta à adesão 
de todos os Estados. F ar-se~ a adesão mediante 
depósito do instrumento de adesão junto ao Se­
cretário-Geral das Nações Unidas. 

Artlgo27 

1, A presente Convenção entrará em vigor no 
trigésimo dia a conta:r da data em que o vigésimo 
instrumento de ratificação ou adesão houver sido 
depositado junto ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas. 

2. Para os Estados que vierem a ratificar a 
presente Convenção ou a ela aderir ap6s o depó­
sito do vigésimo instrumento de ratificação ou 
adesão, a Convenção entrará em vigor no bigé­
simo _dia a contar da data em que o Estado em 
questão houver depositado seu instrumento de 
ratificaçã_o ou adesão. 

Artlgo28 

1. Cada Estado-Parte poderá declarar, por 
ocasião de assinatura ou da ratificação da pre~ 
sente Convenção ou da adesão a ela, que não 

Junho de 1987 

reconhece a competência do Comitê quanto ao 
disposto no Artigo 20. 

2. Todo Estado-Parte da presenteConvei.ção 
que houver formulado urna reserva em confor­
midade com· o patágrafo 1 <1 do presente Artigo 
poderá, a qualquer momento. tornar sem efeito 
essa reserva. mediante notificação endereçada ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas. 

Artlgo29 

I. Todo Estado-Parte da preSe-nte Convenção 
poderá propor uma em~a e _depositá-la junto 
ao Secretário-Geral das Nações Unidas. O Secre­
tário-Geral comunicará a proposta de emenda aos 
Estados-Partes, pedindo-lhes que o notifiquem se 
des_ejam que se convoque uma conferência dos 
Estados-Partes destinada a examinar a proposta 
e submetê-la a votação. Se, dentro dos quatro 
meses seguintes à data da referida comunicação, 
pelo menos um terço dos Estados-Partes se mani­
festar a favor da referida convocação, o Secretá­
rio-Geral convocará uma conferência sob os aus­
pidos das Nações Unidas. TOda emenda adotada 
pela maioria dos Estados~Partes presentes e vo­
tantes na conferência será submetida pelo Secre­
tário-Geral à aceitação de todos os Estados Par­
tes. 

2. Toda emenda adotada nos termos das dis­
posições do parágrafo 1 ~do presente artigo entra­
rá em vigor assim que dois terços dos Estados­
Partes da presente Convenção houverem notifi­
cado o Secretário-Geral das Nações Unidas de 
que a aceitaram em consonância com os procedi­
mentos previstos- porsuas respectivas constitui­
ções. 

3. Quando entrarem em vigor, as emendas 
serao obrigatórias para todos os Estados Partes 
qUe as tenham aceito, ao passo que os âemals 
Estados- Partes permanecem obrigados Pelas 
disposições da ConVenção e pelas emendas ante­
riores por eles aceitas. 

Artlgo30 
1. As controvérsias entre dois ou mais Esta­

dos-Partes com relação à interpretação ou à apli­
cação <la presente ·convenção que não puderem 
ser dirimidas por ·meio de negOciação serão, a 
pedido de um deles, submetidas a arbitragem. 
Se, durante os seis- meses seguintes à data do 
pedido de arbitragem, as Partes não lograrem pôr­
se de acói'do quarilO aos termos dó COmpromisso 
de arbitragem, qualquer das Partes poderá sub­
meter a controvérsia à Corte lntemadonal de Jus­
tiça, mediante solldtação feita em conformidade 
com o Estatuto da Corte. 

2. Cada Estado pOderá, por ocasião da assi­
natura ou da ratificação da presente ConvenÇão, 
declarar que não se considera obrigado pelo pará­
grafo I 9 deste artigo. Os demais Estados-Partes 
não estarão obrigados pelo referiçlo parágrafo 
com relaÇão!!_ qualquer Estado-Parte _que houver 
formulado reserva dessa natureza. 

3. Todo Estado-Parte que houver formulado 
reserva nos termos do parágrafo ~ do presente 
artigo poderá retirá-la, a qualquer momento, me­
diante notificação endereçada ao Secretá:rio~Geral 
das Nações Unidas. 

Artlgo31 

1. Todo Estado-Parte poderá denundar a pre­
sente Convenção mediante notificação por escrito 
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endereçada ao Secretário-Geral das N8ções Uni­
das. A denúncia produzirá efeitos um ano depois 
da data de recebimento <ta noti_fic:ação_pelo Secre~ 
tário-GeraL 

2. A referida denúncia não eximirã o EStado­
Parte das obrigações que lhe impõe a presente 
Cónvenç:ão relativamente_ a qualquer ação ou 
omissão ocorrida ;;trttes c;Ia data em que a denún~ 
cia venha a produzir efeitos_; a denúnCia -~ão acar­
retará, tampouco, a suspensão do exame de 
quaisquer questões que o Comitê já com_eçara 
a examinar antes da data_ em que a denúncia 
veío a produzir efeito. - -

3. A partir da data em que vier a produzir 
efeitos a denúncia de um Estado Parte, o Comitê 
não dará início ao exame de qualquer nova ques­
tão referente ao Estado em apreço. 

Artigo 32 

O Secretário-Geral das Nações UrUdas comu­
nicará a todos os Estados-membros das Nações 
Unidas e a todos os Estados que assinaram a 
presente Convenção ou ~ (!!!la aderiram: 

a) as assinaturas, ratificações e adesões rece­
bidas em corúonnidade c:om os Artigos 25 é 26; 

b) a data de entrada em vigor da Convenção, 
nos termos do Artigo 27, e a data de entrada 
em vigor de quaisquer emendaS nos termos do 
Artigo29; · 

e) as denúncias recebidas em conformidade 
com o Artigo 31. 

Artlgo33 

1. A presente Convenção, c:yjos textos em ára­
be, chinês, espanhol, francês, inglês e russo são 
igualmente autênticos, será depositada juntq (lo 
Secretário--Geral das f'iações,UJ:Udas. 

2. O -Secretário-Geral das Nações Unidas en­
caminhará c6pias autenticadas da presente Con· 
venção para todos os Estados. 

Aviso n9 281 - SQPAR. 

Em 03 de junho de 1986. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HAROLDO SANFORD 
DD. Primeiro-Secretário da Câffiara dos Depu­
tados 
Brasília-DF. 

ExceJentíssimo Senhor Primeiro-Secretário: 
Tenho a honra de encaminhcir a eSsã Secretaria 

a Mensagem do Excelentfssimo Seimor Presiden· 
te da República, acompanhada de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Rela­
ções Exteriores, relativa ao texto da ConVenção 
das Nações Unidas Contra a Tortura e Outros 

· Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou De­
gradantes, aprovada por consenso na XXXIX ses­
são (1984) da Assembléia Geral das Na~ões Uni­
das e assinada em 23 de setembrÔ último. na 
Sede das Naçõl!s Unido>~ em Nova Iorque. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. EX' 
protestos de elevada estima e consideração. -
Marco l'ladel. Ministro Chefe do Gabinete Civil. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção H) 

PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO 
N•3,DE 1987 

(r!• 126/00, na Câmant cios Deputados j 

Aprova o texto do Acordo de Coope­
mçio Cultural e Educadonalenft o Go­
verno da República FedeniUva do BruU 
e o Governo da RepúbUca Popuhor da 

-China, celebndo em~ a t• ele no-
vembro de 1985. 

".O Congresso Nacional decreta: 
Art ] 9 Fica aprovado o textO do Acordo de 

Cooperação Cultural e Educacional entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Gover­
no da República Popular da Olina, celebrado em 
Brasllia, a ]9 de novembro de 1985. 

Art. 2'1 Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MEN§AGEMN•I7, DE !986 

_Excelentíssimos Senhóres Mem.brÕS dO Con­
gresso Nadonal: 

Em conformidade com o disposto no artigo 
44, inciso I, da Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada consideração de Vossas 

__ Excel~ncias, acompanhado de exposição de mo­
tivos do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, o texto âo Acordo de Cooperação Cul· 
tural e Educacional entre_ o Governo da República 
Federativa do Brasil e o_ Governo da República 
Popular da China, celebrado em Brasília, a 1"' de 
novembro de 1985. 

BrasJ1ia, 17 de janeiro de 1986. - José Sar­
ney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' OOI"IT/CAJ/04iS­
DAC U>-E;, DE 9 DE JANEIRO DE 1986. DO 
SENHOR MINIS1RO DE ESTÁOO DAS RElA­
ÇÕES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
José Sarney 
Presidente_d~ República. 

_SE:nhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta consideração 

de Vossa f.xc;elência o texto-do Aoordo de Coope­
ração Cultural e Educacional celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Popular da China, em Bra· 
sflia, em 1 ~ de novemb!O de 1985. 

-2. O Acordo visa a fortalece_r os laços comuos_ 
de amizade e c,ompreensão existentes entr~ os 
áoTs países, bem como desenvolver o conheci­
mento_m}ituO, atraVés do estreitamento das suas 
relações çulturais. Para tanto, aquele instrumento 
cria uma Comfssão ~sta cujo objetivo será apro­
vare c:OC>rdenar a execução e avaliar Os programas 
periódicos de cooperação e intercâmbio cultural 
e ePucacíonal entre QS dois países. 

3. Permíto·me reSsaltar a Vossa Excelência 
a conveniência de o Governo brasileiro ratificar 
o presente Acordo, para Q que será necessário 
a prêvia autorização do Congresso Nacional, con­
forme os termos do artigo 44, inciso r, da Consti· 
tulção Federal. 
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4. Nessas condições, tenho a honra de sub­
meter projeto de Meosagem Presidencia1 para 
que Y.ossa Excelência, se assim houver por bem, 
encaminhe o ~-o do Acordo anexo_ à aprovação 
do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência, Senhor Presidente, os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Olavo EgycUo 
Setubai-

• 

ACORDO DE COOPERAÇÃO CULTURAL E 
EDUCACIONAL EN1RE O GOVERNO DA 

REP<iBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DA REPÚBUCA 

POPlll.AR DA CHINA 

O Governo_ ~a R_~pública Fed~tiva do Brasil 

O Governo da República Popular da China, (do­
ravante denominadas "Partes Contratantes"). 

Ao_imados pelos _p_rinclpios de respeito recípro-­
co à soberania e à integridade territorial, nã,o-a .. 
gressão, não-intervenção nos assuntos íntemos 
de um doS países por parte do outro, igualdade 
e_vantagens mútuas e coexistências pacíficas; 

Inspirados pelo desejo de fortalecer os laços 
comuns de -amizade e compreensão existentes 
entre os seus dois povos; e 

Motivados pela intenção de desenvolver o co­
nhecimento mútuo através do estreitamento das 
suas refa_ções culturaís. 

Convieram no s_egwnte: 

Artigo I 

_ As Partes Contratantes encorajarão e desenvol­
verão a cpoperação entre si nos campos da cultu­
ra, eduCação e esportes.. em conformidade com 
as normas vigentes em cada país. 

ArtlgoU 

Cada Parte Contratante ~ esforçará por tomar 
melhor conhecida a sua cultura aos nacionais 
da outra Parte, através da organização de -confe­
rências, concertos, exposições- e inaftifesta.ções 
artísticas, de representações teatrai_s, exsbíções ci­
nematográficas e de vídeo de_ caráter cultural e 
educativo e programas de rádio e de televisão. 

Artigo 111 

1. CõmVistas à melhor compreensão e co­
nhecimento das respectivas culturas e dVU_izações 
as Partes ConJratantes favorecerão, dentro dos 
liinitE!Sdas suas respectivas leiS:- - ~ 
__ ª)_ o intercâmbio de professOres, 'esCfltoreS; ar­
tistas, desportistas e estudantes a nível de pós-gra­
duação; 

b) a criação de cursos regulares de língua por~ 
tuguesa, literatura e civilizaç;ão brasileira em uni­
versidades chinesas e de língua, literatura e civili­
zação c:hinesas em universidades brasileiras; 

c) a tradução e publicação de obras literárias 
e artísticas da outra Parte, de reconhecida qua­
lidade; 

d) o intercâmbio de livros, periódicos, fotogra­
fias, jornais, publicações culturais, revistas, fitas 
magnéticas, filmes, material jomatlStico, progra­
mas de rádio e de televisão, material cinemato­
gráfico e d~_ vídeo; e de informaÇões sObre os 
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seus museus, bibliotecas e outras instituições cul­
turais; e 

e) o intercânbio de missões educacionaís. 

ArtlgoN 

1. As Partes Contratantes procurarão promo­
ver e facilitar o intercâmbio entre suas universi­
dades, instituições culturais e desportivas. 

2. As Partes Contratantes procederão igual­
mente ao intercâmbio de documentação relativa 
a suas instituições educacionis, culturais e despor­
tivas e a seus programas de ensino e métodos 
pedagógicos em todos os níveis. 

Artigo V 

As Partes Contratantes concederão vagas e, na 
medida de suas disponibilidades de recursos, bol­
sas de estudo nos cursos de pós-graduação de 
suas universidades para estudantes da outra Parte, 
bem como poderão organizar estágios de treina­
mento em suas instituições de ensino superior 
e cuhurais. 

Artigo VI 

Cada Parte Contratante -se erripenhaTá Por rêcO­
nhecer os títulos e os diplomas concedidos a seus 
nacionais por instituições da outra Parte Contra­
tante, respeitada a legislação vigente sobre a ma­
téria em cada país. 

Artigo VIl 

Cada Parte Contratante facilitará aos nacionais 
da outra Parte, dentro dos limites da legislação 
sobre a matéria, o acesso a monumentos, biblio­
tecas, coleções, arquivos públicos e outras institui­
ções culturais e educacionais. 

ArtlgoVID 

As Partes Contratantes facilitarão, em coope-­
ração entre as organizações esportivas e a realiza­
ção de competições entre equipes dos dois paí­
ses. 

Artigo IX 

As Partes Contratantes- facilitar!o, em contõr=­
midade com as suas respectivas leis e regula­
mentos, a admissão em seu território e saída. dos 
objetos, material artístico e didático e equipamen­
to cultural e eduCativo remetidos de um país ao 
outro destinados à cooperação e intercâmbio pre­
vistos no presente Acordo. 

Artigo X 

1. Para aprovar, coordenar a execução e ava­
liar os programas periódicos de cooperação e 
respectivos mecanismos financeiros menciona­
dos no Artigo XI, conforme as disposições conti­
das neste Acordo, as Partes Contratantes concor­
dam em estabelecer uma Comissão Mista Cultu­
ral, composta por representantes dos ministérios 
competentes de ambos os Governos. 

I)IÁRK) DO CONGREsso NACIONAL (Seçáo 11) 

A Comissão Mista reunir-se-á alternadamente 
em Brasília e em Pequim, a cada três anos ou 
de acordo com a conveniência de ambas as Par­
tes. 

2. As decisões e recomendações estipuladas 
nas reuniões da Comissão Mista Cultural deverão 
constar de uma ata final, feita em dois textos origi­
nais, em português e chinês, ambos igualmente 
autênticos. 

No intervalo daS sessões da Comissão Mista, 
todas as negociações pertinentes à implemen­
tação dos programas periódicos de intercâmbio 

_cuJtural, educacional e esportivo e dos mecaJlis.. 
mos financeiros para a execução destes, serão 
realizadas por via cllplomática. 

As Partes Contratantes poderão celebrar ajustes 
complementares ao presente Acordo que visem 
à criação de programas de trabalho entre universi­
dades e instituições de ensino superior, bem co­
mo cuhurais e esportivas de ambos os países, 
que desejem cooperar nos campos da cultura, 
educação e esportes em conformidade com os 
cllspositivos deste Acordo. 

ArtlgoXID 

Qualquer modificação ao presente Acordo, ou 
a -sua revisão deverá ser proposta por escrito e 
entrará em vigor depois da aprovação por ambas 
as Partes Contratantes. 

Artigo XIV 

O presente Acordo entrará em vigor na data 
da troca dos instrumentos de Ratificação, de acor­
do com os procedimentos constitucionais das 
Partes Contratantes, e permanecerá em vigor por 
um período de quatro anos. Após esse período, 
o presente ·Acordo será automaticamente reno­
vado por períodos adicionais de wn ano e por 
concordância tácita, a menos que uma das Partes 
COntratantes-comunique à outra, por escrito, com 
a antecedência de seis meses de sua expiração, 
a decisão de denundá-Jo. 

Artigo XV 

Expirado ou denunciado o presente Acordo, 
suas disposições continuarão a reger quaisquer 
obrigações não-concluídas, asswnidas durante 
sua vigência. Tais obrigações serão executadas 
até o seu término. 

Feito em Brasília, ao 1 ~dia do mês de novembro 
de 1985, em dois exemplares originais, nas lín­
guas portuguesa e chinesa, sendo ambos os tex­
tos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da RePública Federativa do Brasil: 
Olavo Egydlo SetubaL 

Pelo Governo da República Popular da China: 
TaoDazltao. 
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PROJETO DE DECRETO 
lEGISLATIVO 
1'1' 4, de 1987 

(N~> 131/86, na Câmara dos Deputados) 

Aprova os-do hctolntemlldo­
..... sobn! Direitos Civis e Politlcoo e do 
hcto lnt:emadoDIII aobn! Direitos Eco­
nômicos, Sociais e Culturais, •mbos 
..,...,_,juntocomoProtocoloF.cul­
utlvo rela.tlvo • eue último Pacto, na 
XXI Seuio (1966) dlo Assembléia Ge1111 

. .... l'lac;óes Onldas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I<? Ficam aprovados os textos do Pacto 

Internacional sobre Direitos Civis e Políticos e do 
Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais, ambos aprovados, junto com 
o Protocolo Facultativo relativo a esse aJtimo Pac­
to, na XXI Sessão (I 966) da Asembléia Geral das 
Nações Unidas. 

Art 2'1 Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N• 620, DE I 985 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional 

Em confOrmidade com o disposto do artigo 
44, inciso I, da ConStituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada consideração de Vossas 
ExCelências, acompanhados de Exposfção de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das ReJa~ 
ções Exteriores, os text9s do Pacto Internacional 
sobre Direitos Civis e Políticos e do Pacto Interna­
cional sobre Direitos Econômcos, Sociais e Cultu­
rais, ambos aprovados, junto com o ProtocoJo 
Facultativo relativo a esse último Pacto, na XXI 
Sessão (1966) da Asembléia Geral das Nações 
Unidas. Os Pactos Internacionais sobre Direitos 
Humanos constituem, ao lado da Declaração Uni­
versal dos Direitos do Homem, a Carta Interna­
cional de Direitos Hwnanos das Nações Unidas. 

2. Pode-se _dizer, de maneira genérica, que, 
quanto ao fundo, ambos os Pactos tratam, em 
suas disposições, dos mesmos direitos consubs­
tanciados na Declaração Universal dos Direitos 
do Homem, dando-lhes, contudo, maior ampli­
tude e contornos mais nítidos. A maior parte das 
ciiSPosiç-ões de fundo do Pacto Internacional sobre 
Direitos Civis e Políticos, por exemplo, dizem res­
peito aos direitos cfvis e políticos tradicionais, 
enunciados nos artigos 3~ a 13, 16 e 18 a 21 
da Declaração Universal. Reconhecidos nesse 
Pacto estão, por outro lado, direitos que não apa­
recem consignados na Dedaração Universal, tais 
como o direito à autodeterminação e o direito 
das minorias étnicas, religiosas e lingüísticas de, 
respectivamente, preservarem suas tradições, 
professarem sua religião e exp_~essarem-se em 
sua língua materna. 

3.- Relativamente ao Pacto Internacional sobre 
Direitos Econômfcos, Sociais e Culturais, os Esta­
dos que dele são Partes,_ alargando o escopo dos 
ctireitos contidos na Declaração Universal, com­
prometem-se-a reconhecer, entre outros. o direito 
ao trabalho, à asso dação e à formação de síndica· 
tos, o direito à previdênda social e o direito à 
participação na vidâ cuJbJral. Cabe assinalar que, 
por dependerem do grau de desenvolvimento da 
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sociedade, e não exdusivam_em_e de uma açlio 
ou omissão do Estado, os direitos assinalados 
no Pacto em questão adquirem uma dimensão 
"programática", assumindo os Estados a obriga­
ção de adotar medidas de natureza econômica 
e téCilka destinadas a assegurar, progresslva­
mente, o pleno gozo dos direitOs reconhecidos 
no Pacto. Ao estabelecer tais obrigações, o Pacto 
reconheceu a responsabilidade da. comunídade 
internacional de promover o desenvolvimento de 
uma ordem econômica e social mais justa. _ 

4. Ambos os Pactos prevêm, por outro lado, 
mecanismos que pennitem seja submetlda a cer-: 
to grau de SU\)emsão internac:iqnal a aplloação, 
~Estados-Partes. de suasdisposições de fun· 
do. É o caso da ~gência, a que estão sujeitos 
os Estados-Partes, da apresentas:áo de relatórios 
sobre as meclldas por eles adotadas em cumpri­
mento às disposições dos Pa<tos. A esse me<a· 
nismo comum t.Qs dos Pat;.t.os vet))~~ ~ar o 
estabelecimento, peJo Pacto Internacional sobre 
Direitos Civis e Políticos, de um COmitê que pode­
rá re<:eber denúncias de um Estado-Parte contra 
outro por práticas que transgridam as disposições 
do Pacto; ressalte~se, todavia, que o Comitê pode­
rá receber e examinar tais denúncias apenas 
quando o Estado apontado como transgressor 
houver reconhecido, unOateral e antecípadamen# 
te, nos termos do artigo 41 do Pacto, a compe#· 
tência do Comitê para tratar dessas denúncias. 
Cabe ainda acrescentar que o Ptotocolc fa<ul· 
tativo rela:tivo ao Pacto Internacional sobre Direitos 
CMs e Politicos estipula o dírefto de petição indivi~ 
dual contra os Estados-Partes por alegadas Viola­
ções dos direitos humanos consuQstanciados n9 
refeddo Pa<to. 

5. Sobre a envergadura e o alcance dos Pac~ 
tos Internacionais sobre Direitos Humanos das 
Nações tinidas, pode#se dizer que estes coruti~ 
tuem, ao lado da Declaração Universal dos Direi~ 
tos do Homem, os instrumentos jurídicos interna· 
cionais mais importantes no campo dos direitos 
humanos. Deles são hoje Partes mais de oitenta 
Estados, pertencentes a distintos sistemas de or~ 
ganização jurídica. socíal e econômica e herdeiros 
de diferentes fonnas ~e cívifização. 

6. Os dois Pactos em questão, Ql!.tt~traram 
ern vigor em 1976, não incluem entre~ .Esta~ 
dos-Partes o Brasil. Creici, contudo, que várias 
e de diversas naturezas são as razões pelas quais 
o Brasil deveria aderir àqueles insbumentosjuridí~ 
cos internacionais: 

a) o BrasH participou ativamente dos trabalhos 
da elaboração dos Pactos Intemac::íonais sobre 
Direitos Humanos; 

b) o Brasil votou a favor da Resolução n~ 
2200/66 da Assembléia CieraJ das NaÇões Unidas, 
pela qual os referidos instrumentos foram adota~ 
das e abertos à assinatura; 

c) os_ pactos c_ontam, cada um, com mais .de 
oitenta Estados~Partes, pertencentes a diferentes 
sistemas de organização jw:ídica, social e econô~ 
mica, fato que demonstra, por si s6, o elevado 
grau de universalidade dos PactolJ; 

d) a adesão do Brasil àqueles instrumentos 
internacionais de grande relevância constituirá 
u.rna das ma11ifestaç:ões extemas_ ~ ~ d~;; '!'Dais 
expressiv_as- do processo de modificação inter.. 
na por que passa o Brasil, no curso do qual, procu~ 
rando reorganizar~se soclal, econômica e politfca· 
mente, inaugura nova fase dê sua história; 
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-e) a adesão aos Pactos do Brasil teria exce-­
lente repercussão tanto no plano externo quanto 
no interno e constituiria compromisso ou garantia 
adlciona1 da efetiva proteção dos direitos hwna· 
nos em nosso Pins; 

f) a assinatura de. tratados na área rl9s direitos 
humanos Ou a adesão a e1es -de cunho eminen~ 
temente étioo e humanitário- faz parte da verda­
deira tradiçãO jurídica e dipJomática do Brasü, que 
ê Parte de numerosos tratados- destinados à prot~ 
ção dos direitos humanos, tais como, e.g., a Con~ 
vençào Relativa ao Estatuto dos Refugiados. a 
CotWeílção lntemadonal sobre EJiJnjna!;ão de To­
das as Fonnas de OiscrJminaçáo Racial e a Con~ 
venção sobre a Eliminação de Todas as Formas 
de Discriminação contra a MuJher. A essa tradição 
jurldio::a e diplomfdica procurei dar seguimento, 
ainda recentemente, ao assinar, em Nova Iorque, 
em nome do Brasil, a Convenção das Nações 
Unidas contra a Tortura e Outl"o$ Tratamentos 
ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes; 

g) a adesao do Brasil aos Pactos ~m apreço 
estaria de acordo com a evolução do Direito Inter~ 
nacional contemporâneo, que vem reconhecen~ 
do, em escala crescente a legitimidade das preo-­
cupações e da cooperação internacional no to­
cante às questões de direitos hwnanos. 

i -É p~ci~· sublin-_haf que, no campo da pro­
teção intemadonal.dos direitos humanos, os Es­
tados contraem obrigações ~untariamente, no 
pleno ererc:it.io de sua sobetania, ao tomarem-se 
Parte de instrumentos jurídicos internacionais. 
Em qualquer sociedade ocorrem conflitos e injus--­
tiças, e isto se aplica ao Brasil, sociedade em 
desenvolvimento _e marcada por desigualdades 
flagrantes. A adesão do Brasil aos Pactos, que 
prevêem mecanismos de supervisào internado. 
naJ sobre a implementação de suas disposições, 
deverá ~ acompanhada da vontade de aceitar 
com naturalidade a discussão, nos foros apropria~ 
dos, de eventuais alegações que se façam quanto 
ao cumprimento de _tais disposições. 

8. Com teJaç~ aOs temlos sob os quais se 
deverá fazer a adesão do Brasil aos pactos Interna~ 
cionais sobre Direitos Humanos das Nações Uni­
das, serià preferível, pelo menos rn.1ma etapa ini~ 
cial, não fazer a declaração prevista no artigo 41 
do Pacto lntemacional sobre Direitos Civis e Políti­
cos, relativa à aceitação da competência do Co-­
mitê de Direitos Hwnanos - estabeJetiào peJo 
artigo 28 do Pactq em questão - para receber 
e examinar queixas dos Estados--Partes sobre vio­
laçõei, -por outro Estados- Parte, das disposições 
do Pacto. Trata~se de mecanismo de conciliação 
de utilidade aínda não comprovada e que alcan­
çou n11mero relativamente reduzi~o de adesões. 
O mesmo se aplica ao protocolo FacuJtativo tela­
tive ao Pacto sobre Direitos Civis e PoJiticos, que 
dispõe sobre a apresentação de petições indM· 
duais por violações dos direitos reconhecidos no 
referido Pacto. O recurso individual a instâncias 
interrnicíonais constitui prática inovadorll:, cuja 
compatibilidade com o ordenamento jutfdico bra~ 
sileiro deveria ser cuidadosamente analisada, de 
modo qu~ a eventual adesão ao Prattx:olo Facul­
tativo poderia ser deixada para etapa ulterior. 

- Brasma, 28 de novembro de 1985. - José 
Sarney. 

EXPOSfçAO DE MOTIVOS DNUIDENSRCIC'.l' 
CJ/!66/SHUM ECOSOC LQO, DE 22 DE 
NOVEMBRO DE 1985, 00 MIN~O DAS 
RELAÇÕES EXIERlORES 

A Sua EK<:elêncía o Senhor 
Doutor José Sarney, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
No discurso que pronunciou na abertura do 

debate geral da 40' Assembléia <lera! das Nações 
Unidas, em 23 de setembro último, Vossa Exce# 
lência anunciou a deQsão ào aovemo brasileíro 
de .aderir ao Pacto Internacional sobre DireitOS 
Civis e Polítkos e do Pacto lntemac:ional scl>Te 
Direitos EcOnômkos, Sodais e Culturais. ambos 
aprovados na XXI Sessão (1966) da Assembléia 
Geral das Nações Unidas e considerados, em con· 
junto com a Declaração Universal dos Direitos 
ào Homem, os intrumentos jurídic;os internacio­
nais mais importantes e abrangentes em matéria 
de proreçáoe promoção internacional do_s cfueitos 
humanos. 

2. Ao anunciar a decisão da adesão do Brasil 
aos referidos Pactos, bem corno ao ~r. ~­
quele mesmo dia, em nome do Brasil, a Conven· 
ção das Nações Unidas Contra a Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou D~ 
gradantes, Vossa Excelência retoma a tradição 
juridico-diplomática brasileira. que sempre em~ 
prestOu grande importância aos tratados interna~ 
don_~is no campo dos direitos humanos. de cu: 
nho eminentemente ético e huroaruWJo. Prova 
deSQJ. tradição está no fato, por exemplo, de que 
o Brasil é Parte de numerosos tratados intema­
c:ionais humanitárioS; --como, e.g., a Convênção 
Relativa ao· Estatuto do& Refugiados, a Convenção 
Intemadonal sobre a Eliminação de Todas as For.­
mas de Discriminação Racial e a Convenção Inter# 
nacional sobre a Elimin_ação de Tódas as Fonnas 
de Dis<:riminação co_n_tra ~ Mulher, 

3. Tenho a honra, portanto, de encaminhar 
a Vossa Excelência, em anex_p, os textos dos Pac~ 
tos internacionais sobre Direitos Humanos das 
Nações Unidas,_bem ConiO Projeto de Mensagem 
ao Congre-sso Nadonal, p_ara que Vossa Exce­
lência submeta os referido$ Pactos à considera~ 
çáo - par~ fins de a~ção, nos termos do 
an;g,. 44, inciso !, da Constituição Federal - do 
Congresso National. 

4.- Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa &CeJênc::ia, Senhor Presidente, os protestos 
de- meu mais profundo respeito, -Olavo Setú-
bal. -. 

PACTO INTER.Ni\OONAL SOBRE 
DfREITOS <:JVIS E POÚDCOS 

·Prefunl>wo 

Os Estados~Partes do Presente Pacto. 
Considerando que,. em conformidade com os 

princípios proclamados na Carta das Naçóes Oní~ 
das, o reconhecimento dcl dignidade inerente a 
todos os memPros da famiJia humana e de seus 
cüreitos iguais e inalienáve[S constitui o fundatilen~ 
to da liberdade, da jÚS.tlça e da paz no mundo. 

Reconhecendo que esses direitos decorrem da 
dignidade inerente à pessoa humana, 

Reconhecendo que, em coníonnidãde com _a 
Declaraç-ão (.fniversal dos Direitos do Homem, o 
ideal do ser humano livre, no gozo das liberdades 
civis e polítícas e liberto do temor e da miséria, 
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não pode ser realizado a menos que se criem 
as condições que pennitam a cada um gozar de 
seus direitos civis e políticos, assim como de seus 
direitos econômicos, sociais e cuhurais, 

Considerando que a Carta das Nações Unidas 
impõe aos Estados a obrigação de promover o 
respeito universal e efetivo dos direitos e das Uber~ 
dades do homem, 

Compreendendo que o indivíduo, por ter deve­
res para com seus semelhantes e para com a 
coletividade a que pertence, tem a obrigação de 
lutar pela promoção e observância dos direitos 
reconheddos no presente Pacto. 

Acordaram o seguinte: 

PARTE I 

Artigo I 

1. Todos os povos têm direito à autodetenni­
nação. Em virtude desse direito, determinam livre­
mente seu estatuto político e asseguram livre­
mente seu desenvolvimento econômico, social e 
cultural. 

2. Para a consecução de seus objetivos, todos 
os povos podem dispor livremente de suas rique­
zas e de seus reCW'SOS naturais, sem prejuízo das 
obrigações decorrentes da cooperação econômi~ 
ca internacional, baseada no principio do proveito 
mútuo, e do Direito Internacional. Em caso algum, 
poderá um povo ser privado de seus meios de 
subsistência. 

3. Os Estados-Partes do presente Pacto, in~ 
clusive aqueles que tenham a respon~ilidade 
de administrar tenitórios nãO-autônomos e territó­
rios sob tutela, deverão promover o eXerclcio do 
direito à autodeterminação e respeitar esse direito, 
em conformidade com as disposições da Carta 
das Nações <lnldas. 

PARTE li 

Artigo 2 

1. Os Estados~Partes do presente Pacto com­
prometem-se a respeitar e a "garantir a todos os 
indivíduos que se achem em seu território e que 
estejam sujeitos a sua jurisdição os direitos reco-­
nheddos no presente Pacto, sem discriminação 
a1gwna por motivo de raça, cor, sexo, língua, reli­
gião, opinião política ou de outra natureza, origem 
nacional ou social, situação econômica, nasci­
mento ou qualquer outra condição. 

2. Na ausência de medidas legislativàs ou de 
outra natureza destinadas a tomar efetivos os di­
reitos reconhecidos no presente Pacto, os Esta­
dos-Partes do presente Pacto comprometem-se 
a tomar as providências necessáriaS com vistas 
a adotá-las, levando em consideração seus res­
pectivos procedímentos constitucionais e as dis­
posições do presente Pactà. -

3. Os Estados-Partes do presente Pacto com­
prometem-se a: 

a) garantir que toda a pessoa. cujos direitos 
e liberdades reconhecidos no presente Pacto ha­
jam sido violados, possa dispor de um recurso 
efetivo, mesmo que a violência tenha sido perpe­
trada por pessoas que agiam no exercício de fun­
ções oficiais; 

b) garantir que toda pessoa que interpuser ta1 
recurso terá seu direito determinado pela compe-

tente autoridade judicia1, administrativa ou legis­
lativa ou por qualquer outra autoridade compe­
tente prevista no ordenamento jurídico do Estado 
em ·questão; e a desenvolver as possibilidades 
de recurso judiciaJ; 

c) garantir o cumprimento, pelas autoridades 
competentes, de qualquer decisão que julgar pro­
cede~ tal recurso. 

Artlgo3 

Os Estados-Partes do presente Pacto compro­
metem-se a assegurar a ttomens e mulheres 
igualdade no gozo de todos os direitos civis e 
políticos enundados no presente Pacto. 

Artigo 4 
1. Quando situações excepcionais ameacem 

a existência da nação e sejam proclamadas oficial­
mente, os Estados-Partes do presente Pacto po­
dem adotar, na estrita medida exigida pela situa­
ção, medidas que suspendam as obrigações de­
correntes do presente Pacto, desde que tais medi­
das não sejam incompatíveis com as demais obri­
gaÇQeSQUe lhes sejam impostas pelo Direito lnter­
nacionaJ e não acarretem discriminação alguma 
apenas por motivo de raça, cor, sexo, língua, reli­
gião ou origem social. 

2. A disposição precedente não autoriza qual­
quer suspensão dos artigos 6, 7, 8 (parágrafos 
l,e2),ll,l5,16el8. 

3 .. - os-EStados-Parte do presente Pacto que 
fizerem uso do direito de suspensão devem comu­
nicar imediatamente aos outros Estados-Partes 
do presente Pacto, por intermédio do Secretá­
rio-Geral da Organização das Nações Unidas, as 
disposições que tenham suspenso, bem como 
os-motivos de tal suspensão. OS Estados-Partes 
deverão fazer uma nova comunicação, igualmen­
te por intermédio do Secretário-Geral da Organi­
zação das Nações Unidas, na data em que termi~ 
nar tal suspensão. 

Artlgo5 

l. Nenhuma disposição do presente Pacto 
poderá Ser interPretada no sentido de reconhecer 
a· um Estado, grupo ou indMdJ,lo_quaJquer direito 
de dedicar-se a quaisquer atividades ou praticar 
quaisquer atos que tenham por objeb'vo destruir 
os direitos Ou liberdades reconhecidos no pre­
sente pacto ou impor-lhes limitações mais amplas 
do que aquelas nele_ previstas. 

2. _Não se admitirá qualquer restrição ou sus­
pensão dos direitoS humanos fundamentais reco­
nheddos ou vigentes em- qualquer Estado-Parte 
do_presente Pacto _em virtude de leis, convenções, 
regulamentos ou costumes, sob pretexto de que 
o. presente Pacto_ não os reconheça ou os reco-­
nheça em menor grau. 

PARTE lO 

Artigo 6 

1. __ O direito à vida ê inerente à pessoa huma­
na. Este direito deverá ser protegido pela lei. Nin­
guém poderá ser arbitrariamente_ privado de sua 
vfda. 

2. Nos Paíss em que a pena de morte rião 
tenha sido abolida, esta poderá ser ímposta ape-
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nas nos casos de crimes mais graves, em confor­
midade com a legislação vigente na época em 
que o crime foi cometido e que não esteja em 
conflito com as disposições do presente Pacto, 
nem com a Convenção sobre a Prevenção e a 
Punição do Crime do Genocfdio. Poder-se-á apli­
car essa pena apenas em deCorrência de uma 
sentença transitada em julgado e proferida por 
tribunal competente. 

3. Quando a privação da vida constituir Crime 
de genocídio, entende~se que nenhuma dispo­
sição do presente artigo autorizará qualquer Esta­
do-Parte do presente Pacto a eximir~se, de modo 
algum, do cumprimento de qualquer das obriga­
ções que lenha assumido em virtude das dispo-­
sições da Convenção sobre a Prevenção e a Puni­
ção do Crime de Genocídio. 

4. Qualquer condenado à morte terá o direito 
de pedir indulto ou comutação da pena. A anistia, 
o indulto ou a -comutação da pena poderão ser 
concedidos em todos os casos. 

5. Uma pena de morte não deverá ser imposta 
em casos pe_crimes cometidos por pessoas me­
nores de 18 anos nem aplicada a mulheres em 
estado de gravidez. 

6. Não se poderá invocar disposição alguma 
do prese~ artigo para retardar ou impedir a abo­
lição da pena de_ morte por um Estado Parte do 
presente Pacto. 

Artigo 7 

Ninguém poderá ser submetid_o a tortura nem 
a penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou 
degradantes. Será proibido, sobretudo, submeter 
urna pessoa, sem seu livre consentiiltento, a expe­
riêilcias médicas ou científicas. 

• 
Artigo 8 

1. Ninguém poderá ser submetido à escra­
vidão; a escravidão e o tráfico de escravos. em 
todas as suas formas, ficam proibidos. 

2. Ninguém poderá ser submetido à servidão. 
;3. __ a) Ninguém poderá ser obrigado a execu· 

tar trabalhos forçados ou obrigatórios. 
b) A alínea a do presente parágrafo não pode­

rá ser interpretada no sentido de proibir, nos pai­
ses em que certos crimes sejam punidos com 
prisão e trabalhos forçados, o cwnprimento de 
urna pena de trabalhos forçados, imposta por um 
tribunal competente. 

c) Para os efeitos do presente parágrafo, não 
serão considerados "trabalhos forçados ou obri­
gatórios": 

i) qualquer trabalho ou serviço; não previsto 
na alínea b, normalmente exigido de um indMduo 
que tenha sido encacerado em ·cumprfmento-de 
decisão judicial ou que, tendo sido objeto de tal 
decisão, ache-se em liberdade condicional; 

ii} qualquer serviço de caráter militar e, nos 
países em que se admite a isenção por motivo 
de consciência, quaJquer serviço nacional que a 
lei venha a exigir daqueles que se oponham ao 
serviço militar por motivo de consciência; 

üi} qualquer serviço exigido em casoS de emer­
gência ou de calamidade que ameacem o bem· 
estar da comunidade; 

iv) qualquer trabalho ou serviço que faça parte 
das obrigações cívicas normais. 
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Artlgo9 

1. Toda pessoa tem direito à liberc!_ade e à 
segurança pessoais. Ninguém poderá ser preso 
ou encarcerado arbitrariamente. Ninguém poderá 
ser privado de sua liberdade, salvo pe}os motivos 
previstos em lei e em conformidade _com os pro­
cedimentos nela estabelecidos. 

2. Qualquer pessoã, ao Ser presa, deverá ser 
informada das razões da prisão e notificada, sem 
demora, das acusações formuladas cor:ttra ela. 

3. Qualquer pessoa presa ou encarcerada em 
virtude de infração penaJ deverá ser conduzida, 
sem demora, à presença do juiz ou outra aUtori­
dade habilitada por lei a exercer funções judiciais 
e terá o crédito de ser julgada em prazo razoável 
ou de ser posta em liberdade. A prisão preventivã. 
de pessoas que aguardamjuJgamento não deverá 
constituir a regra geral, mas a soltura poderá estar 
condicionada a g~as que assegurem o com· 
parecimento da pessoa em questão à audiência, 
a todos os atos do processo e, se necessário for, 
para a execução da sentença. 

4. Qualquer pessoa que seja privada de sua 
liberdade por prisão ou encarceramento terá o 
direito de recorrer a um tribunal para que este 
decida sobre a legalidade de seu encarceramento 
e ordene sua soltura, caso a prisão tenha Sido 
ilegaL 

5. Qualquer pessoa vitima de prisão ou encái· 
ceramento ilegais terá direito a reparação. 

Artigo 10 

1. Tod:;.pessoa privada de sua liberdade deve­
rá ser tratada com hwnanidade e respeito à digni-
dade inerente à pessoa _hwnana. _ . 

2-. a) As pessoas processadas ~everão ser 
separadas, salvo em circunstâncias excepcionais, 
das pessoas condenadas e receber !fatalnento 
distinto, condizente com sua condição de pessoas 
não-condenadas. __ 

b) As pessoas proces_sadas jovens. deverão ser 
separadas das adultas e julgadas o mais rápido 
possível. . . 

3. O regime penitenciário consistirá num tra­
tamento cujo objetivo principa1 seja a reforma e 
reabilitação moral dos pris[Qneiros. Os delinqüen­
tes juvenis deverão ser separados dos adultos e 
receber tratamento condizen~ com sua idade e 
condição jurídica. 

Artigo 11 

Ninguém poderá ser preso apenas por não po­
der cumprir uma obrigação contratual. 

Artigo 12 

I. Toda pessoa que se ache legalmente no 
território de um Estado terá o direito de nele livre­
mente circular e escolher sua residência. 

2.- Toda pessoa terá o dlreito de sair livremen­
te de qualquer país, inclusive de seu próprio país. 

3. Os direitos supracitados não poderão cons­
tituir obJeto d~ restrições, a menos que estejam 
previstas em lei e no intuito de proteger a segu­
rança nacional e a ordem, saúde ou moral públi­
cas. bem como osdlreitos e liberdade das demais 
pessoas, e que sejam compatlveis com ou outros 
direitos conhecidos no presente Pacto. 

4. Ninguém poderá ser privado arbitrariamen­
te do direito de entrar em seu próprio país. 

Artigo 13 

Um estrangeiro que se ache legalmente noterri-. 
tório de um Estado Parte do presente_ Pacto só 
poderá dele ser expulso em decorrência de deci­
são adotada em conformidade C9ffi a lei e, a me­
nos que razões imperatiVas-de segwança nactonal 
a isso se oponham, terá a possibilidade de expor 
as razões que militem contra su~ expulsão e de 
ter seu caso reexaminado pelas autoridades com· 
petentes, ou por uma ou Várias pessóas especial­
mente designadas pelas referidas autoridades, e 
de fazer·se representar com esse objetivo. 

Artigo 14 

1. Todas as pessoas são iguais perante os 
trlbullais e as cortes de justiça. Toda pessoa terá 
o direito de ser ouvida publicamente e com as 
devidas garantias por um tribunal competente_, 
independente e imparcial, estabelecido por lei, na 
apuração de qualquer acusação de caráter penal 
formulada contra ela oy na determinação de s_eus 
direitos e obrigações de çaráter civil. A imprensa 
e o público poderão ser excluídos de parte ou 
da totalidade de um julgamento, quer por motivo 
de moral púbUca, ordem pública ou de segurança 
nacional_ em uma_ sociedade democrática, quer 
quando o in~resse da Viâã. pôvada das partes 
o exija, quer na medJda em que isso_ seja estrita­
mente necessário na opinião da justiça, em cif.. 
cunstânclas específicas, nas quais a publicidade 
venha a prejudicar os interesse;s da justiça; entre­
tanto, qualquer sentença proferida em matéria pe­
nal ou civil deverá tomar-se pública, a menos que 
o interesse de menores exijà Procedimento opos· 
to, ou o processo d,ig8 respeitO a- cántrovérsias 
rriat:Omo_nias ou à tutela de menores. 
~ 2.: -Toda- pessoa- acUsada de- um delito terá 

direito a que se presuma sua inocência enquanto 
_não for legalmente comprovada sua cuJpa. 

3. Toda pessoa acusada de um delito terá 
direito, em plena igualdade, a, peJo menos as se­
guintes Qarantias: 

a) A ser informado, sem demora, numa língua 
que compfeenda e de forma minuciosa, da natu­
reza e dos motivos da acusação contra ela formu­
lada; 

b) A dispor do tempo e dos meios necessários 
à preparação de sua defesa e a comunicar-se 
com de(ensor de sua escolha~ 

c) A ser Julgado sem dilaçõeS indevidas; 
d) A estar presente no julgamento e a defen­

der-se pessoalmente ou por intermédio de defen- . 
sor de sua escolha; a ser informado, caso não 
tenha defensor, do direito que lhe assiste de tê-:lo 
e, sempre que o interesse da justiça assim extja, 
a ter um defensor designado ex-oflldo gratuita­
mente, se não tiver meios para remunerá-lo; 

e) A interrogar ou fazer-interrogar as te.stemu­
nhas de acusação e a obter o comparecimento 
e o interrogatório das testemunhas de defesa nas 
mesmas condições de que dispõem as de acu· 
sação; 

f) A ser assistida gratuitamente por um intér­
prete, caso não compreenda ou não fale a língua 
empregada durante o Julgamento; 

g) A nãO ser obrigada a depor contra si mes­
ma, nem a confesSÇ!r:-se culpada. 
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4. O processo aplicável·a jovens que não se­
jam maiores nos termos da legislação penal levará 
em conta a idade dos mesmos e a i_mportân:da 
de promov~ sua reintegração social. 

5. Toda pessoa declarada culpada pOr um de­
lito terá O direito de recorrer da sentença conde­
natória e _d_a pena a uma instância superior, em 
conformidade com a lei 

6. . Se uma sentença condenatória passada 
em julgado for posterionnente anulada OI.! quan~ 
do um induho for concedido, pela ocorrência ou 
descoberta de fatos novos que provem cabalmen­
te a ex:istência_de erro juc;lidal, a pessoa que Sofreu 
a pena decorrel'lt~ dess,a col}denação, deverá ser 
indenizada, de açordo com a lei, a menos que 
fique provado que se lhe pode impUtar, total ou 
parcialmente, a não-revelaçã.o dos fatos desco­
nhecidos em tempo útil. 

7. Ninguém poderá ser processado ou punido 
Por u~ direito pelo qual já 
foi absOrVidOOu Condenad_o por sentença passada 
em julgado, em conformidade com a lei e os 
procedimentos penais de cada país. 

Artigo 15 

]. Ninguém poderá ser condenado por atos 
ou omissões que não _constituam delito de acqrdo 
com o direito nacional ou internacional, no mo­
mento em que foram cometidos. Tampouco-po­
der-se-á impor pena mais grave do que a aplicável 
no mOmento dá ocorrência do delito. Se, depqts 
de perpetrado o delito, a lei estipular a imposição 
de pena mais leve, o delinqüente ºeverá ~_ela be-
neficiar-se. - -

2. · Nenhuma disposição do presente pacto 
impedirá o julgamento ou a condenação de qual­
quer indivíduo por atos ou omissões que, no mo­
mento em que foram cometidos1 eram conside­
rados delituosos de acÇ>rdo cqm ~~princípios Qe­
rais de direito reconhecidos pela comunidade -das 
nações. 

Artigo 16 

Tõda pessoa terá direito, em qualquer lugar, 
ao reconhecimento de sua personalidade jurfdica. 

Artigo 17 

1. Ninguém poderá ser objetivo de ingerências 
arbitrárias ou ilegais em sua vida privada, em sua 
família, em seu domicíUo ou em s.ua correspon­
dência, nem de ofensas ilegais a sua honra e 
reputação. -

2. íoda pessoa terá direito à-proteÇão da leí 
contra essas ingerências ou ofensas. 

Artigo 18 

1. Toda pessoa terá direito à liberdade de pen­
samento, de consciência e de r~ligi~o. Esse direito 
implicará a hberdade d~ ter ou adotar uma religião 
ou uma crença de sua escolha e a liberdade de 
professar sua religião ou cren_ça, individual ou co­
letivamente, tanto_ pública como· prtvadamente, 
pOr meio do çulto, da celebraç_ãQ de ritos. de práti· 
cas _e do ensino. 

2. Ninguém poderá ser submetidO_ a medidas 
coercitivas que possam restringir sua liberdade 
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de ter ou dé adotar uma religião ou crença de 
sua escolha. , 

3. A liberdade de manifestar a prôpria religião 
' ou crença estará sujeita apenas às limitações pre­
vistas em lei e que se façam necessárias para 
proteger a segurança, a ordem, a saúde ou a 
moral públicas ou os direitos e a'S liberdades das 
demais pessoas. 

4. Os Estados-Partes do presente pacto com­
prometem•se a respeitar a liberdade dos pais -
e, quando ror o caso, dos tutores- de assegurar 
a educação r_eligiosa e moral dos filhos que esteja 
de acordo com suas próprias convicções. 

1\rtigo 19 

1. Ninguém poderá ser molestado por suas 
opiniões. _ _ __ _ 

2. Toda pessoa terá direito à liberdade de ex­
pressão; esse direito incluirá a liberdade de procu­
rar, receber e difundir infonnações _e idéias de 
qualquer natureza, independentemente de consi­
derações de fronteiras, verbalmente ou por escri­
to, em forma impressa ou artística, ou por C.Ual~ 
quer outro meio de sua escolha. 

3. o exercício do direito previsto no § 29 do 
presente artigo implicará deveres e responsabi~ 
!idades especiais. Conseqüentemente, poâerá: es-­
tar sujeito a certas restrições, que devem, ehtre­
tanto, ser expressamente previstas em lei e que 
se façam necessárias para: 

a) assegurar o respeito dos direitos e da repu-
tação das demais pessoas; · 

b) proteger a segurança nacional, a ordem, 
a saúde ou a moral públicas. 

1\rtigo 20 

1. Será proibida por lei qualquer propagllnda 
em favor da guerra. ; 

2. Será proibida por lei qualquer apologia do 
ódio nacional, racial ou religiosa que constitua 
incitamento à discriminação, à hostilidade ou à 
violência. 

1\rtigo 21 

O direito de reunião pacífica será reconl'!ectdo. 
O- exerdclo desse direito estará sujeito -ãpenas 
às restrições previstas em lei e que se façam ne­
cessárias, em uma sociedade democrética, no in­
teresse da segurança nacional, da segurança ou 
da ordem pública, ou para proteger a saúde ou 
a moral públicas ou os direitos e as liberdades 
das demais pessoas. 

Artlgo22 

1. Toda pessoa terá o direito de associar-se 
livremente a outras, inclusive o direito de constituir 
sindicatos e de a eles filiar-se, para proteção de 
seus interesses. 

2. O exercício desse-direito eStará sujeito ape­
nas às restrições previstas em lei e que se façam 
necessárias, em uma sociedade democrática, no 
interesse da segurança nacional, da segurança 
e da ordem públfcas, ou para proteger a saúde 
ou a moral públicas ou os direitos e liberdades 
das demais pessoas. o-presente artigo não impe­
dirá que se subnteta a restrlçõ_es legais o exercido 
desse direito por membros -das forças armadas 

. e da polícia. 

3. Nenhuma das disposições do presente arti­
go permitirá que Estados Partes da Convenção 

. de I 948 da Organização Internacional do Traba­
lho, relativã à liberdade sindical e à proteç!o do 
direito sindical, venhélm a adotar medidas legisla­
tivas que restrinjam -ou aplicar a lei de maneira 
a restringir - as garantias previstas na referida 
Convenção. 

1\rtigo 23 

I. A família é o elemento natural e funda­
mental da sociedade e _tetá o direito de ser prote­
gida pela sociedade e pelo Estado. 

2._ _,-Seh!i reconhecido o direito do homem e 
da mulher de, em idade núbil, contrair casamento 
e constituir familia. 

3r Casamento- aigilril -Será celebrado sem o 
consentimento livre e pleno dos futuros esposos. 

4. Os Estados-Partes do presente pacto deve­
rão adotar as medidas apropriadas para assegurar 
a igualdade de direitos e responsabilidades dos 
esposos quanto ao çasamento. durante o mesmo 
e por ocasião_ de sua dissolução. Em caso de 
_cUssolução, deverão adotar-se disposições que as­
segurem a proteção necessária para os filhos. 

1\rtigo 24 

1. Toda criança terá direito, sem discrimina­
ção alguma por motivo de cor, sexo, língua, reli­
gião, origem nacional ou social, situação econô­
mica ou p:ascimento, às medidas de proteção que 
a sua condição de menor requerer por parte de 
sua famma, da sociedade e do Estado. 

2.-- Toda criança deverá ser registrada imedia­
tamente após seu nascimento e deverá receber 
um nome. 

3. Toda criança terá o direito de adquirir uma 
naclonalipade. 

1\rtigo 25 

Todo cidadão terá o direito e a possibilidade, 
sem qualquer das famas de discriminação men­
cionadas no artigo 29 e sem restrições infundadas: 

a) de participar da condução dos assuntos pú­
blic:.os, di_retamente ou por meio de representantes 
livremente escolhidos; 

b) __ Qe vot?lr e de ser eleito em eleições perió­
dicas, autênticas, realizadas por sufrágio universal 
e igualitário e por voto secreto, que garantam 
a manifestação da vontade dos eleitores; 

c) de ter acesso, em condições gerais de igual­
dade, às funções públicas de seu pafs. 

llrtlgo~26 

Todas as pessoas são iguais perante a lei e 
têm direito, sem discriminação alguma, a igual 
proteçao da lei. A este re~eito, a lei deverá proibir 
qualquer forma de discriminação e garantir a to­
das as pessoas proteção igual e eficaz contra qual­
quer discriminação por-motivo de raça, cor, sexo, 
língua, religião, opinião política ou de outra natu­
reza, origem nacional ou social, situação econô­
mica, nascimento ou qualquer outra situação. 

~0~27 

Nos Estados em que haja minorias étnicas, reli­
giosas ou lingüfsticas, as pessoas pertencentes 
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a essas minorias não poderão ser privadas do 
direito de ter, conjuntamente com outros mem­
bros de seu grupo, sua própria vida cultural, de 
prOfessar e praticar sua própria religião e usar 
sua própria língua. 

PARTE IV 

1\rtigo 28 

I. Constituir-se-á um Comitê de Direitos Hu­
manos (doravante denominado o "comitê", no 
presente pacto). O corrulê será cOmposto de de­
zoito membros e desempenhará as funções des­
critas adiante. 

2. O comitê será integrado por nacionais dos 
Estados-Partes do presente pacto, os quais deve­
rão ser pessoas de elevada reputação moraJ e 
reconhecida competência em matéria de direitos 
humanos, levando-se em consideração a utilidade 
da participação de algumas pessoas com expe­
riência juridica. 

3. Os membros do comitê serão eleitos e 
exercerão -suas funções a título pessoal. 

1\rtigo 29 

1. Os membros do comitê serãÕ eleitos em 
votação se.creta dentre uma lista de pessoas que 
preencham os requisitos previstos no art 28 e 
indicadas, com esse objetivo, pelos Estados-Par­
tes do presente pacto. 

2. Cada Estaâo-Parte no presente pacto po­
derá indicar duas pessoas. Essas pessoas deverão 
ser nadanais do Estado que as indicou. 

3. A mesma pessoa poderá ser indicada mais 
de uma vez. 

Artigo 30 

1. A primeira eleição realizar-se-á no máximo 
seis meses após a data de entrada em vigor do 
presente pacto. 

2. Ao menos quatro meses antes_da data de 
cada. eleição do Comitê, e desde que nao seja 
uma eleição para preencher uma vaga declarada 
nos termos do artigo 34, o Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas convidará, por 
escrito, os Estados - Partes do presente Proto­
colo a indicar, no prazo de três meses, os candi­
datos a membro da Corriitê. 

3. O-Secretário-Geral da Organização da.S Na­
ções Unidas organizará uma lista por ordem alfa­
bética de todos os candidatos assim designados, 
mencionando os Estados Partes que .os tiverem 
indicado, e a comunicará aos Estados - Partes 
do presente Pacto, no máximo um· mês antes 
da data de cada eleição. 

4. Os membros do Comitê serão eleitos em 
reuniões dos Estados - Partes pelo Secretário 
Geral da Organização das Nações Qnidas na sede 
da Organização. Nessas reunlões, em que o ciuo· 
rum será estabelecido por dois terços dos Esta· 
dos - Partes do presente Pacto, serão eleitos 
membros do Comitê os candidatos que obtiverem 

_o maior número de votos e a maioria absoluta 
dos votos dos representantes dos Estados- Par­
tes presentes e votantes . 
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Artigo31 

l. O Comitê não poderá ter mais de um nacio­
nal de um mesmo Estado. 

2. Nas eleições do Comhê, levar-se--ão em 
consíderação uma distribuição geográfica eqüita­
tiva e urna representação das diversas formas de 
civilização, bem como dos principais sistemas ju­
rídfcos. 

Artigo32 

1. Os membras do Càinitê serão eleitos para 
wn mandato de quatro an~. Poderão, caso suas 
candidaturas se]'am apresentadas novamente, ser 
reeleitos. Entretanto, o m·andato de nove dos 
membros eleitos na primeira eleiÇão expirará ao 
final de dois anos; imediatamente após a primeira 
eleição, o presidente da reunião a que se refere 
o parágrafo 4• do artigo 30 indicará, por sorteio, 
os nomes desses nove membros. 

2. Ao expirar o mandato dos membros, as 
eleições se realizarão de acordo com o disposto 
no artigo precedente desl:é;t parte do presente Pac­
to. 

Artigo33 

1. Se, na opinião unânime dos demais mem­
bros, um membro do Comitê deixar de desem­
penhar suas funções por motivos distintos de uma 
ausência temporária, o Presidente comunicará tal 
fato ao Secretário-Geral da Organização das Na~ 
ções Unidas, que declarará vago o lugar que ocu· 
pava o referido membro. 

2. Em casO de morte ou renúncia de um 
membro do COmitê, o Presidente comunicará 
imediatamente tal fato ao Secretário-Geral da Or­
ganização das Nações Unidas, que declarará vago 
o lugar desde a data da morte ou daquela em 
que a renúncia passe a produzir efeitos. 

Artigo34 

1. Quando uma vaga: for declarada nos ter­
mos do artigo 33 e o maridato do membro a 
ser substituído não expirar no prazo de seis meses 
a contar da data em que tenha sido declarada 
a vaga, o Secretário-Geral da Organização da Na­
ções Clnidas comunicará tal fato aos Estados -
Partes do presente Pacto, que poderão, no prazo 
de dois meses, indicar candidatos, em confor­
midade com o artigo 29, para preencher a vaga. 

2. O Secretário-Geral da Organização das Na­
ções Unidas organizará uma lista por ordem alfa­
bética dos candidatos' assim designados e a co­
municará aos Estados- Partes do presente Pac­
to. A eleição destinada a preencher tal vaga será 
realizada nos termos das disposições pertinentes 
desta parte do presente Pacto. 

3. Qualquer membro do Comitê eleito para 
preencher uma vaga em conformidade com o 
artigo 33 fará parte do Comitê durante o r~te 
do mandado de membro que deixar vago o lugar 
do Comitê, nos termos do referido artigo .. 

Artigo35 

• Os membros do Comitê receberão, com a 
aprovação da Assemblóia Geral da Organização 
das Nações _Unidas, honorários provenientes de 
recursos da Organização das Nações Unld~, nas 
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condições fixadas, considerando-se a importância 
das funções do Comllê, pela Assembléia Geral. 

Artigo 36 

. OSecretário-Ger~_da "Organ!zação das Nações 
Unid~ colocar_á à disposição do Comitê o pessoal 
e os serviços necessários ao desempenho eficaz 
das funções que lhe são atnbuíd?Is em virtude . 
do presente Pacto. 

- Artlgo37 

1. QoSecretário-Gerãl da Organização das Na­
~ Unjdas !=Onvocará os .Membros. çlo ·Comitê 
para a primeira reunião, a realizar-se ria sede da 
Organização. 

2 Após a primeira reunião, o Comitê deverá 
reunir-se em todas as ocasiões previstas em suas 
regras de procedimento. 

-3. As reuniões do Comitê serão realizadas 
normalfr!.ente na ~e da_ Organização das Na-· 
ções Uni!ias ou ·no Escritório das Nações Onidas 
em Genebra. 

Artigo 38 _ 

Todo Membro do Comitê deverá. antes de ini­
ciar suas funções, assumir, em sessão pública, 
o compromisso solene de que desempenhará 
suas funções imparcial e conscientemente. 

Artigo39 

1. O Comitê elegere_ sua mesa para lll"11 perío­
do de dois anos!_ Os me_mbros da mesa poderão 
ser reeleitos. 

2 ..... -0 próprio Corrútê estabelecerá suas regras 
de procedimento; estas, contudo, deverão conter, 
entre outras, as seguintes disposições: 

a) O qu0111m será de doze membros; 
b) As decisões do Comitê serão tomadas por 

maioria de votos dos rneml;tros presentes. 

Artigo40 

1. Os Estados - Partes do presente Pacto 
compróm"etem-Se a submeter relatórios sobre as 
ni.ed!das por eles adotada.s para tomar efetivos 
os ~itos reçonheddos no presenfe-Pacto e so­
bre progresSo alcançado no gozo desses direitos: 

a) Dentro do prazo de um ano, a contar do 
início da vigência do presente Pacto nos Estados 
___.Partes interessados; 

b) · A partii··-de então, sempre que o Comitê 
vier a solicitar. 
- ~. Todos os relatórios _serão submetidos ao 
Se<:retário-Geral dél Orga~ção das Nações Uni­
clãs, que os encaminhará, para exame, ao Comitê. 
05 relatórios deve~ sublinhar, caso existam, os 
fato_res e as d~culdades que prejudiquem a impl~ 
nlentãção do presente Pacto. _ 

3. :O set::retárlo--Ge(al da Organização das Na-
..-çõeS Unidas poderá, após consulta ao Corriitê, 

encaminhar às agências especializadas interes~ 
sadas cópias das partes dos relatórios- que digam 
respeito a sua esfera de competência. 

4. O Comitê estudará Os relatórios apresen­
tados pelos Estados- Partes do presente Pacto 

. e tranSmitirá aos Estad~ - Partes seu próprio 

relatório; bem como os comentários gerais_ que 
julgar oportuno. O Comitê_ poderá igualmente 
transmitir ao Conselho Econômico e Socíal QS 

referidos comentários, bem como cópias dos rela­
tórios que houver recebido dos Estados- P~;Utes 
do presente Pacto. 

5. Os Estados - Partes no presente _Pacto 
poderão submeter ao Comitê as observações que 
desejarem formular relativamente aos comentá­
rios feitos nos termos do parágrafo 49 do presente 
artigo. 

Artlgo41 

1. Coni base no presente artigo, todo Estado 
- Parte do presente Pacto poderá declarar, a 
qualquer momento, que reconhe_ç:_~ .a competên­
cia do Comitê para ~ebere examinar as commi~ 
cações em que um Estado - Parte alegue que 
QUtro Estado :-::- Parte não vem cumprindo as 
obrigaçõês que" lhe· ii:nPõe o pies ente Pacto. As 
referi~ cpmunicações s6 serão recebidas e exa­
minadas nos termos do presente artigo no caso 
de serem apresentadas por _um Estado - Parte 
que houver feito uma declaração em que reéo- _ 
nheça, com relação a si próprio, a COmpetência 
do Comitê. O'Comitê não receberá comunicação 
alguma relativa a um Estado - Parte que não 
houver feito uma declaração dessa natw'eza. As 
comunicações recebidas em yirtu_c;l.e_do presente 
artigo e~o sujeitas ~ procedimento que se 
segue: 

a) Se um Estado - Parte do presente Pacto 
c_onsiderar que outro Estado - Parte não vem 
ciJii1prindo as disposições do presente Pacto po­
derá, mediante comunicação escrita, levar a ques-

- tão ao conhecimento deste Estado- Parte. Den­
tro do prazo de três meses, a contar da data do 
recebimento da comunicação, o Estado destina­
tário fornecerá ao EStado que envtou a comtmi­
ca·ção explicações ou qualquer outras declara­
ções por escrito que esclareçam a questão, as 
quais deverão fazer referências, até onde seja pos­
sível e pertinente, aos procedimentos nacionais 
e aos recursos jurídicos adotados, em trâmite 

ou disponíveis sobre a questão; 
b) Se, dentro do prazo de seis meses, a contar 

da data do recebfmento da comunicação original 
pelo Estado destinatário, a questão não estiver 
dirimida satisfatoriamente para ambos os Estados 
- ~artes interessados, tanto um como o outro 
te~Q.o direit;o de submetê-la ao Comitê, mediante 
notificação endereçada ao CorUitê ou· 4o outrO 
Estado inte~ssado;_ . ~ . 

c) O Cornftê tratará de todas as questões que 
se lhe subJI)etam em_ virtude do _presente artigo 
somente aPós ter-se aSsegUrãâc:i de que_ teaos 
os recursos jurfdicos internos disponíveis tenham 
sido utilizaaos e ~dOS, em cOnsonância cotn_ 
as princípios do Direito Internacional geralmente 
re;conhecidos. Não se _apllcru:á ~ regra quando 
a aplicação dos ffiendonados recursos prolon­
gar-se injustificadamente; 

d) O Comitê realizará reuniões confidenciais 
qtiãndo estiver examinando as comunicações 
previstas no presente artigo; 

e) Sem prejuízo das disposições da alínea c, 
o Comitê colocará seus bons oficios à disposição 
dos Estados -Partes interessados no 
intuito de alcançar uma solução amistosa para 
a questio, baseado no respeito aos direitos hum~~ 
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nos e liberdades fundamentais reconhecidos no 
presente Pacto; 

f) Em todas as questões que se lhe submetam 
em virtude do presente artigo, o Comitê poderá 
solicitar aos Estados- Partes interessados, a que 
se faz referência na alfnea b, que lhe forneçam 
quaisquer informações pertinentes; 

g) Os Estados - Partes interessados, a que 
se faz referência na alínea b, terão o direito de 
fazer-se representar quando as questões forem 
examinadas no Comitê e de apresentar suas of>. 
servações verbalmente e/ou por escrito; 

h) O Comitê, dentro dos doze meses seguintes 
à data de recebimento da notificação mencionada 
na alínea b, apresentará reJat6rio em que: 

I) se houver sido alcançada uma solução nos 
tennos da alínea e, o Comitê restringir-se-á, em 
seu relatório, a wna breve exposição dos fatos 
e da solução alcançada. 

D) se não houver sido alcançada solução algu­
ma nos termos da alínea e, o Comitê, restrin­
gir-se-á, em seu relatório, a uma breve exposição 
dos fatos; serão anexados ao relatório o texto das 
observações escritas e as atas das observações 
orais apresentadas pelos Estados - Partes inte­
ressados. 

Para cada questão, o relatório será encaminha­
do aos Estados- Partes interessados. 

2. As disposições do presente artigo entrarão 
em vígor a partir do momento em que dez ~dos 
- Partes do presente Pacto houverem feito as 
declarações mencionadas no parágrafo 19 deste 
artigo. As referidas declarações serão depositadas 
pelos Estados- Partes junto ao Set:fefárfo-Geral 
da Organização das Nações Unidas, que enviará 
cópias das mesmas aos demais Estados - Par­
tes. Toda declaração poderá ser retirada, a qual­
quer momento, mediante notificação endereçada 
ao Secretário-Gera]. Far-se--á ésSa-retifada sem 
prejuízo do exame de quaisquer questões que 
constituam objeto de uma comunicação já trans­
mitida nos termos deste artigo; em virtude do 
presente artigo, não se receberá qualquer_ nova 
comunicação de um Estado --Parte uma vez 
que o Secretário-Geral haja recebido a notificação 
sobre a retirada da declaração, a menos que o 
Estado -Parte interessado haja feito uma nova 
declaração. 

Artlgo42 

I. a) Se uma questáo submetida ao Comitê, 
nos termos do artigo 41, não estiver dirimida S<!~S­
fatoriamente para os Estados - Partes interes­
sados, o Comitê poderá, com o consentimento 
prévio dos Estados - Partes interessados, cons­
tituir uina Comissão de COnciliação ad hoc (dora­
vante denominada .. a Comissão"). A Comlssão 
colocará seus bons ofícios à disposição dos Esta­
dos- Partes interessados no intuito de se alcan­
çar uma solução amistosa para a questão basea­
do no respeito ao presente Pacto. 

b) A Corilissão será corii.posta de diico mem­
bros designados com o t:orisentimento dos Esta­
dos- Partes interessados. Se os Estados- Par­
tes' interessados não chegarem a um acordo a 
respeito da totalidade ou de parte da composição 
da Comissão dentro do prazo de três meses, os 
membros da Comissão em relação aos quais não 
se chegou a acordo serão eleitos pelo ~mftê, 
entre os seus próprios membros, em votaçao se-

Cl'éta e ponnaioria de dois terços dos membros 
do Coniitê. 

2. Os membros da Comissão exercerão suas 
funções a titulo pessoal. Não poderão ser nacio­
nais dos Estados interessados, nem de Estado 
que não seja Parte do presente Pacto, nem de 
um Estado - Parte que não tenha feito a decla­
ração prevista no artigo 4 L 

3. A -pr6pria Comissão elegerá seu Presidente 
e estabelecerá suas regras de procedimento. 

4. As reuniões da Comissão serão realizadas 
normalmente na sede da Organização das Na­
ções Unidas _ou no Escritório das Naçõ~ Unidas 
em Genebra.-Entretarito, poderão realizar-se em 
qua1quer oUtro lUgar apropriado que a Comissão _ 
determinar, após _consulta ao S_ecretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas e aos Estados 
- Partes interessados. 

5. O Secretariado referido no- artigo 36 tam­
bém prestará serviços às comissões designadas 
em virtude do presente artigo. 

6. As infonnações_obtldas-e coligidas pelo Co­
mitê colocadas à disposição da Comissão, a qual 
poderá solicitar aos Estados Partes interessados 
que lhe forneçam qualquer outra informação per­
tinente. 

7. Após haver estudado a questão sob todos 
os seus aspectos, mas, em qualquer caso, no 
prazo de doze meses após dela ter tomado conhe­
cimento, a Comissão apresentará um relatório ao 
Presidente do Comitê, qüe o encaminhará aos 
Estados - Partes interessados: 

a) Se a Comissão não puder terminar o_ exame 
da questão, restringir-se-á, em seu relatório, a 
uma breve expostção sobre o· estágio em- que 
se encriritra o exame da questão; 

b) Se houver sido alcançada uma solução 
amistosa para a questão, baseada no respeitO dos 
direitos humanos reconhecidos no presente Pac­
to, a c-om1ssãõ resfringir-se-á, em ·seu relatório, 
a uma breve exposiçêo dos fatos e da solução 
alcançada; 

--c) Se não houver sido alcançada solução nos 
termos _da alínea b, a Comissão incluirá no relató­
rio suas conclusões sobre os fatos relativos à 
questão debatida entre os Estados Partes interes­
sados, assim como sua opinião sobre possibi­
lidade de solução amistosa para a questão; o rela­
tório incluirá as observações escritas e as atas 
das observações orais feitas pelos Estados- Par-
tes interessados; _ 

d} Se o relatório da Comissão for_ apresentado 
nos termos da alínea c, os Estados- Partes inte­
ressadoS-comunicarão, no prazo de três meses 
a contar da data do recebimento do relatório, ao 
Presidente do Comitê se aceita:Jn ou não os ter­
mos do relatório da Comissão. 

a As dispOsições do presente artigo não pre:­
judicãrão as atribuições do Comitê previstas no 
artigo 41. 

9. Todas as despesas dos membros da Co­
mrssãb serãO repartidas eqüitativamente entre os 
Estados- Partes interessados, com base em esti­
mativas a serem estabelecidas pelo Secretário­
Ger.,J da Organfzaçã_o das Nações Unidas. 

lO. O Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas poderá, c:as_o seja necessário, pa­
gar as despesas dos membros da Comissão antes 
que sejam reembolsadas pelos Estados Partes 
interessados. em conformidade com o parágrafo 
9'i'.do presente artigo. 

Artlgo43 

Os membros do Comitê e os membros da Co­
missão de Conciliação ad hoc que forem desig­
nados nos termos do artigo 42 terão_ direito às 
facilidades, privilégios e imunidades que se con­
cedem aos peritos no desempenho de missões 
para a Organização das Nações Unidas, em con­
formidade coin as seções pertin-entes da Conven­
ção sobre Privilégios e Imunidades das Nações 
Unidas. 

Artlgo44 

As disposições relativas à implementação do 
presente Pacto aplicar~se-ão sem prejuízo dos 
procedimentos instituídos em matéria de direitos 
hl.llllanos pelos_- ou em virtude dos mesmos 
-instrumentos constitutivos e pelas Convenções 
da Organização das Nações Unidas e das agên­
cias especializadas e não impedirão que os Esta­
dos- Partes venham a recorrer a outros procedi­
mentos para a solução de controvérslas, em con­
formidade com os· acordos internacionaiS gerais 
ou especiais vigentes entre eles. 

Artigo 45 

O""'Comitê submeterá à Assembléia Geral, por 
intermédio do Conselho EConOiriico e Social, uni 
reJãtório sobre suas atividades. 

PARTE V 

Artigo 46 

Nenhuma disposição do presente Pacto poderá 
ser interpretada em detrimento das disposições 
da Carta -das Nações Unidas e das constituições 
das agências es~clalizadas, as quais definem as 
responsabilidades respectivas dos diversos ór­
gãos da Organização das Nações Unidas e das 
agências espE!cializadas relativamente às ques­
tões tratadas no presente Pacto. 

Artlgo47 

Nenhuma disposição do presente Pacto poderá 
ser interpretada em detrimento do direito inerente 
a todos os povos de desfrutar e utilizar plena e 
livremente suas riquezas e seus recursos naturais. 

PARTE VI 

Artlgo48 

1. O presente Pacto está aberto à assinatura 
de todos os ~Qos _Membros da Organização 
das Nações Urrldas ou membros de qualquer de 
suas agências especializadas. de todo Estado-Par­
te do Estatuto da Corte lntemadomal de Justiça, 
bem como de qualquer outro Estado convidado 

• pela Assembléia Gerol a tornar-se Porte do pre­
sente Pacto. 

2. O présertte Pacto está sujeitO a ratificação. 
Os instnunentos de ratificação semo depositados 
junto ao Secretário-Gero! da Organlzaçilo dos Na­
ções Unidas. 
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3. O presente Pacto está aberto à adesão de 
qualquer dos Estados mencionados no ~afo 
1 9 do presente artigo. -

4. Far-se-á a adesão mediante depósito do 
instrumento de adesão junto ao Secretário-Geral 
da Organlzaçóo das Nações Unidas. 

5. O Secretário-Geral da Organização das Na­
ções a,udás informará todos os Estados que ha­
jaiJI. aSsinado o presente Pacto ou a ele aderido 

/dô_.depósito de cada instrumento de ratificação 
·" ou adesão. 

Artlgo49 

1. O presente Pacto entrará em vigor três me­
ses após a data do depósito, junto ao Secretá­
rio-Geral da Organização das Nações Unidas, do 
trigésimo-quinto instrumento de ratificação ou 
adesão. 

2. Para os Estados que vi~rem a ratificar o 
presente Pacto ou a ele aderir após o depósito 
do trigésimo-quinto instrumento de rotificação ou 
adesio. o presente Pacto entrará em Vigor três 
meses após a data de depós~o. pelo Estado em 
questão, de seu instrumento de ratificação ou ade­
são. 

Artigo 50 

Aplicar-se-io as disposições do presente Pacto, 
sem que1lquer limitação ou exceção, a todas as 
unidades constitutivas dos Estados federativos. 

I. Qualquer Estado-Parte do presente Pacto 
poderá propor emendas e depositá-las junto ao 
Secretário-Geral da Organização das Nações Uni­
das. O Secretário-Geral comWlicará todas as pro­
postas de emenda aos Estados-Partes do pre­
sente Pacto, pedindo-lhes que o notifiquem se 
desejam que se convoque uma conferência dos 
Estados-Partes destinada a examinar as propostas 
e submetê-las a votação. Se pelo menos um terço 
dos Estados- Partes se manifestar a favor da refe­
rida convocação, o Secretário-Qeral convocará a 
conferência sob os auspícios da OIJlanização das 
Nações Unidas. Qualquer emenda adotada pela 
maioria dos Estados-Partes presentes e votantes 
na conferência será submetida à aprovação d<l 
Assembléia Geral das Nações Unidas. 

2. Tais emendas entrarão em vigor quando 
aprovadas pela Assembléia Geral das Nações Uni­
das e aceitas em conformidade com seus respec~ 
tivos procedimentos constitucionais, por uma 
maioria de dois terços dos Estados-Partes no pre­
sente Pacto. 

3. Ao entrarem em vigor, tais emendas serão 
obrigatórias para os Estados Partes que as aceita­
ram, ao passo que os demais Estados--Partes per­
manecem obrigados pelas disposições do pre­
sente Pacto e pelas emenda anteriores por eles 
ac~. 

Artigo 52 

Independentemente das notificações previstas 
no parágrafo 5• do artigo 48, o Secretário-Geral 
da Organização das Nações Unidas comunicará 
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a todos os Estados referidos no parágrafo 19 do 
referido artigo: -

a) as assinaturas, ratificações e adesões ~e­
bielas em conformidade com o artigo 48; 

b) a data de entrada em vigor do P~cto nos 
termos do artigo 49, e a data de entrada em vigor 
de quaisquer emendas, nos termos do artigo 51. 

Artigo 53 

1. O presente Pacto, cujos textos em chinês,. 
espanhol, francês, inglês e russo são igualmente 
autênticos, será depositado nos arquivos da Orga­
nização das Nações Unidas. 

2. O Se=tário-Geral da Organização das Na­
ções GrUdas encaminhará cópias autenticadas do 
presente Pacto a todos os Estados mencionados 
no àrtigo 48. 

PACTO INlERNA.OONAL SOBRE DIREITOS 
ECONÔMICOS, SOCWS E CULTGRAIS 

Os Estados-Partes do presente Pacto, 
Con~eiando que, em conformidade com os 

prin_9pios proclamados na Carta <las Nações Uni­
~ o reconhecimento da dignidade inerente a 
todos os membros da famDia humana e dos seus 
direitos iguais e inalienáveis constitui o fundamen­
to da l~rdade, da justiça e da paz no mundo. 

Reconhecendo que esses direitos decorrem da 
dignidade inerente à pessoa humana. 

Reconhecendo que, em conformidade com a 
Declaração Universal dos Direitos do Homem, o 
ideal do ser humano livre, liberto do temor e da 
miséria, não pode ser realizado a menos que se 
criem condições que permitam a cada um gozar 
de seus direOO. econômicos, sociais e culturais, 
assim como de seus direitos civis e políticos, 

Consid.,-ando que a Carta das Nações Unidas 
impõe aos Estados a obrigação de promover o­
respeito universal e efetivo dos direitos e das liber· 
dades do homem, 

eampreenaenao que o indMduo, por ter deve­
res para com seus semelhantes e para com a 
cõletividade a que pertence, tem a obrigação de 
lutar pela promoção e observância dos direitos 
reconhecidos no presente Pacto, 

Acordam o seguinte: 

PARTE I 

Artigo 1• 

I. Todos os povos têm direito à autodeter­
minação. Em virtude desse direito, detenninam 
livremente seu estatuto porrtico e asseguram livre­
mente seu desenvolvimento econômico, social e 
cultural. 

2. _ Para a consecução de seus objetivos, todos 
os povos podem dispor livremente de suas rique­
zas e de seus recursos naturais, sem prejufzos 
das obrigações decorrentes da cooperação eco­
nômica internacional, baseada no priné.~pio do 
proveito mútuo, e do Direito Internacional. Em 
caso algum, poderá um povo ser privado de seus 
próprios meios de subsistência. 

3. Os Estados-Partes do presente Pacto, in· 
dusive aqueles que tenham a responsabilidade 
de administrar tenitórios não-autônomos e terJitõ. 

ri~ sob tutela, deverão promover o exercido do 
direito à autodeterminação e respeitar esse direito, 

. em conformidade com as disposições da Carta 
das Nações Unidas. 

PARTEIT 

1. Cada Estado-Parte do presente Pacto com­
promete-se a adotar medidas, tanto por esforço 
próprio como pela assistência e cooperação inter­
nacionais, principalmente nos planos econômico 
e técnico, até o mbimo de seus recl,U'sos c&spo­
níveís, que visem a assegurar, progreSsivamente, 
por todos os meios apropriados. o pleno exercício 
dos direitos reconhecidos no presente Pacto, in­
cluindo, em particular, a adoção de medidas legis­
lativas. 

2. Os Estados-Partes do presente Pacto éom­
prometem-se a garantir que os direitos nele enun­

. ciados se exercerão sem discriminação algwna 
por motivo de raça. cor, sexo,lingua, religião, opi· 
nião politicaou de outra na.lw'eza, origem nacional 
ou social, situação econômica, nascimento ou 
qualquer outra situação. 

3. Os países em desenvolvimento, levando 
devidamente em consideração os direitos huma­
nos e a situação econômica nacional, poderão 
detenninar em que medida garantirão os direitos 
econômicos reconheCidos no presente Pacto 
àqueles que não sejam seus nadonals. 

Os Estados-Partes do presente Pacto eompro­
meteri1.-se a~assegurar a homens e mulheres 
igualdade. nO gozo de todos os dlreitos econô­
micos, sóciais e culturais enumerados no pre­
sente Pacto. 

Os Estados-Partes do presente Pacto reconhe­
cem que, no exercício dos direitos assegurados 
em conformidade com o presente Pacto pelo Es­
tado, este. poderá submeter tais direitos unica­
mente às limitações estabelecidas em lei, somen­
te na medida compatível com a natureza desses 
direitos e exclusivamente com o objetivo de favo­
recer o bem-estar geral em uma sociedade demo­
crática. 

Artigo 5• 

1. Nenfluma das disposições do presente 
Pacto poderá ser interpretada no sentido de reco­
nhecer a um Estado, grupo ou indivíduo qualquer 
direito de dedicar-se a ~squer atividades ou 
de praticar quaisquer atos que tenham por obje­
tivo destruir os direitqs ou liberdades reconhe­
cidos no presente Pacto ou impor-lhes limitações 
mãis oam-ptas do que aquelas nele previstas. 

2. Não se admitirá qualquer resbição ou sus-­
pensão dos dire.itos humanos fundamentais re<:o-­
nheddos ou vigentes em qualquer país em virtude 
de leis, convenções, regulamentos ou costumes, 
sob pretexto de que o presente Pacto não os reco­
nheça ou os reconheça em menor grau. 
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PARTEm 

1. Os Estados-Partes do presente Pacto reco;-­
nhecem o direito ao trabalho, que compreende 
o direito de toda pessoa de ter a posslbilidade 
de ganhar a vida mediante um trabalho livremente 
escolhido ou aceito, e tomarão medidas apropria· 
das para salvaguardar esse direito. 

2. As medidas que cada Estado-Parte do pre­
sente Pacto tomará a fim de assegurar o pleno 
exercício desse direito, deverão incluir a orienta­
ção e a formação técnica e profissional., a eJabo­
raç:ão de programas, normas e e técnicas apro­
priadas para assegurar um desenvolvimento eco­
nômico, social e cultural constante e o pleno em­
prego produtivo em condições que salva~rdem 
aos individuas _o gozo das llbe:rdacles pOlíticas e 
econômicas fundamentais. 

Os Estados-Partes do presente Pacto reconhe­
cem o direito de toda peSS08 de gozar de condi­
ções de trabalho justas e favoráveis, que assegu­
rem especialmente: 

a) Uma remuneração que proporcione, no mí­
nimo, a todos os trabalhadores: 

I) Um salário eqüitativo e uma remuneração 
igual por um trabalho de igual valor, sem qualquer 
distinção; em particular, as mulheres deverão ter 
a garantia de condições de trabalho não inferiores 
às dos homens e perceber a mesma remuneração 
que eles por trabalho igual; 

I) Orna existência decente para eles e suas fa~ 
mnias, em conformidade com as disposições do 
presente Pacto; 

b) A segurança e higiene no trabalho; 
c) Igual oportunidade para todos de serem 

promovidos. em seu trabalho, à categoria superior 
que lhes corresponda, sem outras considerações 
que as de tempo de trabalho e capacidade; 

d) O descanso, o lazer, a limitação razoável 
das horas de trabalho e férias periódicas remune~ 
radas, assim como a remUl'leração dos feriados. 

Artigo& 

I. Os Estados-Partes do presente Pacto com­
prometem-se a garantir: 

a) O direito de toda pessoa de fundar com 
outros sindicatos e de filiar-se ao sindicato de 
sua escolha, sujeitando-se unicamente 80s estabJ­
tos da organização interessada, com o objetivo 
de promover e de proteger seus interesses econô­
micos e sociais. O exercício desse direito só pode­
rá ser objeto das restrições previstas em lei e que 
sejam necessárias, em uma sociedade democrá­
tica, no interesse da segurança nacional ou da 
ordem pública, ou para proteger os direitos e as 
liberdades alheias; 

b) O direito dos sindicatos de formar federa­
ções ou confederações nadonais e o direito desta 
de formar organizações sindicais internacionais 
ou de filiar-se às mesmas. 

c) O direito dos sindicatos de exercer livre­
mente suas atividades, sem quaisquer limitações 
além daqueJas previstas em lei e que sejam neces­
sárias, em uma sociedade democrática, no inte­
resSe da segurança nacional ou da ordem pública, 

ou para protegei os -direitos e as liberdades das 
demais pessoas: 

d) O direito de greve, exercido de conformi­
dade com as leis de cada pais. 

2. -O presente artigo não impedirá que se sub­
nlet:aã restrições legais o exercício desses direitos 
pelos membros das forças armadas, da polícia 
ou da administração pública. 

3. Nenhwna das disposições do presente arti­
go permitirá que os Estados- Partes da Conven­
ção de 1948, da Organização Internacional do 
TÍ'abalho, relativo à liberdade sindical e à proteção 
do direito sindical, venham a adotar medidas le­
gislativas que resbinjam - ou a aplicar a lei de 
maneira a restringir - as garantias previstas na 
referida Convenção. 

Os Estados-Partes do presente Pacto reconhe~ 
cem o direito de toda pessoa à previdência social, 
inclusive ao seguro social. 

Artigo 10 

Os Estados-Partes do presente Pacto reconhe­
cem-que: 

1._- neve-se conceder à- família, que é o ele­
mento natural e fundamental dasociedade, a mais 
ampla proteção e assitência possíveis, especial­
mente para --a -sua-ConSfihiiÇão e enquanto ela 
for responsável pela criação e educação dos fi­
lhos. O matrimônio deve ser contraído como o 
livre consentimento dos futuros_ cônjuges. 

. 2. Deve-se conceder proteção especial às 
mães por um período de tempo razoável antes 
e depOis do parto. Durante esse petiodo,-deve-se 
conceder_ às mães que trabalham licença remune­
rada ou liCerlça acompanhada de berieficios previ­
denciários adequados. 

3. Devem-se adotar medidas especiais de 
proteção e assitência em prol de todas as crianças 
e adolescentes. sem distinção alguma por motivo 
de filiação ou qualquer outra condição. Devem-se 
proteger as crianças e adolescentes contra a ex­
ploração econômica e social. O emprego de 
criariças e adolescentes em trabalhos que lhes 
sejam nocivos à moral e a saúde ou que lhes 
façam correr perigo de vida, ou ainda que lhes 
venham a prejudicar o desenvolvimento normal, 
será punido por lei. 

Os Estados devem também estabelecer limites 
de idade sob os quais fique proibido e punido 
por lei o emprego assalariado da mão-de-obra 
infantil. 

Artigo 11 

1. Os Estados-Partes do presente Pacto reco­
nhecem o direito de toda pessoa a um nível de 
vida adequado para si próprio e sua família, inclu­
sive à alimentação, vestimenta e moradia adequa­
das, assim como a uma melhoria contínua de 
suas condições de vida. Os Estados·Partes toma­
rão medidas apropriadas para assegurar a conse­
cução desse direito, reconhecendo, nesse sentido; 
a importância esSencial da cooperação interna· 
cional fundada no livre consentimento. 

2. Os Estados-Partes do presente Pacto, reco­
nhecendo o direito fundamental de toda pessoa 
de estar protegido contra a fome, adotarão, indivi­
dualmente e mediante cooperação internacionaJ, 
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as medidas, inclusive programas concretos, <J.Je 
se façam necessárias para: 

a) Melhorar os métodos de produção, conser­
vação e distribuição de gêneros alimentícios pela 
plena utilização dos conhecimentos técnicos e 
científicos, pela difusão de princípios de educação 
nutricional e pelo aperfeiçoamento ou reforma 
dos regimes agrários, de maneira que se assegu­
rem a exploração e utilização maís eficazes dos 
recursos naturais; 

b) Assegurar uma repartição eqiiitativa dos re­
cursos alimentícios mundiais em relação às ne­
cessidades, levando-se em conta os problemas 
tanto dos países importadores quanto dos exp<>J">o 
tadores de gêneros alimentícios. 

Artigo 12 · 

1. Os Estados-Partes do presente Pacto reco­
nhecem o direito de toda pessoa de desfrutar 
o mais elevado nível possível de saúde ffslca e 
mental. 

2. f\5 medidas que os Estados-Partes do pre­
sente Pacto deverão adotar com o fim de asse­
gurar o pleno exercício_ desse direito incluirão as 
medidas que se façam necessárias para assegu­
rar· 
~) A diminuição da mortinatalidade e da mor­

talidade infaltil, bem como o desenvolvimento são 
das crianças; 

b) A melhoria de todos os aspectos de higiene 
do trabalho e do meio ambiente; 
~c) A prevenção e o tratamento das doenças 

epidêmicas, endêmicas, profissionais e outras, 
bem como a luta contra essas doenças; 

d) A criação de condições que assegurem a 
todos assistência médica e serviços médicos em 
caso de enfermidade. 

Artigo 13 

1. Os Estados-Partes do presente Pacto reco­
nhecem o direito de_ toda pessoa à educação. 
Concordam em que a educação deverá visar ao 
pleno desenvolvimento da personalidade humana 
e do sentido de sua hignidade e_ fortalecer o res­
peito pelos direitos humanos e liberdades funda­
mentais. Concordam ainda em que a educação 
deverá capacitar todas as pessoas a participar efe­
tivamente_ de uma socledade livre, favorecer a 
compreensão, a tolerância e a amizade entre to­
das as nações -e entre todos os grupos raciais, 
étnicos ou religiosos e promover as atividades 
das Nações Unidas em prol da manutenção da 
paz. 

2.- -Os Estados-Partes do presente Pacto reco­
nhecem que, com o objetivo de assegurar o pleno 
exercício desse direito: 

a) A educação primária deverá ser obrigatória 
e acessível gratuitamente a todos; 

b) A educação secundária em suas diferentes 
formas, inclusive a educação seamdárla técnica 
e profissional, deverá ser generalizada e tomar~se 
acessível a todos, por todos os meios apropriados 
e, principalmente, pela implementação progres­
siva do ensino gratuito; 

c) A educação de nfve1 superior deverá Igual­
mente tomar-se acessível a todos, com base na 
capaddade de cada um, por todos os meios apro­
priados e, principalmente, pela implementação 
progressiva do ensino gratuito. 
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d) Dever~se-á fomentar e intensificar, na me­
dida do possfvel, a educação de bose paro aquelas 
pessoas que não receberam edlcação prim6rfa 
o': não concluíram o ciclo completo de educação 
pnmária 

e) Será preciso proseguir ativamente o desen­
volvimento de uma rede escolar em todos os rú­
veis de ensino, implementar-se um sistema ~ 
quado de bolsas de esb.ldo e melhorar continua­
mente as condições materiais do corpo docente. 

3. Os Estados Partes çJo presente Pacto com­
prometem-se a respe[tar a liberdade dos País -
e. quando for o caso, dos tutores legais - de 
escolher para seus filhos escolas distintas daque­
las criadas pelas autoridades públicas, semPre 
que atenclam os padrões mínimos de ensino pres­
critos ou aprovados pelo Estado, e de fazer com 
que seus filhos venham a receber~educação reli­
giosa ou moral que esteja de acordo com suas 
próprias convicções. _ 

4. Nenhuma das disposições do presente arti­
go poderá ser interpretada no sentido de restringir 
a liberdade de indivíduos e de entidades de criar 
e dirigir instib.Jições de ensino, desde que respei­
tados os principies enunciados no parágrafo 1 Q 

do presente artigo e que essas instituições obser­
vem os padrões ~ínimos prescritos pelo Estado. 

Altigo 14 

Todo Estado Parte do presente Pacto que, no 
momento em que se tomar Parte, ainda não tenha 
garantido em seu próprio território ou territórios 
sob sua jurisdição a obrigatoriedade e a gratui­
dade da educação primária, se compromete a 
elaborar e a adotar, dentro de um prazo de dois 
anos, um plono de ação detalhado destinado à 
knplementação progressiva. dentro de um níune­
ro razoável de anos estabelecido no próprio plano, 
do principio da educação primária obrigatória e 
gratUta para todos. 

Altigo 15 

Os Estados Partes do presente Pacto reconhe­
cem a cada indivíduo o direito de: 

a) portk:ipar da vida cultural: 
d) desfrutar o progresso científic;ç_ e suas apli­

cações; 
c) beneficiar-se da proteção dos interesses 

morais e materiais decorrentes de toda a produ­
ção dentffica, literária ou artística de que seja au­
tor. 

2. As medidas que os Estados Partes do Pre­
sente Pacto deverão adotar com a fll1alldade de 
assegurar o pleno exerdcio desse d~ito incluirão 
~ necessárias à conservação, ao desenvol­
vimento e à difusão da ciência e da cultura. 

3. Os Estados Partes do presente Pacto com­
prometem-se a respeitar a liberdade indisPensável 
à pesquisa clent!fica e à atividade criadora. 

4. Os Estados Partes do presente Pacto reco­
nhecem os beneficios que derivam do fomento 
e do desenvolvimento da cooperação e das rela­
ções internacionais no doml'nio da clênda e da 
cuh>Ha. . 

PARTE IV 
Altigo 16 

1. Os Estados Partes do presente Pacto com­
, prometem-se a apresentar, de acordo com as dls-
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posições da presente parte do Pacto, relatório so­
bre as medidas que tenham adotado e sobre o 
progresso realizado com o objetivo de assegurar 
a observância dos direitos reconhecidos no Pacto. 

2. _ a) Todos os relatórios d-everão ser enca­
minhados ao Secretário--Geral da Organização 
das Nações Unidas. o qual enviará: c6pías dos 
mesmos ao Conselho Eci::ii1ômico e Social, para 
exame de acordo com as disposições do presente 
Pacto. 

b) O Secrétádo.Geral da OrganizaÇão das Na­
ções ~nidas encaminhará também às agências 
especializadas cópias dos relatórios - ou de _to­
das as partes pertinenteS dOs mesmos - envia­
~ pe~os Estados Partes do presente Pacto que 
~Jam tgual~ente membros das referidas agên­
Cias espedahzadas, na medida em que os relató­
ri,?S, ou partes deles, guardem relação com ques­
tões que sejam da competência de tais agências, 
nos_ termos de seus respectivos instrumentos 
consblutivos. 

Altigo 17 

1. Os Estados Partes do presente Pacto apre-­
sentarão seus relatórios por etapas, segundo um 
programa a ser estabelecido pelo Conselho Eco­
nômico e Social no prazo de um ano a contar 
da data da entrada em vigor do presente Pacto, 
após consulta -aos Estados Partes e às agências 
especializadas interessadas. 

2. Os relatórios poderão indicar os fatores e 
as dificuldades que prejudiquem o pleno cwnprf­
mento das obrigações previstas no presente Pac­
to. 

3. Caso as informações pertinentes já tenham 
sido encaminhadas à Organização das Nações 
Un_!c:fas ou a uma agência especializada por um 
Estado Parte, não será necessário reproduzir as 
referidas informações, sendo suficiente urna refe­
rência precisa às mesmas. 

Altigo 18 

Em virtude das responsabilidades que lhe são 
conferidas pela Carta das Nações llidas no do­
mfnlo dos direitos humanos e das liberdades fun­
damentais, o Conselho Econõmlc'o e Social pode­
rá concluir acordos com _as agências especiali~ 
zadas_sobre a apresentação, por estas. de relató­
rios relativos aos progressos realizados quanto 
ao cumprimento das disposições do presente 
Pacto que corresp~am ao ~ campo de ativi­
dade. Os relatórios poderão incluir dados sobre 
as decisões e recomendaçõe:s referentes ao cum­
primentO das disposições do presente Pacto ado­
t~.dos pelos órgãos competentes das agências es­
pecializadas. 

Altigo19 

O Conselho Econômico e Social poderá enca­
minhar à COmissão de Oíreltos Humanos, para 
fins de estudo e de recomendação de ordem ge­
ral, ou para informação, caso JuJgue apropriado. 
os relatório concernentes aos direitos humanos 
que apresentarem os Estados nos termos dos 
artigos 16 e 17 e aqueles concernentes aos direi­
tos humanos que apresentarem as agê!lcias espe­
cializadas nos termos do artigo 18. 
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Altigo 20 

. Os Estados Partes do presente Pacto e as agên­
csas especializadas interessadas poderão encami­
nhar ao Conselho Ec_onômico e Social comen­
tários S?bre ~quer recomendação de ordem 
geral fetta em VIrtude do artigo I 9 ou sobre qual­
quer referência a uma recomendação de_ ordem 
geral que venha a constar de relatório da Comis­
são de Direitos Hurmnos ou de qualquer docu­
mento mendonado no referido relatório. 

Altigo21 

O Conselho Econômico e Social pódefâ -apre­
sentar ocasionalmente à Assembléia Geral relató­
rios que contenham recomendações de caráter 
gera~ bem como resumo das informações recebi­
das dos Estados Partes do presente Pacto e das 
agências especializadas sobre as medidas adota­
das e o progresso realizado com a finalidade de 
~~ a observância geral dos direitos reco-
nheciJ,Iós no presente Pacto. . 

Altigo22 

O Conselho Econõmico e Social poderá levar 
ao :onhecime!:lto de_ outros 6.rgãos da Organi­
zaçao das Naçoes Unidas. de seus órgãos subsi­
diários e das agências especializadas interessa­
das, às quais incumba a prestação de assistência 
técrlica, quaisquer questões suscitadas nos relató­
ri~s mencionados nesta parte do pl-esente pàéto 
que possam ajudar essas entidades e pronun­
ciar-~, cada uma dentro de sua esfera de compe­
tência, sobre a conveniência de medidas interna­
danais que possam contribuir para a implemen­
tação efetiva e progressiva do presente Pacto. 

Altigo23 

Os Estados Partes do presente Pacto concor­
dam em que as medidas de ordem intemaçfonal 
destinadas a tomar efetivos os direitos~reconhe­
cidos n~ referido Pacto, incluem, sobretudo, a 
conclusao de convenções, a adoção de recomen­
dações, a prestação de assistência técnica e a 
organização, em conjunto cOm os governos inte­
ressados, e no intuíto de efetuar consultas e reali­
zar ~dos, de reuniões regionais e de reuniões 
técnicas. . _-

Altigo24 

Nenhuma das disposições do presente Pacto 
poderá ser interpretada em detrimento das dispo­
sições da_ Carta das Na_ções Unidas ou elas consti­
tuições das agências especia]izadas, as quais defi~ 
nem as responsabilidades respectivas dos diver­
sos órgãos da Organização das Nações Unidas 
e agências especiaJizadas relativamente às mat~ 
rias tratadas no presente Pacto. 

Altigo25 

Nenhuma das disposições do presente Pacto 
poderá ser interpretada em detrimento do direito 
in~te a todos os povos de desfrutar a utilizar 
plena e livremente Suas riquezas e seuS recursos 
naturais. 
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PARTE V 

Artlgo26 
1. O presente Pacto está aberto a DSSinatura 

de todos os Estados· ~mbros da Organização 
das Nações Unidas ou membros de qualquer de 
suas asfu1cias especializadas, de todo Estado Par-­
te do Estátut:o da Corte-lntemadona1 de Justiça, 
bem como de qualquer outro Esta"do convidado 
pela Assembléia Geral das Nações Unidas a tor-
nar-se Parte do presente Pacto. _ 

2. O presente Pacto está sujeito a ratificação. 
Os instrumentos de ratific~ão serão depositados 
junto ao Secretário-Geral da Organização das Na­
ções Unidas. 

3. O presente Pacto está aberto à_ adesão de 
qualquer dos Estados mencionados no parágrafo 
1' do presente artigo. 

4. Far-se-á a adesão medíante depósito do 
instrumento de adesão junto ao Secretário-Geral _ 
da Organização das Nações Unidas. 

5. O Secretário-Geral da Organização das Na­
ções Onidas informará todos os Estados que ha­
jam assinado o presente Pacto ou a ele aderido 
do depósito de cada instrumento de ratificação 
oU adesão. 

Altlgo27 

1. O presente Pacto entntrá em vigor três me-­
ses após a data do depósito, junto ao Secretá­
rio-Geral da Organização das Nações Unidas, do 
bigésimo quinto instrumento de ratificação ou 
adesão. 

2. Para os Estados que vierem a ratificar o 
presente Pacto ou a ele aderir após o depósito 
do trigésimo quinto instiumento de ratificação ou 
adesão, o presente Pacto entrará em vigor três 
meses após a data de depósito, pelo Estado em 
questâo,de seu instrumento de ratificação ou ade­
são. 

Altlgo28 

Aplicar-se-tio as disposições do presente Pacto, 
sem qualquer limitação ou exceção, a todas as 
WlÍdades constitutivas dos Estados federativos. 

Artlgo29 

1. Qualquer Estado Parte do presente Pacto 
~erá propor emendas e despositáwlas junto ao 
secretário-Geral da Organização das Nações Uni­
das. O Secretário-Geral comunicará todas as pro­
postas de emenda aos Estados Partes do presente 
Pacto, pedinOO..Ihe que o notifiquem se desejam 
que se convoque uma conferênda dos Estaso 
Partes destinada a examinar as propostas e sul>­
meté-las a votação. Se pelo menos um terço dos 
Estados-Partes ·se manifestar a favor da referida 
convocação, o Secretário-Geral convoCará a con~ 
fe~nda sob os auspícios da Organização das Naw 
ções Unidas. Qualquer emenda adotada pela 
maioria dos Estados Partes presentes e votantes 
na conferência será submetida à aprovação da 
Assembléias Geral das Nações Unidas. 

2. Tais emendas entrarão em vigor quando 
aprovadas pela Assembléia Geral das Nações Uni­
das e aceitas, em conformidade com seus respe<:w 
tivos procedimentos constitucionais, por uma 
maioria de dois terços dos Estados Partes no pre­
sente Pacto. 

3. Ao entrarem em vigor, tais emendas serão 
obrigatórias para os Estados Partes que as aceita~ 

ram, ao passo que os demais Estados Partes per­
manecem obrigados pelas disposições do prew 
sente Pacto e pelas emendas anteriores por eles 
aceitas. 

Artlgo30 

Independentemente das notificações previstas 
no parágrafo 5• do artigo 26, o Se<:retário-Geral 
da Organização das Nações Unidas comunicará 
a todos os Estados mencionados no parágrafo 
l~'_do_referido artigo: --

a) as assinaturas, ratificações e adesões rece-
bidas em confonnidade com o artigo 26; -

b) a data de entrada em vigor do Pacto, nos 
tennos do artigo 27, e a data de entrada em vigor 
de quaisquer emendas, nos termos do artigo 29. 

Artlgo31 

O presente Pacto, cujos textos em chinês, espa­
nhol, francês, inglês e russo são igualmente autên­
ciso, será depositado nos arquivos da Organiza­
ção das Nações Unidas. 

2. OSecretário-Geral da Organização das Na­
ções Unidas encaminhará cópias autênticos do 
presente Pacto a todos os Estados mencionados 
no artigo 26. 

Aviso n• 833-SUPAR. 

Em 26 de novembro de 1985. 

A Sua Excelência o SenhOr 
Deputado Haroldo Sanford 
DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Depu­
tados 
BrasOia-DF 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretário; 
Tenho a flonra de encaminhar a essa Secretária 

a mensagem do EXCelerltíssimO Seilho_1 Presiden­
te da República, acompanhada de expoSiÇão de 
motivos do Senhor Ministro de Estado das Rela­
ções Exteriores, relativa a textos do Pacto Interna­
cional sobre Direitos Civis e Políticos e do Pacto 
Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais 
e Culturais, ambos aprovados. junto com o Proto­
colo Facultativo reJativo a esse último Pacto, na 
XXI Sessão (1966) da Assembléia Geral das Na­
ções Unidas. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de elevada estima e conside-­
ração.- José Hugo Cutelo Bronco, Ministro­
Chefe do Gabinete CIVil. 

Deixa a i:adeim da Presidénda o Sr. José 
fgn~cio Ferreirtt, que é ocupttif~ pelo Sr. 
Humbetto Lucena. 

O SR- PRESIDEI'I11! (Humberto Lucena) -
O Expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, docwnento que vai ser lido pelo 
Sr. Primeiro-Secretário. 

É lida a seguinte 

RESOLOÇÁO 
N<' 59, de 1987 

Constitui Comlooio de Inquérito 

Nos termos do art 170, alinea "a", do Regi­
mento Interno, ê constib.úda, no Senado Federal, 

Junho de 1987 

uma Comissão de Inquérito, compoata de g (no­
ve) membros, para o fim de, no prazo de 60 (ses­
senta) dias, apurar as irregularidedes e seus resw 
pon.sáveis pelas importações de alimentos, por 
órgãos governamentais, confonne notícias veicu­
ladas por toda imprensa nacional e tarrib&n con­
sideradas de tanta importância que prcwoc:aram 
uma Comissão de Sindidncia através do Gabi· 
nete- Ovil da Prt!sídêncta-da _ReQ11bl_icã. 

sOla das Sessões, 24 de junho de 1987. -
Mauro llolgel-Jutahy~- a.J­
- P-- Leite Cllava- Vlrgllo 
Távora - "---CWá Júnior- Lourem­
berg Munes Roduo- Llm>lllor- -lbl­
mundol.yni--FIIlo-Genonc.m.. 

-Antanlo F---de Llnor­
Mouro Borgeo----Ruy.__. -Pompeu ele Souza- Leopaltlo Peres-
Cluogu Rodrlgu"' - Fem~~Ddo ttenn..,e c.rdoso---...-.._ ""-­
Jtaho-- CorriMo- Hugo ,..,.,.,io 
- Dlwalclo llwuagy. 

O SR. PRE8IDEl'ITE (Humberto Lucena) -
O docwnento lido contém subescritores em nú­
mero suficiente para constituir, desde logo, Reso­
lução do Senado Federal, nos termos do art. 170, 
letroa, do Regimento Interno. 

Será publicada para que produza os devidos 
efeitos. 

Para a Comissão Parlamentar de Inquérito, as-­
sim constituída, a Presidência fará, oportunamen­
te, as designações, de acordo com as indicações 
que receber das lidermças. 

O SR. PRESIDEI'I11! (Humberto Lucena)­
Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser lido pelo 
Sr. Primeiro-Secretário. 

I! lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N<' 22, de 1987 

Altera • leglolaçio trtbutóllla fedend, 
poora ~ lnc:entl..,. n.c.ll relatlv"" 
à explonoçlio de empreendimento. ln­
-~na6readeatua­
çiodalludeneedá-~. 

O CongreSSo Nadcinafdecreta: 
Art. l ~ A partir do exercido fmanc::eiro de 

1988 ficam revogados todos os dispositivos legais 
pertinentes a inç_entivos fiscais relativos à isenção 
e redução do imposto e adicionais não restituíveis 
inclâ~es sobre o lucro da explo111Ção de em-_ 
preendímentos industriais petroqufmicos a se ins­
talarem na área de atuação da Superintendência 
do Desenvolvimento do Nordeste- Sudene. 

Parágrafo único. A revogaÇão de que tata este 
artigo alcança os projetos de modernização, am­
pliação, ou diversificação de empreendimentos 
industriais petroquímicos a se instalarem naquela 
área. 

Art. 2~ A partir do exercício financeiro de 
1988, lO% (dez por cento) dos recursos objeto 
da revogação proposta no artigo anterior, serão 
destinados aos programas de desenvolvimento 
da Sudene. 

Art. Y' Esta lei entrará em vigor na data de 
sua pubUcação. 

Art 4"' Revogam-se as disposições em conw 
trárío, especialmente o disposto nos arts 58 e 
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59, da Lei n' 7.450, de 23 de dezembro de 1985, 
no que for aplicável. 

Juotlftcaçlo 

Uma das ponderáveis dicotomias existentes 
atualmente no Pais, sem dúvida nenhuma, são 
os incentivos fiscais existen~ na área da Sudene, 
onde o retomo_ ~neflcia as empresas que ali se 
instaJam, em detrimento daquele a que os incen­
tivos se propõem, que é a ascençáo econômica 
e social da grande massa humana no Nordeste. 

Nesse sentido, acreditamos que os mecanis­
mos de incentivos fiscais ou financeiros esped­
ficos da política de industriCilização do Nordeste, 
segundo o detalhamento constante do Primeiro 
Plano Nacional de DesenvoMmento, elaborado 
no âmbitD do Ministério da Indústria e do Comér­
cio, dá bem uma imagem dos objetivos a serem 
perseguidos, consoante se vê a seguir: 

"Deverão ser submetidos ~ profundo pro­
cesso de aperfeiçoamento. Neste_ contexto, 
cabe mencionar a adoção de critérios mais 
seletivos e objetivos na concessão dos bene­
ffdos e seu uso cOOrdenado Com oS instru­
mentos de aplicação a nivel nacional. Além 
disso, será fundamental que o volume dos 
incentivos seja dosado em função das reais 
diferenças regionais de rentabilidade privada 
dos empreendimentos, de modo a evitar a 
concessão exagerada de benfícios, a criação 
de empreendimentQs sem poder competi­
tivo, e outras distorções." 

A manutenção da atual Política de Incentivos 
poderá implicar na expansão de áreas industriais 
já saturadas, ou na implantação de um novo Pólo 
Petroquúnico, ou a ampliação do Pólo do Nor­
deste, antes da consoli_d_ação do Pólo Petroquí­
~lcodoSul. 

Cumpre salientar -que, atualmente, a meta pri­
meira é o combate sem trégua à inflaç:·ão. Este 
combate deve ter como premissa maior o enfren­
tamento dos problemas vitais, dos quais se so­
bressai o déficit público. Para tanto, ou se busca 
meios de aumentar a receita, ou setenta por todos 
os caminhos viáveis diminuir as despesas. 

Uma das formas possiveís de aumento da recei­
ta está justamente no corte de incentivos. os que 
ainda existem na área da Sudene. 

Cabe destacar que a região Sul do Brasil, espe­
cialmente o Rio Grande do Sul, tem dado sua 
contribuição, por ~emplo, com o cOrte recente 
do subsídio do trigo, tendo sido também suspensa 
a programação de ampliação da COPESal.., que, 
como sabemos, não conta com incentivos, como 
ocorre com a Bahia. 

Acreditamos que o correto, agora, será aCabar 
com o privilégio que já ajudou tanto a Bahia, igua­
lando os pólos, ensejando desenvolvimento har­
mônico das dif'erentes regiões e desconcentrando 
estrategicamente as atividades petroquímicas. 
Nossa-expectativa é de que essas medidas fortale­
çam a economia de mercado. 

Destinar à Sudene 10% (dez por cento) dos 
incentivos que-ora se propõe sej~ revogados, 
temos certeza. propiciará uma distribuição mais 
equânime dos mesmos aos diversos Estados da 
região, evitando-se a fuga dos recursos para ou­
tras regiões, conforme se observa atualmente. 
Certamente a medida proposta viabilizará o de­
senvolvimento de uma gama maior de programas 
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prioritários para a região da Sudene, hoje ainda 
não implementado por falta de suporte financeiro. 

Por tudo iSso, o projeto de lei ora proposto 
se constitui numa alternativa eficaz para se alcan­
çar um desenvolvimento harmônico do Nordeste, 
na medida em que a sistemática de conce$ilo 
de incentivos vigente tende a perpetuar bolsões 
de riqueza inseridos em um universo de miséria. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1987. -
C8Jios ChlllrellL 

LEGISU.ÇÃ.O aTADA 

LEI N• 7.450, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1985 

Altera aleghlaçio til>utória fecknol e 
dá ou- p!"CIY!dbdu. 

Art. 58. Ficam prorrogados até o exercíco fi­
nanceiro de 1989 os incentivos fiscais previstos 
nos dispositiVos abaixo indicados, com as altera­
ções posteriores: 

1-_no artigo 14 da lei n•4.239, de27 de junho 
de f963; 

D-no artigo 22 do Decreto-Lei Jl' 756, de 11 
de agosto de 1969; 

m- no artigo 80 do Decreto-Le~ n9 221, de 
28 de fevereiro de 1967; 
- IV-no artigo 1<~ do Decreto-Lei n" 1.124, de 
8 de setembro de 1970; e 

V- no artigo 79 do Decreto-Lei n9 770, de 19 
de agosto de 1969. · , . 
. Art. 59. Fica prorrogado, até 3 f de dezem-bro 

de 1988, o prazo lixado pelo artigo 1' do Decre­
to-Lei n9 1.898, de 21 de dezembro de 1981, para 
in~ação, inoctemizaÇão, ampliação ou diversifi­
_caÇ:ão de empreendimentos industri~s oU agrico­
laS, fiãs áreas -de atuação da Superintendência 
do Desenvolvimento da Amazônia - Sudam e 
da Supeilntendência do Desenvolvimento do Nor­
deste~ Sudeile. para-Os efeitos previstos no arti­
go 13, da LOJ n• 4239, de 27 de de junho de 
1~3, ~no -artigO 23 do Decreto-Lei n9 7~6._ fie 

11 de agOsto de-1969, e alterações posteriores. 
__ § _}':___ Ficam alterados para atê 10 (dez) anos 
Os prazoS ae (Jue tratam o artigo-1~. da Lei n<:> 
4.239, de 27 de junho de 1963, e o artigo 23, 
do Decreto-Lei n9 756, de 11 de agosto _de 1969, 
com as alterações posteriomiente introduzidas, 
inclusive pelo artigo 3'~, do Decreto-Lei n" 1.564, 
·de 29 de julho de 1977. 

§ 29 Fica o Poder ExeCutivo autorizado a fixar 
os prazos de que trata o parágrafo anterior, atendi­
das as caracteósticas regionais e _a natureza das 
atividades deserwolvidas, especialmente para efei­
to de estimular a exploração de recursos naturais. 
......... -........ ___ ...._.,...,.......,.,._, _______ ~·---··~-~-·~~·.· 

_ O SR. PRESIDE!'ITI! (Humberto Lucena) -
O Projeto Hdo vai à publicação. 

O SR- PREsiDE!nl! (Humberto Lucena) -
A Presidência recebeu, dos prefeitos municipais 
de Belo Horizonte (MG), Omelas (RS), Sarandl 
e Arapongas (PR), oo Oficios n~ 5120 a 23, de 
1987, solicitando retificação das Resoluções n"'s 
250,337,391, de 1986, e35, de 1987,queautofi­
zaram aqueles municípios a contratar operações 
de.aídito. 
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Nos termos da Resolução n9 1, de 1987, a Presi­
dência designará, oportunamente, os Relatores 
das matérias. 

O SR. PRESIDE!riE (Humberto Lucena) -
Na sessão_ passada, em virtude de t• de quo­
rum, a Presidêricia deixou de submeter ao Plená­
rio proposta no sentido de que o Senodpr Luiz 
Viana comparecesse à reunião conjunta dos par­
lamentos EurQPet.i e Latino Americano, que se 
realiza em Usboa, Portugal. Nos termos do art. 
44, § 19, alinea b do Regimento Intemo. submeto 
nesta oportunidade a indicação desta Presidência 
ao referendum do Plenário. 

Em-VOtação a proposta. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permane­

çam sentados. (Pausa.) 
_Aprovada. · - · 
- Fica aUtorizado o nobre Senador Luiz Viana 

a aceitar a missão diplomática. 

O SR. PRESIDE!'ITI! (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, comunicação que vai ser lida pelo 
Sr. Primeiro-5ecretário. 

É lida a seguinte 

Brasília, 19 de junho de 1987. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce-­

lência que me ausentarei do PaíS a partir de 22 
ae jUnho do corrente, para integrar a vm Confe­
rência Euro;.Latino-Americana, a realizãr-se em 
Usboa, Portugal. 

Cordialmente- Luiz Ylanll, Senado~:". 

O SR. PRESIDE!'ITI! (Humberto Lucena) -
A comunicação lida vai à publicação. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar 

Franco, cOmO Uder do PL 

O SR- ITAMAR FRAI'ICO (PL- MG. Como 
üder, pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores; 

A Frente Municipalista Nacional, atuando na 
defesa dos interesses dos !"Jl~çí"pios brasileiros, 
promoveu e realizou. em dezembro de 1985, uma 
grande marcha de Prefeitos e Vereadore::> de todo 
o Pafs à Bfasília, com o objetivo de pressionar 
e, por fim, consegUir, como al_c;:~qu. por unani­
midade do Congresso Nacional, aprovação de 
uma Emenda Constitucional que. so_b o n9 27/85, 
propiciou aos munlcfPios Drasiletro-:; as· Sf!gllintes 
conquistas: - -~-

1) aumento de 1% no Fundo de_ P~~pação 
dos Municípios; _ - -- -- - _ 

2) participação na ariecadação da antiga lRU 
(TãXa Rodoviária Única), que, posteriormente, 
passou a denominar-se IPVA (lnposto Sobre a 
Propriedade de Veículos AutomÇ>tore~). na f~ 
de50%; -

3} ParticipaÇão ilã-ãrrecadcição do ITR (lmpos­
to sobre Transportes Rodoviários), na faixa de 

20%. . _, -·- --- -
Srs. Senadores, erri: flagfãnte descumPrimento 

à Emenda Constitucional a que já nos referimos, 
lamentavelmente o Governo Federal vem proce­
dendo à arrecadação do Imposto sobre Trans­
porte Rodoviários sem, no entanto, tmnsferir aos 
municípios brasileiros o percentual que lhes é le­
galmente atribuldo. Desde janeiro de 1986, por­
tanto, a União vem se apropriando, incl.evidamen-
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te, de recursos mwücipais, a despeito dos reitera­
dos <>pelos das lid'.""!'9" municipalistas junto ao 
Presidente daRepúb11ca, aos Ministérios da Fazen­
da-~~~ Planejamento, ao DNER e ao próprio 
Tesouro Nacional, no sentido do cumprimento, 
peJo Govemo Federal, da. Lei que determina sua 
transferência. -

Cabe ressaltar que tais recursos são altamente 
significativos e fundamentais para os ml.Dlicípios 
de grande e médio porte, uma vez que o ITR 
indde sobre as atividades das empresas de trans­
porte rodoviário, sobre todos os caminhões e ôni­
bus que circulam pelo Pais. 

__ No dia 25 de março próximo passado;por cx:a­
Siao do grande Encontro Nacional de Municípios 
realizado em Brasília, o Senhor Ministro do Plane--' 
jamento comprometeu-se com a Comissão de 
Pref~ especialmente designada pela Frente 
MunicipaHsta Naciona1, para acompanhar a trami­
tação e desenvolvimento dos diversos processos 
referentes às várias reivindicações na ocasião 
apresentadas ao Goveno Federal. 

No entanto, passados três meses da promessa 
feita a mais de 3.000 Prefeitos e Vereadores pre­
sentes ao encontro de Bré1S11ia, nenhuma mec6da 
foi tomada no sentido de se reparar tamanho 
"equivoco"'. 

Neste momento, mesmo reconhecendo a ilici­
tude de seu comportamento, o Governo Federa! 
informa estar disC':fÜndo, a nfvel técnico, a regula­
mentação da refenda Emende Constitucional pa­
ra efeito da transferência dos recursos. Tod~ 
klcompreenSível é a demora da atitude prometida: 
fato que leva os municípios à desesperança à 
lhcredUidade e à desconfi~ça. ' 

Técnicos da SAREM, por sua vez, informam 
que a proposta do Ministério da Fazenda, de regu­
lamentação da Emenda Constitucional nQ 27 está 
em poder da Casa Civil da_ Presidência da Repú­
, blica, que, ante seu hennetismo, toma impossível 
o conhecimento do andamento do processo. 

Estima-se a dívida do Governo Federal para 
com os Municípios, referente ao ITR eril mais 
de três bilhões de cruzados, até d~embro de 
1986. . 

É necessário, também, ressaltar a necessl:dade 
urgente da regulamentaçao desta matéria uma 
vez que. a partir daí, as comunas deverão sis1ema­
ticanente receber sua participação neste tributo. 

Assim, necessário se tõmã o pfeno corihOCi­
mento dos termos da proposta do Ministério da 
Fazenda, até hoje mantida em absoluta reservo 
não~-qu~ ao aitério, bem corno ao proce~ 
administrativo, através dos quais serão os recur--
sos transferidos. -- --

A situaçao, no momento, é insustentável Qual 
a razão por que o Governo Federal não entrega 
aos municlplos aquilo que lhes é devido? 

Essa apropriação, por parte da União, é injustifi­
cável Esperamos, portanto, das autoridades fede­
rais responsáveis, diligências no sentido da trans­
fere'tda automática dessa verba, na própria agên­
cia bancária onde é feito o crédito desse tributo, 
destacando-se, incontinenti, o percentual de 20%. 

Era o que t!nhamos • dizer. (Multo beml) 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Sena-
dores: ___ _ 

Há doi~ fatos a registrar: um, referente à questão 
das medidas, particularmente das Resoluções n-?C 
1.334 e I 335, do Banco Central, que regulam 
novas diretrizes, abrem um crédito de 60 bihões 
de cruzados e se dispõem a encontrar f6rmu1as 
de saneamento ~-ajustamento financeiros para 
as pequenas e miCroempresas. 

Duas questões, porque, em primeiro lugar n6s 
verific~os, d~is de 15 dias de impl~ção 
das medidas, dificuldades para o êxito que preci­
sam ter, e que haverão de ter, pelo fato de que 
se estabeleceu ~ resolução, ou nas resoluções, 
que o valor máximo do financiamento seria o 
valor mínimo entre três diferentes referenciais· o 
endMdementona data das resoluções, o endMda­
mento em 30 de abril ou 2_0% do faturamento 
do exercido de 1986. Como, em face da inflação, 
normalmente o valor mínimo entre essas três par­
celas era o faturamento em 1986, o que estava 
acontecendo com as medidas é que elas estavam 
ficando incapazes de dar um crédito às microem­
presas num montante que lhes viabilizasse poder, 
realmente, fazer frente às Qfvidas decorrentes da 
situa~o _CU?:_~ala da economia, no periodo de 
novembro a junho. -

Em razão disto, o Banco Central, ainda ontem 
baixou uma nova instrução, estabeJecendo qu~ 
o valor a ser adotado, de financiamento será 
aquele que seja o referente à divida em Jo- de 
abril, mesmo que esse montante seja maior do 
que 20% do faturamento da empresa no ano pas­
sado. Com isto, praticamente, a microempresa 
pode ser financiada num valor que lhe possibilite 
pagar os seus dêbítos, peJo menos os seus débitos 
mais substantivos. 

Em segtmdo lugar, estamos cobrando do Ban~ 
co Central maior diligênda na fiscalização junto 
à rede privada. O que venlicamos nestes últimos 
dias é que há um certo desinteresse, pelo menos 
de alguns bancos, de algumas agências em al­
guns municípios. Falo, sobretudo. do m;u Esta­

-do, onde se criam ou exigências que as normas 
não as têm, como é o caso de exigir da microem­
presa hipoteca ou penhora, que não são cons­
tantes das resoluções, ou se alega que nio há 
instruções regulamentadoras. O que não é verda­
de, posto que há mais de doze dias elas estão 
vigentes. 

Por isto. estamos cobrando do Banco Central 
a necessidade de uma fiScalização mais direta 
e de uma punição sobre a rede financeira sobre 
C, sistema bancário, porque é a única ~neira 
que .teremos de viabilizar, concretamente, que 
medidas d~se porte, com as correções agora 
adotadas, seJam postas realment~ em vigência. 

Em terceiro lugai, Sr. Presidente, estamos dan· 
do entrada a um projeto que visa a tratar de ma~ 
neira ad~da a indústria petrOquímica neste 
País. 

O SR. PRESIDEI'I1E (Humberto Lucena) -
Concedo a paJavra ao nobre Senador Carlos Chia­
reli~ que falará pela Uderança do PFL 

O SR. CARLOS CHIARELLI (PFL - RS. 
Como Lider. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 

~o momento, algumas empresas, pouco mais 
die cinqüenta grandes grupos, entre os quais vá­
rias multinacionais, desfrutam, no Pólo de Cama· 
çari, na Bahia, do direito de ter um incentivo fiscal 
~e lhes dá o ensejo de não pagar quarenta e 
'?"co por cento dos tributos federais. Isto desequl-

- libra a politica petroqufmica brasileira, concentra 
a petroquimlca num lugar, que é, estrategicamen­
te, contra o PND; Isto desajusta o desenvolvimento 
harmônico e regional; Isto é lnsusceptível de ser 

mantido no momento· em que o País entra num 
plano econômico. cujo pressuposto básico é 
combater a inDação. Para combater a inflação 
há que se combater o déficit público. Para com­
bater o déficit público, h6. duas alternativas: ou 
se aumenta a receita ou se reduz a despesa. Man­
tendcrse os valores e os privilégios na área _petro­
quúTúca Para alguns grupos pOderosos que pa­
gam metade do que deveriam pagar e_que pagam 
os outros brasileiros, nós estaremos reduzindo,. 
evidentemente, receita e, com isto, ao diminuir­
mos receita, nós estaremos embutindo o déficit 
público e inflação e, para que 48 ou 50 grupos 
ganhem muito, os brasileiros em geral sofrem 
a inflação e perdem bastante. _ 

É por isto que nós, que entendemos que devem 
ser extintos todos os compulsórios, também en­
tendemos que deve ser olhada, com muito cari­
nho, uma política de incentivos fiscais, para que 
ela n~o se tome instrumento de privilégios, e be­
neficios de poucos, de algumas instituições que, 
através dos bibutos e dos sacrifícios da popula­
ção, acabam tendo benefídos desmesurados in-
justos e inadequados. ' 

O Sr. Chagas Rodrigues - Permite V. Exo 
um aparte? 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Pois não! 
Ouça: o aparte de V. EJcl, ilustre Senador. 

O Sr.~ Rodrigues- Nobre Senador 
estamos de pleno aco~do com as consideraç~ 
de V. Ex' Já se vem dizendo que, em virtude da 
filosofia. que preside o nosso siStema tributário, 
os que mais ganham _são, jus_tamente, os que 
menos pagam. V. Ex', portanto, tem o nosso apoio 
na luta contra esses privilégios que devem desa­
parecer. Mas já que V. Ex' está tnrtando do assun­
to, gostaríamos que, se possível, V. Ex' nos disses­
se desde quando vêm esses privilégjos e se eles 
estão previstos em algum contrato p~a vigorar 
durante algum tempo. O correto é que esses privi­
l~ios desapareçam o mais cedo posSrvel e que 
nao voltem. Porque, realmente, todos esses privi· 
légios e incentivos, muitas vezes, têm servido ape-­
nas para enriquecimentos ilicitos. 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Agradeço 
o aparte de V. Ex' e a solidariedade. 

Gostaria de dizer que esses privilégios, que da­
tam de méUs de 12 anos, têm sido renovados, 
reiterados e prorrogados e, ultimamente o foram 
ainda - ultimamente, que eu digo, há cÍois anos 
- para que sejam estendidos, pelo menos até 
fins de 1989. Não me parece_ correto que ~im 
ocorra e que assistamos a essa situação de braços 
cruzados. 
- Pela natureza do projeto, é perfeitamente cons­
titudonal, porque não se trata de criar tributos 
trata-se, ao contrário, de reguJar sobre matéria' 
viabilizando melhores condições para o erário. ' 

E o que eu diria, com a autoridade qUe o JTl()o 

mento nos dá, a nível regional, porque o novo 
Pl~ Cruzado cortou o subsídio ao trigo, que, 
efetivamente, era aplicado, o benefício, em alguns 
setores do Rio Grande do Sul, mas entendo que 
Isso erajusto,legftimo, necessário, porque benefi­
dava à populaçio brasileira, é com essa autori­
dede, repito de quem teve determinado desajuste 
regional. que pleiteamos esse outro tipo de medi­
da. dentro do mesmo critério: que não haja, por­
tanto, tratamento privilegiado. 
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E como poderá alguém dizer que o Nordeste 
ficaria prejudicado? O projeto inclui uma parcela 
daquilo que está sendo exdufdo, e que hoje é 
benefício de 50 grupos, que uma -pa~ do vaJor 
incentivado, 1 O%, seja destinado à Sudene, para 
que apliquem em favor do Nordeste: Não são 
48 ou 50 empresas ganhando, mas a Sudene 
recebendo um valor correspondente a uma pâr­
cela do incentivo que deixada de existir e seria 
canalizada via Sudene, para projetos e obras so­
ciais não concentrados em algurr1as empresas 
da regíão, mas em benefkío da coletividade de 
todo o Nordeste. 

É esta a nossa proposta 

O Sr. JoiO Menezes - Permite V. Ex' um 
aparte? 

O SR. CARLOS CHIARELLI- Com muito 
prazer, nobre Senador João .Menezes. 

O Sr. Joio Menezes- Eminente Uder, que­
ro aqui testemunhar o esforço que V. Ex' tem 
despendido, silenciosamente, nesses assuntos. O 
primeiro, referente às pequenas e às microem­
presas - V. Ex', de saida, procurou encontrar 
uma solução para o problema e, com a sua perti­
nácia, essa solução foi surgindo aos poucos e, 
hoje, está ai, como medidas concretas do Gover­
no. Essa questão do incentivo me tem preocu­
pado muito, e com o seu espírito público, o que 
lhe tem interessado a fundo é realmente trazer 
um equilíbrio desse ince:otivo, que-~ populi\çãO 
paga, e se for retirado, sem nenhuma regra, bene­
ficiará esse _ou aquele grupo. V. Ex' tem toda a 
razão quando pretende regulamentar essa aplica­
ção. a fim de que se procurem _encontrar cami­
nhos melhores para essa dificuldade econômico­
financeira que o Pa_ís _t~ atravessado, porque 
s!o dessas pequenas coisas que surgem as gran­
des. Parabenizo V. 'Ex'-pelã sua posição em todos 
esses assuntos econõmic:os e financeiros do Pais. 

O SR. CARLOS CHIARELLI- Muito obri· 
gado a V. EX' 

O Sr. VlrgOio Távora- Eminente Senador, 
não tivemos o ensejo de ouvir o teor completo 
do seu discurso. Vamos fê--k> para, justamente, 
ter o prazer - desta vez acho que o prazer se 
concretizará - de trocar idéias, debatermos o 
assunto, máxime porque, paradoxalmente, as 
suas indústrias do pólo de Camaçari _têm sido 
alvo de muitas incompreensões. E dizemos isto 
justamente por estarmos na insuspeição de cea­
rense, tratando de assunto baiano. Pedimos a V. 
Ex" estar presente na próxima reunião deste Sena­
do, quando então debateremos o assunto com 
V. EX' 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Agradeço 
pelo seu interesse, ilustre Senador, ~sempre ao_ 
trocar idéias com V._Ex!, como não poderia deixar 
de registrar, s6 ganho eu, naturalmente. Muito 
obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) • 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena)­
Concedo a palavra ao nobre Senador Mário fv\aia. 
(Pausa) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Mansueto 
de Lavor. 
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O SR. MANSGETO DE LAVOR PRONUN­
CIA DISCC/RSO Q(JE, ENTREGUE À RIM­
S/iODOO/WXJR, SÉJIÁP(JBUOIDOPOS­
TERlORMEJ'/TE. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Luce­
na) - Passa-se à -

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa. ~ueriment9 que vai ser 
lido pelo Sr. 1~>-Sec(etário. 

É lido o seguinte 

Nos termos do art. 198, a1ínea d,. do Regi­
mento Interno, requeiro inversão da Ordem 
do Dia, a fim de que as matérias constantes 
dos itens ngS 3, 4 e 5 sejam submetidas ao 
Plenário em 279, 289 e 29'1 lugares, respecti­
vamente. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1987. 
-José Fogaça. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Em vOtação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram 
pennariecer sentados. (Pausa.) 

O Sr. Jarbas Passarinho- Para encaminhar 
a votação, peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Para- enCamirihar a votação, concedo a palavra 
ao nobre Senador Jarbas Passarinho, Uder do 
PDS. -

O SR. JARBAS PASSARII'IHO (PDS- PA 
Para encaminhar votação. Sem revisão do ora· 
dor.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em __ que pese o alto respeito que tenho pelo 
signatário do requerimento, afirmo a nossa dis­
cordância porque esses projetos que estão na 
Ordem do_ Dia já foram objeto, inclusive, de pro­
crastinação. Orna procrastinaç~o que já deu opor­
tunidade aos signatários. inclusive o Senador Leite 
Chaves que pediu também uma prorrogação por 
30 dias do exa_me da matéria, de estudarem e 
concluírem a respeito dos projetos que estão na 
pauta. 

Sr. Presidente, eu faria um apelo ao Senador 
José Fogaça, para que esta matéria não fosse 
invertida e colocada no ftnal da Ordem do Dia, 
wna vez que temos que tomar uma decisão. A 
mim me parece que o Senado tem que tomar 
esta decisão: ou cumpre a sua missão, neste caso 
é sua atribuição e sua prerrogativa, ou passa a 
considerar que toda questão pertinente à terra 
não pode ser votada nesta Casa. E, ai, não é ape­
nas o ca5õ do projeto do Pará, que conta com 
a un8nimidade do ponto de vista dos Senadores 
paraenseS -pelo menos não ouvi uma voz dis­
cordante aqui, já ouyi o ?ertador_ João Menezes 
tamDé-m falar a favor do projeto. Faria esse apelo 
ao Senador José Fogaça, para ver se não inverte­
mos a_ Ç>rdem ·do Dia e chegamos a uma conclu­
são: ou se vota. ou não __ Se vota eSsa '}:natéria. 

Era- a minha advertência- se assim pode-se 
chamar- em relação à tramitação da matéria. 
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0- Sr. José Fogaça - Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhar. 

o SR. PREsmÉNIE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ~o nobre Seilador JoSé FoQa­
ç_a_, pela üderança do PMDB, para encamin~. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA(PMDB - RS. Para 
encaminhar votação .. sem revisão do oraPor.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

É _evidente a intenção da üderança do PMDB 
em votar essa matéria, mas também é óbvio e 
absolutamente reoon,hecido que_ se trata de maté­
ria polêmica, matéria que já provcx:ou outros re­
querimentos de adiamento em sessões anterio­
res. Portanto como ternos_hoje uma longa e exten­
sa pauta de 29 ite:n.s .. de enorme interesse público 
e que favorecem péqúenas· Prefeiturãs e!11_ todo 
o País, de grande interesse social em todo o Brasil, 
o apelo que faço à Liderança do PDS é no sentido 
de que possamos anaJisar esses temas polêmicos 
e debatê-los de forma inclusive até mais frutffera, 
mais produtiva, ao final desta pauta, e primeiro 
façamos o exame, a análise _e a votação de todos 
os ProjetOs aí, que são os projetos, praticamente, 
sem o caráter polêmiç_o que teriam e~ duas 
ou três matérias que queremo~ apenas transferir 
para o final da pauta. 

Por isso é que rn~tenho o _ _requerimento de 
adiamento e acho que é j)eifeiiameilte expliCável. 
Não estamos trans:ferindo, não estamos adiando; 
estamos-apenas criando um mecanismo pelo 
qual se possa facilitar o trabalho hoje na Ordem 
do Dia. Obrigado a ,V. EJcf (Muito Pem!) 

O Sr. João Menezes - Sr. Presidente, p-eÇo 
a palavra parã encaminhar a VotaÇão, como Líder 
doPFL 

O SR. JOAO MEl'IEZES (PFL - PA. Para 
encaminhar a votação .. Sem revisijo do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senador~:-

Não vejo nenhum!! razão para se alterar esta 
Ordem do Dia, principalmente porque este pro­
jeto referent~ ao ~o do Pará, que tem ~er 
favorável de todas as Comissões, já foi aqui prote­
lado-de todas as maneiras. E nós, da -Liderança 
do PFL, não concordamos com essa mudança 
da Ordem do Dia, e esperamos que V. Ex' marte­
nha a votação déste projeto, porque, aqui, é ser 
ou não ser .. _-o que não podemos é estar enga­
nando com esta ou aquela forma de protelação. 

Renovo também o_m~y apelo ao nobre Uder 
do PMDB, e já feito pelo eminente lider Jarbas 
Passarinho, para que se vote ~ matéria da Or­
dem do Dia ta1 ci:lmQ está, sobretudo porque é 
a primeira da votação. Caso contrário, ficará outra 
vez pendente na Ordem do Dia. Esta é a poSição 
do PFL ~ 

O Sr. Alexandre Costa-Sf. Presidente, pe~ 
ço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Cõhcedo a palavra ao nobre Senador Aj'~dre 
Costa, para encaminhar a votaçãO: - - -

O SR. ALEXANDRE COSTA (PFL- /liA 
Para encaminhar a votação.) - Sr. Presidente 
e Srs. Senadores; -

Concõtc;lo em g~Í1ero, número e grau corri oS 
argumentos aqui apresentados pelo Sena_dor Jar~ 
bas Passarinho. Não é um simples adiamento des­
te projeto. Ele verrcsendo procrastinado perma­
nentemente, desde o início da sessão legislativa. 
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Ivo que sei, a procrastinação de hoje deve-se O SR. AI'!I'ONIO FARIAS (PMB - PE) -
a compromissos firmados com a CONTAG; paRI Não. 
que essa entidade possa dizer se ele_ deve ou não 
ser aprovado. Nesse caso, seria muito mais lógico O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
para o Senado da República ter wn Projeto de Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
Resolução transferindo as suas atribuições para (Proced~se à votação.) 
a CONTAG. Assim. não estariamos aqui a votar lOTAM ''SIM" OS SRS. SENAlXJRE& 
requerimentos de procrastinação de projetos, per~ Affonso Camargo 
manentemente, para satisfazer nllo sei a quem. Alfredo Campos 

O Senado da República deve-se votar seus pro- Áureo Mello 
jetos, sim ou não, e nunca deixá-los em último Otagas Rodrigues 
lugar, quando já não há mais número suficiente, José Fogaça 
pedindo verificação de quorum, como tem sido José Richa 
feito desde o início da sessão legislativa. Jutahy Magalhães 

Leite Chaves 
Não concordo, absolutamente, Sr. Presidente, Mareio Lacerda 

que este projeto seja mais adiado, se a màiorla JY\ário Maia 
assim determinar, quando houver maioria- por- .Mauro Benevides 
que, não havendo, como não há hoje na, Casa, Nabor Junior 
pedirei verificação no momento em que for solici- Pompeu de Souza 
tado o adiamento. 

Era o que tinha a aizer. Ruy &~lar 
lOTAM "NÃO" OS SRS SEJYADORES: . 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) - Alexandre Costa 
Passemos à votaç~o. Como- vOta o nobre Uder Antônio farias 
do PSB, Senador Jamü Haddad? (Pausa.) Carlos Alberto 

S. Ex' está ausente. . ~~Divaldo Suruagy 
Como vota o nobre Líder do PDC? Francisco Rollemberg 

~SR. MAURO BORGES (PDC- GO)- ~ ==o 

Jarbas Passarinho 
O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) - João Lobo 

Como vota o nObre üder do PTB? João Menezes 
O SR. CARLOS AlBERTO (PTB _ RN) _ José Agripino 

Não. Mansueto de Lavor 

O SR. PRESJDEI'ITE HaMBERTO LUCE- ~= ~~es 
l'tA- Em votação o requerimento. Vrrgílio Távora 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per-
manecer sentados. (Pausa.) O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -

O SR. ALeXANDRE COSTA _ Sr. Presi- Vai ser feita a apuração. (Pausa.) 
dente, peço verificação de -rum. Votaram SIM 14 Senadores, e NÃO 15. 

O SR. PRESIDENIE {Humberto Lucena} _ Não houve abstenções. 
Será feita a verificação requerida. (Pausa.) Total29 votos. 

Não há quorum pera deliberação. Em atendi-
A Presidência vai solicitar o voto dos Srs. Ude- menta ao disposto no arl 327, item VI, do Regi-

res. menta Interno, a Presidência suspenderá a sessão 
Como vota o nobre Líd~r em exercício do por 1 O minutos, fazendo soar as campainhas. 

PMDB? Está~ suspensa a sessão. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS) - (A sessiio ~ suspensa às 11 hor~s e 29 
Sim. minurosere4berfails 11 horase36minulx>s.) 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) - -
Como vota o nobre Uder em exercício do PFL? -O SR. PRESIDEriTE (Humberto Lucena} -

Emâ reaberta a sessão. 
O SR. JOÃO MENEZES (PFL-PA) -Não. A Presidência vai proceder à nova verifkaçao. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lutena) _ Solicito aos Srs. Senadores que ocupem seus 

Como vota o nobre Uder do PDS? lugares. (Pausa.} 
Os Srs. Uderes já anwtciaram os seus respec-

0 SR. JARBAS PASSARJI'IHO (PDS- PA) tivos votos. 
-Não. os- Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

O SR. PRESIDErtTE (Humberto Lucena) - Se todós os Srs. Senadores já votaram, vai-se 
Como vota o nobre Uder do PDT, Senador Mau- proceder à apuração. 
ócio Corrêa? (Pausa.) - Procede-se à apuração. 

Como vota o nobre llder-em exercício do PD17 lOTARAM "SIM" OS SRS. SEIYADORES: 
O SR. MÁRIO MAIA (PDT- AC)~ -Sim. Affonso Ounargo Alfredo Ounpos 
O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Luoena) - Áureo Mello 

Como vota o üder do PL? Chagas Rodrigues 

OSR. rtAMARFRANCO(PL-MG)-Nõo. José Fogaça José Richa 
O SR. PRESIDEI'fiE (Humberto Lucena) - J~tally Magalhães 

Como vota o llder do PMB? Leite Chaves 

Mauro Benevides 
Nabor Júnior 
Pompeu de Souza 
Wilson Martins 
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IOTAii\1M 'TYÍO" OS SRS. sEfiADORES: 
Alexandre Costa 

kam Saraiva 
Itainar Franco 
Jarbas Passarinho 
João Lobo 
João Menezes 
Mansueto da Lavor 
Mário Maia 
/Y\auro Borges 
Meira Filho 
VirgílioTãvora 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto_ Lucena) -
Votaram SIM 12 Srs. Senadores e NAO 11. 

Não houve abstenção. 
Total: 23 votos. 
~~ ~~u_ye quomm. 
O Sr. lllário Mala- Sr. Presidente, peço a 

palavra para declaração de voto. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Mário Maia, 
para declaração de voto. 

O SR. MÁRIO MAIA (PDT -AC. Paia decla­
ração de voto.) -$r. Presidente, Srs. Senadores: 

Na primeira" fase da votaç!o, quando a Mesa 
solicitou o voto da Uderança do PDT, estávamos 
anaJisando, no momento, a Ordem do Dia e não 
tínhamos estudado m~ atentamente a matéria, 
do que se tratava quanto à finalidade da inversão 
da Ordem do Dia. Entretanto, em entendimento 
com as lideranças de outros partidos, verificamos 
que podiamos mudar o nosso voto para que se 
pudesse· _Chegar à votação do item 4 ainda nesta 
sessão. Após ponde11ções da Uderança do PDS, 
o nobre Uder Jarbas Passarinho, fiquei conven­
cido da conveniência da apreciação da matéria 
conforme consta da Ordem do Dia. 

Portanto, pedi a palavra, nesta oportunidade, 
para esclarecer à Casa a mudança do meu voto 
ao requerimento, pois que nesta votação dei meu 
voto. de maneira contrária à que fiz na primeira. 
Muito obrigado. _ _ --

0 SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Não havendo quomm, as matérias constantes 
dos ftens de n"'' 1 a I 8, dependentes de votação, 
ficam adiadas. 

São os seguintes os itens cuja votação é 
adiada 

1 

PROJETO DE LEI DA âMARA 
N• 14, DE 19a7 

Votação, em turno único,-·do Projeto de 
Lei da Cãrnara n• 14, de 1987 (n• 125/87, 
na origem), de iniciativa do Senhor Presi~ 
dente da República, que concede isenção do 
Imposto sobre Produtos industrializados -

-IPI na -aqUisiÇãO de automóveis de passagei~ 
ros e dá outras providências, tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL. proferido 
em Plenário. 
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2 

PROJEfO DE LEI DO SENADO 
N• 16 DE 1987-DF 

Votação, em tu_mo único, do Proj~o .de 
LeidoSenadon"' 16, de 1987-DF,que acres­
centa dispositivos à Lei f1l' 5.619, de· 3 de 
novembro de 1970, que dispõe sobre venci­
mentos, indenizações, proventos e outros di­
reitos da Polícia Militar do Distrito Federal, 
e dá outras providências, tendo 

PARECERES ORAIS, proferidos em Pléna­
rio, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, favorável, 
nos tennos de su_bstitytãvo qt,t_e 9ferece; e 

-do Distrito Federal, favorável ao subs­
titutivo. 

3 

PROJEfO DE RESOLUÇÃO 
N• 56, DE 1987 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução no 56, de 1987, que autoriza o 
Governo do Estado de Rondônia a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 150.000 Obrigações do T~ 
souro Nacional- OTN, tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido 
em Plenário. (Dependendo do Requerimento 
tf 93, de 1987, do Senador Odacir Soares, 
de adiamento da votação por 30 dias). 

4 
PROJEfO DE RESOLUÇÃO . 

N• 10, DE 1987 

Votação, em turno (mico, do Projeto de 
Resolução nQ 1 O, de 1987 (apresentado pela 
<:omissão de Legislação Sodal, como con­
clusão de seu P~cer n9 1, de 1 987), que 
autoriza o Governo-do Estado do Pará a alie­
nar à empresa Santa Marta Agro-Indúsbia 
ltda. terras públicas Q.e sua propriedade loca­
lizadas no Município de Moju e mec.fjndo até 
12.000 ha (doze mil hectares), tendo 

PARECERES, sob n" 2 e 3, de 1987, das 
Comissões: ----- ~ - - -

-de Conotltulc;io e Justiça, pela cons­
titucionalidade e juridicidade; e 

-de Agricultura, favorável. 

s 

PROJEfO DE RESOLUÇÃO 
N• 42, DE 1987 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução nQ 42, de 1987, que autoriza o 
Governo do Estado de Mato Grosso a ratificar 
a alienação de te.r:nts de _que trata o processo 
INCRAIPF Corumbá nQ 763f75, de interesse 
do Senhor Horácio Sabino Coimbra, tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido 
em Plenário. ---

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H) 

6 

PROJEfO DE RESOLOÇÃO 
1'19 63, DE 1987 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n"' 63, de 1987, que autoriza a 

__ Ere~itura Municipal Cle Canidé do São Fr_an­
cisc.o, Estado de S.!=!rgipe,-ã contrãtar oPera­
ção de crédito no valor eJ:n c~dos equiva­
lente a 8.823,16 Obrigaçõ~s do Tesouro Na­
doM[ - OTN, tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido 
em Plenário. 

7 

PROJEfO DE RESOLUÇÃO 
N• 64, DE 1987 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 64, de 1987, que autoriz_a o 
·ao-Vemo do Estado do Amazonas, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente 
a 422.932,33 Obrigações do Tesouto Nado­
na!- OTN, tendo 

· -PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido 
em Plenário 

. 8 

. PROJEfO DE RESOLUÇÃO 
N• 65, DE 1987 

Votação, em turno único, do Projeto de 
·Resolução nQ 65, de 1987, que autoriza a 

Prefeitura Municipal de Juazeiro dÕ Norte, 
__ ~do_ do Ceará, à Contratar operação de 

· -_ crédito no valor em c'ruzados equivalente a 
74.256,09 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN, tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido 
em Plenário. 

9 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

. N• 66, DE 1987 

. _votação, em turno único~ do Projeto de 
Resolução nQ 66, de -1987, -que aUtOriza a 
Prefeitura Municipal de Cuiabá, Estado do 

____ Mato Grosso, a contratar operação de crédito 
no valor em cruzados equivalente _a 
202.760,53 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN, tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido 
em Plenário. 

10 

PROJEfO DE RESOLUÇÃO 
N• 67, DE 1987 

Votação, em turno único, do Projeto de 
ResOluÇão n' 67, de 1987, que retifica a Reso­
lUção n9 191, de 1986, que a.utoriza a Prefei­
tUra Municipal de Aparedda de Goiânia, Esta-

Quinta-feira 25 1233 

do de Goiás, a contratar operação de crédito 
no valor de ez$ 8512.000,00 (oito milhões, 
_quinhentos e doze mil ci1.,1Zados), tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido 
em Plenário. 

ll 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 68, DE 1987 

Votação, em turno únicÓ; do- PrOjetO- de 
Resolução n"'_ 6a, de I987_,_que rerratifica a 
Reso_lução n9 244, de 1986, _que autorizou 
a Preíeitura Municipal de Campo Grãnde; Es.. 
tado do Mato Grosso do Sul, a ç:ontr~tar qpe-

- ração de c_:_~édito no val_or de Cz$ 
155.857.060;30 (cento e cinqüenta e cinco 
milhões, oitocentos e cinqüenta_~--sete mil, 

· ~iuzados e oitenta centavos), tendo 
PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido 

em Plenário. - -

12 

PROJEfO DE RESOLUÇÃO 
N•69,DE !987 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 69, de 1987, que rerratifica a 
Resolução n9 3_22, de 1 ~86, que autorizou 
a Prefeitura Municipal de SeiTa, Estado do 
Espírito Santo, a contr~ op_eração de cré­
dito no valor de Cz$ 127.680.000,00 (cento 
e vint~ e sete n)uh_ões, seiscentos e oiteôtã 
mil cruzados}, terido 

_eAR_ECER ORAL FAVORÁVEL, proferido 
em Plenário. 

13 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 70, DE 1987 

Votação, em turno U~ico, do Projeto de 
Resolução n"' 70, de 1967, que autoriza a 
Prefeitura _Municipal de Martinópolis, Estado 
de São PaulO, a cOntratar operação de crédito 
no valof correspondente, em c_~ados, a 
8.478,18 Obrigações do Tesouro Nacional 
- OTN tendo - , ~-

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido 
em Plenário. 

14 

PROJETO DE RESOLUÇÃO . 
. N• 71, DE 1987 

Votação, em turno __ único, do Projeto de 
---Resolução n!> 71~ de-1987, que aUtoriza a 

Prefeitura Municipal de ltatiba, E.stado de São 
Paulo, a contratar operação de crédito no 
valor de Cz$ 21280.000,00 (vinte e um ml­
ni6eS~duzent6s e oitenta mil cruzados), tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido 
em Plenário; 



1234 Quinta-feira 25 

15 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' 72, DE I 987 

Votpção, em turno único, do Projeto de 
Resolução n1> 72, de 1987, que autoriza a 
Prefeitura Mun!cipal de Dois VIZinhos, Estado 
do Paraná, a contratar operaÇão de crédito 
no valor de Cz$ 3.721.576,00 (três milhões, 
setecentos e vinte e um mil, quinhentos e 
setenta e seis cruzados), tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido 
em Plenário. __ _ 

16 

PROJETO DE RESoLUÇÃO 
No 73, DE !987 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 73, de 1987, que autoriza a 
Prefeitura Mwúcipal de Dom Aquino, Estado 
do Mato Grosso, a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, 
a 37A27,00 Obrigações do Tesouro Nacio­
nal- OTN, tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido 
em Plenário. 

17 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 74, DE 1987 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n' 74, de 1987, que retifica a Reso­
lução n9 32, de 1987, que autorizou a Prefei­
tura Municipal de Barbosa Ferraz, Estado do 
Paraná, a cOntratar operação de crédito no 
valor de Cz$ 3.721.576,00 (três mühões, sete­
centos e vinte e um mil, quinhentos e setenta 
e seis cruzados), tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido 
em Plenário. 

18 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 75, DE I 9a7 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n~ 75, de 1987, que retifica a Reso­
lução Jl'? 330, de 1986, que aUtõrlZOu a Prefei­
tura Municipal de Alegrete, Estado do Rio 
Grande do Sul, a contratar operação de cré­
dito no valor de Cz$_ 20.726.400,00 (vinte 
milhões, se~entos e vinte e seis mil e qua­
trocentos cruzados), tendo 

PARECER ORAL FAVORÁVEL, proferido 
em Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 19: 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n• 16, de I 987 (n• 113187, 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que dispõe sobre 
a administr~ção do Território Federal de Fer­
nando de ~ronha e dá outras providências. 
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(Dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça). 

Cõiicedo ã palavra ao nobre Senador Mauro 
Ben_evides para proferir parecer da Comissão de 
ConStittrlção e Justiça. 

O SR. l"'AURO BEI'fEVIDES (PMDB- CE. 
P~a proferir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, o Projeto de Lei em epígrafe, procedente_ 
da Câmara dos Deputados, origina-se da Mensa­
gem n9 116. de 4 de maio do ccmente ano, do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
e dispõe sobre a administração do Território de 
Fernando de Noronha. 

Acompanha a Mensagem Exposição de Moti­
_vos firmada pelos Ministros de Estado do Estado­
Maior das Forças An::nadas e do Interior em que 
se preconiza a implementação de projetos volta­
dos para o desenvolvimento do arquipélago de 
Fernando de Noronha, a que se chegará com 
a adoção de novas diretrizes governamentais no 
que diz respeito à administração daquele Terri­
tório Federal. 

A proposição tramitou pela Câmara dos Depu­
tados, ond~ mereceu a necessária aprovação. 

Nos term0:5 regimentais, cabe a esta Comissão 
pronunciar-se sobre o mérito do projeto, já que 
o Relator design_ado pela Mesa da Câmara pro­
mmdou-se pela sua juridicidade e conformidade 
à técnica legislativa 

Não havendo reparos a fazer quanto à perti­
nência, oportunidade e conformidade à técnica 
legislativa, opinamos pela aprovação do Projeto 
deLeill" 16, de 1987 (n' 113, de 1987,daCâmara 
dos Deputados). 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)_­
O parecer é favorável. Completada a instrução 
da matéria., passa-se à discussão do projeto, em 
turno único. 

Sobre a mesa, emenda que será lida pelo Sr. 
Primeiro-Secretário. 

_ É lida a seguinte 

EMENDA N• I (de Plenário) 
Ao Projeto de Lei da Câmara n9 16, de 1987 

Dê-se ao artigo 49 a seguinte ~ação: 

"Art. 4• O Território Federal de Fernan­
do de Noronha_ será administrado por wn 
GovernadOr nomeado pelo Presidente daRe­
pública, após aprovação pelo Senado Fede­
ral, escolhido dentre brasileiros natos, maio­
res de vinte e cinco anos e no exercício dos 
direftos políticos." 

.Justtllcaç.io 

Tem a presente emenda "por objetivo submeter 
ao exam_e e prévia aprovação do Senado Federal, 
o nome indicado pelo Presidente da República 
para exercer a administração do Território Federa1 
de Fernando de Noronha. 

Acrescente-se que, ocorrendo fato que o justifi­
que e em se tratando de autoridade responsável 
por funções de governo, deve a Câmara Alta estar 
habilitada a revogar a aprovação, caso _em que 
outro nome será indicado no prazo de 15 dias. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1987. -
Senador lbmar Fm~. _ 

O Sr. Itmnu FmiCO - Sr. Presidente, peço 
a palavra. pela ordem. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra-ao nobre Senador Itamar Fran-
co. -

O SR. ITAMAR FRAMCO (PL - MG. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
apresentei esta emenda ao art 49 por entender 
que _a indicação do nome do Governador, pelo 
Presidente da República, para o Território Federal 
de Fernando de Noronha deveria ser aprovada 
pelo Senado da República. 

Na justificativa, Sr. Presidente, disse o seguinte: 
Tem a presente emenda por objetivo submeter 

ao exame e prévia aprovação do Senado Federal, 
o nome indicado pelo Presidente da República 
para exercer a adtninistração do T errit6rio Federal 
de Fernando de Noronha. 

Acrescente-se que, ocorrendo fato que o justifi­
que e em se tratando de autoridade responsável 
por funções de governo, deve a Câmara Alta estar 
habilitada a revogar a aprovação, caso em que 
outro nome será indicado no prazo de 15 dfas. 

Sr. Presidente, recebi ontem alguns apelos, en­
tendendo a dificuldade se esta emenda fosse 
aprovada pelo Seriado, e seiia;ustõ que o Senado 
aprovàsse o nome indicado pelo Senhor Presi­
dente da República, já que aprovamos aqui o Go­
vernador do Distrito Federal. Como dizia, Sr. Presi­
dente; a dificUidade de quorum na camara atra­
saria este projeto do Senhor Presidente da Repú­
blica, razão pela qual, não s6 em relação à dificul­
dade de ser aprovado na Câmara dos Deputados, 
mas, também, atendendo aos apelos recebidos, 
e para não mostrarmos uma intransigência em 
relação a este projeto, apesar de discordarmos, 
p6iS que deveria ser aprovado pelo Senado da 
Repúbica, neste instante, retiro a emenda apre­
sentada. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Hwnberto Lucena) -
Retirada a emenda, passa-se à discussão do proje­
to~ em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
A votação da matéria fica adiada por falta de 

quorum •. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
ltem20: 

Discussão em turno único, do Projeto de 
Resolução n• 278, de I 986, de autoria da 
Comissão Diretora, que cria, no Senado Fe­
deral, o Centro de Formação em Adminis­
tração Legis]ativa e dá outras providências 
(dependendo de parecer). 

Sobre_ a mesa requerimento que será Udo pelo 
Sr. Primeiro-Secretârio. 

É lido o seguinte 

REQOERIIIIIEm'O ['(o 95, DE 1987 

Requeremos, nos termos regimentais seja ouvi­
da a atual Comissão Diretora sobre o Projeto de 
Resolução n• 278, de 1986. -

Sala das Sessões, em 24 de junho de 1987. 
- Jooé lgúdo FetTOira. 
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O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Eln virtude da falta de quorum, a votaçáo da 
matéria fica sobrestada. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Jt.em 21: 

Discussão, em twno único, do Projeto de 
Resoluçáo n• 62, de 1987,de autoria da Co­
missão Diretora, que dispõe sobre a criação 
de órgãos na estrutur?J; administrativa do Se-­
nado Federal e dá outras proVidências (d~ 
pendendo de parecer). 

Designo o nobre Senador Frãncisco RoUem­
berg para proferir o parecer sobre o Projeto_ de 
Resoluçáo n• 62. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG 
(PMDB -SE. Para proferir parecer.) -Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores: 

De iniciativa da Douta Comissão Diretora do 
Senado Federal, vem a exame desta Comissão 
Projeto de Resolução, devidamente .compatibili­
zado com o Regimento Interno da Casa, dispondo 
sobre a criação de órgãos na estrutura adminis­
trativa do Senado Federal e 4ando outras provi­
dências. 

Justificando a proposiÇãO, a "DoUta Com[ssão 
Diretora esclarece que as medid~ consubstan­
ciadas no projeto pretendem solucionar problema 
estrutural do órgão de apoio das residências ofi­
ciais de propriedade do Senado Federal. 

Propõe a criação, na estrutura da Diretoria Geral 
e a ela subordinada, do serviço de Administração 
das Residências Oficiais do Senado Federal com 
competência para coordenar, planejar, controlar 
e executar os trabalhos de manutenção dos edifí­
cios; zelar pela limpeza, pelo perfeito funciona­
mento das instalações hidráulicas, elétricas e dos 
elevadores; determinar os reparos necessários; 
exercer a guarda e controle patrimonial dos bens 
móveis ali existentes. 

Como órgãos subordinados ao Serviço, pro­
põe. ainda, a criação de 3 (tt'ês) Seçóe"' de Admi­
nistração; de Manutenção e Instalações; e de Con­
trole Patrimonial. 

O Chefe do Serviço perceberá gratificação a 
nível de FG-1 e os Chefes de Seções FG-2. 

Considerando que a proposição prevê respaldo 
regimental e constitucional, somos pela sua apro-
vação. _ 

E o parecer, Sr. Presideilte. 

O SR. PRESIDENll! (Jutahy Magalhães) -
Em discussão. (Pausa.) Não havendo quem peça 
a palavra, encerro a discussão._ 

A votação fica adiada por falta de quorum. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAQONAL (Seção D) 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG 
(PMDB -SE. Para emitir parecer.) -Sr. Presi-
dente. _ _ 
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Assim sendo, concluimos pelo acolhimento da 
Mensagem nos termos do seguinte: 

PRQJETO DE RESOLUÇÁO 
N• 76. DE 1987 Com a Mensagem n9 425, o Senhor Presidente 

da República submete à deliberação do Senado 
Federal pleito da Prefeitura Municipal de São Mi-
guel AleiXo (SE). que objetiva contt"atar junto à Autoriza a Prefeitura Munklpal de Sio 
c:.b<a Econômica Federal, esta na qualidade de Miguel Alelxo (SE) • contrabroperaçlo 
gestóra do Fuo_do de Apoio ao Desenvolvimento de c:rédfto no valor, em CI"IJDdos, equiva-
Social ~F AS. a s.egulnte operação de crêdito: lente a 17.646,32 011'1. 

O Senado Federal resolve: 
1 .. Proponente Art. 19 ÉaPrefeitUI-aMUnicipal_-deSãot-'liguel 
DEmominação: Município de São Miguel Alei:xo (SE), nos termos do arl 29 da Resolução 

do Aleixo/SE . · n' 93, de 11-10-76, alterada pela de n• 140, de 
l...ocalização(sede): Praça Oliveira Campos, - 5-.12-85, ambas do 5ena.do Fe,__dera1, autorizada 

347 -São Miguel do Aleixo/SE a contratar operação de crê_dito no valor, em cru-
2.-- Financiamento _ zados, equivalente a 17.646,32 0-r:N,junto à Caixa 
Valor: equivalente, em cruzados, a até Econômica Federal, na _qualidade de gestora do 

17.646,32 OTN. Fundo de Apolo ao Desenvolvimento Social -
Objetivo: Obras de infra-estrutura. FAS, destina a obras de infra-estro.JUr~ no Muni-

-~- 2.3 Prazo: Carência: até 03 (três) anos. cípio. 
Amortização: 12 (doze) anos. Art 2? Esta resõlução entra em vigor na data 

de sua publicação. 
2.4 Encargos: juros de 1% ao ano, cobra- É o parecer, Sr. Presidente. 

dos trimestralmente, sendo o saldo devedor 0 SR. _PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) _ 
reajustado em 100% do indice de variação Em discussão. (Pausa.) Não havendo quem peça 
da_!i OTN. a palavra, encerro a díscussão. A votação da maté-

25 COnâiÇóes de Lili"erai;ão: o finaricia- ria proceder-se--á _na sessão segLiinte, nos teimes 
mehto será liberado em parcelas, de acordo do art. 79 da Resolução n9 54, de 1987. -
cqm cronograma a· .s:er apresentado. 

2.6 Condições de Amortização: o saldo 
devedor será amortizado em 48 (quarenta 
e oito) prestações trimestrais e sucessivas, 
calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis no 
último dia de cada trimestre civil, prevendo­
se _os seguintes dispêndios anuais: 

1986--" ez$ 56.187,50 
. 1987- ez$ 96.365,95 

1988.:... ez$ 96365.95 
1989- ez$ 164272.51 
1990- ez$ 226.156,19 
1991- ez$ 218.125.69 
1992- ez$ 210.095.20 
1993- ez$ 202.064.70 
1994- ez$ I94.034.2o 
1995- ez$ I86.o03,7I 
1996 ~ ez$ 177.973.21 
1997- Cz$ 169.942,71 
1998- ez$ 161.912.21 
!999- ez$ 153.881,72 
2000.,... ez$ 145.851.22 
2001.::.. ez$ 69.914.17 
2. 7 GarantiaS: Vinculação de quotas do 

FPM. 

2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal rt' a. de 15-1 0-85. 

O SR. PRESIDENrE (Jutahy Magalhães)­
ltem23: 

Mensagem n•. 525, de 1986 (n' 734/86, 
na ongem), relativa a proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Mauá, 
Estado de São Pa\llo, a contratar operaç~<> 
de crédito no va1or correspondente, em cru-

.' zados, a 97.537,670brigações do Tesouro 
· Nacional- OTN (depenâendo de ~er). 

Nos termos do art. &_ ~ Resoluç:ãofl-1. de 
1987, designo o Senador Josê FogaÇa para emitir 
parecer sobre a mensagem, oferecendo o respec­
tivo projeto de resoluçáo. 

O SR. JOSÉ FOQAÇA (PMDB- RS. Para 
emitir parecer.) -Sr. PNsidente,_ !?_rs. Senadores: 

Coin a Mensãgem rt9 525, de 1986, o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação 
do Senado Federal pleito da Prefeitura Municipal 
de Mauá (SP), que objetiva contratar junto à Caixa 
EcOO.õmica Fede~al, esta na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desem<>lviroento Social 
- FAS, a seguinte operação de crédito: 

-- Caracteristlc:a ... opei'IIÇM>: 

1. Proponente 
1.1 benominaçáo: Município de Mauá 

A operação foi autorizada pela Lei Municipal 
O SR. PRESIDEI'ITE (Jutahy Magalhães)- n• 8, de 15-10-85. _ .. 

12 l.ocalização (sede): Rua João Rama­
- lho, 205 1'\auá-SP ltem22. 

Mensagem n• 425, de 1986 (n' 592/86, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorimda a Prefeitura Municipal de São Mi­
guel Aleixo, Estado de Sergipe, a cont::atar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzadct;. a I 7.646,32 OTN (dependendo 
de parecer). 

CóhC:-ed6-cfpalavra. ao nobre Senador Francisco 
Rollemberg para em1tir o parecer. 

A Caixa Econômica Federal, considerando os 
aspectos social, econômico-fil)anceiro e legal, en­
tende que a operação apresenta viabilidade, e se 
enquadra nas nonnas operacionais do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Nos teimos da Resolução tt' 1/87, do Senado 
Federal, no que tange aos aspectos econômiCo, 
financeiro e legal somos pelo encaminhamento 
favoráy~ _da proposição. 

2. Financiamento 
2.1 Valor: equivalente, em Cruzados, a até 

97.537,67 OTN. . . 
22 Objetivo: implantac;ãÕ de serviços e 

obras de drenagem, guias, sarjetas e calça­
mento. 
--2.3 Prazo: carência: atê 3 (tfês) anos. 
Amortização: 10 (dez) anos. 

2.4 Encargos:jwos de4% ao ano, cobra­
dos trimestralmente, sendo o saldo devedor 
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reajustado de acordo com o indice de varia­
ção das OTN. 

25 Condições de liberação: o financia­
mento será liberado em parcelas, de acordo 
com cronograma a ser apresentado. 

2.6 Condições de amortização: o saldo 
devedor será amortizado em 40 (quarenta) 
prestações bimestrais e sucessivas, calcula­
das pelo sistema SAC, vencíveis no último 
dia de cada trimestre civil, prevendo-se. os 
seguintes dispêndios anuais: 
1986- Çz$ 68.ü61,00 
1987- Çz$ 409.036,00 
1986- Çz$ 409.036,00 
1989-' Cz$ 409.036,00 
1990-Cz$1.431.496,00 
1991 - Cz$ 1.390.592,00 
1992- Çz$ 1.349.689,00 
1993- Cz$ 1.308,786,00 
1994 - Çz$ 1267.882,00 
1995- Cz$ 1226.978,00 
1996 - Cz$ 1.186.078,00 
1997-Cz$1.145.174,00 
1998- Çz$ 1.104270,00 
1999- Cz$ 1.063366,00. 

2.7 Garantias: vlncu1ação de parcelas do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias­
ICM. 

28 DispositiVOs legais: Lei Municipal no 
2.051, de 2 de abril de 1986. · 

Segundo a Caixa Econômica Federal, a opera­
ção é técnica e financeiramente viável, enqua­
drando-se nas nonnas operacionais do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

No mérito, o pleito enquadra-se em casos aná­
logos que têm merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta relevância social do projeto. 

Nos termos da Resolução n"' 1, de 1987,_que 
estabelece normas de elaboração legislativa do 
Senado Federal durante o perlodo de funciona­
mento da Assembléia Nacional COnstituinte, oPi­
namos favoravelmente sob os aspectos econô­
mico, financeiro e legal da matéria. 

Assim sendo, conduimos pelo acolhimento da 
mensagem, nos tennos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 77, DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
MMlá (SP), a contnotar operação de cré­
clto no valor correspondente, em éruza. -.a 'TI.337,67 011'1. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1• É a Prefeitura Municipal de Maúá (SP), 

nos termos do art. 2"' da Resolução n9 93n6, alte­
rodo pela Resolução n' 140/85, ambas do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de cré­
dito no valor equivalente a 97.337,67 OTN, junto 
à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade 
de gestora do FundO de Apolo ao Desenvolvi­
mento Social- FAS, destinada a únplantação 
de serviços e obras de drenagem, guias, saijetas 
e calçamento naque[e Municipio. 

Art 2 9 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente~ 

O SR- PRESIDENI'E (Jutahy Magalhaes) -
Passa-se à discussão do projeto, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

A votação da matéria proceder-se-á na sessão 
. se:guírJt:e, nos termos do art. 79 da Resolução IT' 

54, de 1987. 

O SR- PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
ltem24: 

Mensagem n' 101, de Hl87 (n' 161/87; 
na origem), relativa a proposta para que seja 
ãU.fortzada 'ª Prefeitura Municipal de Cam­
pinaS~ EstadO de Sãõ.Paulo, a contratar ope­
raçã_()-de-·_cri!dito no valor de Cz$ 
519286.352,ÕÓ (qUinhentos e dezenove mi­

lhões, duzentos e _oitenta e seis mil, trezentos 
-·-e-cinqü_enta e dois cruzados) (dependendo 
-d~ p~ec~r). 

_tios termos do art. 6~ da Reso!T,Jção nc 1, de 
1987, designo o nobre Senador José Fogaça para 
proferir parecer sobre a mensagem, oferecendo 
o respectivo projeto de reSOlução. 

• O SR- JoSé FOOAÇA (PMDB - RS. Para 
emitir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a _M~nsagern n9 101/87, o Senhor Presi­
dente da Repúb~ca submete à deliberação do Se­
riado Federal pleito da Prefeitura Municipal de 
Campinas (SP) que objetiva contratar junto ao 
Banco do Estado de São Paulo 5/A, na qualidade 
de agente financeíro da Caixa Econômica Federal 
a :Seguinte operação de crédito: 

· Características da operação 
A- Valoro Çz$ 519.286352,00 (corres­

pondente a 4.880.510,827 OTN, de Cz$ 
106,40, emjan/87) . ·-· 

B-Prazos: 
l-de carência: 18 meses, 
2 _..:. de amortização: 216 meses. 
C-Encargos: 

__ 1 -juros: 10,5% a.a. (CEF) é l ,0% a.a, 
(Agente Ananceiro); 
2- correção monetária: variação das 

OTN de acordo Cbi'íl. os índices oficiais; 
3 _;_taxa de administr.iição da CEF: 2% 

sobre cada desembolso. 
D-Garantiã: vinculação de quotas-partes 

.do Imposto sobre CrrCWação de Mercadorias 
-(ICM);e 

E-Destinação de recursos: execução de 
obras de retificação e canalizaçao de córre­
gos, drenagens e outros, no Município. 

O Banco do Estado de São Paulo S/A consi­
derou a operação viável téalica, econômica e fi­
nanceiramente, e o Banco Central do Brasil enten­
de que a sua_ efetivação não trará maJores pres­
sões na execução orçamentária da interessada. 

Confonne Resolução n9 1/87, do Se_na_do_F_ede~ 
ral. opinamos favoravelmente. do ponto de vista 
econômico-financeiro e legal, ao acolhimento da 
Mensagem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' 78, DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
. Campinas (SJ') a con- open~Çáo de 
· -crédito no valor em cruzada. equlwlen­

te a 4.880.510.827 011'1. 

O Senado Federal 
_Arl 19 É a Prefeitura Municipal de Campinas 

(SP), nos tennos do artigo 2• da Resolução 11' 
93, de 11-10-76, alterada pela de 11' 140/85, am­
bas do Senado Federal, autorizada a contratar 
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operação de crédito no valor em cruzados corres~ 
pendente a 4.880.510:817 OTN, vigente'emjanei­
ro de 1987, junto ao Banco do Estado de São 
Paulo S/A, na qualidade de agente fmanceiro da 
Caixa Econõmiéa-Federal, de~do à_ execução 
de obras de retificação e canalização de córregos, 
drenagens e outros. 

Art. 21'- Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente~ 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

A votação da matéria proceder-se-á na sessão 
seguinte, nos termos do art. 79 da Resolução n~ 
54, de 1987. 

O SR- PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)­
ltem25: 

Mensagem n' 102, de 1987 (n' 162/87, 
na ori_g~m), re~tiva à proposta para que seja 
autorizado o Governo do Estado de Santa 
Catarina a_ contratar operação de crédito no 
valor de Cz$ 414.960.000,00 (qua!roéentos 
e quatorze milhões, novecentos e sessenta 
mil cruzados) (Dependendo de parecer). 

Nos termos do art. 69 da Resolução n9 1, de 
1987, designo o nobre Senador Affonso Camargo 
para proferir o parecer sobre a mensagem, ofere­
cendo o respectivo pro}efo de resolução. 

O SR- AFFONSO CAMARGO (PMDB -
PR. Para emitlr parecer.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Com a Mensagem n9 102/87, o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Se­
nado Federal pleito do Governo do Estado de 
Santa 'Catarina que objetiva elevar, temporaria­
mente, seu limite de endividamento, a fim de que 
possa emitir títuJos, de sua responsabilidade, no 
valordeCz$414.960.000,00.(quatrocentOsequa­
torze milhões e novecentos e sessenta mil CIUZll­

dos), destinados ao giro de sua dívida consolid8da 
interna intralimite mobiliária. 

Os títulos terão as seguintes características: 

a) características dos tituJos 

Juros 
Prazo Taxa Periodicidade Modalldade 

de Pagamento 

12 meses 
9% a.a 14 meses semestral escritural 

15 meses 

a) cronograma de colocaçõe e vendmentos 

Colocação Vencimento Quantidade 

JAN/87 15-1-88 650.000 
FE:V/87 15-2-88 650.000 
MAR/87 15-3-88 650.000 
ABR/87 15-7-88 650.000 
MN/87 15-8-88 650.000 

JUN/87 15-8-88 650.000 

Tobll, 



Junho de 1987 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçtio U) 

c) fonna de colocação: através de ofertas pú­
blicas, nos termos da Resolução n' 565, de 
20-9-79, do Conselho Monetário Nacional, divul­
gada por este Banco Central; 

d) autorização leglolatiw: Lei 11" 5.165, de 
27-11-75 e Decreto n• 692, de 13-5-76. 

O Conselho Monetário N'acíonal pronunciou-se 
pelo encaminhamento do pedido, nos termos do 
parecer do Banco Central do Brasil que, anali­
sando as finanças do Estado constatou que a 
sua capacidade de pagamento mostra-se insufi­
ciente em relação aos dispêndíos de sua dívida 
<:onsolidada interna nos exercidos ,:te 1986, 1987 
e 1988. . i.. 

Entretanto, em vista da difícil ~ação que o 
Estado atravessa e por entender qi,Je a dívida não 
configuraria nova responsabnidade _e sim pro['['()oo 
gaçilo de compromissos existentei çonsidera o 
Banco Central do Brasil que o Senâdo Federal 
poderia. autorizar a elevação de limite pretendido, 
em caráter excepcional. 

Isto posto, tendo em vista que o Estado não 
dispõe, efetivamente, de recursos outros para o 
giro de sua dívida mobiliária interna. opinamos 
pelo acolhimento da Mensagem, nos termos do 
seguinte. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 79, de 198 

Autoriza o Governo do Estado de San­
ta Catarina a elewr em 
Cz$ 414.960.000,00 (quatrocentos e 
quatorze mllhóes e novecentos e seuen­
ta mD cruzadoa) o montante de 51111 divi­
da conoolldada Interna-

O Senado Federal resolve: 
Art. 1' É o Governo do Estado de Santa Cata­

rina, nos termos do art. 29 da Resolução n'~' 93, 
de onze de outubro de mil novecentos e setenta 
e seis. do Senado Federal, autorizada a elevar 
em Cz$ 414.950.000,00 (quatrocentOS e quatorze 
mDhões e novecentos e sessenta mil cruzados) 
o montante de sua dívida consolidada interna, 
a fim de que possa emitir títulos de s_ua responsa­
bilidade, destinados ao giro de sua díVida conso­
lidada interna intralimite mobiliária. 

Art. 2'1 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDErrfE (Jutahy Magalhães) -
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo- quem peça a palavra, encerro 
• discussão. ~ -

A votação da matéria proceder-se.á. na sessão 
seguinte, nos termos do art. 7'~ da Resoll-~:ção n' 
54, de 1987. 

O SR. PRESIDErrfE (Jutahy Magalhães)­
Item26! 

Ofício n• S/15, de 1987 (n• 1!4187, na ori­
gem), relativo à proposta para 'que seja retifi­
cada a Resolução n"' 329, de 4 de dezembro 
de 1986, que autoriwu a Prefeitura Municipal 
de Guarapuava, Estado do Paraná, a con­
tratar operação de crédito no valor de Cz$ 
63.840.000,00 (sessenta e três milhões, oito­
centos e quarenta mil cruzados), (dependen­
do de parecer). 

Nos termos do art. 69 da Resolução n' 1, de 
1987, designo o riobre Senador Leite Chaves para 
proferir o parecer sobre o Ofício ll"' S/15, ofere­
cend~ o respectivo projeto de resolução. 

O SR. LEITE CHAVES (PMOB - PR. Para 
-emitir parecer.)-Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Com o Oficio n9 S/15, de 1986, o Sr. Prefeito 
Municipal de Guarapuava (PR), so6cita li re-ratifi­
cação da Resolução n• 329, de 4 de dezembro 
de 1986, que autorizou aquela Prefeitura a con­
tratar a operação de crédito no valor correspo':­
dente a Cz$ 63.840.000,00 (sessenta e três m•­
lhões, oitocentos e quarenta mil cruzados), sem 
a necesS6ria c6t'réspondência em OTN. 

Trata-:.se,--port.anto,_de _um simples suprimento 
legislativo, que permitirá ao pleiteante c:ontrolar 
a referida operação de crédito sem o onus. da 
desvalorização da moeda, a fim de que o proJeto 
a ser fmanci~9o continue técnica e financeira­
mente viável. 

Genericamente, entendo -que as autorizações 
concedidas aos Estados e Municípios pelo Sena­
do Federal em cruzados, sem a necessária corres­
pondência em OTN, e que ainda não foram ~­
tratadas, devam ser re-ratificadas, sem maiores 
exigências, já que não se muda a essência, a natu­
reza nem as condições financeiras reais das ope­
rações. 

No mérito. a IT'iatéria já recebeu o reterenclmn 
da Casa, quando da sua apreciação original, tendo 
em vista o seu largo alcance sócio-econômico 
para aquela municipalidade. 

Assim sendo, nos termos da Resolução n9 1, 
de 1987, acolhemos o pedido, visto ser jurfdico 
e constitucional, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N• 80, DE 1987 

~ ReniHiflca o Projeto de Resolqção n• 
~329, de 1986. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 O arl 19 da Resolução n' 329, de 4 

de dezembro de 1986, passa a vigorar co"m a 
seguinte redação: 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Quarapuava 
(PR), nos termos dg_ ~. 29 da Resolução n' 93, 
de li de outubro de 1976, do Senado Federol, 
autorizada a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, a 600.000 (seis­
cenf45 Il)il) OTN-'- junto.; Ça_ixa Econômica Fede­
ral, esta na qualidade de age"nte financei{o do 
Banco Nacional_. da Habitação, destinado à execuM 
ção de obras do Programa CORA 11, naquele Muni­
cípio. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publfcação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR- PRESIDEI'ITE (Jutahy Magalhães) -
Em d.iS<:Ussão o projeto, em turno único. 

Não bavendo quem peça a palavra. encerro 
a discussão. 

A votação da matéria proceder-se-á na ~ssão 
seguinte, nos termos do art. 79 da Resoluçao 54, 
de 1987. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)­
ltem27: 

Ofício n' S/16, de 1987 (n' 173187, na ori­
gem), relativo à proposta para que seja retifi-
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cada a Resolução n'~ 40, de 15 de maio do 
corrente ano, que autorizou a Prefeitura Muni­
cipal de Coronel VIVida, Estado do Paraná, 
a contratar operação de crédito no valor de 
Cz$ 8.512.000,00 (oito milhões, quinhentos 
e doze mil cruzados) (dependendo de pare­
cer). 

Nos tennos do art. 69 da Resolução n' 1, de 
1987, designo o nobre Senador Leite Chaves para 
proferir parecer sobre o Oficio n9 S/16, oferecendo 
o respectivo projeto de resolução. 

O SR- LEITE CHAVES (PMDB- PR. Pora 
emitir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com o Ofício S/16, de 1987, o Sr. Prefe~oMuni­
cipal de Coronel VIVida (PR), solicita a re-ratifi­
c::açáo da Resolução n9 40, de 15 de maio de 
1987, que autorizou aquela Pr~fetbga a contratar 
a operação de crédito no valor correspondente 
a Cz$ 8.512.000,00 (oito mDhões, quinhentos e 
doze mil cruzados). . 

Trata-se, portanto, de um simples supn-:nento 
legislativo que permitirá ao pleiteante controlar 
a referida operação de crédito sem o ônus da 
desvalorização da moeda, a fim de que o_ proj~to 
a ser financiado continue, técnica e financ::ell'a­
mente viável, 

Genericamente, entendÕ que as autorizac;ãoes 
concedidas aos Estados e Municípios pelo _Sena­
do Federal em cruzadÕS, sem a neceSsária cõfres­
pondência em OTN, e que ainda não foram con­
tratadas, devem ser re-ratificadas, sem maiores 
exigências, já que não se muda a essência, a natu­
reza e nem as condições ~~ceir~ reai!il das 
operações. 

No mérito, a matéria já recebeu o refefeQdum 
da Ç~, quando da sua apreciação original,~tendo 
em vista o seu largo alcance sócio-eçooom~o 
para aquela municipalidade. _ 

Assim s.endo, nos termos da R~luç_ao n' 1, 
de 1987, acolhemos o pedido, visto ser jurídico 
e constftuc:íonai nos termos do _$egUinte _ 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 8, DE 1987 

Rerra.llftca o Projeto de Resolução n• 
40,de 1987-

0 Senado Federal resolve: _ _ 
Art. 1<:> O art 19, da Re;;oluc;ão n9 40, de.15 

de maio de 1987, passa a Vlgorar com a segumte 
redação: 

"Art. 19 -ÉaPrefeituraMUnidpaideCoro­
nel Vivida (PR), nos termos do arl2'1 da Reso­
lução Jt? 93, de 11 de outubro de 1976, do 
Senado Federal, autorizadea a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, 

~ em cruzados. a IJ(l.OOO (olten!o mH OTN)jun­
to ao Banco do Estado do Paraná SA, este 
na ·qualidade de agente financeiro do Bane? 
Nacional da Habitação, BNH, hoje CEF, desti-

- nãdo à execução ir}tegr?~d~ de obras de infra­
estrutura urbana, compreendendo pavimen­
tação, esgotos sanitários, iluminação P.úbllca 
e equipamentos comunitários." 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

É o parecér, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Jutahy Magalhães) -
Em cüscUssão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
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Não havendo quem peça a palavra encerro a 
discussão. · 

A votação da matéria pioceder~se-á na sessão 
seguinte,_ nos tennos do art. 7" da Resolução n" 
~.de 1987. 

O SR.. PRESIDEI'ITE (Jutahy Magalhães)-
1Wn28: 

Ofício n~" S/17, de 1987 (IT' 1$6/87, na ori­
gem), relativo à proposta para que seja rati­
fica a Resolução n9 31, de 1987, que auto­
rizou a Prefeitura Municipal de Pato Branco, 
Estado do Paraná, a contratar operação de 
crédito no volor de Cz$ &512.000,00 (oito 
milhões, quinhentos e doze mil cruzados), 
(dependendo de parecer). 

Nos termos do art. 69 da Resolução n" 1, de _ 
1987, designo o nobre Senador Leite Chaves para 
proferir o parecer sobre o Oficio n" S/17, ofere­
cendo o respectivo projeto de resolução. 

O SR. LEriE CHAVES (PMDB - PR. Para 
emitir parecer.)- Sf. Presidente, Srs. Senadores: 

Com o Oficio n9 8117, de 1987, O sr:-PrefeitO 
Municipal de Pato Branco (PR), solicita a re-ratifi­
cação da Resolução n9 3l,de 6 de maio de 1987, 
que autorizou aquela Prefeitura a contratar a ope­
ração de crédito no valor correspondente a Cz$ 
8.:512.000,00 (oifo milhões, quinhentos e doze 
mil cruzados). 

Trata-se, portanto, de um simples suprimento 
legislativo que permitirá ao pleiteante controlar 
a referida operação de crédito sem o ônus da 
desvalorização da moeda, a fim de que o projeto 
ill ser financiado continue técnica e financeira­
mente viável. 

Genericamente, entendo que as autorizações 
concedidas aos Estados e Municípios pélo Sena­
do Federal em cruzados, sem a necessária corres­
pondência em OTN, e que ainda não foram con­
tratadas, devam ser re-ratificadas, sem maiores 
exigências, já que não se muda a essência, a natu­
reza e nem as condições fmanceiras reais das 
operações. 

No mérito, a matéria já recebeu o leferenclum 
da Casa, quando da sua apreciáção original, tendo . 
em vista o seu largo alcance sócio-_econômico 
para. aquela municipalidade. 

Assim sendo, nos termos da Resolução n" 01, 
de 1987, acolhemos o pedido, visto ser jurídico 
e constitucional, nos terrnos do seguinte: 

PROJEfO DE RESOLUÇÃO N• 82, DE 1987 

Remotlllca o Projeto de Resolução "' 
31,de 19117 

O Senado Federal resolve: 
Arl 1" O art. 1 ", da Resolução n" 31, de 6 

de maio de 1987, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Arl 1" É a Prefeitura Municipal de Pato 
Branco (PR), nos termos do art 29 da Resolu­
ção n• 93, de 11 de outubro de 1926, do 
SenadO Federal, aUtorizada a contratar ope-­
ração de _crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 80.000 (oitenta mil) OTN, 
junto ao Banco do Estado do Paraná SA, 
este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação - BNH, hoje 
CEF, destinado à execu??o integrada de 
obras de infra-estrutura urbana:." 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua-publ!cação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDErrrE (Jutahy Magalhães) -
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
-- t!_ão_ havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

A-votação.da matéria proceder-se-á na sessão 
seguinte, nos termos do art. 7~ da Resolução n" 
54, de 1987. 

- O SR. PRESIDEI'ITE (Jutahy Magalhães)­
ltem29: 

Oficio rt' S/18, de 1987 {n9 394/87, na ori­
gem), relativo à proposta para que seja retifi­
cada a Resolução n9 255, de 1986, que auto­
rizou a Prefeitura Muniçipa1 de Juiz de Fora, 
Estado de Minas Gerais; a contratar operação 
de crédito no valor de Cz$ 10.304.500,00 
(dez milhões, treZentoS-e quatro mil e qui­
nhentos cruzados), (dependendo de pare­
cer). 

_Nos termos do art 69 da Resolução n9 I, -desig­
no o nobre Senador Itamar Franco para emitir 
parecer sobre a matéria, oferecendo o respectivo 
projeto de resolução. 

O SR. ITAMI\R FRAI'lCO (PL - MG. Para 
_emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
---Com oOficioS/18de 1987, 6Sr. PrefeitoMuni­
cipal __ de J~ de Fora (MG), solicita __ a rerratificaçã_o 
da Resolução n9 255 de 22 de setembro de 198_6, 
que autorizou aquela Prefeitura a contratar opera­
ção de crédito no valor corres(X)ndente a Cz$ 
10.304.500,00 (dez milhões, trezentos e quatro 
mU e quinhentos cruzados), sem a necessária cor­

, respondência em OTN. 
Trata-se, poitãnt6, de um simples suprimento 

legislativo que permitirá ao pleiteante controJar 
a referida operação de crédito sem o ônus da 
desvalorização da moeda, a fim de que o projeto 
a ser financiado continue técnica _e financeira~ 
mente viável. 

- Genericamente, entendo que as autorizações 
concedi_das aos Estados e Municípios pelo Sena­
do Federal em cruzados, sem a necessária corres­
põridência em OTN, e que ainda não foram con­
tratadas, devam ser rerratificadas. sem maiores 
exigências, já que não se muda a essência, a natu­
reza· e--nem aS- cOriaJçóes Imanceiras reais das 
operações. 

No mérito, a matéria já recebeu o referendum 
da Casa,-quandO da sua apreciação original, tendo 
em vista o seu largo alcance sócio-econômico 
para aquela ml.Ulicipalidade. 

Assim sendo, nos termos da Resolução n" 1, 
de 1987, acolhemos o pedido, visto ser jurídico 
e Constit:Y,c:!_~nal, IJ.OS tel!I!-os do seguinte: 

. PROJETO DERESOWÇÁO 1'1• 83,DE 1987 

Remttlllca o Projeto de Resolução n• 
255 de 1986. 

O Senado Federal resolve: 
- Art. 19 O art. 19, da Resolução n" 255, de 22 

de setembro de 1986, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Arl 1• É a Prefeitura Municipal de Juiz 
de Fora (MG), nos terrnos do art. 2~ da Reso­
lução n• 93, d• 11 de outubro de 1976, do 
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Senado Federal, autorizada a contratar ope­
rnção de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 96.846,80 (noventa e seis 
mil, oitocentos e_quarenta e seis) OJN~junto 
ao Banco de Crédito Real de Minas Gerais 
S/A, esse na qualidade de agente financeiro 
do Banco Nacional da Habitação - BNH, 
destinado à ampliação e melhoria do sistema 
de abastecimento de água naquele_ municí­
pio. 

Arl 2? Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

É? pareC~, Sr. ~~dep.te. 
O SR.. PRESIDEI'ITE (Jutahy Magalhães) -

Em discussão o projeto, em primeiro turno. 
Em discussão. (Pausa.) 
.Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
A votação da matéria proceder-se~ na sessão 

seguinte, nos termos do art 7~ da Resolução n9 
54 de 1987. 

O SR.iPRESIDEI'ITE (Jutahy Magalhães)­
Encerrada a pauta, voltamos à lista de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Leite Cha­
ves. 

O SR. LEl1E CHAVES (PMDB - PR. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena-
dores: -

Um dos meus discursos nesta Casa, logo- que 
tomei posse, nesta Legislatura, foi sobre a dívida 
externa A grande preocupação nacional era a 
dívida: como pagá-la, qual a sua origem? E, então, 
n6s mostrávamos que o problema do Pafs, devido 
as suas peculiaridades, não era o de pagar a dfvi­
da, e sim de contrair riovos err!préstimos. Mos­
trava eu, naquela época, que os financiamentos 
ariteriores não foram lllficientes para que o País 
gerasse meios necessários ao pagamento de seus 
coinpromiSsos. _Isto eu defendi aqui. Defendi_ em 
programa de televisão, em São Paulo - no pro­
grama Ferreira Neto- no Paraná, na Constituinte 
e, ao longo deste tempo, tem sido este o meu 
comportamento. Inclusive com o Pregjdente da 
República: por duas ou três vezes, mostrei a Sua 
Excelência que um país corno o Brasil, que está 
com 105 hidroelébicas, umas para serem c_oncluí­
das, outras para serem iniciadas, não poderia ficar 
nesta contingência de discutir juros ou -congela­
mento; era fazer planos, e convencer o mundo. 
Dizia ainda, que era o único País, ao meu ver, 
que tinha condições de aplicar mais 100 bilhões 
de_ dólares, corretamente, e com segura rentabi­
lidade. 

A Casa não tem discutido este assunto, mas 
se tem a_111enizado em relação a esta intranqüi­
Jidade da existência da dívida, e passou a vê-la 
como um problema normal. Entretanto, o Sena­
do, que teve a responsabilidade de aprovar, ao 
longo deste tempo, esta divida, até agora não 
fez, através de Senadores ou de Uderanças, pro­
nunciamentos a este respeito. 

No instante em que alguns membros da Comis­
sãO da Dívida estão indo aos Estados Unidos, 
a fim de constatar a sua origem, é conveniente 
ql!e eles também tenham a preocupação de con­
vencer esses credores de que o Brasil carece ê 
de mais dinheiro. 

E então, Sr. Presidente, volto à tribuna para 
registrar o posicionamento de Henry Kissinger, 
no Brasil. S. Ext vem e diz que o Brasil precisa 
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não é apenas de 100 bilhões, ele disse que precisa 
de 150 bilhões, e mostra que há necessidade da 
criação de um fundo internacional para isto, e 
diz. inclusive, que ~ste fundo pode ser constituído 
com a participação de 25% de organismos inter· 
nacionais,. de 50% de governos de países indus· 
trializados e 25% de bancos credores. 

Em entrevista • O - de S. Paulo, de 
hoje feita com base no pronunciamento, ontem, 
a empresários de São Paulo, diz S. Ex'.: 

"Mas eu prefiro discutir idéias porque Já 
tem muita gente no mundo que se preocupa 
com os problemas de curto prazo. Aprendi 
que os grandes estadistas são aqueles que 
conseguem levar a sociedade para o futuro, 
onde ela nunca esteve antes e tentar soluções 
que, se forem adiadas, poderão custar bem 
mais caro", afirmou. 

Jantei c:om S. Ex', rec:entemente, e com ele 
tive o primeiro contato ern 1975, _quando visitou 
o Senado. Confesso que poucos homens, na J'da, 
me impressionaram tanto quanto S. Ext. Lem­
bro-me que antes mesmo de conhecê--lo, s6 pela 
sua atuação nos casos dos conflitos internacio­
nais, fiz umas observações no Senado, e que eu 
me permitia ler, para atualizar determinados fatos 
e circunstâncias, porque entendo que, quando 
o homem chega a detenninadas posições de cuJ. 
tura e inteligência, jamais serve a interesses subal­
ternos. Na época fiz esse pronunciamento, nã.o 
em nome do meu Partido, nem em nome de 
liderança ou em nome desta Casa, eu o fiz em 
meu nome pessoal. Foi um pronunciamento pes-­
sool, de improviso, logo depois de programas de 
televisão. que divulgavam flagrantes da <:onferên­
c:ia de Paz entre Egito e Israel. 

Retirando alguns adjetivos em nada me arre­
pendo de ter feito essa manifestação. 

Ei-lo em meu livro "Consciênc:la de Oposição". 
Leio a página 39, vedlls: 

"A atuação de Heruy Kissinger em benefício 
da Paz Mundial e, particulannente, do Oriente Mé­
dio." 

Dizia eu o seguinte: 

. Nos primeiros dias desta semana. os jor­
nais e as televisões do mundo retrataram a 
figura de um homem comovido, em lágri­
mas, confessando que' se considerara fracas­
sado na grande missão de realizar a paz. Este 
homem, Sr. Presidente é Hemy Kissinger. 

Todos estão lembrados de que, anos atrás, 
quMido ele recebeu a incumbência de esta­
belecer a paz universal, não foi, como os ou­
tros embaixadores, à França; ele não foi à 
Conferência de Paris, porque viu que a paz 
do Vietnã, a paz do Laos, exigiriam a cami­
nhada pela Rússia e pela Otina. 

IVJ longo desses dias - reprodupndo o 
pronunciamento da época - este homem 
proc:urou, independentemente do pais a que 
serve ou a que pertence nacionalmente, reali­
zar wna missão de paz. Não me parece. Sr. 
Presidente, tenha sido de fracasso essa mis­
são, porque depois de sua interferência no 
Oriente Médio ele manteve, e conseguiu 
manter através de atos de genialidade, a paz, 
por esses meses; por esses anos. E um dia 
de paz é um lucro para a humanidade. 

Ao final de sua missão, o mundo está mais 
W'lido, as divergências já nã.o são profundes, 
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as nações se entenderam melhor, as suspei· 
tas não são tamanhas. Na sua atuação pes-_ 
soai, não eJãstia o seu país apenas; parecia 
que todos os povos e todos O$ homens sen­
satos do mundo estavam na sua atuação. 

Não estou falando, Sr. Presidente, em no­
me do meu Partido; não estou falando, tam­
bém, em nome desta Casa: estou falando 
em nome da minha própria oonsciência, e 
como Senador do meu País. 

A atuação desse grande estadista haverá 
de ficar na História, porque se os caminhos 
não ficaram definitivamente abertos. ficaram 
veredas, abertas defmitivamente, que permi­
tirão a passagem de outros valores, a frm 
de que a paz seja estabelecida, seja edificada 
eternamente entre os homens. 

E, esta homenagem que presto - isso, 
no discurso da época -é toda propícia por­
que, exatamente às vésperas da morte de 
um f1omem e um Deus, que morreu para 
que a paz eterna se estabelecesse entre os 
homens. Parece-me que me referia a Ke-
nnedy. -

O meu Partido tem como prinéiplo a paz 
interna e a paz internacional, porque sem 
a paz nada de duradouro se construirá. Que­
ro, Sr. Presidente, apenas prestar um teste­
munho. O homem a quem me refiro não 
~rtenc;e a um país, a despeito de acusações 
pequeninas, pertence ao mundo, é um ho-­
mem genial. 

Neste ponto, conto a história que queria regis­
trar aqu~ para que se satba. 

Sabem como ele apareceu? Durante a U 
Guerra, os exércitos americanos passaram 
a submeter a teste de quociente intelectual 
Os" seus soldados, porque, durante a I Guerra, 
alguns deles, por insuficiência intelectual e 
intelectiva, causaram grandes prejuízos às 
suas fileiras. Então, na IT Guerra todos os 
soldados eram submetidos a esse teste. Foi 
quando apareceu Kissinger. Os seus próprios 
comandantes se swpreenderam com a ele­
vação do seu quociente intelectual; supuse­
ram, pela expressividade, que se_ tratava, até, 
de um engano. Constatou-se, depois, que 
era de fato um homem genial. Serviu como 
soldado -soldado raso, apenas- intérprete 
de um general americano na retomada de 
cantões ficlnceses. Quando um daqueles ofi­
ciais viu, em um cantão retomado, a irnpossi .. 
billdade de obter uma administração radonal 
e, de ser, sequer, subme~do ao comando 
de um oficial,·entregou esse cantAo a Kissin~ 
ger como soldado simples para que o admi~ 
nistrasse. E, ao retomar, o comandante ame­
ricano constatou, com surpresa, que a mais 
organizada, a mais tranqüila das regiões era 
-~ente aquela que tinha sido entregue 
ao simples soldado, hoje mensageiro da paz 
internacional. 

fsso eu dizia, em 1975, Jogo que cheguei aqui. 
E tenninava fazendo algumas referências. 

É um hanem singularíssimo, nasceu num 
pais. estudou noutro, criou-se noutro e, nós 
vemos que até mesmo a diplomacia ameri~ 
cana perdeu alguma coisa de sua agressi­
vldade. Com Kissinger, n6s vimos mais o 
gênio, mais o amor universal, mais o senti~ 
menta de realizar a paz efetiva entre os ho-
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mens, do que o desejo de_ atender a um tran· 
sit6rio interesse de um país ou de algumas 
nações. 

E conclJ.da eu, na _época: 
É por isso, Sr. Presidente, que hoje me 

sinto no dever de, em meu nome, prestar 
homenagem a este homem que, em lágri­
mas, supunha fora fracassada a sua missão 
no Oriente Médio, quando n6s outros acha­
mos que cad_a minuto de sua atuação, ali, 
foi um minuto de valor para a paz universal. 

Foí um discurso de improviso, do qual retiraria 
apenas alguns adjetivos. Diz S. Ex', na matéria 
do O Estado de S. Paulo, que interfere nesse 
caso como não representante de governos ou 
bancos; mas porque vê, nessa clã dívida latina, 
outro foco de gravanil à própria paz. -

O Corigresso poderia, de:sta vez mais, estudar 
o caso da dívida, não para pagá-la, mas para refor­
mulá-la. Ela poderá vir a ser até aumentada no 
futuro, mas com planos definidos. O Pals tem 
muito a realizar, e carece disso, e há dinheiro 
no mundo para lsso. 

Esse registro feito peJo Sr. Kissinger é de giande 
oportunidade, porque é um homem que conhece 
o mundo e a situação mundial das finanças. 

Eu disse ao_ Presidente José Sarney que 211 ques­
tão da dívida estava sendo muito mal conduzida. 
Organizou-se uma comissão, mandaram-se pes­
soas tratarem do assunto no exterior. Quando 
um dos credores na Inglaterra perguntou quais 
eram os planos do Brasil, o Mi~ da Fazenda 
passado respondeu: "N6s não temos planos; os 
senhores é que têm que ononjá·los", O pior é 
que foi outra missão aos Estados <fnidos coman­
dada pelo Presidente anterior do Banco Central. 

Sr. Presidente, esse homem ficou 4 horas numa 
saf<l e os banqueiro_s não o recebE!ram. Disse ao 
Presidente Sarney: "Senhor Presidente, um caso 
desses - disse na época, há dols meses - ~m 
que ser negociado em três etapas: um reservado, 
outro oficioso e outro oficial". Então por que não 
ouvir antes homens como o Kissinger? Eis agora 
que vem com a proposta de criação de um fundo, 
e uma sugestão, um esboço de plano, e o Brasil 
bem que precisa avaliá-lo. Quero dizer que tenho 
muito respeito pelos brasileiros. mas muito deles 
que estão E!m função pública,$r. Presidente, cau· 
sarn pen12, são jecas, n_ão sabem f!~ue~ mover-se 
no exterior, não sabem a quem dirigif~sê nem 
com quem conversar! É de causar pena; e pensa­
mos, erroneamente, que têm qualificação para 
isso. 

Somos um grande País mas com grandes limi· 
tações nesta área. Então acho que essa entrevista 
de Kissínger é_ alvíssareira. am Pafs que deve e 

· que carece de mais recw'SOS ext~os Mo pode 
ficar indiferente a tais sugestões. E repita-se: 
quem chega a tais culminâncias Jamais pode ser 
mensageiro de causas inferiores. A própria Olina 
se tivesse tido preconceito não o teria recebido 
e a Guerra do Vietnã se prolongaria por muito 
tempo; a mesma coisa ocorreu de parte da União 
Soviética. É o único homem que no mundo todo 
é recebido, inclusive por platéias que pagou para 
ouvi-lo. Enquanto ninguêm consegue auditório, 
ele é homem ~e fala em qualquer país do mun­
do; é alemão. genial, díferenciado. Pode servir 
transitoriamente a interes&es legais, mas, ao longo 
desse tempo, tem servido a uma causa maior. 
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E esta dívida do Terceiro Mundo, sobretudo, da 
América latina, é wna caUsa maior. -

O Sr. Mansueto de Lavor- Nobre Senador, 
permita-me um aparte? 

O SR. LErrE CHAVES -Com todo prazer, 
nobre Senador. 

O Sr. Mansueto de Lavor - Quero c.oncor# 
dar inteiramente com o teor do pronunciamento 
de V. Ext no que se refere à ailálise da dívida. 
Já quanto aos elogios ao ex-Secretário de Estado 
Heruy Kissinger faria reparos, uma vez que os 
seus pronunciamentos e as suas posições, agora, 
em que ele é um conferencista regiamente pago 
por toda essa parte do Mundo, não correspondem 
às suas posições no Governo. Quando o Sr. Kis­
singer era o todo-poderoso Secretário de Estado 
do Governo dos Estados Unidos, o relacionamen­
to bilateral entre os dois países não se alterou, 
náo houve esses avanços. O tratamento da dívida 
não foi diferente do que está sendo agora. Ocorre 
ca:n o Sr. Kissinger o que está ocorrendo, mula­
tis mutandfs, com o Sr. João Figueiredo, agora, 
aqui, no País, fsto é, quando estava no Governo 
era wn, agora, como está fora do Governo, está 
vendo as coisas de uma posição muito ampla, 
muito Uberal e criticando aqueles que estão no 
poder. Então, queria apenas dizer que se o Sr. 
Kissinger quisesse realmente servir à causa dos 
países endividados, teve uma excelente oportuK 
nidade quando Secretário de Esta-do, tinha poder 
junto ao Governo dos Estados Unidos, e não ago­
ra que ele não serve à causa da nossa dívida 
externa vindo, indusive, contribuir para o nosso 
problema de divisas, embolsando milhares de dó-­
lares em cada conferência. De modo que con~ 
cordo com o pronunciamento de V. Ex' no que 
se refere ao melhor preparo dos nossos negocia­
dores e ao tratamento político da dívida externa, 
mas gostaria de cHscordar acerca do panegírico 
que V. Ext faz acerca do ex-Secretário de Estado 
norte-americano que ora visita o País e que nós 
devemos recebê-lo bem não- resta dúvida. Ago­
ra, não podemos considerar como dogma todas 
as suas expressões, até porque ele não as cum­
Priu. quando deveria, e tinha poder para isso. 

O SR.IJ!ITE CHAVES -Agradeço a V. Ex' 
pelo aparte. Mas, eu me referia a um discurso 
em 1975. Nessa época, ele era Secretário de Esta­
do e estava em missão diplomática, sem função 
nem competência de dar acobertamento finan­
ceiro. Os nossos débitos. à época eram pequenos 
e nem se falava, ainda, na dívida e, tanto o é 
verdade que vim a fazer um pronundamento so­
bre a dívida e foi o primeiro nesta Casa - a 
necessidade de reescalonamento -em 1981. 
Estou-me referil)do a atos. Seu aparte me faz lem­
brar uma passagem de Vieira que V. Ex' deve 
conhecer. Parece--me que V. Ex' foi padre católico 
versado em Teologia. Refiro-me do instante em 
que Deus, reunido conYos anjos, procurava tomar 
uma providência contra o Rei de Israel, a Rainha 
Jezebel e o Rei Acab. Conversava com os lmjos, 
sem que estes chegassem a um entendimento. 
Eis que o demônio levanta-se e diz: "Se o Senhor 
quiser resolvo o problema, porque sou diabo e 
a melhor maneira de fazermos com que esse Rei 
perca o reino, pensando que está: agindo no sen­
tidO. de conserri-Jo é fazer com que os seus con­
selhe'kos dêem-lhe o pior conselho. Eu como sou 

diabo, pçsso Cl.lidar disso. Falo diversos Ymguos 
e conven~ os seus conselheiros a dizer ao Rei 
de Israel qui!. deve seguir um determinado cami~ 
nho, e ele se perderá". Então, o que cHsse Deus? 
'Tenho que de~ de acompanhar o voto dos 
anjos e seguir o vtrt:o do diabo, porque o diabo 
votou melhor". Então. seguiu o voto do diabo 
e, assim, ocorreu. A sitllllção é semelhante. Pode­
rá haver outros interesseS. de parte de Kissinger. 
Mas. na realidade, o seu vo\Q é o melhor, porque 
coriàentâneo -com os interesSes do Brasil, isto é, 
a criação de um rundo internacjonal, não para 
que-destruamos o Pais pagando juros, mas crian~ 
do meios de aumentar o nosso deses:tvoMmento 
e nos recusarmos, como devemos dor.avante, a 
continuar a ser um Pais subdesenvolvido. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. {l\1uito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Aureo MeDo. 

O SR. ÁUREO MELLO (PMDB - AM. Pro­
nuncia o seguinte diSCW"So. Sem revisão do ora­
dor.) -Sr. Presidente, Srs. SenadoreS: 

Poucas p_essoas neste Pais terão deixado de 
ouvir falar em Gastão Pereira da Silva, um dos 
papas da Psicanálise no Brasil, romandsta de no-­
meada, médico dos mais abalizados, figura excel­
sa cfa nossa intelectuãJiâade. Gastão Pereira da 
Silva. por assim dlz.er, foi o grande difusor de 
Freud para o conhecimento popular. De vez em 
quando, encontramos alguém que, talvez com 
aJguma empáfia ou presunçosamente, afirma já 
dizia Freud, mas foi Oastão que fez com que ele 
entendesse aquele verdadeiro ararueJ, aquela nata 
bloqueada, que é a linguagem de Freud, inaces­
sível para os leigos ou para os que não são gran­
des abalizados. Esse jequitibá, esse baobá da cul­
tura amazônica ou da cultura brasileira, quero di­
zer, tombou varado pelos raios da morte, no cHa 
25 de maio do ano corrente. 

Gastão era gaúcho, homem airoso, e todos 
aqueles que estudaram, que analisaram a psica­
nálise neste País, beber-am da cristalina linfa oriun­
da da sua mente privilegiada e do seu tempera­
mento de escol. A úJtima vez que o vi roi em 
Belo Horizonte, na residência do escritor Edson 
Moreira, um dos proprietários da Editora Acaiaca, 
e ainda assim Oastão, quase impossibilitado de 
se locomover, ainda proporcionava aqueles ma~ 
nanciais de conhecimentos e aquela lucidez sln~ 
guiar que acompanhou a sua figura até o término 
desses 90 anos. 

A Câmara Municipal do Rio de Janeiro. prestan­
do uma justa homenagem, através do Vereador 
Wilson Leite Passos, apresentou proposição, no 
dia 29 de maio, determinando Que será dado o 
nome de Gastão Pereíra da Silva a uma escola, 
num Jograd~ do Município do Rfo de Janeiro. 

Sem dúvida, os temas de Gastâo Pereira da 
Silva, a sua presença no mundo intelectual brasi~ 
leiro são de tal forma assinalantes, que qualquer 
um de nós, ou todos nós, mesmo, talvez, sem 
detectar que se tratava _da figura dele, ou sem 
atentar parã- a figura do autor, já teve cOntato 
com as suas obras, com as suas realizações ex.­
traordinárias no campo intelectual. 

Quem não leu "Um Para Quarenta Milhões", 
quando Gastão Pereira da Silvo. saindo da área 
da ciência profunda, com aquela capacidade de 
diversificação que ele pçssW., abordava a vida 
do grande ator Proc6pio Ferreira, bá muitos idos? 
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Quem não leu os ''\llcios de Imaginação"? Qual 
o sofrente nervoso, que não fo~ às vezes, buscar 
a calma nacjuelas palavras, naqueles ensinamen­
tos que eram oriundos da grande fonte freudiana, 
que Gastão Pereira da Silva, que era wn discípulo 
ferrenho da escola freudiana, traduziu de maneira 
simples e acessível a todos, no seu livro "Vidas 
de Imaginação"? O fumo, o álcool, o cafezinl,o, 
o jogo, aqueles gigantes que, depois, Myra y Lopes 
abordou. em esb.ldo profundo, foram analisados 
por Oastão. E também aquelas teses verdadei­
ramente arrebatadoras, às vezes horripilantes, que 
a psicanálise costuma introduzir e apresentar aos 
nossos olhos, às vezes nos deixando estarrecidos 
como, por exemplo, o livro "Os Mortos Sonham", 
eram provenientes daquela mente especiaJ de 
Oastão Pereira da Silva. 

De maneira que, assinalando esse passamento 
e destacando, inclusive, que Gastão deixou dois 
filhos; a nossa jornalista credenciada junto ao Se­
nado da República, a 5r" Nilza Porto Carreira e 
o seu irmão Héldo Pereira da Silva, que já possui 
mais de 40 obras publicadas no campo da crítica 
literária, manifesto aqui uma homenagem justa 
dos representantes do Estado, para que esse ne­
m~ não passe sem um sinal de que ele realmente 
foi um brasileiro que honrou a sua época e cuja 
obra se perpetuará pelos ~mpos afora. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - V. Ex' me 
pennite um aparte? -

O SR. ACIREO MELLO- Com muito prazer 
ouço v. EX" 

O Sr. Clcl Sabóia de Carvalho- Eu gostaria 
de, como representante do Estado do Ceará, me 
associar a esta homenagem-que V. Ex' está pres­
tando aqui da tribuna do Senado Federal. E mais 
ainda, dizer que o homenageado tem um papel 
precursor no estudo da mente humana, no estudo 
do comportamento humano e não apenas no de­
senvolvimento do que foi dito por Fréud. Na ver­
dade ele foi um pouco além, ele é um intelectual 
que teve o seu próprio trabalho nesse difícil cam­
po. Até diria que nesse mister dos gigantes da 
alma, talvez não tenha ficado preso a Freud e 
muito menos a Mira y Lopes, porque ele ficou 
entre um e outro. Talvez o Mira y Lopes, na sua 
vifl9a ao Brasil, na sua permanência aquL no terri~ 
tório brasileiro, ele tenha até sabido do homena­
geado, tenha até tomado conhecimento de sua 
obra, a do falecido Gastão, a quem homenagea­
mos neste momento. Portanto, faço somente esse 
reparo, que nesse terreno da Psicanálise ele tem 
também Ci seu papel criador, o seu improviso, 
a sua obra, que_ não de mero explicador de Freud, 
de mero atuante na aplicação do conhecimento 
de outro escritor. Ainda mais, Ex", porque Freud 
foi muito contraditório e mudolJ ao longo de sua 
obra. Quem tiver o cuidado de ler· toda a sua 
obra, do primeiro ao vigésimo livro ou vigésimo 
segundo- não me recordo bem o número exato 
de suas obras - há de verificar mudanças de 
comportamento, ampliação de vis3o, renúncia de 
visão anterior, e_ até contradições que o nosso 
homenageado, graças a Deus, não cometeu. Mas 
também gostaria, aproveitando este aparte, se V. 
EX me permite, queria abraçá-lo, já que no dia 
em que assumiu esta cadeira, aqui no Senado, 
peJa representação do Estado do Amazonas, não 
pude _estar presente, porque fora chamado com 
urgência ao Estado do Ceará e não pude dizer 
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o que gostaria sobre o seu antecessor, Fábio Lu­
cena, que teve trágico faJecimento, nem pude fel!­
<:itar V. Ex' por vir preencher essa lacuna, aqui 
no Senado. Por isto, aproveito o aparte para esse 
abraço fraterno, amigo, do mais amplo respeito, 
o respeito que se fundamenta ainda mais na con­
duta que V. Er começa a ter no Senado da Repú­
blica 

l'luitD obrigado • V. EX' 

O SR. ÁCJREO MElLO - Muito obrigado, 
Senador Cid CaNalha. 

O Sr. Pompeu de Souza -Permite V. Ex' 
wn aparte? 

OSR. AOREO MELLO -Com muita honra, 
nobre Senador. 

O Sr. Pompeu de. Souza -Meu caro compa­
nheiro, quero associar-me ao elogio _que V. Ex!'_ 
faz nesse momento i1 Gastão Pereita da Si1va. 
Não o farei com tanta erudição freudiana, psicana­
lítica, como o fez o nossp brilhante c_oiega Cid 
Ccuvalho, assunto esgotado por ele e também 
por V. Ex' Quero apenas mencionar a saudade 
que representa para nós, velhos militantes da As­
sociação Brasileira de Imprensa, a figura de G_<l~­
tão Pereira da Süva. Ele, co_rrio seus-filhos, tanto 
Nilza que aqui está presente na bancada de _!m~ 
prensa, como Hék:io que ç011tinua a luta da nossa 
ABI, foi um dos companheiros mais constantes, 
mais permanentes, em que, na nossa entidade, 
na nossa gloriosa Associação Brasileira de (m~ 
prensa, sempre esteve na mesm~ h!ta pela -~ber~ 
dade de imprensa, que é a primeira das Jiberda~ 
des, porque é a primeira a fazer renascerem as 
outras e é a primeira a ser assassinada quando 
as outras também o vão ser. 

Gastão Pereira da Silva, homem de ciênda., ja~ 
mais deixou que suas preocupações científicas 
obnubilassem o_ ~eu C9!Tipromisso com o povo, 
o seu compromisso com o_ ~afs, o se~_ compro­
misso com a democracia. Portanto, meu cãro Se· 
nador Aureo Mello, receba meu abraço fraterno 
de admiração pelo discurso que está pi'oferindo. 

O SR. ÁIJREO MELLO - Muito obrigado, 
Sr. Senador Pompeu de Souza. Muito obrigado, 
Sr. Senador Qd Sabóia de Carvalho. 

Realmente, Gastão, como disse o Senador 
Pompeu de Souza, era um cidadão essencialmen­
te sociável; a par de todas as qualificações cientí­
ficas, literárias e jornalísticas, ele acrescentava 
aquela capacidade social de estar presente. Era 
uma mente leonardiana; ele, realmente, se colo­
cava em todos o!l setores, em todos os pólos, 
em todos os parâmetros da atividade civilizada, 
da atividade humana. 

Realmente, Gastão era um homem impressio­
nante, inclusive dotado de extraordinária beleza 
física, que o tomava uma espécie de Adônis, tido 
como um homem de elegância singular e de tra­
ços quase que apolíneos. 

Reabnente, corno enfatizou o nosso erudito re­
presentante cearense, ele não era estritamente 
um repetidor da doutrina de Freud. É claro que 
imprimiu o seu estilo, a sua característica pessoal, 
a sua criativida~, mas, que me conste, Gastã.o 
sempre pugnou pela reverência especial à chama­
da Escola Freudiana, porque, como sabe o nobre 
e talentoso representante do Ceatá, o grupo que 
combate Freud, ou que tem aquela tendência a 

não seguir sua linha ortodoxa, tende um pouco 
a desfigurar a orierltaÇáo do grande mestre, sur­
gindo depois as novas escolas, chamadas psica­
na1íticas. de Jung e de tantos outros criadores 
nesse campo,- e estudiosos, que fal às vezes com 
que se diga, de maneira costumeira, que Freud 
está superado, que Freud já não é aquele parâ­
metro -que normalmente se seguia em relação 
à PSicanálise. 

Quero acreditar que Gastãq sempre procurou 
destacar aquel~ necessidade de se reconhecer 
qlle a espinha dorsaJ de toPa a_ elaboração e ç:o­
nhecimento do ;rubconscient~, do inconsciertte 
e dos caro.pos da imaginação, ela se baseava estri­
ta:rrlente no grãnde mestre de Viena. 

Tive oportunidade inclusive de privar, porque 
é meu amigo pessOal, com discípulos seus, como 
CarlOs Weisseman, que era, além de um grande 
psicanalista, autor de muitos trabalhos a respeito, 
também l.lffi estudioso da hipnose, e realmente 
tinham, em relação a Freud, uma devoção quase 
religiosa Mas não_ serei eu quem vai analisar a 
profundidade desse verdadeiro trabalho de esca­
fandrista nos fundos abismos da alma. 

Aqueles que se dedicam à psicanálise geral­
mente tomam-se de tal maneira obsediados por 
aquela ciência, por aquele estudo, por aquela aná­
lise. que estão em permanente aprofundamento, 
em continua pesquisa a respeito dessa matéria. 
Ela é impositiva e tem uma beleza tão esplen­
dorosa c:omo as próprias profundezas do mar, 
que apresentam os seus campos de coraJ, os seus 
bancos coloridos, os seus peixes misteriosos, as 
suas passagens de vivas ·cambiantes. 

De maneira que, realmente, o aparte de S. ~. 
g)Je notadamente foi daqueles que puderam de­
vassar o grande Freud nos seus trabalhos de ori­
gem, é dos maís oportunos, destacando que real­
mente Gastão ~r a um criador; e não poderia deixar 
de ser assim, ele que tinha um poder de imagina­
ção, um poder verbal e uma capacidade de escre­
ver realmente :singulares. 

Agradeço, ainda, ao querido Senador Cid Sa­
bóia de Carvalho, companheiro que empunha a 
lança das rosas como eu empunho, ou seja, a 
da poesia, não poderia deixar de agradecer sensi­
bilízado e emocionado a amável referência à mi­
nhã mQdesta presença ne_ste lugar para -substituir 
aquele grande juazeiro do e5pírito, que foi o nosso 
querido_ Fábio Lucen_a, relembrando, inclusNe

1 
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diálogo que recentemente tivemos em seu gabi­
nete, ao lado do poeta S~rra Azul, que traz tão 
bem ª-quela expressão intelectual e fortisSirna, 
coirl.Partilhãdã. por- V. Ex", ·que é ·o pensamento 
literálj_g, artístico e ctentifi~o do povo cearense, 
do qual o modesto ç:idã.dâO que lhes fala é oriun­
dO, porque sou Macedo Bringel, para dizer mais 
sofisticadamente, lá das bandas do Crato. Agra­
deçá-serlslbilizado. 

E ningUém melhor do que Pompeu de Souza, 
esse que é nosso verdadeiro campeão da Impren­
sa brasileira; esse homem que realmente criou 
um mOdelo de joma_lismo -que ~té hoje nãq foi 
alcançado com a mesma exatidão e a mesma 
perfeição, qué foi o seu Dl_árlo Carioca. Pompeu 
de Souza é uma testemunha perfeita, como cario­
ca legitimo que é na convivência, embora origi­
nário também dos chapadões do nosso superpo­
deroso ceará. 

Teriho a impressão de que o cearense é LlJll 
cidad~ que vale por dois. O cearense, por sua 
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resistência, que sobreviveu ali. é porque era Sú.per­
forte. _ O_s_ fracos forain eliminados, a natllreza é 
hostil, é severa, é inóspita; o individuo que a ela -
sobreviveu, é porque realmente tem uma vida 
quase que dupla no concernente ~ resistência. 
Sempre achei assim com toda a sin<::eridade. O 
cearense é, inegavelmente, o super-homem bra­
sileiro. --

Carioca por adoção, por convivência. por ne­
cessidade, Pompeu de Souza é um símbolo do 
Rio ·de Janeiro. Realmente Pompeu de_ Souza era 
urna figura de todos os setores de atividade social 
e· cuJtwa1 do Rio de Janeíro e se 'hoje representa 
Brasília, está trazendo aquela reprodução da anti­
ga Capital Federa] que nada mais era e ê. em 
gerai, a síntese do Brasil para onde deságuam 
todos os caudais, em direção à cidade de onde 
promanam as leis fundamentais para gerir a gran­
de Nação, a grande Pátria e a grande comunidade 
brasileira. 

Então, dizia eu, Gastão Pereira da Silva, pai de 
Nilza e Hélcio Pereira da Silva, não poderia deixar 
de ser lembrado neste Plenário, nesta casa, qUe 
é a- ressonância da grande sociedade n~dpnal 
e receber, aqui, através de nossa palavra, e de 
todos aqueles que o conhec~ram e acredit9 que 
seja a unanimidade de todos os componentes 
desta Cas?J, aquela coroa de saudadeS, de temura, 
de admirac;â.o, porque o seu nome está jpamovi­
velmente gravado na admíração de todos os brasi­
leiros. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENIE (Jutahy Magalhães) -
ConCedo a palavra ao nobre Senador Divaldo Su­
ruagy. 

O SR. DIVALDO SURUAGY (PFL - AL 
Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: · 

A história da verdadeira arrancada desenvolvi­
mentista do nosso Pãís tem, eóriiO marco princi­
pal, a década de 1950-1960, perlodo em que foi 
devidamente estruturada a politica governamental 
de incentivos hábeis à substituição das _impor· 
tações através da industrialização. Os ins!Nmen­
tos então man~ados para esl!mulo a tal objeto, 
foram relativamente eficientes, teni;lo provocado, 
em conseqüência. a implantação de um excelente 
paique indUstrial que destacou, prindpalmente, 
os setores automobilístico, naval e siderúrgico e 
pennitiu um crescimento anual de sete"pê)r cento 
de nossa economia. 

O:oire, entretanto, que" em se ttataiido de um 
País continente, com variações de solos, climas 
e raças as mais complexas, e, considerondo que 
as Isenções, os financiamentos e os demais incen­
tivos eram ofertados indistintamente, sein crité­
rios e prioridades vinculados à localização, verifi­
caram posteriormente os govemantes ~ a poli· 
tica traçada apresentava uma grande falha - a 
tendência ao agravamento das distorções regio­
nais -desde que os Estados pobres nio apresenw 
tavam capacidade de atração de empreendimenw 
tos privados, enquanto que os Estados já desen­
volvíàos cresciam assustadora e desordenamen­
te_._ dimensionando suas empresas dentro de wn2! 
escala produtiva que comprometia a capacidade 
de consumo de todo o Pais. 

Era natural a atraçirto dos empresários privados 
pela região já adotada de melhor infra-estrutura, 
de maiores economias externas. 
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Passou, .assim. o Centro-Sul a desfrutar, nas 
relações de trocas internas do Pais. de uma sib.ul­
ção comparável ao comércio entre país riCo, pro­
dutor de manufaturados, e país pobre, produtor 
de ~primas. 

Verificada. entretanto, a incampatibilização de 
tais tendência, sentidas as gravíssimas conse­
qü&ldas que já se acentüavam, prindpa]mente 
no Norte e Nordeste, regiões em que a fome, 
a miséria e a pobreza apresentavam índices assus­
tadores, idealizou o Qoyemo uma nova política. 
que se fundamentava numa fi1osofia de incentivos 
düigídos unicamente às regiões retardadas. a fim 
de acelerar uniformemente o desenvolvimento al­
mejado. 

O grave problema da seca, que ocorre no Nor­
deste do Brasil, já não requer soluções pa.Jiativas, 
nem a seca JX>de ser lembrada. apenas, nos anos 
de sua ocorrênda. 

Assim, quando a região volta a viver novamente 
o drama da seca. que sem embargo está atingindo 
a economia agrícola daquela zona, com conse­
qOências econômico-sociais negativas sobre todo 
o sistema nordestino, eis que se cria novo am­
biente para revisão e aprimoramento da política 
para a área do poligono das secas. induzindo a 
tentativa de uma abordagem mais conseqüente 
dos problemas dessa área. 

Fala-se em pobreza e, hoje, a pobreza absoluta 
do Nordeste é miséria e miséria Sem grandes 
perspectivas de superação, a curto ou médio pra­
zo. 

Se nos horroriza a. constatação do fato, este 
mesmo se nos apresenta como um desafio que 
tem de ser enfrentado - quando mais não seja 
pelo respeito à pessoa hwnana -. mas o será 
pela simples realidade de que o desenvolvimento 
brasileiro será uma farsa. e farsa de conseqüên­
cias imprevisíveis, ao lado do subdesenvolvimento 
ou da involução desenvolvimentista do Nordeste. 

Estudos há, profundos e constantes, sobre as 
razões do subdesenvolvimento crônico e das cri· 
ses periódicas e quase insolúveis do Nordeste. 

Sabemos que o deseqoilibrio regional, em qual· 
quer nação do mundo, é uma resultante natural 
do sistema eronômlco. 

Nem por isso, entretanto, podemos entregar­
nos a uma espécie de fatalismo, como se a defasa· 
gem entre o Nordeste e o CenlrO-Sul estivesse 
na casa das coisas intransponíveis, das barreiras 
absolutas. 

O desenvoMmento econômico, o social e o 
poUtfco, nem sempre se amarram e se integram 
num desenvoMmento verdadeiramente humano, 
surgindo daí as distorções que se ampliam e se 
estratificam, n.õo como exceções, mas, quase 
sempre. como. regra. 

Entre os inúmeros problemas do Nordeste po­
deriamos chamar a atenção para aqueles que jul­
gamos principais: 

1) os que decorrem da escassez de recursos, 
tendo ~m Vista as exigências dos programas de­
~ da Região como, em espedaJ, 
o da industrialização; 

2) os que se relacionam com os aspectos fi­
nanceiros de muitos projetos que se tomam inviá­
veis ou comprometidos e procrastinados, pela fal­
ta de cwnprimento nos seus esquemas de mobili­
zação de recw-sos; 

3) a escassez de recursos da SUDENE, do 
Banco do Nordeste do Brasil e a centralização 
administrativa do setor público, que são impasses 
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consideráveis na execução dos planos e progra· 
mas que se tomam superados pela demora e 
pela burocracia reinante para a sua implantação. 

Com facilidade, sacrificamos o regional ao uni­
versal, perdemos a noção do valor autóctone, da 
vivência e da sobrevivência no trópico, _como se 
estivéssemos amarrados a um determinismo his­
t6r_j~o de termos caudatórios do desenvolvimento 
de outras regiões do Brasil. 

Não acreditamos nem defendemos bandeiras 
separatistas, utopias cada vez mais ingênuas, por­
que, antes de bldo, somos pelo desenvolvimento 
do Brasil como um todo. 

O que nos faz falta, entretanto, é wn despertar 
para a- União inteligente de esforços em busca 
de objetivos comuns. _ _ _ -

E esta falta de esplrlto de RegÍãoacarreta neces­
sariamente o desconhecimento reciproco das li­
deranças e do mundo político do Nordeste. 

Cada Estado, numa demonstração dispensável 
de que estamos num regime federativo, luta e 
se esforça por uma maior fatia do bolo, esquecen­
do--se de que, isoladamente nenhum Estado do 
Nordeste resoWerâ os seus problemas. 

No dia em que o Nordeste entender, na prática, 
que a ·sua problemática é comum e a mesma, 
que a sua-Capacidade deve ser somada, e não 
subdividida em trabalho isolado de cada Estado; 
sentiremos, sem dúvida. que os pleitos serão con­
siderados com mais respeito, que as soluções 
serão mais bem encaminhadas e os frutos colhi­
dos serão mais duradoW"OS. 

Alegra-me ter sempre pregado - quiçá seja 
pregação desértica - a necessidade imperiosa 
de uma efetiva e atuante união do poder político 
no Nordeste, da confraternização de um ideário 
comum, pelo menos como um desejo, como um 
sonho, como aJgo concreto que se estabelecesse 
na ordem da intenção e passasse à .ordem da 
ação. -- -

É predso ficar bem daro que o Nordeste não 
é um ônus para o Brasil, um fardo pesado para 
a economia brasileira, desde quando é sabido 
que continuamos a gerar superávit de divisas para 
o financiamento dos programas nacionais. 

Unir as lideranças politicas, econômicas e cultu~ 
rais do Nordeste seria o grande deskleratum., 
para que pudéssemos partir, em conjunto, para 
as grandes soluções que têm a sua expressão 
maior na implantação de uma política nacional 
realista de desenvoMmento das regiões mais atra­
sadas. 

Somos por um autêntico desenvolvimento na­
cional, onde o Nordeste esteja necessariamente 
inserido pela respeitabilidade de constituir um ter­
ço da população do BrasiL exigindo, naturalmen­
te, que, Pelo menos, um terço da renda nacional 
seja investida no Nordeste. 

Mvogamos um desenvoMmento nacional de 
que participem todas as regiões que fonnam o 
nosso País, onde vivem, trabalham e, a duras pe­
nas, ainda progridem os nossos irmãos, aguar­
dando, apenas, um tratamento paritário e o surgi­
mento de iguais oportunidades. 

A1ém do superávit do comércio exterrio do Nor­
deste, que não redWlda em seu próprio beneficio, 
temos que registrar, ainda, o vazamento dos re­
cursos decorrentes da depend~nda econômica 
do Nordeste em relação ao Centro-Sul, no tocante 
à aquisição de equipamentos, matérias-primas e 
à importação de know·how empresaria1. 
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Batalhamos por uma nova visão do Nordeste. 
Não wn Nordeste lírico, poético, pois esse o 

somos, a mais não poder, e ainda exportamos 
cuftura e mão--de~obra a preço de nada e, vezes 
muitaS, em troca de nada. 

Não wn Nordeste de grandes e exuberante­
mente gloriosas tradições na formaçao-da nacio­
nalidade, pois isto, se nos credenda a ficar na 
Hist6ria do Brasil, não resolve os nossos proble-. 
mas nem nos coloca na bilha exata do desenvol­
vimento. 

Não um Nordeste expectativo, sempre a clamar 
pela ajuda externa. aguardando, à befra da estrada 
de nosso destino, que o Poder Central nos socor­
ra, entendaas situações calamitosas e venha com 
os Seus recursos a resolver, quantas vezes d~ mo­
do paliativo, aquela situação emergencial. 

Queremos, sim, um Nordeste que não seja 
mais área-problema, perfeitamente engajado no 
desenvolvimento nacional, onde o bem-estar do 
homem rural e a ampliação das opoetunidades 
de emprego, inclusive no campo, sejam uma 
constante. 

O desejo que nos impele a estas reflexões é 
exatamente aquele que decorre da conscientiza­
ção de que não podemos mais viver isolados, 
desperdiçando as nossas já cansadas energias 
e enrouquecidas vozes, em busca de objetivos 
que não mais se podem cingir aos _limites de 
cada Estado nordestino. 

Ou marchamos como um todo - o Nordeste 
inserido no contexto econômico nacional - ou 
os nordestinos haverão de continuar a gemer nas 
senzalas de um cativeiro que não se coaduna. 
em absoluto, com a nossa vocação histórica. 

Não podemos esPerar que fÕI-ças estranhas e 
esotéricas, que jamais acontecem, nos apanhem 
pelas mãos para que não soçobremos no abismo 
comum, na insolvência total, como se_ estivés­
semos esperando a morte, a única solução quan­
do não tivermos mais esperanças. 

É Imperiosa e execuÇão de uma poiítica mone­
tária, fiscal, cambial. creditícia e de estímulos a 
investimenioS estrangeiros, diferenciada para as 
regiões menos desenvolvidas. de fonna a com­
pensar a perda sofrida pelo Nordeste com a apli­
cação do nosso grande saldo da balança comer­
cial nas importações de matérias-primas pelo 
Centro-Sul, onde são beneficiadas e revendidas 
à Região a preços .á1fandegariamente protegidos. 
Convém ressaltar que, há décadas, o Nordeste 
vem, através dos seus superávits na balança de 
pagamento, gerando divisas para a Região Cen­
tro-Sul, esperando-se, agora, a compreensão do 
País, que não pode deixar de lhe oferecer o trata­
mento adequado especial de que tanto necessita 
para o seu soerguimento econômico. 

Tonia-Se impreScindivel a instalação de indús­
trias nos pólos econômicos do sertão para o apro­
veitamento dos recursos locais, tais como de mi­
neração, de beneficiamento, de tecidos, de aJi. 
mentes. de sucos. É necessária, também, a ado­
ção de medidas técnicas que minimizem o fenô­
meno climático, como a Irrigação, as técnicas 
de lavoura seca e um reflorestamento que utilize 
as plantas xerófi!as, de modo a atenuar a intensa 
evaporação existente, a propiciar o aproveitamen­
to de sucos e frutas e a awnentar o regime dos 
rios peri6dicos, conforme as idéias do cientista 
Guimarães Duque. 
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À seme1hança das grandes obras que vêm sen­
do rea1izadas !lo Centro-Sul, a Região precisa, 
também, de maciços investimentos públicos que 
revitaiizem a sua economia e c:ontríbuam para 
fortalecer a combalida infra-estrutura nordestina. 

Fortalecendo o setor secundário da ecOii§"rnia 
das áreas inclUÍdas no poligono das secas - evi­
tando-se, assim, a repetição de um drama que 
o desenvolvimento tecnológico brasileiro já não 
permite- a verdadeira imagem da nossa Região 
predominará: a do Nordeste car~:eador de Qivj~~ 
de que o nosso País tanto necessita; a: do Nordeste 
das indústrias qúmicas; a do Nordeste de tanta 
potenciaUdade turística: a do Nordeste produtor, 
praticamente, de todo o petróleo nacional. A con­
solidação desta imagem será sempre a razão 
maior da nossa luta. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Concedo. a paJavra ao nobre Senador Carlos Al­
berto. 

O SR. CARLOS ALBERTO (PTB-RN. Pro· 
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

O<:upo esta tribuna pafa horrieriâ9é:ar a lafio­
riosa e sofrida classe dos taxistas, representada 
por homens e mulheres que trabalham Quase 
ininterruptamente, as 24li.Oras do dia, para garan­
tir o sustento de suas famOtas. 

São heróis anônimos que põem em risco as 
suas vidas, enfrentando os perigos dos grandes 
centros urbanos, numa luta; sem trégua, contra 
as adversidades e. as ameaçaS da nossa instável 
situação eConômica. __ _ 

Identifico-me com os taxistas, meus fiéis com~ 
panheiros de grandes jornadas e audiência cativa 
dos meus programas de rádto e televisão, que 
sempre estiveram ao meu lado nas minhas lutas 
políticas, pois falamos a mesma linguagem e 
sempre me posicionei na defesa de suas reivindf .. 
cações. 

Tenho por essa classe um grande respeito e 
preocupo-me com os seus problemas e apreen­
sões, pois tenho consc:iência das dificuldades que 
enfrentam e dos obstá.culos que têm que superar 
para oferecer às suas famílias c~ondições mínimas 
de sobrevivência. 

A cada reajuste no preço dos combUStíveis mais 
se reduz. a margem de lucratividade desses traba­
lhadores, sendo vitimas indefesas da recessão e 
da perda do poder aquisitivo da sociedade br_asi­
Jeira. provocadas pelo fracasso do Plano CrUzado. 

Não podemos ficar insensíveis à situação pre­
cária vívida por essa classe, da qual depende o 
sustento de milhares de famílias, pois tal atitude 
levaria ao desespero aqueles que lutam com de­
tennínação e pertinác:ia pelo nosso progresso. 

Por essa razão, Sr. Presidente_ e Srs. Senadores, 
solicitei uma audiência ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República e reiterei 8 Sua Exce-_ 
lência a necessidade de ser mantida a isenção 
do IPI na aquisição de veículos destinados a táxis 
e recebi do Presidente a promessa de que não 
haverá mudanças na legislação que beneficia 
aquela classe, o que sígnifica o rec;onhedme_nto 
do Governo àqueles que têm contribuído positiva­
mente para incrementar a nossa indústria dottJris.. 
mo, grande pólo gerador de dívisas para o nosso 
País. 

Os taxistas são microempresários e como tal 
devem merecer um ~ento especial e diferen· 
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ciado por parte do Govemo pelo importante papel 
qUe ·desempenham na nossa economia e pelos 
problemas graves que enfrentam, de<::orrentes do 
quadro de dificuldades em que vivemos. 

A classe dos t:axi5t:!ls, a1ém dos problemas co­
munS a toâoS Os brasileiros, vive problemas espe­
cíficos e ligados a sua atividade profissiona1 que 
devem m_ere_cer _a ~enção ~autoridades gover­
namentais. Devem ser oferecic@s a eles condições 
qUe Ihes possibilitem a renovação de suas frotas, 
garantindo-lhes um boa apresentação dos seus 
veículos, condição básica para o incentivo ao tu­
rismo-e para assegurar-lhes uma margem de lu­
cratividade suficiente que os permita sobreviver 
aos desajustes da nossa economia e à avassa­
ladora onda de instabilidade sócio-econômica 
que constantemente nos ameaça. 
-faço um apelo ao Sr._ Ministro da Fazenda no 

sentido de ser ampliado, para I 2 meses, o prazo 
de_financiamento dos veículos destinados aos ta­
xistas, pois só assim.,etã possível assegurar-lhes 
condições essenciaís para o trabalho sem com­
prometer o seu parco orçamento e sem amea­
·çar-lhes a tranqüilidade e a segurança. 

O Governo precisa e deve ser sensível aos sofri­
mentos dessa humilhada e desprezada classe de 
trabalhadores, pois só assim faremos justiça 
àqueles que têm lutado por anos a fio na espe­
rança de conquistar uma situação social que lhes 
premie pela participação efetiva na construç~o 
de wn Brasil maior e mais forte. 

Solidarizo-me com a dasse dos taxistas e lutarei 
com denodo e dedicação, sem arrefecimento, pa­
ra tomar possível as suas justas aspirações e ga­
rantir o atendimento de suas reivindicações, pois 
tenho um compromisso assumido com ele_s e 
não os decepcionarei. 

Não me calarei enquanto não forem tomadas 
as medidas que farão justiça aos taxistas e tenho 
certeza de que o Presidente Sarney, dentro da 
sua opção pelo social, não permitirá que continue 
a ocorrer esse tratamento discriminatório e per­
verso que avilta e ameaça de insolvência, toda 
uma classe, impondo--lhe uma situação indigna 
e degradante. (Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Carlos Alberto, 
--0--Sr. ~uf:Bhy Magalhães deixa a cadeira da 

Presidência, que é ocupada pelo Sr. Hum­
beito Lui:erW. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Huniberro Lucena) .:... 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Ma­
galhães. 

OSR.JQTAHYMAGAIJIÃES(PMDB-BA. 
Pronurida o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

A Consolidação das Leis do Trabalho, enten~ 
dida como um ordenamento sistemático das leis 
trabalhistas vigentes à época de sua edição, não 
tem por assim dizer, um fundamento de natureza 
empírica onde diferentes textos legais, decisões 
iterativas dos tribunais e uns tantos dispositivos 
acres~nu.dos por seus compaadores, sob a in­
fluência de outros cóâigóslrabalhistas contempo-

- râneos, principalmente a Carta Dellavoro italiana, 
foram agrupados, formando wn ·conjunto de me­
didas primordialmente voltadas para o trabalha­
dor, mas inteiramente dependentes da. tutela do 
Estado; ~ ---

Na evolução e aperfeiçoamento do seu texto, 
em 43 anos de existência. acabou por se tomar, 

no dizer critico-de muitos, verdadeira colcha de 
retalhos, em que pontificam dispÕsições Parale­
las, conflitantes e, por vezes, utópicas ou inúteis, 
ante à _s~ tnaplicabilidade aos fatOs e circuns­
tâncias da relação empregatícia. 

bnpõe-se, portanto, não mais a sua reformu­
lação ou adaptação, pois que não h6. lugar para 
mais remendos, mas· a elaboração de texto, intei­
ramente novo, coerente com a realidade do Brasil 
de hoje, com seus 130 milhõeS de habitantes 
e que figura entre as maiores potências econô-
micas do mundo. _ . _ . . __ -· _ 

Há que se estabelecer novas e modernas ~ 
para o contrato do trabalho, para aS negociaçÕes 
coletivas, para a organização sindical, para o direi­
to de greve, para a proteção eficaz do sal~ e 
do emprego, para a elimini\ção dos riscos am­
bientais e P8!8 a própria Previdência Social, supri­
mindo-se casuísmos e discriminações, como se 
vê, ainda, com relação ao trabalho da mulher, 
do idoso e do menor. Urge se assegurar, antes 
de tudo, a garantia- do emprego e o direito ao 
emprego. pedra de toque das sociedades mo­
dem~. 

Por isso, será da maior importância seja Lnse­
rido na nova Contituição, entre os princípios bási­
cos do ordenamento juridic::o do trabalho, este 
que é fundamental e inerente à pessoa __ hllf!l~ 
-o direito ao trabalho, entendido como o direito 
natural de cada homem de exercer uma atMdade 
útil, a si, à sua famUia e à sociedade, mediante 
justa remuneração. 

Fala-se muito _no aperfeiçoamento da legisla­
ção de greve, da negociação coletiva e da reestru­
turação da organização sindical. Tal como_aconte­
ceu no passado é .de se temer que venham a 
ser reformulados, apenas, textos antigos, supri­
mindo-se, ~ e ali, a presença do Estado em 
certos atos da viela sindical, !!_repressão policial 
nos movimentos grevistas ou a virtual dependên­
cia econômica e juridi~ das entidades classistas 
da tutela governamentaL 

São medidas de inegável valor para o aperfei­
çoamento das instituições democráticas, mas que 
c::ontiil.uam, como outrora, propostas de cima para 
baixo e, portanto; orientadas, dirigidas e tuteladas 
pelo Estado, ao invés de, .como seria desejável, 
partirem doS movimentos espontâneos e reivindi­
catórios da classe trabalhadora, afinal de contas, 
principal interessada e destinatária dos seus obje­
tivos. 

Os Constituintes de 87 têm, portanto, sobre 
seus ombros, uma árdua e nobDitante tarefa. Será 
da noVa Constituição que surgirão as premissas 
de uma nova ordem social e, no capitulo dos 
direitos do traba1hador, hão de figurar aquelas 
que vão possibilitar de modo ef~vo. e não utópi­
co, a sua verdadeira integração sócio-econômica 
na comunidade brasileira. 

Marcha o Brasil, a passos largoS, para a pleni~ 
tude democrática e para a sua afirmação definitiva 
como- grande potência no concerto das. nações. 
No entanto, ainda ressoam em nosso espírito 
aquelas notícias alarmantes, pintadas com as co-

- res negtas do desânimo e da descrença fio futuro. 
É uma inflaçã.o galopante, atingindo Õ1dices estra~ 
tosféricos, que a tudo corrói, afUgíndo principal~ 
mente a classe trabalhadora. a co~eçar pelos 
seus salários, dia a dia defasados pela espiral alu­
cinante dos preços, terminando pela queda da 
oferta de empregos. 
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Certos prcblemas das classes trabalhadoras es-­
tão a merecer a maior atenção do Poder Público, 
particularmente do Congresso Nacional ou da 
própria Constituinte, entre os quais sobressaem, 
peJa sua importância e atualidade, os relacionados 
com a organização sindica.l, com o direito de greve 
e com a Previdênda Social. 

A ORGANIZAÇÃO Sll'IDICAL BRASILEIRA 

REAIJDADE E PERSPECTIVAS 

A organização sindical brasileira assenta~se em 
três princípios básicos: a urúdade sindical, a con~ 
tribuição sindical e a vinculação das organizações 
sindicais ao Poder Público ( entenda~se Poder Exe~ 
cutivo. Ministério do Trabalho), todos eles decor~ 
.rentes de imposição legal, na aplicação dada pelo 
legislador pátrio ao dlspositivo constitucional do 
artigo 166, da Constitulção Federal. 

Da legislação da organização sindical promul­
gada sob aqueles princípios, a prática sindical de 
quase cinco decêniôs consagrou alguns instib.J­
tos, tem repudiado persistentemente muitos deles 
e forçoo a adaptação de fato de alguns outros 
aos reclamos das classes trabalhadora e empre­
sarial 

Como as formas legais que o movimento sindi­
cal não aceita ou aceita apenas com alterações, 
no mais das vezes não são afastadas de nossa 
ordem jurídica, há uma luta permanente dos tra­
balhadores e, com relação a certas matérias, tam­
bém dos empregadores, em prol de wna refonnu­
Jação da lei no capitu1o da organização sindical. 

Este assunto comporta um vasto estudo. mas 
é possfvel, desde logo, resumir os seus tópicos 
fundamentais, o que tentaremos fazer. 

1-0nklade xplunll- olndlcal 
É imposição legal, no Brasil, que ,as organi­

zações sindicais somente podem existir à razão 
de uma para cada categoria profissional ou eco­
nômica, em cada base territorial (art. 516, da 
CLT). . 

Este critério legal tem sido sempre criticado 
pelos adeptos do pluralismo stJldical puro e sim­
ples, mas, suf?metido à manifestação dos traba­
lhadores e dos empregadores, as estatísticas de­
monstram que é aceito pela maioria (Efren Cordo­
va, "A Organização Sindical Brasileira e a Conven­
ção 87 da OIT'', Coedlção Mlb!lBRART, 1985, 
páginas 34/5). 

Tudo parece indicar que a razão de tal prefe­
rência é a consolidação inegável que o princípio 
da unidade sindical adquiriu através de Wlia prá­
tica sindical de mais de 40 anos e, também, o 
fato de que, do ponto de vista dos interesses das 
categorias profissionais e econômicas, é ele o que 
melhor possibilita a consecução dos objetivos da­
quelas categorias, porque favorece o fortaleci­
mento de suas entidades representativas ao im­
por, desde o nascedouro delas, uma união de 
seus integrantes, geograficamente e por atividade 
ou profissão. 

E dentro das caracteristicas deste princípio que 
se vem desenvolvendo, do modo paulatino, po­
rém contínuo, o sindicalismo brasileiro, tãnto o 
profissional como o patronal. 

AcJ estudar a matéria, portanto, não podemos 
deixar de recear que a adoçáo do pluraUsmo sindi­
cal. nessa conjuntura, de modo puro e simples,, 
significaria a brusca ruptura de um processo CJie 
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já vem-se desenvolvendo há vários decênios, para 
iruciar uma_ experiência partindo da estaca zero, 
sem garantia de êxito, num terreno delicado e 
complexo como é o social. 

Existe, aíiida, a experiência internacional, a qua] 
mostra que mesmo nos pafses onde é adotado 
o prtncípio do pluralismo sindical na sua forma 
mais completa, cada vez mais aparecem ações 

_unitárias dentro da. pluralidade organizacional, de­
vido à necessidade que têm os trabalhadores de 
unirem-se para conferirem maior força às suas 
reMndicações. 

A censura ao princípio da unidade sindical parte 
do pressuposto de que ele é incompatível com 
a liberdade sindical ou, pelo menos, gerador de 
obstáculos a ela. Entretanto, por uma análise maiS" 
cuidadosa, é possível verificar que, entre nós, a 
liberdade sindical é obstaculizada não pela ado­
ção da unidade sindical, mas sim pela discrimi­
nação legal existente em favor do sindicato oficial­
mente reconhecido, em detrimento das associa­
ções profissíonais concomitantes, óbice que pode 
ser afastado, desde que a lei confira às associa­
ções existentes iguais oporbmidades de reconhe-­
cimento oficial como sindicatos, fazendo depen­
der tal reconhecimento unicamente da preferên-­
cia dos integrantes das categorias, livremente ma­
nifestada através de eJeição ou plebiscito. 

Como cresce a cada dia a grita, principa]mente 
da parte da classe trabalhadora, por uma reformu­
lação da legislação de organização sindical, pare­
ce que uma medida salutar, em beneficio da im­
plantação de uma autêntica liberdade sindical, se­
ria o condicionamento legal do reconhecimento 
oficial como sindicato, a uma eleição direta reali­
zada no seio da categoria interessada, para a esco­
lha da associação profissional que a maioria dese­
jasse como representante legal de seus interesses. 
A associação que conseguisse o maior número 
de votos seria, inegavelmente, a mais represen­
tativa das preferências da categoria. 

E a investidura legal na representação da cate­
goria- mlo seria ad lnftnltum. Pelo contrário, a 
lei deveria prever uma reavaliação periódica da 
representatividade, através de novas eleições re­
queridas, em lapsos de tempo razoáveis, pelas 
outraS associações não oficializadas, mediante a 
comprovação de que gozam da preferênda de 
uma parte ponderável da categoria, a ponto de 

-ser colocada em dúvida a maior representativi­
dade do sindicato oficializado. 

Por esta forma, ninguém poderia queixar-se de 
que n&o teria iguais oportunidades de disputar 
a representação da categoria. 

-o pluralismo de associações profiSSionais e 
econôn:'lfcas já existe_ em nossa legislação traba­
lhista (arl55S. da CLT). As associações são em­
briões dos sindkatos e gozam de pequenas prer­
rogativas legais, enumeradas no mencionado ar­
tigo. 

Somente a que for reconhecida oficialmente 
como sindicato é que goza de todas as prerro­
gativas legais de representa~ da categoria, arro­
Jadas no art. 513, da Cl T, confonne prescreve 
o art. 512, do mesmo diploma legal 

Mas acontece que o reconhecimento como sin­
dicato deve ser requerido ao Ministro do Trabalho 
(art. 518), o critério para tal reconhecimento não 
é objetivo, mas subjetivo do referido Ministro (arl 
519) e não há em nossa legislação trabalhista 
disposição que garanta uma revisão do reconhe-
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cimento, tendo, por isso. a carta sindical, foros 
de delinitividade. 

Ora, em-tal sistema, desaparece de fato a liber­
dade sindical, porque não adianta o integrant .-
da categoria ter preferência por uma · o 
que, provavelmente, não terá mais nidade 
de disputar a representatividade deJa, a não ser 
pela perda da carta sindical pelo sindicato oficiali­
zado. Em outras palavras, pode vir a transfonnar­
se em sindicato uma associação pouco represen­
tativa, caso conte com a preferência do Ministro 
do Trabalho e, uma vez investida uma associação 
na prerrogativa legal de funcionar como sindicato, 
conquista o monopólio da representação da cate­
goria~ sem possibilidade de reavaliação do grau 
de preferência de que goza. 

Por Jsso o sistema ora proposto nos parece 
o mais adequado à manutenção do princípio já 
consagrado em lei e preferido pelo sindicaUsmo 
brasileiro, o princípio da unidade sindical, como 
garantia do maior fortalecimento das organiza­
ções sindicais, sem quebra do efetivo exercido 
da liberdape sindical, assegurada, como visto, 
através dd pluralismo de associações profissio­
nais e econômicas, embriões dos sindicatos, to­
das eJas com igual direito na disputa pela transfor· 
mação em sindicato. 

Liberdade de associação sindical, igualdade de 
oportunidade das associações existentes e perió­
dica reavaliação da legitimidade de representação 
da entidade oficializada, estes seriam os três pila­
res de uma autêntica liberdade sindical, compati­
bilizada inteiramente com ambos os princípios, 
da pluralidade e da Wlfdade sindical, com aproYei­
tamento do que ambos apresentam de vantajoso. 

A alteração da legislação, conducentes ao 
preenchimento das lacunas apontadas. demanda 
projeto de lei adequado, que deverá otinglr alguns 
dispositivos legais em vigor e criar outros. V10cu· 
Iam-se diretamente à lnatéria, os artigos 519 e 
558, da CLT, mas, no caso de implantaçao do 
novo sistema, possivelmente_ devaro ser alterados 
vários OUtros dispositivos do Título V, da CLT, 
o que precisaria ser estudado com critério. 

2-Conblbulção Sindical - Autonomia 
Sindical 

A contribuição sindical é vista pelos adeptos 
da adoção pura e simples do pluralismo sindical, 
como um dos principais vincules que atrelam as 
organizações sindicais ao Poder Público, repre­
sentando forte obstáculo à autonomia delas. 

J:: fora de dt:Mda que as organizações sindicais 
gozariam de uma profunda independência, se pu­
dessem ,ser auto-suficientes em recursos mate­
riais. Para isso, necessário seria que dispusessem 
de fontes próprias de arrecadação daqueles rEt<;ur­
sos, mormente os financeiros. 

Parece remota a possibilidade de arrecadação 
de recursos suficientes unicamente pela conbi­
buiç:ão dos integrantes das categorias, principal­
mente no Brasil, porque a classe trabalhadora 
aqUi é sabidamente hipossuficiente. Somente o 
sindicalismo patronal tem tal possibilidade. 

A solução estaria, então, no desenvolvimento, 
por parte das organizações sindicais, de atividades 
que produzissem rendas. O artigo· 564, da CLT, 
proíbe a atividade econômica, direta ou incUreta, 
e o artigo 548, nas suas letras c e e, admite rendas 
produzidas peJos bens e valores adquiridos e ou· 
tras rendas eventuais. É de se conduir que os 
bens e valores somente podem ser adquiridos 
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pelos recursos arrecadados através da contribui­
ção sindical compuls6tia, pelas contribuições vo­
luntárias dos associados e pelas doações e lega­
dos, estes últimos previstos nas letras b e d do 
mencionado artigo 548. Tal permissibllldade de 
produção de rendas, portanto, liga-se à existência 
prévia da contribuição sindical e das outras volun­
tárias dos associados ou terceiros. 

Parece, assim, que o sistema vigente faz depen­
der o patrimônio das organizações sindicais de 
fontes, paternalista a primeira e precária as de-­
mais. 

Portanto, a autonomia integral das organiza­
ções sindicais somente poderia decorrer da não-. 
proibição legal de atividades produtoras de ren­
das. A não- proibição de tais atividades não signifi­
caria, entretanto, a imediata autonomia das orga­
nizações sindicais, pois é 6bvio que elas precisa­
riam de tempo para empreender aquelas ativida­
des e de mais tempo ainda para colherem os 
fru1os delas. 

A não-proibição de atividades produtoras de 
rendas representaria uma virada de 18Q graus 
no sistema vigente, definido na norma do art. 564, 
da CLT e, certamente, viria como substitutivo da 
contribuição sindical. Como é patente que "a con­
tribuição sindical constitui a fonte princ:ipa] de ar· 
recadação do sincllcato, a qual chega a repre­
sentar, em muitos casos, 90% (noventa por cento) 
de seus recursos" (op. cilpágina39), não poderia 
ela ser extinta de um só golpe. 

Dai que as organizações sindicais de trabalha­
dores, entre nós, repetidamente vêm manifestan­
do a opinião de que, a ser extinta a contribuição 
sindical, como algumas vezes tem sido anunciado 
pela Imprensa, a extinsão deverá ser gradual, num 
prazo de cinco ou mais anos. ou de acordo com 
a deliberação das assembléias sindicais, as quais 
levariam em conta as possibilidades concretas. 

Isso para possibilitar o desenvoMmento de fon­
tes alternativas de arrecadação de recursos. 

Mas, a manter-se o conceito atualmente vigen­
te, de que a. atividade econômica não deve ser 
permitida aos sindicatos, a extinção da contribui­
ção sindical significaria, obviamente. a falência 
da grande maioria das organizações sindicais do 
Pais, dado o cont~ sócio-econômico em que 
vivemos. 

Até mesmo a. adoção do princípio da liberdade 
total de atividades econômicas teria que vir acom­
panhada de alguns dispositivos legais patema-
6stas, em cêJráter temporário, relativamente aos 
sindicatos que são muito fracos mesmo contando 
com a contribuição sindical. Tais sindicatos, por 
não possuírem uma estruturaçãO suficiente, não 
teriam __ como projetar e concretizar atividades eco­
nômicas capazes de sustentá-los. Com relação 
a estes, o prazo de sobrevivência da contribuição 
sindical teria que ser maior, permitindo-lhes bus­
car uma espécie de assessoramento técnico. 

Diante de tudo isso, se nada serve a colocação 
de alguns adeptos da extinção pura e simples 
da conbibuiç:ão sindical, quando observam que 
o sindicalismo americano sobrevive perfeitamen­
te sem a contribuição sindical compuls6ria. Nos 
EOA. os grandes sindicatos podem ter suas fontes 
próprias de rendas. sendo significativa a informa­
ção de que o sindicalismo norte-americano é de­
tentor de aprmdmadamente um terço das ações 
que giram na Bclsa de Valores de Nova Iorque 
(Politica Salarial, Júlio César do Prado Leite, Edi­
ções Trabalhi- SA, página 151 ). 

DIARio DO CONGRESSO NAC:IOI'IIIL (Seção U) 

O nosso contexto é do poderio patronal de um 
lado e da hipossuficiência dos trabalhadores, do 
outro, contexto herdado dos distantes tempos do 
Brasil-colônia e que nosso incipiente capitalismo 
ainda não ultrapassou. Há, por isso, em nosso_ 
Direito do Trabalho e também nO Direito Sindical, 
a conotaçãO do protecionismo equijibrador, em 
beneficio da parte mais fraca._ 

A decisão de afastar a legislação protecionista, 
em qualquer cop!tulo da legislação tral>alhista, exi­
ge, como compensaç_Ao inafastável, a adoção de 
institutos substituktóres eficazes. 

A ~o se pêiÍnitir aoS sindicatos atividades pro­
dutoras de rendas, não vemos como eliminar-se 
a contribuição sindiail ComPulsória, embora ela 
represente, inegavelmente, um privilégio social 
das organizações sindicais, sempre justificado pe­
la invocação-de qu_e o sindicalismo é~ elemento 
importante do contextQsocial do País. Enquanto 

-perdurarem as características vigentes de nossá 
ordem econômica e social, pa;rece não haver 

-substitutivo válido para a c:ontnbuição sindical, 
desde que proibidas as organizações sindicais de 
atividades econômicas, pelo menos no que tange 
aos trabalhadores. 

Finalmente, se tiver de subsiStir ·a contribuição 
sindical, dUas deformações da legislação atual, 
a. elcfatin~ntes, devem sofrer imediata revisão: 
em primeirO lugar, a destinaçãO obrigatória" dos 
recurs-os por ela gerados, prevista no art 592.­
da CLT, e o destaqtie_de 20% para a conta espe­
cial Emprego e saJário, do Ministério-do Trabalho, 
déterm1n~do no item V do art 589, também da 
CLT. - . 

Os contribuintes s~ Os einpregados e ·os em· 
pregadores, razão pór que deve_m ter suas entida­
des representativas toda a liberdade para fazer 
daquela verba a utilização_ que lhes aprouver, den­
tro das atividades que lhes são permitidas em 
lei e,-quarito aos 20%, não é açeitável que sejam 
de._$Viados para o Ministério do Trabalho, por me­
lhOr que seja sua aplicaÇão ali. 

3-VInculação ao Poder PúbUco 

O terceiro principio que norteia a organização 
sindical brasileira, a vinculação das entidades sin­
dicais ao Poder Público, tem sido o alvo predileto 
do ataque de quantos se dedicam ao estudo dO 
sindicali.srno no Brasil, de maneira quase unâni­
me,_ porque é ele que tem impedido, de rriodo 
direto e permanente, o _exercício da autonomia 
sindical. 

E não deixa de ter procedência a critica, visto 
que o Trttilo V da Qlnsolidação das Leis do Traba­
lho está repleto de normas paternalistas e condu­
centes a_o atrelamento_ das organizações sindicais 
ao Ministério do Trabalho. 

Das 100 disposições legais que compõem 
aquele Título, cremos que nem a terça parte pode­
ria ser salva da pecha de patemalismo e interven­
doniS'mo do Estado, já que todas elas, direta ou 
indiretarriente, constituem um quadro impregna­
do de wna só filosofia. 

Alguns daqueles dispositivos são expoentes os­
tensivos do paternalismo e do intervencionlsmo 
do EStado, na· *"ea sindical, como os seguintes: 
parágrafo 5 9 do art. 524, parágrafo único, 1etra 
a, do art. 525, art. 528. porágrafo 4• do art. 53!, 
parágrafo & e 8' do art. 551, parágrafo 2• do 
art. 553, art. 557, art. 592 e outros. 

No atual Governo, o Ministério do Trabalho vem 
pratii::arido uma politica de favorecimento da au-
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tonomia sindical, abdicando de aPlicar numero­
sos dispositivos legais vigentes, que condUzem 
ao atrelam_ento das entidades sindicais ao Poder 
Público e existe uma expect8tiva de- que a nova 
Constituição venha abrir o caminho para uma 
legislação inteiramente reformulad8, que piopicie 
a plena autonomia sindical. - --

A tarefa de refonnulação será grande, mas, na 
verdade, há disposições do Titulo V, da CLT, que 
se tomaram_ d~_ tal modo -obso_letas, que llleJhor 
seria não esperar mais para extirpá-las. -

Não há dúvida de que persiste entre nós o pre­
conceito de que o sindicafismo deve_ ser contro­
lado de modo diferen~ daquele c:OOtrole -êtas cje,. 
mais atividades, c:ontido na própria legislação co­
mum. Há uma grande dific:uldade em admitir-se 
que a atividade sindical ê Yfl)a _atMdade privada, 
que deve ser ~er:dda livremente,.Júnitada apenas 
pelas reStrições impostas pela CõriStifuição ~ pela 
leL -

A meta, no sentido da demoçratização, certa· 
mente é ã einaO.-cipãção total das organizações 
sindicais, mas, para atingi-la, há que superar a 
filosofia vigente da tutela do Estado. . 

Dentro desta visão ampla do tema, o ideal é 
uma reformulação integral do Título V, ® Ço_IJSQ­
lidação das Leis do Trabalho, o que somente se 
viabiliza, entretanto, através da adoção de oul:(a 
redação para o artigo 166, da Constituição F'ede­
ral. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucen•) -" 
Concedo a palavra ao nobre SenaOOr Olavo Pires, 

O SR. OLAVO PIRES (PMD!l" .::CRO. Pronun­
cia o seguinte discurso.) --Sr. Pre5idente1 -s~s. · 
Senadores: 

Trago hoje à <:onsideração-deS-te Plenàrio-~ajus­
ta reivindicação do povo de Colorado do Oeste 
- em Rondô_a@. _que há mUito pretende <)brigar 
em seu Munidpto uma agêflcia do Bancõ doBra­
sil. 

Embora vivendo em uma "cidade tradicional­
mente ligada à agricultura, os agrlc:ultores de CO: 
]orado do Oeste são obrigados a recorrer_ à ddade 
de V~hena, distante~ 85 km, em péssima eStrada 
de terra, na_qual são necessárias maiS de 3 horas 
de viagem sempre que dependerem da Carteira 
Agrícola do Banco do Brasil 

Esse entrave burocrático Serve plU'a àesestiinu~ 
lar ainda mais o sofrido agricultor brasileiro, que 
tudo faz para produzir alimentos, em um Brasil 
onde cada vez mais aumenta o número de co-. 
mensais, e cada vez menos eXiste o pão à meSa. 

Ségundo informações colhidas junto _ao Minis­
tério da Agriculturci. o_ Brasij importou, ultimaMen­
te, mais de 3 milhões de toneladas d~ milho e 
de outros produtos agrfcolas que são produzidos 
no Brasü. 

Um país com 8 mü quilômetros de litoral, está 
importando sal, e agora mesmo se esboça wn 
movimento de protestos dos ag_ricult6res de 
Goiá_s,_ pela importação-de a1ho que o Governo 
farâ -da Espanha, em visível prejuízo à enonne 
supersafra de alho que o Brasil ~stá produzindo 
no corrente ano. 

Estas importações, aléin de reVoltantes sob to­
dos aspectos, representam o prejuízo da nossa 
Nação. E eu pergunto, até quando os i::ortuptos 
responsáveis por estes atos continuarão impunes 
e enriquecendo à custa do-_sacrifido geral? 
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E neste momento em que o Brasil tanto se 
preocupa em evitar a inflação desenfreada. qual­
quer medida tendente a baixar o custo da produ­
ção de alimentoS será inteiramente válida, _uma 
vez que terá reflexos imediatrn! no custo de vida. 

Côriforme levantamentos feitos pela próPria 
Agêncía do Banco do Brasil em YJ.!hena:, __ 80% 
(oitenta por cento) do movimento ligado à área 
rural provém da cidade de Colorado do Oeste, 
Cãbixí e Cerejeiras. Isso justifica plenamente a 
implantação de uma Agência do Banco do Brasil 
na próspera cidade de Colorado do Oeste/RO, 
pois ta1 medida Vlh'a minimizar ·os custos e os 
sofrimentos daquele povo valente e sofrido. 

Ainda há pouco, pedi ao lnstiMo Brasileiro do 
Café a instalação de agências em diversas cidades 
de Rondônia, visando estimular a produção ca­
feeira e dar aos cafeicultores de Rondônfa o apoio 
indispensável para que possam colher o fruto da 
semeadura, em contrapartida ao fecundo trabalho 
desenvolvido. 

Com as mesmas e justas razOes que ap"resentei 
ao Instituto_ Brasl1eiro do café, solicito agora à 
Diretoria do Banco do Brasil, mais especialmente 
à pessoa do seu Presidente Or. Camilo Calazans 
de Magalhães, que determine seja feito pelo setor 
competente do Banco do Brasil um estudo e um 
levantamento para se concluir em quais os Muni· 
cípios de Rondônia, se toma mais necessário a 
instalação urgente de uma agência do Banco do 
Brasil. 

O meu Estado de Rondônia é o mais Jovem 
Estado da Federação e conta com o apoio e a 
participação direta da sua população, no tocante 
ao progresso e ao desenvolvimento, e, nâo seria 
justo que o Banco do Brasil, permitisse que a 
Ddativa privada. que o arrojo, a valentia e a cora­
gem dessa população, dos pequenos comercian­
tes e dos pequenos agricultores de Rondônia, ca· 
rDnhasse na sua frente. 

Congratulo-me com a luta desenvoMda pelo 
nobre l)eputlldo Estadual Joáo Batista de Lima 
que vem colocando seu entusiasmo e liderança 
em defesa dessa nobre causa, qual seja dotar 
a cidade de Colorado do Oeste de uma agência 
do Banco do Brasil. _ 

A ele me associo integralmente somando esfor­
ços para a solução do angustiante problema, que 
a todos nos atinge. 

Com este pronunciamento, solicito à Mesa Di­
retora desta Casa, que encaminhe à Diretoria do 
Banco do Brasil o presente apelo, e tenho certeza 
de que o Presidente Camilo Calazans haverá de 
adotar as providências cabíveis visando a solução. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Não há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a 
sessão, convocat;tdo uma exttaordinária a rea]i­
zar.se hoje, às 1 B horas e 30 minutos, com a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

Votação, em turno único, do Projetç> de Lei da 
Câmara n9-l4, de 1987 (n9 125/87, na origem), 
de iniciativa do Senhor Presidente da República, 
que concede isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados T IPI na aquisição de automóveis 
de passageiros e· dá outras providências, tendo 
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PAREÇER ~ORAL. favorável, proferido em ple­
nário 

·-'2-

Votação, em tumo C!_nico, do Projeto de Lei da 
·Câmara n9 16, de 1987 (n9 113/87, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
República. que dispõe sobre a administração do 
Território Federal de Fernando de Noronha e dá 
outras providências, tendo 

PARECER ORAL. favorável, proferido em plená-
rio, da -comissão: - _ _ 

- de Constltulçio e Justiça. 

--'3-

- VotaçáÕ, em turno único, dÕ Projeto de Lei do 
Senado n9 16, de 1987-DF, que acrescenta dispo­
sitivos à Lei !1~_5.619, c:fe3 de-novembrode 1970, 
qUe dispõe sobre vencimentos, Indenizações, pro­
ventos e outros direitos da Policia Militar do Dis­
bito Federal,_ e dá outras providências, tendo 

· ~ PARECERES ORAIS, proferidos em plenário, 
das Comissões: 

- de Constltulção e Justiça, favorável, nos 
tennoS de substitutivo que oferece; e 

- do Distrito Federal, favorável ao substi­
tutivo. 

-4-
- Votação, em turno único, do Projeto de Resolu· 

ção n9 62, de 1987, de_ autoria da Comissão Dire­
tora, que di,spõe sobre a criação de órgãos na 
esbutura administrativa do Senado Federal e dá 
outras providências, tendo 
PARECER~ORAL, favorável, proferido em ple-

nário. -

-5-
Dfscussão, em turno único, do Projeto de Lei 

da Câinara rr" ·21, de 19B7·Complementar (n9 
236/84-Complementar, na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que 
declara não sujeitas à contribuição inctdente so­
bre o produto rural para o custeio do Prorrural 
as indústrias pesqueiras (dependendo de pare­
cer). 

-6-
Discussão, em tumo único, do parecer da Co­

missão de Relações Exteriores so~re a Mensagem 
n• 33, de 1987 (n' 828/86, na origem), de 24 
de dezembro de 1986, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Senhor Jayme Villa-Lobos, Mi­
nistro de Segunda Oasse, da carreira de Diplo­
mata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República G~esa. 

-7-
Discussão, em turno único, do parecer da Co­

missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n• 34, de 1987 (n' 829/86, na origem), de 24 
de dezembro de 1986, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Senhor Carlos Alberto Leite 
Barbosa, Embaixador do BraSil junto à República 
haliana, para, cumulativamente, exercer a turição 
de Embaixador do Brasil junto à República Popu­
lar da Albània. 

-8-
Discussão, em turno único; do parecer da Co­

missão de Relações Exteriores sobre a. Mensagem 

---....,--,- --------------.------ -
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n' 35, de !987 (n' 20/87, na origem), de 22 de 
janeiro de 1987, pela qua1 o Senhor Presídente 
da República submete à deliberação do Senado 
a escolha dô Seithor LUiz Fernando do _Couto 
Nazareth, Emb:aixador do Brasil junto à República 
Popular de Moçambique, para, cumulativamente, 
exercer a função de Embaixador do Brasil jl.D'lto 
ao Reino do Lesoto, 

-9-
Discussão, em turno único; do parecer da Co­

missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n' 36, de 1987 (n• 21/87, na origem1 de 2S de 
janeiro de 1987, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliber~ção do Seriado 
a escolha do Senhor Oswaldo Biàto, Emba»cador 
do Brasil junto à República de Gana, para, cumula­
tivarriente. exerCer a_ função de Embaixador do 
Brasil-junto à RepúbliCã da l..ibéria. 

-10-

Discussão, em turno único, do parecer da Co­
missão de Relações Exteriores sobre a.~sagem 
n' 39, de 1987 (n' 24/87, na origem), de 28 de 
janeiro do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete a deliberação do Se­
nado à escolha do Senhor Guy Mendes Pinheiro 
de Vasconcellos, _Embaixador do Brasil junto à 
República da Guiné-Bissau, para, cwnulativamen~ 
te, exercer a funs;ão de Embaixador do Br8siljunto 
à República da Guiné. 

-11-

Discussáo, em turno único, do parecer da Co­
missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n• 51, de 1987 (n• 61/87, na origem), de 17 de 
março _do corrente ano, pela qual o Senhor Presi· 
dente da República submete à deliberação do Se­
nado a_escolha do Senhor Moacyr Moreira Martits 
Feri'eira, Mínlstro de Segunda aasse, da carreira 
de Diplomata, para exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto à República da Coréia. 

-12-

Discussão, em turno úrUco, do parecer da Co­
missão de ReJações Exteriores sobre a Mensagem 
n' 57, de !987 (n• 71/87, na origem), de 31 de 
março- dO corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Se­
nado a escolha_ do Senhor José Ferreira L.çpes, 
Embaixador do Brasil junto à República Unida 
da Tanzânía, para, cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à Repóblica 
de $eychelles. , 

-13-

Discussão, em turno único, do parecer da Co­
missão de _Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n~> 58, de 1987 (n9 72/87, na origem), de 31 de 
março do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberaÇão do Se­
nado a esColha do Seithor _Luiz FeiTtando do Cou­
to Nazareth, Embaixador do Brasil junto à Repú­
blica Popular de Moçambique, para, cumulativa­
mente, exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto ao Reino da Suazilàndia. 

O SR. PRE5IDENTE (Hwnberto Lucena) -
Está encerrada a 'sessão. 

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 45 mi­
nutos.) 
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Ata da 38~' Sessão, em 24 de junho de 1987 
1' Sessão Legislativa Ordinária, da 48' Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidênda do Sr. Senador Humberto Lucena 

Às 19 HORAS E 5 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Mário Maia -Aluísio Bezetm - Nabor Júnior 
-Leopoldo Perez -Á~ Mello- Ocklcir Soa­
res -Olavo Pires -João Mene~es -A1mir Ga­
briel - Jarbas Passarinho - Alexandre COsta 
-Edison lobão -João lobo - Cllagas Rodri­
gues -Hugo Napoleão --Vi.rgfliÕTávara- Cid 
Sabóia de Carvalho-Mauro Benevides -Carlos 
Alberto - José Agripino - Lavoisier Maia -
Humberto Luc::ena - Marco Maciel - Antonio 
Farias- Mansueto de LavOr:...... Guilherme Pal­
meira- Divaldo Suruagy-TeotôniO Vtlela Filho 
- Francisco Rollemberg- Lourival Baptista -
Jutahy_ Magalhães- RuyBa<elar -José Ignácio 
Ferreira - Gerson Camata -João Calmon -
Afonso Arinos- N'elson Cameíro- rtamar Fran­
co -Alfredo Campos- Ronan Trto- Fernando 
Henrique Cardoso -Mário Covas- Mauro Bor-­
ges -:- Iram Saraiva - lrapuan Costa Júnior -
Pompeu de Souza - Mauricio Corrêa - Meira 
Filho -Roberto Campos- l.Õuremberg Nunes 
Rocha - Márcio Lacerda - Rachid Saldanha 
Derzi-Wilson Martins -Leite Chaves-Affonso 
Camargo -José Richa- Ivan Bonato- Dirceu 
carneiro - Carlos Chiarelli - José Paulo Bisol 
-José Fogaça. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lu<ena) -
A lista de presença acusa o comparecimento de 
61 Srs. Senadores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão. -

Sob a proteção de Deus iniciainos nossos tra­
balhos. 

Não há expediente a ser lido.-

0 SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lu<ena) -
Na sessão corüunta realizada às 19 horas do dia 
22 do corrente foi designada Comissão Mista des­
tinada ao est:~..~do da Proposta de Emenda à Cons-
tituição n9 98, de 1987. _ _ 

Nesta data, a Presidência recebe\.1~-dêl üderança 
do PMDB na Câmara dos Deputados, oficio solici­
tando a designação t!e..novos_rep_re_s~~~~s_4a­
quele partido naquela oomissão. 

Assim, a Presidência determina seja feita a 
substituJção dos Srs. Deputados designados pelos 
Senhores; 

QenebaJdo Correia 
Henrique Alves 
Cid CaiValho 
Manoel Ribeiro 
Antônio Mariz: 
Nelson Jobim 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lu<ena) -
Há oradores inscritos. 

Concedo a paJavra ao nobre Senad-or Pompeu 
de Sousa. 

O SR. POMPEU DE S<X1SA (PMDB- DF. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente 
e .Srs. senadores: 

l\gofll que os trabalhos da Assembléia Nacional 
Constituinte entram na fase de preparaçã.o dos 
textos ª serem submetidos a plenário, acho da 
maior justiça vir a esta tribuna, Sr. Presidente, 
para fazer alguns breves comentários, ainda mais 
porque esta é uma das nossas últimas sessões 
antes do recesso do Congresso ordinário. Quero 
praticar um ató de indispensável justiça com Os 
serviços desta Casa, Sr. Presidente. 

Na verdade, se esta Assembléia, que tem sob 
- sua responsabilidade elaborar a Constituição do 

Pais, esta funcionando de maneira cronomêtrlca, 
sem,_nenhuma perda de prazo, com uma precisão 
exemplar e com l,im __ perl'eito conhecimento de 
todo o enonne acervo de sugestões de toda or­
dem, de todas as procedências, de emendas que 
preCisam_ Ser, e qiae foram- apre<:iadas pelas 8 
ComisSÕ~e$ Temáticas que, por sua vez,. se subdivi­
diram erii 24 'Suboomissões, isso se deve, Sr. 
Presidente, ao trabalho realmente modelar dos 
serviços desta Casa. E é preciso que isso seja 
reconhecido, porque esses serviços nem sempre 
têm_ sido reconhecidos e proclamados. Pelo con­
trário: térii. sido injustiçados. 

Refiro .. me aos vários_ serviços, mas destaco ini­
- cialmente. e, _principalmente - porque foi aquele 

com o qual travamos um Contato mais penna­
nente. mais intimo - o Centro de lnfotmática 
e Processamento de Dados do Senado Federal, 
o Proda:sen. Porque no Prodasen CaminhoU toda 

-a elaboração constitucional nesse período." E 
olhem que este caminho eira praticamente inviá~ 

. ver, no tempo· cumprido de vez que, pela primeira 
vez, na História desde Pais, e creio mesmo que 
na hist6ria do todo o Mundo, está sendo eJaborada 
uma ConstituiÇão de baixo para cima, uma Cons­
tituição sem nenhum anteprojeto preliminar, uma 

-- Constituição -comO que -nasc:ida da célula para 
o organismo, composto do ajuntamento de célu­
las, juntando as 24 célu~s que depois se c:om­
põem- em--8 órgãos -e esses órgãos depois irªo 
compondo o _prg~nismo. Esta partida do parti­
cular para o geral, contra todas as experiências 
e todos os precedentes, é um trabalho sem dúvida 
excepcional, e, do ponto de vista operacional, um 
tr®~o ~lucionário. Vou referir-me ao lado 
positivo e négativo deste trabalho, mas antes que­
ro proclamar aquüo que disse no princípio: um 
VQto de louvor ao Prodasen- Centro de Informá­
tica e Processamento de Dados do Senado Fede-­
raJ. ao Cegraf- Centro Gráfico do Senado Fede­
ral, à Blbliote<a, ao Arquivo, à Sub>ec:retalja de 
Edições Técnicas, à Assessoria, aos assessores, 
aos- fuitcionários das Comissões e à Secretaria 
Geral. ~s nossos companheiros funcionaram 

ao lado dos Constituintes, ao lado dos parlamen­
tares, como companheiros de trabalho iricansá· 
veis; e aqueles que, çomo eu, tiveram a expe­
riência de acompanhar e participar da -elabOração 
dos documentos_ básicOs, tanto nas Subcomis­
sões, como na CàmiSsão T errtática, sOmos- teste­
munhas de que eles funcionaram conosco, com 
wna dedicação, com uma competência e com 
uma tQtal participação no nosso trabalho, quase 
que numa co-autoria, Sr. Presidente, Srs. Senado­
r..es. E isso __ ~ 9-e j1..1stiça que proclamemos. nós 
que vivemos ao la_do desses funcionários exem-­
piares, sobretudo no Prodasen, dizia eu. .. 

O Sr. João Lobo --V. EX' me J)ennite um 
aparte? 

O SR. POMPEU DE SO(ISA- Pois não, 
Sem~,dor João Lobo. 

O Sr. Joio Lobo - Queria pedir a V. Ex' 
que incluísse nessa relaçã_o dos órgãos que tão 
bons serviços prestaram, o serviço de taquigrafia, 
que tem com tanta dedic~ção açompanhado e 
sofrido todas essas sessõeS realizadas ao longo 
da Constituinte. · 

O SR- POMPE!l DE SOCISA ~É de inteira 
justiça, meu caro colega, realmente; e está, desde 
já, inclufdo. Não o assinalara, porque, na verdade, 
estava mais voltado para a elaboração do texto 
constituclonal. Por isso, é um lapso, e agradeço 
muito a V. Ex' essa lembrança. · 

Mas dizia eu ... 

O Sr- Mauro Benevides - V. Ex' permite 
um :aparte, Senador Pompeu de Sousa? 

O SR- POMPEU DE S<XISA - Pois não, 
com muito prazer e honra. meu caro Senador 
Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides - É apenas para 
ine -asSociar ao enaltecimento justo _e merecido 
que faz V. Ext à equipe de servidores do Sena.Qo 
Fedei"al, equipe extremamente dedicada e que 
vem· 'prestando uma c:ontnbuição inestimável aos 
trabalhos de elaboração constitucional. Diria- a V. 
Ex'!' e à Casã:que,-recentemente;num-a--d-CJS últimas 
reuniões da Mesa da Assembléia Nacional Consti­
tuinte, tivemos oporb.midades de oferecer wna 
opinião idêntica à de V. Ex", ao próprio Presidente 
Ulysses Guimarães_que, por sua vez, também ex­
pressou a sua_ admi~ção pelas equipes que, nesta 
Casa, estào mais diretamente colaborando com 
os trabalhos de feftura da nova lei fundamentaJ 
do Pais. 

O SR- POMPEC.I DE SOCISA - Muito obri­
gãdo, nobre Senador Mauro Benevides, pela hon­
rosa colaboração que V. EX" traz ao meu pronun-
ciamento. · 
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Mas dizia eu que, no PRODASEN, funcionaram 
cerca de 100 servidores do órgão, destinados exw­
clusivamente a essa tarefa: técnicos da Coorde-. 
nação de Informática, que elaboraram relatórios, 
listagens, quadros comparativos, sem os quais 
não teríamos produzido nenhum dos anteprojew 
tos, nenhum dos substitutivos, que foram nume­
rosíssimos, Sr. Presidente, nos reduzidos prazos 
regimentaiS, se não houveSse essa colaboração. 
E todo esse material foi distribuído através de 
642 terminais, 535 dos quais no Congresso. Des­
sa fonna, todos os Congresslstas tiveram, perma­
nentemente, o contato com essa elaboraçãq_. E:. 
além dos 535 terminais do_ Congresso, maiS 65 
órgãos públicos de Brasília, onde se bi.cluem a 
Presidência da RepúbUca, os Ministérios. os Jribu­
nals SuperioreS e o-GOverno do DiStrito Federal, 
que também puderam acompanhar, dia a dia, 
hora a hora, minuciosamente, os trabalhos, atraw 
vês do PRODASEN. Ainda participaram desse be­
neficiO 42 órgãos públicos, nos vários Estados, 
entre os quais, 15 Assembléias Legislativas. Note­
se, mais, que o PRODASEN instalou duas centrais 
púbUcas: uma na Câmara e outra no Senado, 
para que o próprio póólico (Jue aqui comparece 
pudesse, ele mesmo, ser informado sobre esses 
trabalhos. 

Quero lembrar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
daquele trabalho insano que foi a elaboração dos 
vários substitutivos das várias subcomissões e co-­
missões temáticas em que estivemos, lado a lado, 
Constituintes, funcionários e servidores do PRO­
DASEN ao longo de dias inumeráveis e ininter­
ruptos que se prolongavam por noites indormi~ 
das. Lembrar da maneira por que, lá, fomos aco­
lhidos, em que os diretores e _coordenadores ce-­
deram suas salas para que n6s nelas trabalhás~ 
semos. Quero assinalar, também, o trabalho pre­
gresso, o trabalho já anterior que o PRODASEN 
tinha feito. ·os bancos de dados desenvoMdos 
e os serviços de apoio de informática foram _pre­
ciosos para a elaboração da Constituição. A inida­
tiva original desse trabalho se deveu ao nosso 
prezado colega, o Senador José lgnáciõ Ferreira, 
que, na época, era o Presidente da Comissão de 
Justiça do Senado. S. EX"' promoveu a criação 
do banco de dados e de sugestões do cidadão, 
pelos quais o cidadão comum, o homem da rua, 
o mandante_ do nosso mandato, pôde oferecer 
sugestões, que foram enviadas a esta Assembléia 
Nacional Constituinte, nUm total a e mais de 100 
mil, através desse banco de dados. Isso levou 
a um total de 814 horas de pesquisa, através da 
rede de terminais, num curto espaço de 4 meses, 
o que significa um uso realmente excepcional. 

Outra grande iniciativa dÓ PRODASEN foi a 
transposição, para o banco de dados, dos textos 
integrais de todas as Constituições brasileiras e 
25 Constituições de diversos países, baseados em 
trabalhos realizados pela Subsecretaria de Publi­
cações Técnicas do Senado. 

Para se ter uma idéia desse ~olume gigantesco 
de tarefas. basta dizer que, em termos de linhas 
impressas, o equipamento central apresentou 
uma Produção de 7 milhões e 800 mil linhas 
em fevereiro, pulando para 15 milhões e 600 mil 
em abril, para atingir 46 milhões de linhas em 
maio. E as horas de ocupação da unidade central, 
de 65 horas em fevereiro, cresceram para 99 ho­
ras em maio. Há uma série de dados que, por 
serem realmente muito numerosos, vou me dis-

pensar de ler para não cansar a pactênda dos 
meus colegas. 

O Sr. Itamar Franco- Permite-V.~ um 
aparte? 

O 8_~ POMPEU DE SOUSA- Com multa 
hpnra; nobre ~nadar Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco - Senador Pompeu, 
no momento em que V. ~. no seu pronuncia­
mento, mostra ~ ação, de wn modo geral, dos 
funcioriários. tanto da Câmara dos Deputados e 
particularmente do Senado, mas destaca, sobre­
maneira, o Centro de Processamento de Dados, 
eu gostaria, nesse aparte, de pedir licença a V. 
Ex", destacando não só, desde a época do Sena­
dor Petrônio PorteUa, quando dirigiu esta Casa 
e outros Presidentes, mas destacar, sobremodo, 
o trabalho, como Presidente da Casa, do Senador 
Jarbas Passarinho. 

O avanço-à administraçãO descentralizada que 
o Senador Jarbas Passarinho imprimiu e, parti cu~ 
larmente, o Centro de Processamento de Dados 
é que permitiram exatamente que hoje se possa 
ter de V. ~ esse elogio da tribuna. 

O Senado da República tem hoje instaJado -
e, talvez, nem o Senado americano o tivesse na 
época - um termlnal dé computação, que per­
mitiu que se estendesse a todos os gabinetes dos 
Senadores. Portanto, no momento - e me asso­
cio ;;to_ elogio de V. Ex', destacando também a 
atuaçáo do então Diretor, RuiJaniques-gostaria 
de colocar, no seu discurso, com sua licença, 
a ação do Senador Jarbas Passarinho, como Pre­
sidente desta Casa. Foi tão forte o entendimento 
de S. Ex' que, pela primeii"a vez, se conseguiu, 
na_ chamada CPI das Polonetas, cujo Relator foi 
o Senador Virgílio Távora, que também utilizás­
semos o Cenb"o de Computação ·de Dados do 
Senãd.o da República. 

O SR. POMPEU DE SOUSA- Agradeço, 
profundamente satisfeito, o aparte do nobre Senaw 
dor Itamar Franco; porque seria mais um ato de 
injustiça que, por omissão,-eu praticaria, por mo­
tivo de ser um velho Senador estreante nesta Ca­
sa, um novo velho Senador. Novo, por ser estrean­
te, mas um velho Senador. E só por isso não 
me reportei a essa origem realmente digna de 
todos os louvores e que não surpreende a ne­
nhum de nós, pelo espírito altamente renovador 
e progressista que sempre caracterizou o meu 
prêUido amigo Jarbas Passarinho, de quem po­
dem me separar posições políticas e até ídeoló­
gicas, mas não me separa à admiração pela sua 
inteligência, honradez e fidelidade à causa pública. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Permite--me V. 
EX um aparte? . 

Õ SR. POMPEU DE SOUZA - Ouço V. 
Ext, com pr~r. 

O Sr. Jarbas Passarinho-Agradeço a inter~ 
venção do Senador Itamar Franco, mas devo de­
clarar a V. f:x' que, sem transformar isto numa 
sessão de elogios mútuos, o mérito prin-cipal cou­
be a S. Br, o Senador Itamar Franco. QUando 
fizemOS a adrTiinistraç!lo descentralizada na Casa, 
coube ao Secretário, à época, Itamar Franco, a 
supervisão do PRODASEN. Foi por iniciatiVa de 
S. EX"' que fizemos a reformulação do projeto, 
inclusive os primeiros convênios feitos aqui com 
as Assembléias Legislativas dos Estados; depois, 
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com as universidades. Hoje, o PRODASEN niere­
ce realmente esse elogio que Y. Ext faz, extensivo 
a todos os servidores da Casa, a todas as Seções 
que foram chamadas a colaborar, e o fiZeram 
de maneira tão brilhante durante o período que 
já trabalhamos, e vamos ainda trabalhar e funcio­
nar, no próximo período. Ao agradecer também 
á reparo de v. EX', - que não é reparo - v. 
EX, de fato, não acompanhava a administração· 
àquela época, portanto, não foi nem omissão de 
V. EX", porque omissão seria esquecimento -
no caso, não haviã conhedmeoto, logo, não há 
esquecimento - swpreendo-me até em ouvir V. 
EX!' dizer que temos divergências ideológicas. Pe­
ço a V. Ex" que me conceda uma audiência para 
descobri-las. 

O S~ POMPEUJ:lE SOUZA - Discutire­
mos isso, depois, em particular. Hoje, estamos 
num festival de fazer justiça; fazer justiça ao nosso 
nobre colega Itamar Franco; além do mais, pelo 
seu conhecimento técnico, por ser realmente um 
homem da área, da competência específica, além 
de ser um homem aberto às novas conquistas 
do homem que, na verdade, não poderia deixar 
de paitiêipar âessa obra. 

Quero dizer também, report.ando~me ao aparte 
do Senadpr hamar Franco, porque não citei o 
então Diretor do Serviço do PRODASEN à época 
da sua instalação, como não mencionei o atual. 
Gostaria de citar o atual, não só do PRODASEN, 
mas, ainda, o do CEGRAF, da Subsecretaria de 
Edições Técnicas, do Arquivo, como também da 
Biblioteca; mas não cito porqUe não vou citar 
nOme algum: teria que ficar o resto da noite citan· 
do nomes, e qualquer omissijo seria uma injus­
tiça. Assim como não menciono o contínuo que 
me serviu café lá no PRODASEN, não vou citar 
também o atual Diretor, pelo qual tenho o maior 
apreço, p-ela correção, pela dedicação com que 
nos atendeu, cedendo até a sua sala para que 
trabalhássemos lá. 

Mas quero ainda acreScentar outro dado que 
me parece muito importante, sobretudo sendo 
eu um Jornalista: um banco de dados importante 
desenv:olvido no PRODASEN foi o de jornais, con­
tendo referências às informações veiculadas na 
imprensa brasileira sobre a Assembléia Nacional 
Constituinte. Essas-- infonnaçõeS forani. annaze.. 
nadas pela Subsecretaria da Biblioteca da Secre­
taria de Documentação e Informação do Senado 
Federal, e totalízam cerca de oito mil documentos, 
informando o sistema que nos últimos três meses 
obteve mais de cem horas de pesquisas, através 
de vários terminais. 

Estava querendo fugir dos dados estatísticos, 
mas há um ao qual não posso deixar de referir-me: 
a criação do banco de dados de emendas e ante­
projetos da nossa Assembléia Nacional Consti· 
tuinte, que permitiu cadastrar todas as 21288 
emendas ofereddas durante as diversas fases da 
elaboração constitucional. Por enquanto, Sr. Pre­
sidente, porque· outras virão ainda, talvez em nú­
mero ·maior. O PRODAS~N. enfim, funciona 
exemplarmente, constituindo-se em motivo de or­
gulho do Legislativo brasileiro, como vários outros 
serviços desta Casa, que deram ao País um exem­
plo de trabalho, de dedicação e de esforço, que 
todos devemos aplaudir, sobretudo porque esses 
serviços têm sido muito injustiçados, inclusive na 
imprensa. · 
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T eriâ, também, vários dados estatistl.cos sobre 
o serviço do Centro Gráfico, que, na verdade, foi 
igualmente exemplar o seu trabalho; porém me 
reservo para fazê-lo em_ outra pr6Jàma oportu­
rúdade. 

Já que estamos fazendo esse balanço da transi­
ção da elaboração legislativa, da elaboração do 
texto constitucional, quero referir-me aos aciden­
tes de percurso que têm __ caracterizado o nosso 
trabalha constituinte. Lembro que esta Assem­
bléia foi, desde antes do primeiro dia, submetida 
a uma verdadeira campanha de intimidação e 
de enfraquedmento prévio, porque certos setores 
da nossa vida pública temiam que prodwíssemos 
uma Constituição um pouco menos injusta para 
com o povo brasa eira do que as instituições vigen~ 
tes neste Pais. Era uma espécie de vacina prévia 
contra uma Constltui_ção com mudanças. Era pre­
ciso evitar o "perigo" de que os privilégios dos 
bem-nascidos e bem-herdados pudessem ser wn 
pouco atenuados em proveito, num tímido pro­
veito, dos deserdados. Era preciso eVitar que isso 
ac~se. Então, esta Assembléiã foi aCome­
tida de uma campanha prévia de desrriOraJizac;ão 
e de intimidação. 

A este respeito teria muitos outros aspectos 
a destacar, desta campanha, que até hoje se pro­
longa, Sr. Presidente; mas deixarei para um futuro 
pronunciamento, já que_ V. Ex' me atinge com 
uma luz vermelha que daqui me ofusca os olhos, 
e eU sou essendalmente disciplinado. Mas, antes 
de encerrar estas considerações, devo dizer que 
essa campanha contra a mudança, essa campa~ 
nha em defesa dos privilégios dos bem-nascidos 
e bem-herdados, que temem que os deserdados 
e mal-nascidos venham a ter um pouco de justiça 
neste País, prossegue hoje, de uma maneira real­
mente das mais lamentáveis. 

Há. hoje, uma verdadeira campanha contra o 
parlamentarismo, contra a possibilidade de qual­
quer refonna parlamentarista. porque dizem que 
o poVo brasileiro não está preparado para o parla­
mentarismo, que não temos partidos políticos.· 
E, assim, ficaremos eternamente despreparados, 
porque não temos partidos políticos, e não temos 
partidos políticos porque não temos Parlamento. 
Esta é que é a verdade, Sr. Presidente. Esse argu­
mento até me parece foi usado de uma dessas 
duas tribunas,. não me lembro bem, por um cida­
dão pelo qual tenho a maior admiração como 
atleta, porém, o maior desprezo como cidadão, 
o Sr. Edson Arante$ do Nascimento, quando aqui, 
a serviço da ditadura, disse que era cOntra a· elei­
ção, porque o povo brasileiro não _sabia votar, 
Tal como um ditador disse que o povo brasileiro 
não sabia nem escova~: os_ {:l~mtes. 

Sr. Presidente, esse argumento é o m~smo. 
Quer dizer, é o argumento do obscurantismo, ale­
gando o nosso suposto atraso, para que este Pais 
não dê wn passo adiante no caminho da justiça. 
Assim como há, neste momento, também uma 
campanha contra a complementação da anistia 
dos militares. que me parece algo inaceitável, in­
sustentável. Na verdade, o que se está alegando 
é _que se permitir o retomo desses anistiados que 
se quer desanistiar - porque eles nunca foram 
totalmente anistiados, querem de~ a com­
plementação da sua anistia - Se voltarem às 
Forças Armadas, eles iriam enxovalh6.-la, porque 
.Iru.l.llos deles seriam corruptos ou pederastas. 
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Meu Deus do céu, o motivo por que eles tiveram 
as suas patentes cassadM, por que foram excluí­
dos das Forças Armadas, está bastante bem apu­
rado nos inquéritos, e estão bastante bem separa­
dos os pederastas e os cOITUptos daqueles que 
foram alijados das fileiras das nossas gloriosas 
Forças Armadas por motivos políticos! E menos 
do que por motivos políticos, até por motivos mfli .. 
tares, porque em 1964 eles defendiam a legali­
dade e a Constituição, e deFendiam a vontade 
popular contra um golpe de Estado, uma traição 
à lei, à Constituição e à vontade do povo brasileiro. 
Há a alegação de que essa gente não pode voltar 
às fileiras. Meu Deus do céu, essa gente não tem 
nem Idade! São capitães, são tenentes que hoje 
estão quase com a minha idade, pouco menos 
do que a minha idade, e realmente não se poderia 
esperar que -eles voltassem às fileiras, mas que 
voltassem com a dignidade a que têm direito, 
a dignidade que é a dignidade das forças Nina­
das deste País, porque, na verdade, não acredito 
que o ExérCitO brasileiro, que a Marinha brasileira, 
que a Aeronáutica brasileira, que dão, todos os 
dias, exemplo de patriotismo, exemplo de dedica­
çáo ao Pais, possam considerar-se imposslbili· 
tados de c:onviver com seus camaradas que de­
fenderam a legalidade, que defenderam a consti~ 
tuclonaJidade, que defenderam, índusive, a hierar~ 
quia e a disciplina e até estão incluídos entre estes 
os veJhinhos, os velhinhos da minha: geração que­
lutaram em defesa do "petróleo é nosso". Até 
esses está9 atingidos! 

Sr. Presidente, esta é uina obra elementar de 
justiça. N'ão posso acreditar que as Forças Arma· 
das deste País estejam_ contra ela. As Forças Ar~ 
madas deste País têm o sentimentO ae justíça,­
têm tradição de justiça e, ao longo de toda a 
História deste País, deram os exemplos mais edifi. 
cantes !:lesse espírito de justiça. Não posso acre­
ditar que haja qualquer veto militar, que haja qual­
quer contraposição do espírito, do verdadeiro es· 
pírito castrense contra o retomo dos velhos cama­
radas que roram alijados das fileiras por um mo­
mento de insânia que este Pais viveu. 

O SR. PRESIDEI'IlE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Jarbas Pas­
sarinho. 

O SR. JARBAS PASSARII'IHO (PDS - PA. 
PronlUlcia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) ~Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

J:: com profunda-tristeza que Ocupo a atenção 
do Senado para comunicar o falecimento do Bri· 
gadeiro Jerônimo Bastos. 

O Brigadeiro Bastos, desde os seus terripos 
de Tenente, que foi uma espécie de nume tutelar 
de Educação Física na Escola da Aeronáutica, 
e, mais tarde, tod_a a sua vida voltada para o espor­
te~ c::om_<ilia_capacidade de liderança, e o homem 
que sabía liderar Jjela _persuasão e não pela coa­
ção, -nãO Usària para ele o tenno chefia, usaria 
muito mais o tenno liderança, para mostrar que 
ie trataVâ éle Um líder nato. 

E ele fõi Presidente, na minha gestão no Minis· 
tério da Educação, dá Conselho Nadonal de Des­
portos, e prestou ao País um relevantisimo serviço, 
na oCasião em que-nos preparávamos para dispu· 
tar o Campeonato do Mundo, em 1970, última 
data, aliás, em que nos sagrarnos campeões. 

Como se sabe, a Seleção Brasileira estava jo­
gando em diversos campos, nos estádios brasi­
leiros, sendo vaiada em todos eles, no Norte, no 

Nordeste e no Sul do Brasil. Havia uma luta entre 
técni<::os, saia João Saldanha e um técnico que 
entrava, que era o Técnico Zagalo. O ambiente 
era o pior possível. A impressão que se tinha era 
que a Sela.ção Brasileira ia sair daqui para receber 
as maiores derrotas ou sofrer as maiores derrotas 
na competição mundial. 

Chãmamas- b Brigadeiro Jerônimo Bastos -
devo também ter uma palavra de reconhecimento 
a João Sa1danha, que teve a dignidade-de recolher 
as suas críticas e ~raro resultado final da cciin­
petic;ão- e o Brigadeiro foi encarregado de che­
fiar a delegação brasileira, e o fez de uma maneira 
exemplar. 

Fo11ãfnbém Vice-Presidente do Comitê Olím­
pico Brasileiro. _Na ocasião, se dedicou muito ao 
programa de natação e do esporte de rerrio, tive­
mos, pela primeira vez. os barcos de remo nossos 
colocados, inclusive sediaQ.os na Europa ou no 
Brasil, de maneira que as nossas equipes de nata­
ção e remo pudessem -disputar em condições 
vantajosas os ~mpeonatos. Com isso n~o tive­
mos competidores mais na América do Sul. So­
mente quando entrava o Campeonato Pan-Ame­
ricano é que o- Brasil encontrava ~ompetidores 
mais rortes nos Estados Unidos e no Canadá. 

Um homem que morreu com 84 anos. Sr. Presi~ 
dente, teve na figura de Eduardo Gomes o seu 
grande líder, a sua grande inspiração. Morreu po­
bre, mas morreu cercado, naturalmente, do res· 
peito de _tod_o_s_ ~ s~_l,ls companheiroS, de todos 
aqueles que foram seus alunoS,_ e eu me- refiro 
a ele com uma ternura de quem aprendeu a admí­
rá~lo, exatamente eu, já_ na posição de Ministro 

-de Estado, e _ele _como awâlfar prestimoso no Con­
selho Nãdonal de Desportos. 

O Sr. Mauro Bencwldes- Nobre Uder Jar­
bas Passarinho, V.~ me permite? 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Ouço V. 
Ex' com prazer.· 

O Sr. Mauro Benevides - Uso da palavra 
para ~ssociar-me, em: rheu próprio nome e em 
nome-.da Bªncac!-a do PMJ?_B, à homenagem que 
V. EX' presta, neste momento, a_ um mUltar dos 
mais distinguidos, que prestou assinalados servi­
ços a Arma à que.pertenceu e. çle forma particular, 
ao desporto na<:ionaJ. A homen_ãQem, pOttanto, 
também do PMDB pelo desaparecimento do Bri~ 
gadeiro Jerônimo Bastos. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Agradeço a V. 
Ex'-esta asSocia_ção, que tanto m~ comove e que 
faz justiça ao velho Brigadeiro. 

O Sr. Carlos Chiarem- Permite V. EX' um 
aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO -·Com 
muito prazer ouço V. ~ 

O Sr. Carlos ChlareDi- Ouço o relato pre­
ciso e precioso de V. Ex" a respeito de um evento 
infausto. Tendo_ acqmpanhado, ainda que à dis~ 
tância, mais como esportista do que como político 
administrador, as atividades notórias do Briga~ 
deiro Jerônimo 6astos, nesta hora em que V. Ex' 
nos traz a infonnação do seu falecimento não 
há como deixar de associar-me às manifestações 
de pesar e de homenagem, e de precoce relato 
de toda uma vida que foi tão dedicada a tantas 
atividades valiosas no quadro das realizações pes-
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soais, profissionais e comunitárias. Perdem segu­
ramente as Forças Armadas uma figura de _ex­
pressão e perde o esporte brasileiro um homem 
que tanto se dedicou à causa, sobretudo do espor­
te amador. Associo a manifestação de pesar da 
Bancada do Partido da Frente Liberal às palavras 
brilhantes de V. Eli' 

OSR.JARBASPASSARINHO-Agradeço 
a V. Ex', nobre Líder Carlos Chiarelii, especial­
mente essa referência ao esporte amador, que, 
foi, talvez, a peça de resistência em toda a vída 
do BrigadeiroJerônimo Bastos. E o Seriado, pelos 
três Partidos que aqui falam, recebendo como 
recebi, a solidariedade do PMDB e da Frente Libe-­
ral, naturalmente recebe esta homenagem que 
se presta postumamente a um homem que foi 
modelar na sua vida, recebe, repito, como o mini­
mo que _se pode prestar como recompensa àque. 
Jes que se conduzem com dignidade, com probi­
dade, com decênda e com devotamento ao País. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Esgotada a lista de oradores.-

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n• 14, de 1987 (n• 125/87, 
na origem), de iriiclativa do_ _Senhor Presi­
dente da República, que conc_ede isenção do 
Imposto_ sobre Produtos_ Industrializados -
IPI, na aquisição de automóveis de passa­
geiros,_ e dá outras providências, _tendo 

PARECER ORAL FÁYORÁVEL, proféitao 
em plenárlo. 

A matéria foi indlÚda em Ordem do Dia, nos 
termos do art, 79 da Resolução rt' 54/87. 

Passa-se_ à votação do projeto em turno único. 
Os Srs. Senadores qUe O aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O profeta vai à sanção presidencial. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 14, DE 1987 

(n9 125/87, na Casa de origem) 

Da iniciativa do Senhor Presidente da Repú­
blica. 

Concede isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados -IPI na aqui­
sJção de automóveis de passageiros e 
dá outras providêndas. 

O Cóngresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ficam isentos do Imposto sobre -Pro­

dutos Industrializados- IPI os automóveis de pas-­
sageiros classificados no Código 87.02.01.03 aa 
TabeJa de lncidência do Imposto sobre Produtos 
IndustriaJizados - TIPf, quando adquiridos por: 
I-motoristas profissionais que, na data da pu­

blicação desta lei, exerçam, comprovadamente. 
em veículos de sua propriedade, a atividade de 
condutor autônomo de passageiros, na condição 
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de titular da autorização do poder concedente, 
e desde que destinem o automóvel à utilização 
nessa atividade, na categoria de aluguel (táxi); 
n-motoristas profissionais autônomos que, 

na data da publicação desta lei, sejam titulares 
de permissão ou conces-são para exploração do 
serviço de transporte individual de passageiros, 
e desde que destinem o ve1culo à utillzaçao nessa 
atividade, na categoria de aluguel (táxi), e que 
tenham deixado de exercer a atividade em virtude 
de destruição completa, furto ou roubo do veícu1o; 

m-as cooperativas de trabalho que s_ejam per­
missionárias ou concessionárias de transporte pú­
Dllco de passageiros, na categoria de aluguel (tá­
xi); e desde que se destinem tais veículos à utiliza:. 
Ção nessa atividade; 
JY-pessoas portadoras de deficiência tísico­

paraplégica, amparadas pela Lei Complementar 
n9 53, de 19 de dezembro de 1986. 

Parágrafo único. Ressalvados os casos excep­
cionais, em que ocorra destruição completa, furto 
ou roubo do veículo, o benefício previsto neste 
artigo somente poderá ser utilizado uma ónica 
vez. 

Art. 2'? A isenção-dependerá de prévia verifi­
cação, por parte da Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda, de que o adquirente 
preenche os requiSitos estabeJecidos no artigo an­
terior. 

Art. 39 Os-documentos· j:irOduzidos na vigên­
-tia da Lei n97.416, de 10 de dezembro de 1985, 
em qualquer órgão público ou privado, para a 

-aqülSTçl"Õ de veículos novos com isenção do IPI, 
são hábeis para a aquisição na forma prevista 
nesta lei. 

Art. 49 Fica-ã.Sse9"urada a inânutenção_ do 
crédito do Imposto sobre Produtos Industrializa­
dOS -:-=-:IPJ, relativo às matérias-prirÍlas, aos produ­
tos intermediários e ao mateiiãl de embalagem 
efetivamente u_tilizados na industrialização dos 
produtos referidos no art 1 o _desta lei. _ 

Art 5" O imposto incidirá nonnalmente so­
bre quaisquer acessórios opcionais que não se­

-jam equipamentos originais do veículo adquirido. 
Art. 6~ A aJienação -do veiculo, adquirido nos 

termos desta le~ antes de 3 (três) anos d~ sua 
aquisição, a pessoas que não satisfaçam os requi­
sitos_eas condições estabelecidas no art. }9, impli­
cará o pagamento, pelo alienante, do tributo dis~ 
pensado, monetariamente corrigido. 

§ 1 ~ A inobservância do disposto neste artigo 
acarretará, além da exigência do pagamento do 
tributo; mOhetariamente corrigido, a cobrança de 
multa e juros moratórios previstos na legislação 
própria, parã a hipótese de fraude na falta de paga­
mento~ do irripóSto devido. 

§ 29 O previsto neSte artigo não será -exigidO 
em caso de sinistro ·em que ocorra a destruição 
total do veículo, comprovada por perída técnica 
realizada pelo Departamento de Trânsito Ioçal. 

Arl 79 Na aplicação do disposto nesta lei ob­
servar-se-á a preferência para os que já se encon­
travam inscritos na fomla da legislaÇão anterior 
e que não foram atendidos na época própria. 

Arl 89 Esta lei vigorará a partir da data da 
sua publicação e até 31 de julho de 1988. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo auto­
rizado, se julgar conveniente, a prorrogar o prazo 
constante deste artigo. 

Art 9" Revogam-se as disposJções em con­
trário. 

Junho de 1987 

O SR. PRESIDENTE (Humbetto Lucena) -
ltem2: 

Votação, em turno único, do_ Projeto de 
Lei da Câmara n" 16, de I9-t17 (n9 ll3/87, 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 

- Presídente da República, que dispõe sobre 
a adrrifuistração do T errit6ri0 Federal de Fer­
nando de Noronha, e dá outras providências, 
tendo 

PARECER ORAL, favorável, proferido 
em Plenário, da Comissão: 

de Constituição e Justiça. 

A matéria foi incluída em Ordem do Dia nos 
termos do art. 7~ da Resolução n9 54, de 1987. 

Passa-se à votação do projeto em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per~ 

manecer sentados. (Pausa.) 
AproVado. -
O projeto irá à sanção presidencial. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 16, de 1987 

(1'1' 113/87, na Casa de origem) 
- De iniciativa do_ Sr. Presidente da RepúbUca . 

Dispõe sobre 8 admfnisUaçáo do Teni­
tório Federal de Fernando de Noronha 
e dá ou~ provJdêndas. 

O Congresso N"àciÕnal decreta: 

Art. }9 O Território Federal de_F_emando de 
Noronha, criado pelo ~ecreto-lei n9 4.1 02, de 9 
de fevereiro de 1942, fica vincuJado ao Ministério 
do Interior, para os efeitos de supervisão minis~ 
teria!. - -

Art. 2'1' O Ministério çlo Interior Promovei-á. e 
coordenará a realizaçã<;> de estudos, programas 
e ações, tendo em vista o desenvolvimento social 
e econômico do Território Federal de Fernando 
de Noronha, com a finalidad~ de tomá-lo, a~i­
nistrativamente, autônomo e participante do de­
senvolvimento do Nordeste. 

§ 19 Considerar-se-ão prioritários os seguin­
tes objetivos: 

I- proporcionar adequada assistência ao ho­
mem, especialmente nos setores da educação, 
da saúde e da habitação; 

11- implantar obras de infra-estrutura, com 
prioridade para os setores de abastecimento de 
água, saneamento, energia, comunicações e ins­
ta1açõe~ aeroportuárias; 

Ill- incentivar o adequado desenvolvimento 
da agricultura e da pecuária, bem como a explo­
ração de recursos e potencialidades -naturais do 
arquipélago; e 

IV- preservar o meio ambiente e o patrimônio 
paisagístico e histórico do Território. 

§ 29 O Ministério do Interior ou, sob sua coor­
denação, o Governo do Terrltõtíõ, poderá' firmar 
convênios OI.! contratos com outros Ministérios 
ou órgãos da Administração Pública e com entida­
des de direito público ou privado, para cumpri­
mento do -disposto neste artigo. 
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Art. 39 As medidas que vierem a ser adotadas, 
em cumprimento do disposto no art 2"' desta 
leL deverão prever a instalação e manutenção de 
uma infr21-estrutura adequada às operações mili­
tares, que possam tornar-se necessárias à defesa 
e segurança do território nacional. 

Art. 4"' O Tei'ritório Federal de Fernando de 
Noronha será administrado por um governador 
nomeado, em comissão, pelo Presidente da Repú­
blica, escoJhfdo dentre brasUeiros natos, maiores 
de vinte e cinco anos e no exerdclo dos direitos 
políticos. . -

Parágrafo único. O Governador tomará posse 
perante o Ministro de Estado do Interior. 

Art. 59 O Governador do Territ6rfq será auxi­
liado, no desempenho de suas atribuiçõeS, por 
Secretários de Governo, nomeados em comissão, 
escolhidos dentre brasileiros natos. maiores de 
vinte e cinco anos e no gozo de direitos políticOs.­
· Parágrafo único. Os Secretários de Governo 

tomarão posse perante o Governador do Terri­
tório. 

Art. & O Poder EXecutivo disporá sobre a es.­
trulura básica da administração do Território Fe­
deral de Fernando de Noronha, que se constituirá 
de um Gabinete, de uma Secretaria Geral e de 
outras Secretarias~ de acordo com as necessi-
dades da administração do Território. · 

Parágrafo único. Con'lp'efifá ão Secretário­
Geral substituir o Governador nos seus impedi­
mentos e afastamentos temporários e exercer as 
atribuições previstas no art. 16 da Lei n9 6.971, 
de 14 de dezembro de 1981, sem prejuízo das 
que lhe forem cometidas pelo decreto que dispu­
ser sobre a estrutura básica da administração do 
Tenftório. 

Art 79 O Governador e os Secretários de Go-­
verno do Território Federal de Feinãndo de Noro­
nha farão jus aos mesmos direitos e vantagens 
atribuidos a iguais cargos nos outros Territórios 
Federais. 

Art. & Até que se organize o quadro próprio 
de funcionários do Território, poderão continuar 
a seu serviço, sem prejuízo de direitos e vantagens, 
os servidores civis e militares atualmente lotados 
no Território Federal de Fernando de Noronha. 

Parágrafo único. Ouvido o Ministério do Inte­
rior, o Governador do Território poderá promover, 
junto à Secretaria da Adfiiinistração Pública -
SEDAP, a requisição de seiVidores. 

Arl 9\l?s serviços de transportes marítimo e aé­
reo, necessários ao apoio e suprimento do Terri­
tório Federal de Fernando de Noronha e interco­
municações com o continent~ serão mantidos 
e executados nos mesmos nívei se com as fre­
qüências atuais pelos Ministérios da Marinha e 
Aeronáutica, enquanto não forem substituidos pe­
los órgãos dos Ministérios civis e competentes 
e. por linhas comerciais de navegação rri'arítima 
e aérea .. 

Art 10. O Poder Executivo disporá sobre as 
providências necessárias à execução desta lei, 
bem como quanto ao que se refere à Guarnição 
Militar do Território Federal de Fernando de Noro­
nha e à transferência de dotações orçamentárias 
para consignação ao Ministério do Interior, em 
favor do Território. Federal de Fernando de Noro­
nha. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de 
sua pubUcação. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 0) Quinta-feira 25 1251 

Art. 12. -Revogam-se os ãrts. 19, 39, 49, 9'1 a 
13; 15, 27, 28, 30 e .33 a 38 da Lei n' 6.971, 
de 14 de dezembro de 198l,e demais disposições 
em contrário. - - -

o SR. PREsiDErrrE (Humberto Lucena) -
Item):-

Votação, em tumo úniCo, do Projeto de 
Lei do Senado n9 16, de 19,87-DF, que acres­
cen~ dispositivos à Lei tr' 5.619, de 3 de 
novembro de 1970, que dispõe sobre venci­
mentos. indenizações. proventos e outros 'di­
reitos da Polícia Militar do Distrito Federal, 
e .. dá outras providências. tendo 

P.ARECERES ORAIS, proferidos em ptená~ 
rio, das Comissões: 
-de Constltulçio e .Juotlça, favorável, 

nos termos de substitutivo que oferece; e 
~do Dlsbito Feclend, favorável ao subs­

titutivo. 
A matéria foi induida na Ordem do Dia nos 

tennos do ait. 79 da ResoluçãO no 54, de 1987. 
?aSsa-se à VotãÇão do substitutivo, que tem 

preferência regimental. 
OsSrs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o pro­

jeto. 

o SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, a redação do vencido, elaborada 
pelo Relator, Senador Pompeu de Souza, que será 
Hda pelo Sr. Primeiro-Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação do vencido para o turno su­
plementar do Projeto de Lei do Senado 
"' 16, de 1987-DF. 

O Relator apresenta a redação do vencido para 
o turno Suplementar do Projeto de Lei do Senado 
n9 16, de 1987-DF, que acrescenta dispositivo 
à Lei n~' 5.619, de 3 de novemQro de 1970, que 
dispõe sobre vencimentos, indenizações, proven­
tos_ e outros direitos da Polícia Militar do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1987. -
Pompeu de Souza, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação do veílddo para o turno su­
plemenblr do Projeto de Lei do Senado 
R' 16, de 1987-DF. 

Acroscenta dlspoolllvosà Lei n• 5.619, 
de 3 de novembro de 1970, que dispõe 
sobre vencimentos, lndenizaçõea, pro-. 
ventoaeoutrooclreltosdaPolidaMIIItar 
do Distrito F-. e dá outras provi-

~--O Senado Federal decreta: 
Art -1 ~ Acrescente-se ao artigo 28, da Lei n~ 

5.619, de 3 de novembro de 1970, os seguintes 
parágrafos :29 e 39, renumerando~se o atual pará~ 
grafo único para primeiro. 

"Art 28. -··-·-····----··--·--
ONOOOOoooo>oOOOOO--··--------··--····-

§ 1• ·-·-·····-···-···-··--····-----··-
- - § 2' O polícia! militar fará, ainda, jus à 

ind~nização de compensação orgânica, o.Uo 
-- VãlOiCOrreSpOnd.ente é de 20%, incidente so-

bre o soldo do posto ou graduação, e desti­
na-se a cOmpensar ostlesgastes _orgânicos 
pelo desem-penho- e_fe?vo C: continuado das 
atividades profissionais. 

§ 3° As c:ondições e atividades que dão 
ctireito à indeniza_ção_ orgânica serão regula· 
das pelo Governador do Distrito Federal, me­
diante proposta do Comandante-Geral." 

Art. 29 Acrescente-se ao Caput. -do artigo 93, 
da Lei n? 5.619, de 3 de novembro de 1~70, 9 
item 4. e maiS os parágrafos l9 e 39, renume­
rando-se o atuaJ parágrafo único para SegunêJo. 

"Art. 93. -·--···----·-· -···---· 
1-................. -·-. ________ , _____ _ 

2----· -···--·-··-~--------
3-..... - .. ·--··-·--·-----~-
4 -a indenização de compensação orgâ­

nica. 
§ 19 A indenização da compensação or­

gânica será paga ao policial militar na iriativi­
dade nos mesmos percentual$ fixados para 
aque1e em atividade, caJculada sobre o res­
pectivo soldo ou quota soldo. 

§ 2' ····--···-~-·····-·····--···--
§ 39 O policial militar ao ser transferido 

para a inatividade fará jus: 
1-a uma ajuda de custo correspondente 

ao _valor de um soldo do último posto ou 
graduação em atividade; -

H-ao transporte para si e seus depen­
dentes.. aí compreendidas as passagens e a 
translação das respectivas bagagens, para a 
localidade que fixar residência no Tenitório 
Nacional, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
diaS,-- a partir da data do seu desligamento 
do serviço ativo." 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

· O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em discussão o projeto, em turno suplementar. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per-

manecer sentados. (PaUsa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção presidencial. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
ltem4: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução 09 62, de 1987, de autoria da Co­
missão Diretora. que dispõe sobre a criação 
de órgãos na estrutura administrativa do Se­
nado Federal, e dá outr8$ providências, tendo 

PARECER ORAL, favorável, proferido em 
plenário. 

A matéria foi incluída na Ordem do Dia nos 
tennos do art. 79 da Resolução n9 54/87. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

- manecer·sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. I'RESIDEI'ITE (Humberto LUC<Ona) -
Sobre a mesa, redação final da matéria, elaborada . 
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pelo Relator, Senador Francisco Rollemberg, que 
será lida pelo Sr. Primeiro-Secretário. 

É lida a seguirlte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n'62, de 1987. 

O Relator apresenta a redação fÚlal do Projeto 
de Resolução n9 62, de 1987., que dispõe sobre 
a criação de órgãos na estrutura administrativa 
do Senado Federal e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 1987. -
Franc:loco Rollembel'g, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redaçio lbud do Projeto de Resoluçáo 
... 62, de 1987. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, , Presidente, nos termos do arl 
52, item 30, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE I987 

Dlopóe sobre a criação de órgãos na 
eatrublra administrativa do Senado Fe­
dend e dá outro pro-ndu. 

O Senado Federal resolve: 

Arl I' O artigo 2' da Resolução n' I 06, de 
1983, passa a vigorar Cõm a següiilte redação: 

.. Art. 29 É criado, na estrutura da Dire­
toria Geral, e a ela subordinada, o Serviço 
de Administração das Residências Oficiais do 
Senado Federal na Super Quadra Sul 309, 
Blocos C, Q e D, ao quaJ compete coordenar 
os trabalhos de planejamento, controle e exe­
cução dos trabalhos de m21rtutenção dos edi­
ffdos; zelar pela limpeza e pelo perfeito fim­
donamento das instalações hidráulicas, elé­
tricas e dos eJevadores; determinar os repa­
ros necessários; exercer a guarda e controle 
patrimonial dos bens móveis ali ~entes 
ou que venham a ser adquiridos e executar 
outras tarefas correlatas. 

§ I • São órgãos do SeiViço de Adminis­
tração das Residências Oficiais da Super 
Q.ladra Sul 309: 

l-Seção de Administração; 
U -Seção de Manutenção e Instalações; 
W-Seção de Controle Patrimonial 
§ 29 Á Seção de Administração compete 

receber, controlar e distribuir o material e 
o expediente do Serviço; registrar e encami~ 
nhar as solicitações dos ocupantes dos imó­
veis; executar trabalhos datilográficos; proce­
der ao controle interno do pessoal do Serviço 
e das prestadoras de serviços contratadas, 
estabelecendo es_calas de plantões e distri­
buindo os focais de trabalho; coordenar e 
executar outras tarefas correlatas. 

§ 3~> A Seção de Manutenção e Instala­
ções compete coordenar as atividades de 
previsão, controle e execução dos trabalhos 
de manutenção dos edifícios; zelar pela fiel 
obseMncia dos contratos de limpeza dos 
blocos residenciais e áreas adjacentes, pelo 
perfeito funcionamento das instalações de 
redes hidráulicas, elétricas e dos elevadores, 
determinando os reparos e modificações ne­
cessários; tnanter em perfeito fundol?-~en-
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to os equipamentos elétricos e máquinas ins­
talados e executar outras tarefas correlatas. 

§ 4~ A Seção de Controle Patrimonial 
compete receber, conferir, mtmter sob sua 
guarda e distribuir aos destinatários os mate­
riais adquiridos; manter escrituração própria 

- sobre matedal; atender às requisições dentro 
dos limites de fornecimento estabelecidos; 
elaborar dados estatisticos de consumo de 
material; realizar o tombamento dos bens, 
inventariando anualmente os bens patrimo­
niais, sob orientação e controle da Subse­
cretaria de Administração de Material e Patri­
mônio e executar outras tarefas correlatas.'' 

Art. 2'!' A Tabela de Funções Gratificadas, 
anexa ao Regulamento Administrativo fica acres­
cida de I (um) OlefeJle SeiViço, S'unbolo FG-1, 
2 (dois) Chefes de Seção, Simbolo FG-2 e 3 (três) 
Auxiliares de_ Controle de Informações, Símbolo 
FG-3 com lotação nos órgãos ora criados. 

Pªrágrafo único. A Subsecretaria de Adminis­
tração de Pessoal procederá às alterações neces­
sárias na Tabela de que trata este artigo para 
atender ao disposto nesta resolução. 

Art. 39 A Comissão Diretora regulamentará, 
no prazo de 30 dias, esta resofuçâo. 

Art. 4o Esta resolução entra em vigor na data 
de ·sua publkação. · 

Art. 5:'!' Revogam-se as disposições em con­
trário. 

O SR. PRESIDEI'I'IE (Humberto L.ucena) -
Em -discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente __ aprovada, dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESJDEl'fJ'E (Humberto Lucena) -
ltem5; 

_ Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n~ 21, de 1987-Complementar 
(n~> 236/84-:..corrtplementar, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que declara não sujeitas à contri­
buição incidente sobre o produto rural para 
o custeio do Prorrural as indústrias pesquei­
ras (dependendo de parecer). 

Nos termos do art. & da Resolução n9 1/87, 
designo o nobre Senador Maw-o Benevides para 
proferir o parecer sobre o Projeto de Lei da Cârnà­
ra n'!' 21/87-Complementar. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. 
Para proferir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

O Projeto de Lei Complementar n" 21, de 1987, 
foi apreciado pela Câmara dos Deputados nos 
termos do arl 51 da Constituição Federal, rece­
bendo emendas e parecer favorável na Câmara, 
das Comissões de FU18nças, Constituição e Justi­
ça, Trabalho e Legislação Social. 

Na Exposição de Motivos n9 31, de 18 de outu­
bro de 1984, do Ministério da Previdência Social, 
o CONEP - Conselho Nacional das Entidades 
de Pesca, entende que as indústrias de pesca de~ 
vem ser isentas da contribuição de 2,5% incidente 
sobre o produto rural, destinada ao custeio da 
previdência social rural, visto serem seus empre-
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gados, por força de disposições legais, incluídos 
na previdênda social urbana 

Isto significa que as indústrias pesqueiras con­
tribuem para a previdência social urbana pela tota­
lidade de seus empregados, pagando, também, 
conforme o art. 15, item U, da Lei Complementar 
n" 1.171, a contrtbuição de 2,4% sobre a folha 
de salários, prevista para todas as empresas urba­
nas, destinadas a contribuir com parte do custeio 
doPRORURAL 

Este fato implica que as indústriM pesqueiras 
ao contribuírem para o PRORORAL na fonna do 
disposto no art. 15, item I, da Lei Complementar 
n'!' 1 r, de 25 de maio de 1971, com as alterações 
da Lei Complementar n9 16, de 30 de outubro 
de 1973, e no art. 59; da Lei n'!' 6.195, de 19 
de dezembro de 1974, são Oneradas com uma 
segunda contribuição para o mesmo fim. 

Esta situação de dupla contribuição já foi reco­
nhecida por algumas decisões judiciais que favo­
receram várias indústrias do setor, levando a que 
outras empresas deste ramo de atividade deixas­
sem de pagar esta contribuição ao PRORORAL 

_Tambem fica claro que esta Lei,_de caráter inter­
pretativo, refere-se única e exclusivamente lls in­
dústrias de pesca de que trata o art. 18, do Decre­
to-lei n9 221, de 28 de feverciro de 1967, devida­
mente registradas no Registro-Geral da Pesc8, 
que tenham seus empregados regidos pela Con­
solidação das Leis do Trabalho- CLT, sujeitas 
à contribuição estabelecida no inciso l, do art. 
15, da Lei Complementar n9 11, de 25 de maio 
de 1975, alterada pela Lei Complementar n~' 16, 
de 30 de outubro de I973, e no art. 5•, da Lei 
n• 6.195, de I9 de dezembro de I974. 

Do exposto, opinamos pela aprovação do refe-­
rido projeto de lef. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
O parecer é favorável. 

Pâssa-se à discussão do projeto, em turno úni­
co. (Pausa.) 

Não havendo que peça a palavra, encerro a 
discussão. 

A votação da maté_ria f ar-se-á na sessão seguin­
te~ ilos termos do art. 7~> da Resolução n'!' 54/87. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto L.ucena) -
ltem6: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Co­
missão de Relações Exterlores sobi'e a Mensagem 
n• 33, de I967 (n• 826/86, na origem), de 24 
de dezembro de 1986, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Senhor Jayme Vdla-Lobos, Mi­
nistro de Segunda Oasse, da carreira de Diplo­
mata, para exercer a função' de Em_baixador do 
Brasil junto à República gabonesa. 

Item 7: 
Discussão, em turno único, do Parecer da Co­

missão de Relações Exteriores sobre ã Mensagem 
n' 34, de I967 (n• 829/86, na origem), de 24 
de dezembro de 1986, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Se­
nado a escoJha do Senhor Carlos Alberto Leite 
Barbosa, Embaixador do Brasil junto à Repúblka 
italiana, para, cumulativamente, exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República Popu­
lar da Albãnia. 

ltem8; 
Discussão, em turno único, do Parecer da Co­

missão de ReJações Exteriores sobre a Mensagem 
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n• 35, de 1987 (n' 20/87, na origem), de 22 de 
janeiro de 1987, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor Luiz Fernando do Couto 
Nazareth, Embaixador do Brasil junto à República 
Popular de Moçambique, para, cumulativamente, 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
ao Reino do Lesoto. 

Item 9: -~ 
Discussão, em turno único, do Parecer da C~ 

missão_ de Relações Exteriores ~bre a Mensagem 
n• 36,~de 1987 (n• 21/87, na origem), de 28 de 
janeiro de 1987, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor Oswaldo Biato, Embaixador 
do Brasil junto à República de GaTia, para, cumula~ 
tivamente, exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República da Ubéria. 

Item 10: 
Discussão, em turno único, do Parecer da Co­

missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n• 39, de 1987 (n' 24/87, na origem). de 28 de 
janeiro do corrente ano, pela qual o Senhor Presi· 
dente da República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Senhor Guy Mendes Pinheiro 
de VasconceUos, Embaixador do Brasil junto à 
República da Guiné--Bissau, para, cumulativamen­
te, exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
à República da Guiné. 

Item 11: 
Discussão, em turno único, do Parecer cta. <;o­

missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n9 51, de 1987 (no? 61/87, na origem), de 17 de 
março do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Senhor Mç>acyr Moreira MartinS 
Ferreira, Ministro de Segunda Oasse, da carreira 
de Diplomata, para exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto à República da Coréia. 

Item 12: 
Discurssão, em turno único, do Parecer da Co­

missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
11" 57, de 1987 (n• 71/87, na origem) de 31 de 
março do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Senhor José Ferreira Lopes, 
Embaixador do Brasil junto à República Unida 
da Tanzãnia, para, cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República 
de SeycheDes. 

Item 13: 
Discussão, em turno único, do Parecer da Co­

missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n' 58, de 1987 (n• 72/87, na origem), de 31 de 
março do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
~te da República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Senhor LIJÍZ Fernando do Cou­
to Nazareth. Embaixador do B~:~ junto à Repú­
blica Popular de Moçambique, para, cumulativa­
mente, exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto ao Reino da Suazilândia. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
As matérias constantes dos itens 6 a 13 da Ordem 
do Dia da presente sessão, nos termos~ da alinea 
h do art. 402 do Regimento Interno, deverão ser 
apreciadas em se'!osão secreta 

Solidto aos Srs. funcionários as providências 
necessárias, a fim de que seJa respeitado o dispo­
sitivo regimental. 

D!ÁR!O DO CONGRESSO NAOONAL (Seção U) 

(A sessão transforma-se em seCreta às 19 
horas e 55 minutos e volta a ser pública às 
20horas.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Está reaberta a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
CoriCedo a paJavra ão nobre Se,nado( ~mar Fran­
co.-

OSR.!TAMARFRAI'ICO(PL-MG.Pronun­
cia o seguinte discurso~) -Sr. Presidente, Srs.­
Senadores: 

Junto,a minha voz à do Prefeito Municipal de 
Campii'la-Verde....:::.. MG,_Sr. Aluízio de Freitas Re­
zende, do Presidente da Câriiara, Sr. Vicente Paula 
Ferreira,-e do Pr-esidente do PMDB daquele mliDi­
cípio, :?r. Anaby Rezende, em justa solic;:itação ao 
Presidente da República, aos Ministros da Fazen­
da, Agricultura, presidente do Banco Central e 
outras autoridades, visando a obter a exclusão 
da correção monetária na vigência do Plano Cru­
zado, dos contratos fumados p~los produtores 
de abacaxi, bem como novas prorrogações de 
prazos, dando-se, assim, aos abacax:icultores, o 
mesmo tratamento que o Governo- ve_m dando 
a outros_ custeios ~grícolas. 

o~mUnic;ípio de Campinâ Verde, que se encon­
tra no Pontal do Triângulo Mineiro, há dnco-anos 
vem-desenvolvendo a cultura do abac~ que ab­
sorve significativa mão-_Ç.e-obra g_l!-e se toma ocio­
sa nos periodos de entressafra, das atividades de 
pê<:uárla- e . agrlcultur~ daquele município. Hoje 
há 400 hectares de área cultivada com abacaxi, 
mas o plantio de 84/85 -foi sever:amente castigado 
pela grande estiagem de 85. E a produção, que 
deveria ocOrrer 2_anos após (ciclo normal da cul­
tur_(l do abacaxi)~ ficou prejudicada, como ficaram 
os produtores que não puderam saldar suas dívi­
das junto _aos agentes financeiros. 

Apesar da prorrogação da maioria dos venci­
mentos, os produtores, diante do alto custo fman­
ceiro, continuaram inadimplentes, e as resoluções 
do Governo não os beneficiaram. 

Dai a ieivfrtdicação daquela Cia,sse, a quaJ repito, 
considero jus~ e endosso. 

-Confio qUe nossas vozes serão ouvidas pelas 
autoddades competentes. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR- PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Coiicedo a paJavra ao nobre Senador Jutahy Ma­
galhães. 

OSR.JttrAHY liiiAGAlHÃES (PMDB-BA. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Prossigo, Sr. Presidente, as considerações que 
faz em pronunciamento anterior, sobre este impor­
tante assunto. 

DIREITO DE GREVE E 
NEGOCIAÇÕES COLETIVAS 

1. lntrodução 
A mudança da legislação que regula o exercício 

do à_i(ejto de greve foi dos primeiros compro­
missos a-ssumidos pela atual administração. A lei 
vi_gente (09--4330, de 10 de junho de 1964) data 
dos primórdios do reQime anterior e reflete com 
fideliâade o momento 'pOlítico de sua elaboração. 
Seu conteúdo é acentuadamente restritivo, a pon­
to de quase imposslbilitar a realizaçãO de greve 
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que atend~ todas exigências de legalidade nela 
dispostas. Tal dispositivo legal só sena posSíVel 
numã épOca em ·que as-manifestações dos traba­
lhadores eram co_n$deradas ameaças à ordem 
pública e, como tais, sistermrticamente cerceadas. 
Na medida, porém, em que o processo de aber­
tura política foi-se aprofundando e que 0$ espaços 
de participação dos cidadãos, principalmente dos 
trabalhadores, foram-se ampliando, a Lei n9 4.330 
começou a mostrar defasagem crescente em re~ 
!ação à realidade social. 

O surto grevista de 1978-1980 demonstrOu 00: 
bejamente o ~macronismo do texto legal vigente. 
Milhares de trabalhadores em todo o País, inclu­
sive categorias vinculadas a atividades essenciais 
(como médicos, bancários, seiVidores públicos, 
etc.) entraram em_ greve reivindicando melhores 
salários e condições de trabalho. A Partir de então 
a greve passou a ser mais um recurso, sempre 
passível de utilização, à disposição do trabalhador 
no processo de negociação. 

A lei, no entanto, não sofr® alterações. Em 
conseqüência, o exercido do direito de greve en­
contra-se hoje regulado por um dispositivo legal 
que, além de condenado -~napirl)emente pelas 
lideranças sindicais, é infringido, parcial ou total· 
mente, toda vez que é desencadeado algum movi­
mento grevista no Pais. 

Essa inadequação manifesta da lei à realidade 
e, no entender de alguns, sua conseqüente des­
moralização, levaram o Ministério do Trabalho a 
divulgar, já em maio de 1985, um primeiro ante­
projeto de lei a_respeito da matéria, ao tempo 
que .solicit<)va, das entidades de empregadores 
e trabalhadores, críticas, sugestões e sub.~idi~ 
para seu aperfeiçoamento. 

Na verdade, esse primeiro anteprojeto do Minis­
tério do TrabaJho foi objeto de crítica tan~ por 
parte das lideranças empresariais quanto das de 
trabalhadores. Estes últimos consideraram o an­
teprojeto tímido, principalmente por manter a 
possibilidade de encerramento da greve median_!:~ 
recurSo ao dissídio coletivo. Os empresários, por 
sua vez, conSide'raram;.no excessivamente brando 
por descriminalizar a greve (que passaria a ser 
considerada procedente ou improcedente, ao in­
vés de legal ou ilegal), nã.o prever penalidades 
para os grevistas além das dispostas no C6digo 
Penal e institucionaJizar as Comissões de Fábrica. 

Sem dúvida, a polêmica contribuiu em mt.ito 
para dar a forma presente ao Projeto de Lei tf' 
8_059, jã encaminhado ao Legislativo. Procede­
remos a sua análise_ comparando suas disposi­
ções com as apresentadas na lei vigente, con­
cluindo em seguida com as avaliações de_caráter 
mais geraJ. 

2. O Projeto de Lei n• 8.059 
DMde~se o Projeto de Lei e;m ~~ _ ~tulos: Da 

negociação coletiva do trabalho, Do direito de 
greve e Disposições finais. Seu espírito, portanto, 
é o de considerar a greve parte integrante do 
processo de negociação coletiva, uma das formas 
possiveis de encaminhar solução para os impas­
ses nele verifica_qos. Hoje, a greve é regulada por 
dispositivo legal próprio (Lei n• 4.330, de 1964) 
e as normas que regem a negociação coletiva 
encontram-se nos artigos 611 e 629 da Conso­
lidaçâ(:) das Leis do TrabaJho. 

Além deste ~nfoque integrado abrangendo gre­
ve e negociação coletiva, cabe destacar como 
grande inovação do Projeto a tentativa de _retirar 
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do Estado parte do poder de intervenção de que 
dispõe sobre a negociação coletiva de trabaJho, 
abrindo a possibilidade do recurso à. arbitragem 
extrajudicial. A viabilidade desse mecanismo de 
superação de divergências e a própria questão 
da diminuição da ingerência estata] no processo 
de negociação serão discutidos posteriormente. 

2.1 A negociação coletiva 
Até_ o momento da verificação de impasse, o 

processo de negociação não difere substancial~ 
mente do previsto hoje na Lei. Seu objetivo é 
chegar a um contrato normativo pelo qual se estiR 
pulem condições de trabalho aplicáveís às rela­
ções individuais de trabalho. No caso de ser cele­
brado entre sindicatos de trabalhadores e sindi­
catos de empregadores, o contrato denomina-se 
Convenção Coletiva de Trabalho. Quando as par­
tes são sindicatos de trabaJhadores por um lado 
e empregadores, por outro, o contrato é um Acor­
do Coletivo de Trabalho. 

A diretoria de um sindicato pode encaminhar 
negociações visando à celebração de Convençiio 
ou Acordo mediante autorização prévia de sua 
Assembléia Geral. No caso de inexistir sindicato, 
o processo pode ser encaminhado pelas respec­
tivas federações e confederações. Caso as três 
instâncias sindicais se omitam, podem os traba­
lhadores blteressados asswnir o processo de ne­
gociação. 

Chegando esta a bom termo, as condições 
ajustadas para reger as relações individuais de 
trabalho deverão constar de Acordo ou Conven­
ção; juntamente com as normas para a cond­
liação das divergências; as disposições sobre sua 
suspensão, intem.Jpção, prorrogação, revisão, de­
núncia e revogação, as penalidades a que se sujei­
tam seus infratores e o prazo de sua vigência. 

O Acordo ou ConVenção deve ·ser registrado 
no órgão competente do Ministério do Trabalho 
e divulgado pela imprensa e mediante afixação 
na sede da enlid~de sindicaL 

Os procedimentos para a suspensão, prorro­
gação, interrupção, revisão ou revogação de Acor­
do ou Convenção, são os mesmos necessários 
à sua celebração. 

Com relação à legislação vigente, as alterações 
mais importantes propostas pelo ProJeto são: 

a) a revogação do art. 623 da CLT que dispõe 
ser nuJa de pleno direito disposição de" ... Conven­
ções ou Acordos que, direta ou indiretamente, 
contrariem proibiç~ ou norma disciplinadora da 
política econômico-financeira do Governo ou 
concernente à Política Salarial vigente, não-produ­
zindo quaisquer efeitos perante autoridades e re­
partições públicas, inclusive para fins de revisão 
de preços e tarifas de mercadorias e serviços". 

b) a fixação de prazo minimo de I ano de vali­
dade de Convenção ou ACordo. O art. 613 da 
CLT prevê apenas o prazo máximo de 2 anos, 
mantido pelo AnteproJeto. 

c) a não-estipulação do quorum necessário 
à realização de Assembléia Geral que autorize a 
diretoria a celebrar Acordo ou Convenção. O arl 
612 da CLT exige a presença ·e votação de, i1o 
mínimq, 2/3 e 1/3 dos associados em primeira 
e segunda convocação, respectivamente. 

d) a definição de Acordo e Convenções Cole­
ti'-:as de Trabalho como contratos. Na verdade, 
o tenno "contrato" exprime melhor o caráter de 
obrigatoriedade dos termos ajustados nesses ca­
sos que "acordo", que consta da definição da 

CLT (art. ô!I), ou "ajuste", utilizado no antepro­
jetO-anterior do Ministério do Trabalho. 

22 Olmpasse 
COflforiiie o _Projeto, o_corre impasse iias nego­

ciaçOes nos seguintes caSos: 
I- recusa à negociação 
rr- não-manifestação da parte provocada de­

corridos 5 dias do recebimento das reivindicações 
m-declaração expressa de uma das partes 

_ da impossibilidade de celebração de Convenção 
ou Acordo. 

EquivaJe, ainda, a situação de impasse, o "des-­
cumprimento pelo empregador de lei, norma con­
tratual coletiva, decisão normativa ou disposição 
regulamentar, na órbita das relações indMduais 
de trabalho". 

Verificada a situação de impasse, a parte inte­
~_$~comunicará o fato ao Ministério do Traba­
lho, que convocará as partes e tentará conciliáwlas. 
Esgotado esse recurso abrem-se às partes três 
possibilidades: o arbitramento extrajudicial, a ins­
tauraç!lo de dissldlo ooletivo e a greve. 

O arbitramento extrajudicial pressupõe o acor­
do entre as partes a respeito das questões em 
pauta e do perito que irá julgá-las. O resultado 
do arbitramento produzirá os efeitos de COnven­
ção ou Acordo Coletivo de Trabalho. 

-A alternativa do disSídio obedece ao disposto 
na CLT. Pode ser instaurado a requerimento de 
qualquer das partes, mas o Projeto proíbe o pro­
cessO" de dissídio coletivo antes que as partes es­
gotem as possibilidades de celebração de Con­
venção ou Acordo Coletivo. 

N_a possibilidade de ocorrer greves, o Projeto 
faculta ao Ministro do Trabalho a coordenação 
da retomada das negociações. 

A.maior inovação do Projeto, quando compa­
rado à legislação vigente, é a prática do arbitra­
mento extrajudicial. Sem dúvida abr~se a possibi­
lidade de as partes celebrarem Acordo ou Con­
venção, produzindo o impasse, sem a tnte!Vençâo 
do Estado. A aplicação das medidas apresenta, 
no entanto, algwnas dificuldades. Não é simples 
a aceitação por ambas as partes de um perito 
considerado neutro. No que se refere à aceitação 
de veredito p_elas partes, prevê o Projeto que "a 
opção pelo arbitramento extrajudicial deverá ser 
exercida mediante termo de compromisso" e_ que 
este deverá ser registrado no órgão competente 
do Ministério do Trabalho. No entanto, para garan­
tir a aplicabilidade desse mecanismo seria neces­
sário, na regulamentação da Lei, estatuir a obriga­
toriedade de as partes aceitarem a decisão do 
árbitro. Se, à parte que sejulgue prejudicada, cou­
ber ainda o recurso à greve ou ·ao dissídio, o 
arbitramento extrajudicial não terá efeito algum. 
--23Agreve 
,2-.J.1 A legalidade 

A greve - conforme o Projeto, "paralisação 
coletiva, pacífica, temporária, total ou parcial da 
prestação de serViços" ..,.... tem como uma razão 
nele prevista "impasse insuperável nas negocia­
ções realizadas com o objetivo de obter a celebra­
ção de Cohvenção ou Acordo Coletivo de Traba­
lho". Convenções ou Acordos (artigo 69, parágrafo 
29 do Projeta) tratam exclusivamente de assuntos 
relativos às relações individuais de trabalho. É 
conseqüente, portanto, o Projeto ao considerar 
ilegal toda greve deflagrada sem a obseiVânda 
do processo de negociação nele previsto e aque-
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las realizadas por motivos alheios às relações de 
trabalho. Exclui-se unicamente o caso da greve 
deflagra@_ em r_azão de mora salarial, que pode 
ser realizada independentemente de quaisquer 
formalidades, desde que precedida de comuni­
cação escrita ao empregador, com antecedência 
mínima de 24 horas. 

O art. 22 da Lei n• 4330, de 1964, dispõe que 
a greve será considerada ilegal quando não forem . 
obserwdos os prazos e conclir;ões nela estabele­
cidos, se tiver por objeto reivindicações juJgadas 
improcedentes pela Justiça do Trabalho, há me­
nos de um ano, e as deflagradas por motivos 
políticos, partidários. religiosos, sociais, de apolo 
ou solidariedade, ou que tenham por fim alterar 
condição constante de acordo sindical, conven­
ção coletiva de trabalho ou d~isão normativa 
da Justiça do Trabalho em vigor. 

2.32 A defla9raçao 

O Projeto simplifica as exigências para a defla­
gração de greve. O quorum da Assembléia Geral 
convocada para deliberar sobre a matéria é redu­
zido de 2(3 e 1/3 para metade mais um e 1/5 
dos associados em primeira e segunda convo­
cação respectivamente. Nas entidades que repre­
sentam mais de 5.000 trabalhadores o _quORUI 
é reduzido de 1/8 para 1110, sempre que respei­
tada a presença de ao menos 700 trabalhadores. 

No caso de deliberação de greve Para toda uma 
categoria, a ant~edência mínima da convocaçio 
reduz-se de 1 O para 5 dias. 

Prevê o Projeto que o Presidente da Assembl~a 
seja eleito pelos participantes, ao contrário do dis­
posto no artigo 69 da Lei n' 4.330, -que atribui 
essa função a membro do Ministério Público do 
Trabalho ou pessoa idônea designada pelo Procu­
rador-Geral do Trabalho ou Procuradores Regio-
nais. --

É reduzido, da mesma forma, o prazo de notifi­
cação ao empregador ou sindicato patronal de 
5 dias para 72 horas. Permanece a exigência de 
notificar o Ministério do Trabalho. 

É mantida, no Projeto, a exigência de a votaçào 
na Assef'Dºl_éia ser direta e secreta. Esta dispo­
sição contraria por completo a prática do movi­
mento sindical brasileiro e é de difícil implemen­
tação nas categOrias mais numerosas. Bastaria 
esse detalhe para qualificar de ilegais a maioria 
das greves realizadas nos anos recentes no Pais. 

2.3.3 O encaminhamento 

O Projeto garante aos grevistas o recrutamento 
padflco dos trabalhadores em área externa à em· 
presa; a utilização de propaganda compatível com 
as exigências municipais, ·a proibição de aplicação 
de qualquer pena1idade, salvo as nele previstas 
e a proibição de sua substituição pelo empre­
gador. A Lei vigente não restringe o aliciamento 
pacífico _ao exterior das dependências da empre­
sa. 

Por outro lado, é--lhes vedada a ocupaç!o, apos­
samento ou dano a bens ou instaJações, bloqueios 
de acesso aos locais de trabalho e agressões à 
pessoa do empregador, seus representantes e de­
mais trabalhadores, assim como o aliciamento 
de pessoas estranhas à categoria profiSsional para 
participar do movimento grevista. Na lei em vigor 
o bloqueio ao acesso de trabalho não é relacio­
nado entre os atos de violência. 

No que se refere às penalidades, é _revogado 
o artigo 29 da Lei n9 4.330, que· previa a pena 
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de 6 meses a 1 ano de prisão pela realização 
de greve que fosse considerada ile:gaL Prevê o 
Projeto, além das sanções penais cabívels, a apli­
cação das penas de advertência, suspensão por 
até 30~dias e_.demis~ão por justa causa. 

Ao trabalhador que não aderir à greve é assegu­
rado, c:::omo na legislação vigente, o mais ar'nplo 
direito ao trabalho. 

Assegura ainda o Anteprojeto ao empregador 
a faculdade de convocar para serviço trabalha­
dores escolhidos de comum acordo com o sindi­
cato, com a iinaJidade de preservar os equipei­
mentes e instalações essenciais da empresa. O 
único caso em que a substituição do empregado 
grevista é autoriZada é o de recusa em atender 
a essa convocação. O artigo ~ d4 Lei n" 4.330 
prevê a organização de turmas de emergência 
com a mesma fina~dade, por determinação do 
Tribunal do Trabalho, nas atividades c:ons!deradas 
fundamentais. 

23.4 O enc:erramehtO 
A greve poderá encerrar~se por conciliação das 

partes, decisão da diretoria ou Assembléia Geral 
da entidade sindical ou decisão da Justiça do 
Trabalho. A Lei n9 4.330 não dá à diretoria esse 
poder. No que se refere à Justiça do Trabalho, 
esta pronunciar-se-á sob~ a legalidade ou não 
da greve ao juJgar o d.issidio coletivo. Decretada 
a iJegalidade, o Tribunal detenninará o retomo 
ao trabalho e decidirá sobre o pagamento dos 
dias não trabalhados. 

Cabe lembrar que o artigo 23 da Lei n~ 4330 
prevê que, em caso de greve, não ocorrendo con­
ciliação, o Ministério Público do Traba1ho ou seu 
representante local anunciará a ocorrência ao Pre~ 
sidente do Tribunal RegionaJ do Trabalho, instau­
rando-se dissfdio coletivo. Por sua vez, o AntepfOo 
jeto dispõe que o dissídio pode ser instaurado 
a requerimento de uma das partes (art. 15). Por 
outro lado, dispõe igualmente que "a instauração 
do dissfd.ip coletivo obed~rá à forma do dispos­
to na CLT'. Ora, o artigo 856. não revogado ex­
pressamente pelo Anteprojeto, diz que, em casos 
de suspensão do trabalho, poderá ser requerida 
sua instauração pela Procuradoria da Justiça do 
Trabalho. 

235 Serviços Públicos e atividades essenciais 
O art. 165 da COnstituição veda a realização 

de greves nos serviços públicos e atividades es­
senciais. A matéria encontra-se_ regulam_entada 
pelo Decreto-lei n• 1.632, de 1978. 

O Projeto não se limita a relacionar ãs atiVidãdes 
consideradas essenciais, mas as define da seguin­
te maneira: 

"Consideram-se essenciais, para os efeitos des­
ta lei, as atividades nas quais a continuidade na 
prestação dos seiviços é estritamente indispen­
sável ao atendimento imediatQ da população em 
suas necessidades básicas". Na relação apresen­
tada, a alteração mais relevante é a restrição da 
atividade bancária essencial ao serviço de_ com-:-­
pensação. -- . -

Inova também o Projeto ao condicionar o reco­
nhecimento da ocorrênc::ia de Qreve nesses seto­
res a requerimento formal e circunstanciado do 
empregador ao órgão competente do Ministério 
do Trabalho. De acordo com o disposto no Decre­
to-lei n• 1.632, de 1978, cabe ao Ministério do 
Trabalho re<:onhecer a greve, independentemente 
da manifestação do empregador. 

A particij>ação em greve nesses setores cons­
titl.!i, pelo Projeto, "falta disciplinar na forma da 
Lei". O Decreto-lei n~ 1.632 prevê as penalidades 
de_açtvertên_cia,_ SUSRensão por até 30 dias e de­
missão por justa causa. Não são mantidas, contu­
do, as penalidades de advertência, suspenSão, 
destituição ou perda de mandato para os diri9en­
tes sindicais que apoiarem movimento grevista 
nesses setores. 

Assegura o projeto aoS -empregados das em­
presas públicas o direito de sindicalização. Dessa 
rrianeira, poderão manter negociações coletivas 
com seus empregadores, solucionando eventuais 
impasses rilédiante arbitramento extrajudicial ou 
dissídio coletivo, embora continue sendo-lhes ve­
dada a greve. 

23.6 Locaute 

O art. 29 da Lei n~ 4.330 diz "ser crime promo­
ver, participar ou insuflar greve ou Cocaute com 
-desrespeito a esta lei". Daí deduzem alguns que 
o locaute, na fonna da lei, não configura crime. 
O projeto não menci9_na o locaute. 

3. ConciiiSÕel 
- -

Na verdade, o projeto não introduz modífica­
ções significativas na lei vigente. No _que se refere 
à grande inovação nele contida -e arbitramento 
extrajudicial, inúmeros líderes sindicais e advoga­
dos trabalhistas manifestaram dúvidas a respeito 
da possibilidade de sua aplicação à realidade bra· 
sileira. Além do consenso a respeito do árbitro 
e das questões em jogo - consenso este nada 
simples- seria necessário à sua implementação 
uma definição mais precisa, talvez a nível de regu­
lamentaçãO da lei, a respeito da obrigatoriedade 
de cumprimento do veredito. Evidentemente, se 
a parte que se Considere prejudicada puder ainda 
recorrer à greve ou ao dissídio, a eficácia do arbí­
tramento será nula. 

Tampouco representa o Projeto _uma limitação 
significativa do poder de ingerência estatal no pro­
cesso de negociação coletiva Em prtmeiro lugar, 
não é alterada a estrutura sindical, que permanece 
atrelada ao Mtnistéiro do Trabalho. Assim, permi­
te-si~ o projeto dispor sobre que~ de convcr 
cação, quorum e funcionamento de assembléias 
de trabalhadores que, sob uma perspectiva não 
esta_tfzante, _que enfatiia-se a livre negociação en­
tre as partes, deveriam ser matéria adusiva: qe 
deliberação dos interessados. 

Além dissO; e mais irii.portante, preserva o prõ­
jeto O-poder de a Justiça do Trabalho decidir 
sobre o fm da greve, à ·revelia da vontade dos 
tra!:la.lhadores. Esse o ponto crucial da- questão. 
Se_ a Situaçi;io tida como desejáv_el é a de rilerior 
interferência possível do Estado e a d~ maior auto-_ 
nomia do processo de livre negoc~.Ção entre as 
partes, o que se depreende de reiteradas declar~­
ções do Sr, f1inistro do_ Tr~alho, o recurso ao 
dissídio coletivo só poderia ser autorizado após 
acordo entre as partes a esse respeito. Proposta 
com essa Ji_n.álidade encontra-se contemplada em 
substiU.ativo ·elaborado pelo Departamento Inter­
sindical de Assessoria Parlamentar- DIAP, que 
veda o·lijUizament.o de dissídio -coletiv_o desde a 
decretaçã~ da greve e enquanto esta perdurar. 
Ou Seja, verificado impasse no decorrer da greve 
podem, patrões e empregados, optar pelo re<:urso 
ao dissídio, cessando a greve de imediato. 
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_ Deixando de_ lado essa questão, fundamental, 
o Projeto apresenta -alguns pontos favoráveis aos 
trabalhadores: 
-a diminuição das exigências burOcráticas pa­

ra a deflagração da greve; 
-a possibilidade de sindicalização dos emp-re­

gados das empresas públicas; 
-a possibilidade de Convenção ou· Acordo 

conter disposições conti:árias à política econô-
mica do governo; -
-a possibilidade de solucionar-se o impasse 

pela via do arbitramento extrajudicial. 
Deve-se ressaltar que esses avanços consti­

b.Jem em alguns casos reconhec;imeri.tO legal de 
situações que vêm ocorrendo de rato há muito. 
Por outro ladÕ, estão muito aquém do que alme­
jam os trabalhadores. Para algumas liderançaS 
sindicais o direito de greve deveria ser assegurado 
na Constituição e nãO restringido ou regulamen­
tado posteriormente em lej ordinária, a exemplo 
do que ocorre em ~orb,igal. Outros, mesmq reco-_ 
nhecendo a necessidade de uma lei de greve, 
advogam a não ingerência legal da definição do 
funcionamento das Assembléias Sindicais, o direi­
to de greve do servidor público e, principalmente, 
o término do poder que a_ Justiça_ do Trabalho 
tem de pronunciar-se sobre a greve sem a solicita­
ção ou aquiescência dos trabalhadores. 

Além de conceder muito menos que o espe­
rado pelos trabalhadores o projeto mantém dfspo­
sitivo considerados restrltiv_os, a. saber: 
-a restrfçáo do conteúdo de Convenção ou 

Acordo às relações individuais de trabalho; 
-a ilegalidade da greve por motiVos outroS 

que não o impasse nas negociações; 
-a in~lusão do bloqueio ao acesso ao local 

de trabalho entre os chamados atos de violência; 
e principalmente 
-a manutenção do poder da Justiça do Traba­

lho de decretar o fim da greve, dispondo a volta 
ao trabalho. 

. Em suma, do ponto de vista dos trabalhadores, 
o projeto pouco altera a situação atual. O atendi­
!Tle_nt.o a suas reivindicações daria origem a substi­
tutivo sirriilar, no essencial, ao elaborado pelo De­
partamento Intersindlcal de Assessoria Parlamen­
tar- DIAP, aqui citado. 

A nosso ver, no entanto, há duas reivindicações 
dos trabalhadores que reputamos de fundamental 
importància, merecendo, por isso, cOnstituirem· 
se objeto de.emen4a ao pro:feto governamental: 

a) a proibição de ajuizamento de ~ídio cole­
tiv_o desde a decretação da greve e enquanto esta 
perdurar; e 

b) a retirada, do projeto, de toda disposição 
referente a convocação, funcionamento, ·quorwn 
pãra instalação de deliberação e processos de 
deliberação das_ A.$embléiéis de _trabalhadores e 
o conseqüeniê recOMeciinento da autoridade do 
estatuto de cada entidade sobre essas questões. 

Este pronunciamento já estava pronto quando 
soube que o Executivo havia resolvido envi~ um 
novo projeto sobre este momentoso asstmto. 

Por considerar extemporâneo o envio de um 
projeto que trata de assunto pertinerite à Consti­
tuinte, na hora mesmo em que estamos tratando 
sobre unicidade ciu Pluralismo sindical, bem co­
mo de novas medidas sobre o ·direito de greve, 
poderia deixar de fazer uma nova abordagem so­
bre o fato novo. Não deixarei, porém, -de analisar 
a nova mensagem mais~diante, em outra oportu-
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nidade, embora o que há de mais importante, 
no meu entendimento, já tenha sido comentado 
neste discurso. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDEI"'TE (Humberto Lucena) -
A Presidência convoca sessão extraordinária a 
realizar--se amanhã, às 1 O horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Projeto de- Lei da 
Câmara n" 21, de 1987 - Complementar (n9 
236/84 - Complementar, na Casa de origem), 
de iniciativa do Senhor Presidente da República, 
que declara não sujeitas à contribuição incidente 
sobre o produto rural para o custeio do PRORU~ 
RAL. as indústrias pesqueiras, tendo 

PARECER ORAL. FAVORAVEL. profendo em 
Plenário. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção no;o 63, de 1987, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Canindé do São Frandsco, EStado de 
Sergipe, a contratar operação de crédito no valor 
em cruzados equivalente a 8.823,16 Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN, tendo 

PARECER ORAL. FAVORÁVEL, proferido em 
Plenário. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu~ 
ção n9 64, de I 987, que autoriza o Governo do 
Estado do Amazonas a contratar operação no 
vaJor correspondente a 422.932,33 Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN, tendo 

PARECER ORAL, FAVORÁVEL, proferido em 
Plenário. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu~ 
ção nQ 65, de 1987, que auto~ a Prefeitura Muni~ 
cipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, a 
contratar operação de crédito no valor em cruzaM 
dos equivalente a 74256,09 Obrigações do Te­
souro Nacional -OTN, tendo 

PARECER ORAL, FAVORÁVEL. proferido em 
Plenário. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção nQ 66, de 1987, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, a con­
tratar operação de crédito no valor em cruzados 
equivalente a 202.760,53 Obrigações do Tesouro 
Nacional- OTN, tendo 

PARECER ORAL, FAVORÁVEL, proferido em 
Plenário. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n<~ 67, de 1987, que retifica a Resolução n9 
191, de 1986, que autorizou a Prefeitura Municipal 
de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, a con­
tratar operação de crédito no valor de Cz$ 
8.512.000,00 (oho mDhões, quinhentos e doze 
mil cruzados), tendo . 

PARECER ORAL, FAVORÁVEL, proferido em 
Plenário, 
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7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 68, de 1987, que re-ratifica a Resolução 
n9 244, de 1986, que autorizou a Prefeitura Muni­
Cipal de Campo Grande, Estado do Mato Grosso 
do Sul, a contratar operação de crédito no valor 
deCz$155.857.060,80(centoecinqüentaecinco 
milhões oito.centos e cinqüenta e sete mil, ses­
senta cruzados e oitenta centavos), tendo 

PARECER ORAL, FAVORÁVEL, profertâo em 
Plenário. 

8 

votãção, ~m turno único, dO-Projeto de Resol~-· 
ção n9 69, de 1987, que re-ratifica a ~esolu~ 
n9 322, de 1986, que autorizou a Prefeitura Mum­
cipal de Serra, Estado. do Espírito Santo, a con­
tratar operação de crédito no val?r _de C~$ 
127.680.000,00 (cento e vinte e sete mlihoes, seiS­

centos e oitenta mil cruzados), tendo 
PARECER ORAL, FAVORÁVEL, proferido em 

Plenário. 

9 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolu~ 

ção n'~ 70, de"1987, que autoriza a Prefeitura Muni~ 
cipal de Jl!\artinópolls, Estado de São Paulo, a con­
tratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 8.478,18 Obrigações do 
Tesouro Nacional- OTN, tendo 

PARECER ORAL, FAVORÁVEL, proferido em 
Pieiláno. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 71, de 1987, queautorizaaPrefeituraMuni­
cipal de ltatiba, Estado de São Paulo, a contratar 
operação de crédito no valor de Cz$ 
21280.000,00 (vinte e um_ milhões, duzentos e 
oitenta mil cruzados), tendo 

PARECER ORAL, FAVORÁVEL. proferido em 
Plenário. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 72, de 1987, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, a con­
tfãtar operação de crédito no valor de Cz$ 
3.721.576,00 (tréS milhões, setecentos e vinte e 
um mil, quinhentos e setenta e .sei.s cruzados), 
tendo 

PARECER ORAL. FAVORÁVEL. proferido em 
Plenário. 

12 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­

ção no 73, de 1987, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Dom Aquino, Estado do Mato Grosso, 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 37 A27,00 Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN, tendo 

PARECER ORAL, FAVORÁVEL, proferido em 
Plenário. 

13 

Votação em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n• 74,' de 1987. que retifica a Resoluçiio n• 
32, de 1987, que autorizou a Prefeitura Mumclj)al 
de Barbosa Ferraz, Estado do Paraná, a contratar 
operação de crédito novalordeCz$ 3.721.576,00 

(três milhões, setecentos e vinte e i.un mil, qui­
nhentos e setenta e seis cruzados), tendo 

PARECER ORAL, FAVORÁVEL, proferido em 
Plenário. 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 75, de 1987, qlie retifica a Resolução n" 
330, d~ 1986, que autorizou a Prefeitur.,. fi.unicipal 
de Alegrete, Estado do Rio Grande do.Sul, a con­
tratar operaçãO· ·de crédito no valor de .. Cz$ 
20.726.400,00 (vinte milhões, sete.centos e vinte 
e seis mil e quatrocentos cruzados), tendo. 

PARECER ORAL, FAVORÁVEL, proferido em 
Plenário. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n" 76, de 1987, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de São Miguel Aleixo, Estad~ _qe S~rgipe, 
a contratar operação de crédito no valor corres-­

. pendente, em cruzados, a_17.646,32 Obrigações 
do Tesourh Nacional- OTN, tendo 

PARECER ORAL, FAVORÁVEL, proferido em 
Plenário. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resol.u­
ção n9 77, de 1987, que autoriza a Prefeitura Muni~ 
cipal de Mauá, Estado de São Paulo, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 97.537,67 Obrigações do Tesow-o 
Nacional- OTN, tendo 

PARECER ORAL, FAVORÁVEL. proferido em 
Plenárto. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resdu~ 
ção n9 78, de 1987, quç autoriza a PrefefturaM.uni­
_cipal de Campinas, Estado de São Paulo, a con­
tratar operação de. .crédito no valor de Cz$ 
519286352.00 (quinhentos e dezenove milhões, 
duzentos e oitenta e seis mil, trezentos e cinqüenta 
e dois cruzados), tendo 

PARECER ORAL, FAVORÁVEL, proferido em 
Plenário. 

18 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n" 79, de 1987, que a~ o Governo do 
EstadO de "Santa Catarina a contratar operação 
de crédito no valor de Cz$ 414.960.000,00 (qua­
trocentos e quatorze milhões, novecentos e ses-
senta mil cruzados), tendo .. 
c PARECER ORAL, FAVORÁVEL, profertdo em 
Plenário. 

19 
Votação, em turno ·único, do Projeto de Resolu­

ção·n9 .SO, de 1987, que re--ratifi~a a ~esolução 
n9 329, de 1986, que autorizou a Prefeitura Muni­
cipal de Ouarapuava. Estado do Paraná, a con­
tratar operação de crédito no valor de Cz$ 
63.840.000,00 (sessenta e três milhões, oitocen-
tos e quarenta mil cruzados), tendo · 

PARECER ORAL, FAVORÁVEL. proferido em 
Plenário. 

20 
-Voi:âção, em turno único, do Proj~to de R~u­

ção n9 81, de 1987, quere-ratifica a Resolução 
n9 40, de 1987, que autorizou a Prefeitura Mll'li~ 
cipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, a con-
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tratar operação de crédito no valor de Cz$ 
8.512.000,00 (oito milhões, quinhentos e doze 
mll cruzados}, tendo 

PAR!"CER ORAL, FAVORAVEL, proferido em 
Plenáno. -

21 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 82, de 1987, que re-ratifica a Resolução 
W 31, de 1987, que autorizou a Prefeitura Muni­
cipal de Pato Branco, Estado do Paraná. a con­
tratar operação de crédito no valor de Cz$ 
8.512.000,00 (oifu -milhões, quinhentos e doze 
ma cruzados), tendo 

PARECER ORAL, FAVORÁVEL, proferido em 
Plenário. 

22 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 83, de 1987, que re-rati_fiça_ª_ Resolução 
n9 255, de 1986, que autorizou a Prefeltwa Muni­
cipal de Juiz de Fora, Esta-do de Minãs Gerais, 
a contratar operação de crédito no va1Qr de Cz$ 
10.304.500,00 (dez milhões, tiezentos e quatro 
mil e quinhentos cruzados), ~ndo 

PARECER ORAL, FAVORAVEL. proferido em 
Plenário. - -- -

DIARIO DO CONGRESSO NAOONAL. (Seção R) 

23 
Votação, em turno único, do Requerimento n9 

91, de 1987, de autoria._ do Senador Divaldo Su­
ruagy, que requer a cõnstituição de comiSsão es­
pecial destinada a apurar fatos constantes de pu­

- blicação jornalística datada de 17 de jUnho de 
1987. (Dependendo de parecer.) 

O SR. PftESJDENTE (Humberto Lucena) -
Nada maJs havendo a tratar, dedaro encerrada 
a sessão. 

(Levanta-se a Sessão às20 horas e 2 ~/nu­
tos.) 

• ATO DO PRESIDENTE 
N• 128, DE 1987 

O Presidente do_ Senado Federal, no uso das 
~tribuições que lhe conferem os artigos 52, item 
38, e 97, inciso IV, do Regimento interno, e de 
acordo com a ·delegação de J:QJ;11petência que 
lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n~ 2-. -de 4_ de abril de 1973, e tendo em vista 
o que- corista do 'Próc.esso n? 007815!87-5, re­
solve: - - -- · 

Aposentar, por invalidez, Mário de Melo Franco, 
Adjunto Legislativo, Classe "única·~, Referência 
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NS-17, do Quadro Permanente do Senado Fede­
ral, nos- termos dos artigos 101, inciso I,,; 102, 
inciso I, alínea "b", da ConStituiÇão da República 
Federativa do l3rasil, combinados com os artigos 
416, Inciso I n9 428; inciSo Ili, § 29, 429, inciso 
111, e 414, § 4•. da.Resolu~õo SF n• 58, de 1972, 
e artigos 29, parágrafo único, e -3?, dã Resolução 
SF n~ 358, de 1983, e artigo 3? da Resol~ão _ 
SF n• 13, de 1985, e artigo I• da Lei n• 1:050, 
de 1950, com proventos integrais, observado o 
disposto no artigo 102, § 2?, da Constituição Fe­
deral. 

Senado fedeJ'ai~ 7 de maio de 1987. -Hum-
berto Lucena, Presidente. -

("') Republicado por haver$aido coffi íricorreções 
no DCN, Seção li_, de 9-5-87. __ 

PORTARIA N•15, DE 1987 
· DO PRIMEIRO-SECRETARIO 

O Primeiro-Secretário do Senado Federal no 
uso das suas atribuições regimentais e.nos te~os 
do disposto no art. 5? do Aío _n~ 152 de 1985 
do Senhor Presidente do Serladq Fede;a1, resolve; 

Art. 1? Designar o servidor Raimundo Carrei~ 
ró Silva para, em substlU4ção a EduardO Jorge 
Caldas Pereira, compor o Grupo Especial de Tra­
balho instituído pela Pórtaria no 14, de 1987, do 
Primeiro-Secretário. 

Senado Federal, 24 de junho de 1987. ~ Sena­
dor Jutahy ~galhães, Primeiro-Secretário. 


